
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

nrcRFTO N" 072/2nn4

RFCULAMENTA O PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO EST.4CIO
PROBATÓRIO DOS SERVIDORES NOMEADOS PARA O CARGO DE
PROFESSOR. CONFORME DISPOSTO NOS ARTIGOS 10 A 11 DA LEI N*
670/2ÍKI3, l)K 25/n/2««3.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeila Municipal de IporH - F.stndo
do Paraná, no uso de suas atrihuiçCies legais.

DECRETA:

Art. r - l 'sic Decreto dispõe sotrc o processo de avaliação dos prolissionais da
educaç<[o em estágioprobatório, nomeadcw poráos cargos cie Professor,

Parágrafo Único: Fstágio Probatório é o período detrês anos contados a partir da
nomeaçüo, em que o Servidor é periodicamente avaliado, no intervalo de seis em seis meses, para que
verifique se posv^iii a.s condiçfes necessárias para bem desempenhar as fimçfies do cargo para o qual íói
nomeado.

Art. T - A avaliação tio protissiraial da educação em estágio probatório será de
responsabilidade do Òrgao Municipal de Educação.

Art. 3" - O profissional da educação cm estágio probatcWo será avaliado por uma
Comis-são integrada pormembros doÓrgão Municipal deEducação e das Unidades Escolares ontie exerce as
atividades, eserá assim consliluida:

Diretor da Unidade Hscol;ir
1 membro da equipe de Suporte Pedagógico da Linidade Hscolar
1 professor estável, indicado pelos pares
1 membro da equipe pedagógica da Secretaria Municij»! de FducaçSo.
indic4ido pelo Dirigente Municipal dc Educação.

§ I" - Não havendo, na L'nfdade Hlscolar. equipe dc Supone Pedagógico, este
profissional será substituídopor um outro professor indicadopela T»eção.

§ 2® - Oiiando o avTiliado pertencer à equipe de Suporte Pedagógico do Órgão
Municipal dc Educação, substitui-sc o avaliado por outroprofissional da educação.

Art. 4" - (.»trabalho dc avaliação do estágio prc^iório será si:pervisionado pelos
Int^antes da l:;qiiipc de Suporte l'e(tag(^co do Órgão Municii^ de liducaçáo, sob a coordenação do
Dirigente Municipal de Educação.

Art. 5" - O profissional da educação deverá ser avaliado .semestralmente,
iniciando-se a primeira avaliação após seismeses da datada nomeação.

§ r - Não será avaliado o profissional da educação afastado de suas íimçcVs por
licença medica ou licença maternidade, por prazo superior a 50% (cinqüenta por cento) do perí(xlo
eslabelecido para a avaliação.
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§ 2" - Na ocorràicia do pre\'i5i!o no parágralb nnierior. o profissional da ediicaçfío
lerá a sua média de aprovação no estágio probatório calculada sobreo niimero de avidiações realizadas.

requisitos;

criiérios:

Art. 6" - Na avaliação do estágio probatório deverflo ser observados os seguintes

I - disciplina c cumprimento dos dcvcrcs;
II - assiduidade c pontualidade:
III - eficiência e produtividade:
rv - capacidade de iniciativa:
V - responsabilidade;
VI -criaiividade;

VII - coopcraçfío;
VIII-postura ética

Parágrafo «ínico: Para a avaliação de eficiência scrfío considerados. dentre outros

I - domínio dc contcúdos;
II-domíniode sala:

III - menxlolopia de ensino;
rv - intera^So com os alunos:
V - interação com a comimidade;
VI - ctmpromisso c<m a educação e com o educando.

Art. 7°- Os critériosde araliação estarão descritos em formulários prc^rios.

Art. 8° - Será considerado aprovado no estágio probalíWo o profissional da
educação que alcançar 70 (setenta) pontos, calculado i^a mália aritmética dos pontos obtidos em radít
avaliação.

Art. 9° - Constalado pelas avaliações que o profissional dc cducaçaonão prccnchc
os requisitos para o exercicio das liinçCcs de Magistério, será aberto processo adminislralivo simplilicado
para sua cxoneraç<ão. permitida ampla defesa.

Art. 10- Considerado aprovado noestágio probfüório. será emitidoum certificado
dc aprovação ao profissional da cducaçfío. devidamente registrado cm siiíi ficha funcional, que servirá dc
timdamento para adquirir a estabilidade no serviçopúblico.

ArL 11 - Os Cíusos omissos serãoresolvidos pelo í^rg-lo Municipal dc Fducação.

Art. 12 - l^evogadas as disposições em contrário, os eleitos deste Decreto
retroagirao a 12 de março de 2004.

Ipora-Pr.. 21 de maio de 2004.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal
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DECRETO N" 077/2004

REGULAMENTA A AVAMAÇÃO HORIZONTAL
PARA FÍNS DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DOS
SERVIDORAS MUNICIPAIS DO M\GISTÉRIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECroA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos
Arts. 12 c seguintes da í.ci Municipal n" 670/2003, dc 25/H/2003. c atendendo as atribuições
constantes do Decreto n" 072/2004, de 21 de maio dc 2004.

DECRETA;

Art. 1® - Fica regulamentada a avaliação horizontal para
fins de promoçlío na carreira dos Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo
relacionado:

ENQUADRAD
0

REENQUADRA
DO

NOME DATA/ADM. CLASS

E

REF. CLASS

E

REF.

1 Ana de Souza Bezerra 15/05/2001 E 1 E 3
T Angela Cristina Faria .Mcixo 12/03/2001 C C 2

3 Angela Maria Montosa D. Grossi lZ'03/2001 C C 1

4 Aparecida Antonia S. M. Alves 12/'03/2001 E E 3

5 Célia Maria D. G. Frasson 15/05/2001 E B 3

6 Cleuzeii dc Abreu 15/05/2001 A A 3

7 Flessandra Aparecida Vacari 09/04/2001 E E 2

8 Elisanaela Anda. C020 Ronclü 12/03/2001 B 1 B 2

9 Cncarnacão Dorigan de M. Perin 12/03/2001 C C 2

10 Eunccir C. H. [)c !-'ri;itas 12,/03/2001 H E 3

11 Gcncsis Zolin Viccntc 12/03/2001 B 1 B 3

12 Incz Apda. Michcletti Mottin 12/03/2001 A A 6

13 Irene Martins (í. Morinho 12/03/2001 E E 10

14 Ivanildes Marques de Andrade 12/03/2001 E 1 E 2

15 Ivonctc dc Oliveira 12/03/2001 C C 2

\6 Izahel Cristina Rnvaris 09/04/2001 C C 4

17 Leidc Diünisiü dos Santos 15/05/2001 A A 5

18 Lucilia Marque:) dc Andrade 12/03/2001 C C 2

19 Luzia dc Oliveira 12/03/2001 B l B 2

20 Márcia Cristina C. F. Pereira 15/05/2001 A A 2

21 Maria Aparecida de Oliveira 12/03/2001 B B 2

"ífiQRÂÍNO.
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122 1Maria Conceição Zaao dc Araújo 12/03/2001 C L 1 C 2
23 i Maria de Lourdcs Dias nmerich 12/03/2001 C 1 C 3
24 Maria Elizabete da S. Pardinho 12/03/200! B 1 B 4
25 Maria I.izctc Mortin Cardoso 15/05/2001 A 1 A 6
26 Mcirc Tcrczinha Bouas Oliveira 12/03/2001 C C 8

27 Rosana Cristina Leal 12/03.^2001 B I B •y

28 Rosilei A Serigioli (iomes 12/03/2001 E 1 E 8
29 Rosinci Maria H. Michdetti 12/03/2001 E 1 E 7
30 Sandra F. Silva Bri.schiliari 12/03/2001 C 1 C 2
31 Sandra Maria U. Rwhinski 12/03/2001 C 1 C 3
32 Silmara da Silva Israel 15/05/200] E 1 E 1

^ •>

Silvia Apda. Ilúnuaio de Lima 12/03/2001 E 1 E 8
34 Sirlei Aparecida .'\nialfi Milani 09/04/200! B 1 B 3
35 Sônia Assis dc 0 Rothenbuclier 12/03/2001 C 1 C •>

36 Süsilanuc da Silva Israel 15/05/2001 E 1 E 2
37 Sueli Aparecida Moreira 15/05/2001 A 1 A 9
38 Valterina D. S. Santos Camilo 12/03/2001 A 1 A 3
39 Vcranicc Celestino S. Paulino 12/03/2001 B 1 B 3
40 Vii-t£inia Zaco 12/03/2001 C 1 C
41 Wandir Silva de A Candil 12/03/2001 B 1 B 3

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, os efeitos
deste Decreto retroagem a data do término do Fstágio Probatório, para os Servidores que já o
concluíram.

Paço Municipal 24 de maio de 2004,

MARIA APARECIDA ZAGO IIDENAL
Prefeita Municipal
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DECRETO N " 081/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso dc siias atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n°
669/2003. dc 19/11/2003, publicado noJornal A Tribuna do Povo. Edição n" 8633. de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. r - Fica aberto ao OrçamentoGeral do Município de Iporã Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar novalor dc R$ 20.000.00 (vinte mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

02 - PODER EXECUTIVO

02 - ASSESSORIA JURÍDICA
0309200032.002 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3.3.90.00.00.0000.98 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
03 - DIVISÀO DE CULTURA
1339200293.048 - CONCLUSÃO CASA DA CULTURA
4,4.90.00.00.0000.398 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000.00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200332,055 - MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS
3,3,90.00.00.0000.586-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000.00
TOTAL R$ 20.000,00

Art. 2" - Para atendimento ao encaigo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 - DIVISÃO DEOBRAS E SERVIÇOS
1545200333.018 -RECUP./CONST./PAV./ASFÁLTICÀ
4.4,90.00,00.0000.590-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000.00
TOTAL RS 20.000,00

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 25 dc maio dc 2004,

Pubiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO

MA :iDA-SAGO UDENAL

Prefeita Municipal

Órgão Oficial do Município

Edição n"

Data. / 0^ / 0^

o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£s(a({ú do Paraná
DECRETO N" 081/2004
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA 2AG0 UDENAL - Piercila Municipal de Iporfl, Estado do Paruli, flo
uso [te suas aiributç&es e considerando o diiposio na Lei Municipal n' 669'2003, de 19/11/
2003, pubikado no lomal A Tribun» do Povo. Edi^ío n" 8633, d« JO'l1/2003;

An 1"• Fica abertoao Oivamemo (knil do Município de IporS, Euido do Pannl gm Crtdiio
Adicional Suplenwaiar no valor de RS 20.000,00 (viole mil reais), desitnado a aienderas
despesas que adiante especifica:
02 - PODER EXECUTIVO
Ü2 - A.SSESSORIA JURÍDICA
0309200032.001 - SERVIÇOS JUR(DIC0S
33.90.00.00.0)00.98- APLICAÇÕES DiRETAS RJ SOOOQO
04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200293.048 - COSCLUSAO CASA DA CULTURA
4.-1.90.00.00.0000.39Í - APLICAÇÕES DIRETAS R$ lOOOÜJM
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS B MEIO AMBIENTE
02- DIVISAO DEOBRAS E SERVIÇOS
154520033: 055 - MANUTENÇÃO DAS VIAS PÜBLICAS
3 3.90.00.00.0000.586 - APLICAÇÕES DIRETAS RJ 3.000,00
TOT^... jjj 20.000,00
An, 2 - Para atendimento aoencargo |erado pelo dlipoito noanljo 1* deste Decreto. «íilo
uiiilzados recursosdecorrentesdo <ancel6m«nio lolal/pirciil dai doiicki a saber
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DiVISAO DE OBRAS E SERVIÇOS
IS-I5200333.018 - RECUP./CONST./PAV.MSFÁLTiCA
4.4.90.00.00.0000.590 - APLICAÇÕES DIRETAS RJ 2000000

20.ooü,odAn. 3 • Revogadas as disposiç9es em contrário, este Decreto entra ein vigor na dala de sua
pubiicafâo.
Paço Municipal. 2S de maio de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Ofíclal do Município
Edição n°.

o FUNClONAfím
i
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DECRETO N° 082/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO PROJETO PARANÁ 12
MESES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcrcila Mimicipal de Iponl- Esiado
do Paraná, no uso dc suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. r - Fica constiiuído o Conselho Municipal do Projcio Paraná 12 Meses do
Município de Iporã - Paraná, pelosseguintesmembros:

Represenianie da Prefeitura Municipal:
NELSON BEZERRA BENTO

Representante do Sindicato Patronal
ANTONIO SALVADOR

Representante do Sindicato dosTrabalhadores Rurais:
DIRCE TOMAZELA

Represenianie da Assistência TécnicaOficial
JOSÉ EVANIR TOM.AZELA

Represcnlantc da Esnprcsa de Assistência Técnica Pri%'ada/ONG"s:
ANTONIO ROBERTO OLIVER MARTINS

Representante das Cooperativas
VALDIR ALVES LEUTÉRIO

Representante dos Produtores Beneficiários
CARLOS ROBERTO SESTARl

IRANÍ LAUTON BORGES

SIRLEI ASSIS DE OLIVEIRA ZAGO
JOÃO PACHECO LIMA
VILSON APARECIDO RUFATO

LUCIENE ROSA DE SOUZA GAZOLA
OSVALDO GONÇALVES DE FREITAS
VALDIVINO DA SILVA

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na dala dc sua piiblicaçilo. rc\'0gadas as
disposições cm contnirio. cm cspccial o Decreto n'̂ 032/2003, de03 dcabril de 201)3.

Paço Municipal. 25 de maio dc 2004,

MARIA A ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

; iHibiicado(a) no Jornal
iATRIBUNADOJPOyO
iórgão Oficial do Município
\Edição n"

T-- ''r,f05 /o^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Hst^ido üo Püraii^
DFCRKTO S" 082/:QQ4

CONSTITUI OCONSliLilOMUNICIPAL DO PROJFTOPARANA12MESESDOMimi-
Cli'IO Di;IPORÃ-PARANA EDA outras WOVIDÊNCJAS.
MARIA APAR!:CIDAZAGOUDtiNA!.-PtefeUa Municipalüc IpOfâ-EsUdo do Paraná,no
uso (Ic .suas aDibuiçõc« legais:
DECRETA,
Aa. 1°- Fica consliluídoo Coiwlho Municipaldo Projeto Paraní 12Meses do Municfpiode
ipora- Parani,pelos seguinies membros;
RcpresenlMie da Prefeituni Municipal;
NELSON BEZERRA BENTO
Keprescntinic do Sindicuio Patronal
ANTONIO SALVADOR
Represenianie do Siadicaio dos Tiabsihadons Rurais:
DIRCETOMAZELA

RepresenianK da AssisiCncia Tícnica Oficial
lOSÉ EVAMR TOMAZELA
Rípressníanle da Empresa deAssiítínda T<cniea Privada/ONG'»:
ANTONIO ROBERTO OLIVER MARTLVS
Repreuntanie das Cooperativas
VALDIRALVES LEUTÉRIO
Represcnlinie dos Produtores Beneflciirios
C A R LOS ROB ERTO S ESTA RI
IRANl I-\UTON HORGES
SiRLEi ASSIS DEOLIVEIRAZACiO
JOÃO PACHECO LIMA
VILSON APARECIDO RUFATO

I.UC IIÍNE ROSA DE SOLIZA GAZOLA
OSVALlX)GON(.-ALVLS DBFREfTAS
VAI.DIV1N0 DA SILVA
An. T - Hstc Decreto eniraem vigoinadaiadesuupublicaçSo. revogadas usdisposi;Ses cm
contrário, em especial o Decreio n"032/2003. de03 deabrilde 2003.
Paço Mucucipal, 2SUe tnoiotk 20CU.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

pq^bÜí^a) nol^l
ATR'!BUNADO_POyO
óígão Oflclal do M^ciplo
Edição n° —- -
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DECRETO N" 083/2004

EFETIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E CONCEDE
PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeita Municipal dc IporI- Estado
do Paraná, no uso dc suas atribuições legais c considerando a avaliação fmal. ou seja. concluído o estágio
probatório dos servidores municipais que obtiveram nota igual ou superior a sete (7,00) cm cada fator dc avaliação;

DECRETA;

Art. r - Ficam efetivados os servidores relacionados que concluíram o período do
estágio probatório e fica concedida a progressão salarial, confomic tabela abaixo discriminada;

Nome Cargo Data Adm. Ref. atual Ref.c/prog.
Adriana Rci>ina Miguel Joio Auxiliar Administrativo 12/03/2001 11

Adriane G. do Nascimento Prompto Farmacêutico Bioquímico 12/03/2001 I H

Adriano Faria Daniel Auxiliar dc Scr\ iços Gerais 14/03/2001 I II

Aiessaiidro Junio Langaro Auxiliar Administrativo 12/03/2001 I n

Ana Maria do Vai Monitora Educacional 12/03/2001 1 11

Andressa Graziclc Paston Recepcionista 12/03/2001 I n

Antonio Desposti Auxiliar de Scrv. Gerais 12/03/2001 I it

Antonio Gomes dos Santos Auxiliar dc Serv. Gerais 12/03/2001 1 II

Antonio Pedro Ferri Auxiliar dc Serv. Gerais 12/03/2001 J II

Aparecida Carmo do E. Santo Servente dc Scrv, Gerais 12/03/2001 I II

Arlindo Francisco dc Oliveira Auxiliar de Sca'. Gerais 12/03/2001 1 II

Beandro Gonçalves Dias Técnico Agrícola 12/03/2001 1 j n

Carlos André Perin Auxiliar Administrativo 09/04/2001 I II

Catia Silvana dc Oliveira Auxiliar de Enfermagem 12/03/2001 I II

CIcia Ferreira Braea dc Abreu Monitora Educacional 09/04/2001 1 II

Damião da Silva Auxiliar de Serv. Gerais 23/04/2001 I II

Daniele Fernanda Fcrrari Recepcionista 12/03/2001 l II

Dorival Donizcíc Vieira Auxiliar de Sen. Gerais 09/04/2001 I 11

Edinaldo da Silva Técnico Agrícola 12/03/2001 1 11

Edvaldo Presscndo Motorista 12/03/2001 I II

Eliana Gatti Auxiliar dc Enfermagem 12/03/2001 1 II

Elie Alves Deziderio Enfermeira 12/03/2001 I II

Elisaniícla Matos Vieira Monitora Educacional 12/03/2001 I II

Elizeu Veian Auxiliar Administrativo 12/03/2001 l II

Elzina Ribeiro Ncrcs da Costa Monitora Educacional 12/03/2001 I II

Evaldo Kitzbcrger Operador Trator A^ricola 12/03/2001 I 1!

Fátima Navarro da C. Lima Servente de Scrv. Gerais 12/03/2001 I fl

Gislaine Aparecida Fiorentino Monitora Educacional 12/03/2001 li

Iracema Ribeiro Viana Servente de Serv. Gerais 12/03/2001 1 11

Ismael E.tiea Vii»o Júnior Assistente Administrativo 12/03/2001 I 11

Ivani do Amaral França Assistente Administrativo 12/03/2001 I II

h'ctc Vcdoveto Auxiliar dc Enfcrmaiicm 12/03/2001 I II

João Rocha Gomes Auxiliar de Sen . Gerais 09/04/2001 I 11

Joaquim Borges Auxiliar dc Enfennattcm 12/03/2001 I II

José D. Custódio dc Souza Motorista 12/03/2001 II

•ipobíIíovÊiEWJ"
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José dc Almeida Auxiliar de Serv. Gerais 12/03/2001 1 II

José Jandiissi Auxiliar dc Serv. Gerais 09/04/2001 1 II

Josefa Tenório Alves Serveutc de Serv. Gerais 12/03/2001 l II

Larissa Eidt Valvassorc Fonoaudioloeo 09/04/2001 I II

Leila Maria da Silveira Souza Monitora Educacional 12/03/2001 1 n

Lindolfo Goiisalves Pereira Auxiliar de Serv. Gerais 12/03/2001 I II

Lorival Andrade da Silva Auxiliar dc Serv. Gerais 12/03/2001 I II

Lueiana Apa. Udenal F. Vaz Técnico Hieicne Dentaria 09/04/2001 I II

Madalena Barboza dos S. Rizzo Scn'ente de Ser\-. Gerais 12/03/2001 1 II

Manoel Lopes do Souza Auxiliar dc Scr\'. Gerais 12/03/2001 l II

Marcelo Jone G. Bcncvenutto Auxiliar Administrativo 12/03/2001 1 II

Marcos Aurélio G. dc Oliveira Auxiliar dc Serv. Gerais 12/03/2001 1 II

Maria Augusta Ribeiro da Rocha Monitora Educacional 09/04/2001 I II

Marlcne da Silva Rodrigues Servente dc Serv, Gerais 12/03/2001 I II

Marii Roíizoni Monitora Educacional 23/04/2001 I 11

Merccdcs Prado Servente de Sen'. Gerais 12/03/2001 I II

Milton Aparecido Evaristo Pedreiro 12/03/2001 1 II

Milton Santos Campaner Auxiliar dc Serviços Gerais 16/03/2001 I n

Nadir Fernandes Bortoletto Servente de Serv. Gerais 12/03/2001 1 II

Nelma Marques de A. Horita Auxiliar Administrativo 12/03/2001 1 II

Nilson Moreira Fávcro Pedreiro 12/03/2001 I [I

Nivaldo Barbosa de Mattos Engenheiro Agrônomo 12/03/2001 I II

Rita Helena Furlanetto Servente de Serv. Gerais 12/03/2001 I II

Rodrico Lopes Dias Auxiliar dc Serv. Gerais 12/03/2001 l II

Ronaldo Olmo Assistente Administrativo 12/03/2001 I II

Rosana Flores dos S. Wada Au.xiliar Administrativo 12/03/2001 1 H

Sandra Regina Z. M. Serrano Servente dc Serv. Gerais 12/03/2001 I 11

Silvana Peleiírini Fcrrari Assistente Administrativo 09/04/2001 I n

Solani>e Pereira dos Reis Servente dc Serv. Gerais 12/03/2001 \ II

Vaqner Adriano Palin Medico Veterinário 12/03/2001 l II

Valdino Weber Motorista Caminhão/ônibus 12/03/2001 l II

Valeria Rossi Fcrmo da Silva Monitora Educacional 12/03/2001 I II

Veneranda Madalena M. Vieira Servente de Serv. Gerais 12/03/2001 1 11

Verônica Danibrosio Auxiliar de Enfermagem 12/03/2001 I II

Victor Adriano Martins Técnico Agrícola 12/03/2001 I 11

Weslev Celestino da Silva Técnico Agrícola 12/03/2001 I II

Zilma Estelita Alves de Souza Servente dc Serv. Gerais 12/03/2001 I II

Art. 2"- Revogadas as disposições em contrário, os efeitos deste Decreto retroagem
a data do termino do Estágio Probatório de cada Servidor.

Iporã-Pr, 26 dc maio de 2004.
í>ubUcado(a) no ]oi-na^

A•fR)BüNA„pg±g^

MARI-^^fAllirClDA ZAGO ÜDENAL
Prefeita Municipal

Edição &
Data,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677• Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

Ofício n° 050/2004- D.R.H.

Iporã - Pr, 25 de Maio de 2004.

Prezada Senhorita

Apensado ao presente estou encaminhando à Vossa Senhoria,
Parecer da Comissão de avaliação de desempenho de função de servidores municipais para
progressão salarial, e para fins de estágio probatório, contendo relação dos servidores, para
confecção de ato administrativo efetivando e concedendo avanço conforme documento
anexo.

Certos de sermos atendidos era nossa solicitação, ao ensejo
renovo votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente

foNlQ^MAÍÊÍ^^SARELLA
lefe dá^ivisão de Recursos Humanos

lima. Sr®.

SIRLENE MARIA PELEGRINI

DD". Chefe da Divisão de Expediente e Imprensa
Iporã - Paraná

•moRff NOVOS TEPOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esi.xln Oo r^rjni^

Df-CRfcTO S" ÜS3/2004
Ef-U l 1V.\ OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E CONCEDE PROGRESSÃO
SAI.AklAl, i: DÁ OUTKAS PROVID&VCIAS.
MARIA APiVRliCIDA ZAGOUDENAL-PTCfeiui MuDlcIpal de Ipoit - Ellado do Parani.
no uicüi; suas atribuições kgaJsecoiuiderando a avaiiaçlotinal. ou wja, concluídoo esljgio
piiibjiónn lius Mrvidores municipais que obtiveram nota igual ou su^rior t ie(e (7.00) em

r.iiur úc av;iliatilo:
DF-CKFilA:
Ari. I*' Fic:im cfetivadoios lervidocn felBcioiudos que concluTram o períododo eitigio
probatãrio c fica couccdidia progreiiSolaUrial.confotme tabela ibaixo diicriminada:

^dn2^_R<{Ífia^<Í|oeUol^
Adnas_G_do2í^S!SS!S£Z£S!l£^
Admno t^&ft4 DáMl

Juwo Ijmai

Aná MvTj du Vai

AfldiWM Gr*<iek Pitari

AtBfrfljft neapoflí
AatQBM OotmóotSaaio»

Atileaie ÍMreFerrt

A^g<g>d<CpfniP<o^
ArfMv f mtíiieodé Ulart/i
BciPdro üooçdrs Dt»

Carfo Aidrt rcfio

Cfttu S>lv«iu de Oitmn

Oetj Ftrera liraf d> Atxew
nwTÍto di Süv

Dmttf ''niii

Daoval Daiãwle V>eif»_
EdÍBiiâe dâ Süv»

BSvidde Prcondo

aie Al*eí0etíd^

dj Com

rrT?^^ry.f.""'.y^: lomtiDp

ifuá^ Af* Bw<
JSSSI—
IlartocÍMOaniM

Ssm.

&WtM

tettocta

nwD

cte MftCWi

IQÃRãcãBTariiMtio

Bouna FWcs óoi &. WaJa

Sandra KcpraZ M. Serrano
SilvAu Mnnni rerran

Vavnrr AJriaini Pi m

VdldiBO W«ber

Vale na Rossj Fenm da Silva

Veneivida Madalena M Victru

Vcriniea Db'i^oso

Vicíoc Adn

WeilevCelnDno dj Silva

/Jlnu ILiiel ira A] vra de .Sowin

Cãm

Auiliar Adnidftfiii^

PilB Ato. R«f. lUttfflrot.

FafTnart^MBi«gu>miç^
AaaiUsr deSffdw Genia
Ánilíãr AdniaiitTitivo

Me«fOri EdwKioaat

ReecpcioQitf».
AMXÍhaf da$yr. Gefaít
Aaúibarde S^. Ceraii

Anibsr de Serv, Oenis

Semeie át Ser\. Cicrais

AeiiSar* Sen. üer»i>

^áSSÊS-ólSSiL
Atffibir AÜnvHMntí^v
AatUurda^Esfem^^
ModiCTfc EJttctioftit

AvxiSsrde Serv. Geraíi

Raçtycwoitf» _
Awihaf Jc Sc<v. Gmil

TtentCD Atrtnia

Aa>il*ar_d< Hftfmtattm

Moraiwa Edaocwxl

Aetiliar Adniiutfrativo

Mooiion Cdocadonal

Ogertd2£Tril©fAjtJ«l^
SeneMe de Sen'. Geiai»

Moniora f^aciona]

SentQic de Serv. Gerai»

Ai»iU<nie Adnonivrraiivo

Ai^iflfrVe AdjiaiuUraicho

Ãuciliar de liiiienrugci
Aui^liarde Serv Geraii

Au &iJiar de t J)fe 11r)t« r:

Auxiliar de Scrv Ceratt

Auiiliarde Ser>. Gerais

.Wnvnií de S^'. Gerai»

r^nojU(ijologt>

Moiijiore &]ücacjonj|

AuMliarde Serv. Gerart

Auailíar de Setv. Gerai»

Técnico )lieie« Peniiria

Scr^Qle dc Serv. Geriia

Au«lliardfl Seyv. Oerala

AuKilUf AdiTiiBiflrativo

AuKlUaf ie Scv. Gftftt»
Me^úrifiduMelooal^^

OõiiP
MMiiwt Bdu^onal

SWycfU» deServ. GgmU
'p^wiw
Awülíar d«S^ko» Oayij^
Scrvtiue_de Serv. Gerai» _
AuailIãrÃdmiÀIitAfk^ ^
Pedreiro

Eri£eeAeir»^£tnâen^
Servente de Serv. Geraít

Auailíur de Serv. Geral»

A$»Htenfe Administrativo

Auiiliitr AdnuiutiraOvo

Servenie de ^erv, GcraJt

A?;9nlenle AdnBtiiilraiivo

Serveitie de Setv. (ieraii

M6J1VA VeifnaAttd

MntoriUa CainiiJifto/ÓMíbua

Menitora Edueaeioiul

Sefvenre de Serv. Gerai»

Amiliar de Knfefraaein

T^cnieo Agrícola

Técnie» Atrteola

Scrveniede Serv. GefAi

IliOyMOI

íMWOOl

ZV34M}

I^OWOOI
OMWKOI

ivoyvsoí

ílovmoi

mvMoi

lyovmoi

WQyiooi

I2rf3iaooi

I2«3/«CI

IMV3001

liflWOOL

IM)V2001

An. 2'-Revognda9i»dispmivâesi!mcan(rliio, nsefcitot dette Decretorelroagema daia do
término do Estágio Prub;iIãrlo de cada Servidw.
]porJ-Pr.. 2b de maio dc 20IM.
MARIA APARI-CIDA ZAGO UDENAL

. f^feild Municipal nw JJornal

^ ij-- ji!/# «Pi

Lái^sií-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

DECRETO N" 084/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ-PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZACO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto no Artigo 4", § 1°e 2", I, II,
III. c IV. da Lei Municipal n" 658/2003. dc 11/09/2003; c Lei Municipal n° 699/2004, dc
21/05/2004;

DECRETA;

Art. r - Fica constituído o Conselho Municipal dc Sí^rança Alimentar e'
Nutricional - COMSEA, do Município dc Iporà - Paraná, composto pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio Ambiente
TITULAR: JOSÉ DORIVAL DOS SANTOS
SUPLENTE: VICTOR ADRIANO MARTINS

Representante da Secretaria Municipal de Educação c Desenvolvimento Humano
TITULAR: IDALINA PEREIRA BIGONI

SUPLENTE: TEREZA PEREIRA DE LIMA

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
TITULAR: CATARINA RIBEIRO

SUPLENTE: ELIETE CERQUEIRA DE SOUZA NASCIMENTO

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes de Movimento Sindical de Empregados Urbano e Rural
TITULAR: ANTONIO SALVADOR

SUPLENTE: DIRCEU DE MARCH

TITULAR: ADEMIR GUTIERREZ

SUPLENTE: CLAUDIA CAMPOS

Representante de Instituições Religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no
Município
TITULAR: MANOEL PEDRO BARRETO FILHO

SUPLENTE: ARLINDA MOREIRA DA SILVA BELOCUROV

TITULAR: FRANCISCA ROMANO PIRES

SUPLENTE: LINDINALVA DOS SANTOS APOLINÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
m ESTADO DO PARANA

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44}652-1122 • 652-1177 • CEP87,560-000 - IPORÃ • PR

TITULAR: ELISIO MARCELO

SUPLENTE: JOÃO BIAGI DEPIERI

Representantes dc Movimentos Populares Organizados ou Associações Comunitárias
TITULAR: ELEN PAULA BAGAROLO

SUPLENTE: JOSÉ CARLOS HERNANDES

Art. 2° - Este Dccrcto entra cm vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Dccrcto n"081/2003, dc 23/09/2003.

Paço Municipal. 26 dc maio dc 2004

MARIA A^ )A ZAGO UDENAL
Pjwit icipal

órgão ORcial do Município

Data

o FUNClONÍ£i^

•IPOBA NOVOS TEPOS"



PREFtTURA MUNICIPAL DE IPORÃ
r.SUdo (Ifl Pjiuol
DíiCRFTO s'(ikinr\04

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMEOTAR
NUTRICiONAI, - COMSEA DO MUNICÍPIO DE IPORÀ - PARANÁ.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - PrtffilLi Monicipai dc Iporíl—guaHwfjg Paraná,
no u»>de $uusairibuiçfies c considerando o disposto no Anigo •f. $ 1*c 2*. 1,11. ll(, e [V. da
Lci Municipal n* 658/.20U3, de I IA)9/3003i c Lei Municipal n* 699/2004. d« 2I/0S/2004-
DECRETA;
An. !• • Fica constiiurdo o Conselho Municipal de Segurança Alimeoor e Nulriciona! -
COMSEA, do Município de Iporl - Pinai, coioposto pelos seguintes membros:

REPRESENTANTt-S GOVERNAMENTAIS

Repicsenlanie da Secteiarla Municipal dc Agricultura, (%I3S e Mno Ambiente
TITULAR: JOSB DORIVAL DOS SANTOS
Sl)PLI-NTr.; VICTOR ADRIANO MARTINS

Repreieiilatite da Secretaria Municipal de Educafto e Desenvolvinictito Humano
TITULAR: IDALINA PEREIRA BIGONI
SUPLENTE TEKEZA PEREIHA DE LIMA

Representante da Secretaria Municipal de Assisliccia Soàal
TITULAR: CATARINA RIBEIRO
SUPLENTE: ELIETE CERQUEIRA DE SOUZA NASOMENTO

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representjnics de MovíiikiKo Sindical de Empregados (Jrt>ano e Rural
TITULAR: ANTONIO SALVADOR
SUPLENTE: DIRCEU DE MARCH

TITULAR: ADEMIR GUTIERRE2
SUPLENTE: CLAUDIA CAMPOS

Represcntanie de InsUtuiçOes Religlos&s d« direreiiies «xpressOesde ti, existentes no Muul-
clplo
TITULAR: MANOEL PEDRO BARRETO FILHO
SUPLENTE: ARLINDA MOREIRA DA SILVA BELOCUROV

TITULAR: FRANCISCA ROMANO PIRES
SUPLENTE: LINDINALVA DOS SANTOS APOUNÁRIO

TITULAR: ELÍSIO MARCELO
SUPLENTE; JOÃO BIAGI DEPIERI

Representaiiles dc Movimentos Populaies Orgaaiiados ou AssociaeOes Cocnunitirias
TITULAR: ELEN PAULA 6AGAROLO
SUPLENTE: iOSÊ CARLOS HF.RNANDES

An. F - Esie Dceteto entra em vigorna data de sua paUicacao. ficando revogado o Detmo
081/2003. de 33/09/2003.
Paço Municipal, 26 de maio de 2001
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

-SP

I A PO POVO
;,v afHnseipio>\
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Ofício 01/2004

Iporâ, 01 de abril de 2004

Prezada Senhora

Venho através do presente que Vossa Senhoria faça a
substituição dos seguintes membros do Conselho de Segurança Alimentar e
Nutricional de Iporã - CONSEA:

-CHi-Sergio Valentin Vacari pela Senhora Catarina Ribeiro;
-<h-José Sorrilha Baíadeli;—-

O«€dinaldo da Silva pelo Senhor Pr Manoel Pedro Barreto Filho;
- Amarildo Bertola;
- Frederico Rech Sobrinho pelo Senhor Carlos Hernandes; ^

0 Arlinda Moreira;
- . Cleuza Caetano:

© Paulo Ruiz pela Senhora EIen Paula Bagarolo;
- Constante Antonio Tejada;
- Roberto da Silva;

0 Victor Adriano Martins.

E para tanto vale lembrar que para as vagas dos
representantes não governamentais os respectivos representantes não podem ter
vínculo com órgãos governamentais (municipal,estadual ou federal), quer seja
empregatício ou por indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento, na
oportunidade renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atencios

EDI

Presidente do C

limo. Sr®

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
MD Prefeita Municipal ^OTOCÜ^f,-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677• Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 085/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR

ROBERTO DA SILVA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° !247/2004. de 27/05/2004;

DECRETA;

Art. i° - Fica exonerado a pedido, a partir de 31 de
maio de 2004, o Servidor ROBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG sob n° 5.313.053-4, e inscrito no CPF/MF sob n° 916.753.089-34,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeado
através do Decreto n" 010/2002, de 21/02/2002, ocupante do cargo em Comissão de
Secretário Municipal de Saúde.

Art- 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra eni vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 28 de maio de 2004.

Pi;bUcado(a) no jornEil
A TRiBUNA PO POVO
Ôrgao Oficial do Município
Edição n"—

fOf

o FUNCIONÁRIO

MARIA AmtECIDA ZAGO UDENAL
'•*refeita Municipal

'/mrãnovoSTMOV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Paraná
DECRETO N" 085/20(M
EXONERAA PEDIDO O SERV1CX)R ROBERTODA SILVA.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- PrefeilaMunicipal de Iponl,Eslado do P;inini, no
uso de suas atribuições e considerando Qrequerimento protocolado soli n* 1247/;004, de
05/2004;

Aa~r^^ca exonerado apedido, opartir de 31.dc maio de 2004, oServidor ROBERTO DA
SILVA brasileiio.casíido, ponodor liii Cédula de Identidade RG sob n" 5.313.053-4, cinscrito
noCPF/MFscA n" 9I6.753.Ü89-34, residente e domiclliiido nesta cidade e comarai de IporS,
Estado do Paraná, nomeado atnivís do Decreto n°010/2002. de 2i/02r20QZ. ocupante do
caraoemComissJodeSeerelSrioMunicipultlcSailde.
Art. 2° • Revogadas as ilisposições em contrário, este Decreto entra emvigor nadam üu sua
publicação.
PaçoMun;clp:i!i 28 dc maio de 2004,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeiia Municipal

PubUcatlo(a) no Jornal
ATRBBUNA do povo
Órfião oficial do Município
Edição ^
Pntri, ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N" 086/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei
Municipal n" 537/2001. datada de 13/08/2001,

DECRETA:

Art. 1" - Constitui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, pelos seguintes membros:

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
JOAQUIM BORGES

Suplente da Secretaria Municipal de Saúde
RONALDO OLMO

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
CECÍLIA ZAGO ^

Suplente da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TEREZA PEREIRA DE LIMA

Representante da Assessoria Juridica do Municípiode Iporã
WALDEMAR ALVES

Suplente da Assessoria Jurídica do Município de Iporâ
JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
ELIANA SORIANO BRAGA

Suplenteda Secretaria Municipal de Assistência Social
ELIETE CERQUEIRA GOMES DO NASCIMENTO

Representante da Segurança Pública do Município de Iporã
JOSÉ CARLOS GUGLIELMETTI

Suplente da Segurança Pública do Município de Iporã
JOSÉ CARLOS FERREIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

Representante da Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI
ZÉLIADA SILVA

Suplente da Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI
IDALINA PEREIRA BIGONI

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
LUIZ CARLOS BOFl

Suplente da Ordem dos Advogados do Brasil
IVAN CÉSAR DE SOUZA

Representante da Associação dos Professores do Município de Iporã
NAIRTOVOSHIMA RUEDIGER

Suplente da Associação dos Professoresdo Município de Ipórâ
MARINA DA SILVA CORSATO

Representante da Associação do Pais e Amigos dos Excepcionais
MARIA ANTONINA CALEFJ UHDRE

Suplenteda Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
IVONE APARECIDA Z. HERNANDES

Representante das Igrejas Evangélicas de Iporã
ELODIR JOSÉ TEODORO DOS SANTOS

Suplente das Igrejas Evangélicas de Iporã
WASHINGTON LUIZ MARQUES

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n® 022/2004, de 18/02/2004.

Iporã-Pr.. 02 de junho de 2004.

MARI^^ARECIDA zago ddenal
Prefeita Municipal

PÜbBcado(a) no jornal
A TRIBUNA DO POVQ
Õrgão Oficial do Município
Edição

4
o puncionArio, •ORA NOVOS TEIOJ?



>REFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Kiinüo <lo l'jraiiJ

CONSt/Ãi OcSs^HO MUN1CII>AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA KDO ADOLES-
MA^ÍAAPARtaOA ZAOO UDENAL - Prcfeila Municiiul de Ipori Ellado do
uso de suas airib«iç8cs legais, econsidciando odispoMO na Ui Municipal n 537/.001.
daiada üc 13/08/2001. •

An- '̂'̂ -'tín«ii«i oConselho Municipal dol Oiteitoj da Criança edo Adolescente, pclo<
seguinics membfost _ ..
Rcppesemafltc dâSecreíafia Mufllcip>I « Saaoe
JOAQUIM BORGES ^ ^
Suplente daSecrttana Mumcipí! deSaüde

°díSaeuria Municipal àt Educação eDesCTvoIvimen» Humano
Municipal deEducaçlo e De«n.olvimemo Humano

TEREZA PEREIRA DELIMA , , , ^
RcpreMnianie da Assessoria Jaridiea do Munwlpio de Iport
WALDEMAR ALVES , , , , ^
Suplenie di Assessoria Jurídica <•?Município^ ÍSSpii ii.
JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA
Renrcscnlanlc Ua Secreuirij Municipal de Asíisiíncia SociaJ
ELIANA SORIANO BRAGA .,01
Suplente daSecreiaria Municipal *
nUETE CERQtElRA COMES IW NASCIM^O
Repreíenunie da Scfuianía Pública do Município de Ipora
JOSÉ CARLOS GlICiLIELMimi , . ,
Suplente da Segurany Wblica do Município óe Iport
R°pfès^cniaitc L^A^^Í^sÓ de Prweiio SMaternidadee Inflncia- APMl
Supiènie dj Associação de Prwcíao i Maiereidade eInfância •APMl
IDALINA PEREIRA BlGONl , „
Renreseiilanic Ja Ordem dos Advogâdoi do Brasil
LUIZ CARLOS nOFI . „
Suplente lia Ordcn dos Advogados uoDrastI
IVAN CÉSAR DESOIKA i-i ^
Representante da AssociaçJo dos prolejsores do Município de Ipora
NAIK TOYOSHIMA RUEDIGER •, a i„^
Suplente da Associação dos Professores do Município de Ipoti
MARINA DA SII.VACORSATO , . . . ^
Representante da Associaçto de Pats e Amigos dos Excepcionais
MARIA ANTONWA CALBll UHDRE
Suolente da Associacio de Pais c Amigos dos Excepcionais
IVONE APARECIDA Z. HERNANDES
Represcnuinte dis Igrejas Evangilicas de Ipora
ELODIR JOSÉTEODURO DOS SANTOS
Suplentó das Ifrejiis Evaníílicas de Ipora

Ãn. r"-'F4te°DccWo^^^ revogadas as di>posiç6cs em
contrário, cm especial o Decreto n" 022/2004, de 18/02/2004.
Iporü-Pr.. 02 dejunho de 2004.
MARIA APARKüDA ZAÜO UDENAL
Prefeila Municipal

^»bJicado{a) no JoriiaJ
jOrgão
IEdição



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 -Fones: (0"44) 652-1122 -652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ • PR

DECRETO N" 087/2004

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE APOIO À
IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO ÚNICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL. Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o Dcercto n" 3.877/01 instituído pelo
Governo Federa! com fins de criarum Cadastro Único para os Programas Sociais:

DECRETA:

Art. r - Fica constituída a Comissão Municipal dc apoio a implantação do
Cadastro Único para os Programas Sociais, no Município dc Iporã. composta pelos seguintes
membros.

1 - IDALINA PEREIRA BIGONI

Representante da Secretaria Mumcipal de Educação e
Desenvolvimento Humano,

2 - ELIETE CERQUEIRA SOUZA NASOMENTO
Representante da Secretaria Municipal dc Assistência Social

3-JOAQUIM BORGES
Representante da Secretaria Municipal de Saúde.

4 - JOSÉ DORIVAL DOS SANTOS
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio
Ambiente.

5-CARLOS ANDRÉ PERIM
Representante do Progr^ia Bolsa Escola.

6-RONALDO OLMO

Representante do Programa Bolsa Alimentação

7- CLEIDE DE AZEVEDO D'AVIZ

Representante do PETl - Programa dc Erradicação do Trabalho
infantil

8- ENCARNAÇÃO DORIGAN DE MENEZES PERIN
Representante do Programa Agente Jovem dc Desenvolvimento Social
e Humano.

iPJ)RA:NOV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: {0"44} 652-1122 •652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

Art. 2° - A Comissão será coordenada pela Funcionária VALÉRIA
ROSSI FERMO DA SILVA,quedeverá responder pelo Cadastro Único perante os demais órgãos
do Governo.

Art. 3° - Os serviços prestados pela Comissão são de caráter púbico e de
relevância para o Município e serão prestados semônus para a Municipalidade.

Art. 4® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto n" 062/2003, de 21/07/2003.

Paço Municipal, 02 dc junho de 2004.

MARIA AP^RjECtí5A ZAGO UDENAL
'reFeita Municipal

v-Hri':

?xiblicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município

Edição n"

Data, 00/ 0(^ /

À.
Ct FUNCIONÃniÓ

•IMRÃ NOVOS TEIO '̂



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Psraná

DECRCTO N- 087/2004
CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE APOIO À WPLANTAÇAO DOCADASTRO
ÚNICO EIM OUTRAS PROVIDÊNCIAS
MARIA APAKFrTnA /AnO IIDENAL,Prefeita Municipal dt Ipora. Esiado do Pamni. no
usodcsuas airibuiçôes e considerando oDecreto n' 3.877Á)I instiUifilopcIoCovenio Federal
comTiiu decrianim CadulroÜnicoparaos Programas Sociais:
nKCRETA:

Art.r-Fie j constituída aComissão Municipal deapotoaimplanlaçSo doCadastro Onicopara
os Programas Sociais, no MuiucIpio de IporJ.con^>osia pelosseguintes membros.
I - IDAl.INA PEREIRA BIGONI

Represenianieda Secrcuria Municipal de EducacSoe Desenvolvimento Humano.
:-ELlUTECERQ!JEIRA SOUZ-\ NASCIMENTO

Representante ib Secretaria Municipal de Assistíncia Social
.1-JOAQUIM BORGES

Representanteia SecretariaMunicipalde Satlde.
i - JOSÉ I»RlVAL DOS SANTOS

Representanteda Secretaria Municipalde Agricultura.Obras e Meio Ambiente.
S - CARLOS ANDRÉ PI-RLM

Representante do ProgramaBolsa Escola.
6-RONALDO OLMO

Reprcseiiiante do 1'rogramaBolsa Alimentação
7 - CLEfDE DE AZEVEDO D"AVE

Reprcsent^tedo PETI- Ffogratna deErradicação doTrabalho Infantil
S - ENCARNAÇÃO 1X)RIGAN DE MEfíEZES PERIN

Rcprcsei>i:iiitc do Programa Ageiiie Jovemde Dcjenvolvimenio Social e Humano.
Art. 2"- AComissüosericoordeiiadapelaFuncionária VALÉRIA ROSSl PERMODA SILVA,

(ji:; (lcvci;i icspondcT pelo Cadastro Único perante os denuis 6rg3os doGoverno.
Art. 3" • Os serviços presiailos pela CotnissSo s3ode caráter pObico e de relevância pan o
Município e scrSo prestados semAnus para a Municiplidade.
Art 4'"• Eslc Decretoentra cm vigornodata de sua publicaçSo, ficandorevogadoo Decreton'
OC:/^ÜOX iJe 21/07/2003.
I'.i(a Municipal. 02 de junho de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO PQVn
órgão Oficial do Município
Edição n"

Data.

P '"JNCIÇlN^RIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2,677 - Fones: {0**44) 652-H22 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N° 088/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcfcila Municipal de Iporã, Eslado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposlo na L-ei Municipal n'̂ 669/201)3, de
19/11/2003. publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1°- Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporjí. Estado do Paraná,
um Crédito Adicional Suplementar no valor dc R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante especifica:

02 - PODER EXECUTIVO

02 - ASSESSORIA JURÍDICA
0309200032.002 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3.3.90.00.00.0000.98 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 30.000.00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072,006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.00.00,0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00

04 - SECRETARIA EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452,070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVAS
3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20,000,00
TOTAL. RS 80.000,00

ArL 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do canccIamcnto total/parcial das dotações a saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 - DIVISÃO DEOBRAS E SERVIÇOS
1545200333.018- RECUP./CONST./PAV./ASFÁLTICA
4.4.90.00,00,0000.590 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1545200343.019- GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00,0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL RS

30.000,00

50.000,00
80.000^0

data dc sua publicação.
Art. 3° - Re%'Ogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm vigor na

Paço Municipal, 03 d; junho de 2004.

MARIA'AlO/lfen5À ZXGO UDENAL
Municipal

; Publicado(a) no Jornal

;ão Oficial do Mimlcípio

'.-•"dição n" ^^0

r:.ita. <9^ / QG i OH

n c»;a/c;o'me?/í7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
F.sudo (lü 1'iiraRá

DECRIiTO N" 088/2004
auri: cKlirjiTo adicional sli'lilmentak i;dá oitras proviukncias.
Maria aparecida /.AOO ror-NAl.- f^cfclu\Iunicipal ilc!por3. Usudo doParaní. no
uso desius Jthbuiçõese considerando o disposto na1^1 Municipal n* 669/2003, rte 19/11'
2003. publicado no Jornal A Tnbmia do Povo, E<liç3o n*8633 dc "'0/11^001-
PnrRRTA:

An. r- Fica abctioaoOrçamento Ceni! do Município de Iporl.Esiada do P;ifanS. umCrtdito
Adicionai Suplemenlar novalordeRS80,000.00 (oilcma mi! reais), destinado ;i iilendcras
dc5pc:»a& que íidiante especifica:
02 - l-ODHR EXECUTIVO
o: - A.çsissoKiA jurídica
0309200032.002-SERVIÇOS JURIdICOS
5.I.OO.IW.Oü.OOOO.OS-AHLICAÇÍHiSDSRET/VS— JJS MOOaOO
03- S^REfARlA DEADMINISTRAÇAOEFINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.0Ü.OO.OÜOO.IU-APL1CAÇÔESDIRETAS RS 3000000
04- SliCRETARIA tlDUCAÇÃO E DESENVOLVIMEiNTO HUMANO
UJ - DIVISÃO DH ESPORTFS
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESTORTIVAS
3.3.90.00,00.0000.404-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2U.000.00
"'̂ TAI, - KJ«o.ooolüo
An.2"- l'arj atendimento aociKargo gerado pelo disposto noartigo 1* dcsle Derreto, serão
utilizados rccursos decorrentes do cancelsmeoto total/pvcialdis dotacfies a saher-
06 -5Í;CRETARL\ DE AGRICULTL'RA EMEIO AMBIENTE
02- DIVISÃO DEOBRAS ESERVIÇOS
1.«5:ü0333.018 - RECUF/C0NST./PAV./ASFÁLT1CA
4.4.90.00.00,0000.590-API.ICAÇÔF5DIREXAS RS 3000000
1545200343,019 - GALER1A.S DE ÃQUAS PLUVIAIS
4.4.W.00.00.0000.5'J2-AI'L1CAÇÒIÍS DIRETAS RS si UCO UO
iotai. - — 8o".ooü,oò
An. 3"• RcvogJibs asdisposições emcontrário, esicDeeteio entra emvigor nadatj dc .«ia
publicação.
Paço Municipal,03 de junho de lÜÜOt
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita MiiBir.p5j . • -

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Ôrgao Oficial do Município
Edição n° ^ f^D
Data, 0^/ /!/,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87,560-000 • IPORÃ - PR

nFCRETO N" 089/2004

DECLARA DE UTILIDADE pOBLICA FAIXA DE DOMÍNIO DO
EIXO DA ESTRADA ÜRU, ENTRE A ESTRADA FLÓRIDA E A
ESTRADA BORBA GATO.

MARIA APARECIDA ZAGO DDENAL, Prefeita Municipal dc Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando a execução de serviços dc adequação
de estradas rurais do Município dc Iporã, contemplados no Plano Operativo Anual do Projeto
Paraná 12 Meses (POA), totalizando 2.898 Km de extensão;

DECRETA;

Art. r - Fica declarada dc utilidade pública, fàlxa dc domínio de 14
(quatorze) metros para cada lado. do eixo da Estrada Uru. trecho compreendido entre a Estrada
Flórida c a Estrada Borba Gato, objetivando a execução de serviços dc adequação.

Art. 2° - O Município dc Iporã sc responsabiliza pelas desapropriações que
forem necessárias à execução dos serviços, bem como seus pagamentos, quando for o caso.

Art. 3" - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 dc junho de 2004.

MARIA APA A ZAGO UDENAL

Preféita Municipal

PubUcado(a) no jorji.u

A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Município
Edição n°—^

n.-íla. 0'i / QG /

o FUNCIONÁRIO

•IPORÀ NOVOS WOS'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
lísi.itio do
DRCRETO N" 089/200-1

I3I'CL-\RA 1)1-: U ni-IHAIJI- PÚBLICA l'A!XA Dli DOMÍNIO DO mXO DA ESTRADA
IRII,nN'TRnAi:.STRADAI1.ÓR!DA !• A ESTRADA130RHA GATO.
MARIA APARi;('ID-\ ZAüO L'DE\AI., PreíclLi Municipal ik Iporl EsUdodo Paianí, no

51102 utrihiiti^õesc consiücraihlo;! ci;cci:ç3o de serviços dc udcquítçüodeísirjda; runis
Jo Municfpio dc Iporã, comcmplados noPlano Opcriiiivo Anual do^ojeio ^rjn.112 Mese5
(POA). totalizando 2,89S Km de exIensSo;
nrCRETA:

Art r-Fica dccbrjil^iJi;iiiiIid;idcpdblic.i.fui^ade domíniode U (r|tUilorze) mcim pon cada
lado, do eixo da Eslradj l'nj, irccbo conipieendidoenlre i Eslrudu V\6hàaei üsuada Borh;i
Ciolo. objetivando a execii^ilo de «erviços de adequação.
Art. 2"• O Mutiicípioclc lpt>ri\ responiiibilizíi poliis dcsapropriíiçiVa tjue fnri;in tioccssjriii^
:i CXCCIIÇ50 dos serviços, bem como seus piigameiiios, iiiianilo lor (i i-jsü
An. y - Revo£^d;isas diiposiçSes emconirilrío. este Decrciocnujem vigor na djiadesiij

.IÇD .Municipal, &4dejiiiih(> de 2004.
MARIA APARBCIDA ZACiO UDENAL
.Prelciia Muiüci[ul

V.--:

•: ;.:í J „ pss 00-

Piiblicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Orgao Oficial do Município

Edição n"

Data.

O f'jncionArio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP B7.S60-000 • IPORA - PR

DECRETO N° 090/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n"
702/2004, dc 03/06/2004, publicado noJornal ATribuna do Povo, Edição n° 8790, de 04/06/2004;

DECRETA;

Art. 1"- Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporã, Estadodo
Paraná um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
destinado a atenderas despesas que adiante especifica;

04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
12-EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0026 - FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

2.123 - AUXÍLIO A CRECHE MÃE MARIA
3.3.50.00.00.0000.1390 - APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.50.43.03.1391 - SUBVENÇÕES SOCIAIS INST. EDUC.
TOTAL

R$ 40.000,00

.RS 40.000,00

Art 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1®
deste Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento total/parcial da dotação a saber:

04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.040- DESPESAS /FNDE/PDDE/RM-CONVÉNIOS
3.3.90.00.00.0000.192-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 de junho de 2004,

MARIA APáíftfriDA ZAGO UDENAL
refeita Municipal

PubIicado{a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Mionicípio
Edição n". ^

f nc. t

o FUNCIONARtO

•IPORÀNOVOS TEMPOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eíudo do Pânnl

ABREO^ÜITCMdÍcíONAL ESPBClALEDÁOUraASPROVlDÊNaAS.
MARIA APARF.CIDA ZAGO U13CNAL- Prefeita M.inicipal de IporJ, Estado do Paraní.
uso de suas aliibuições e coníideríiido odisposio na Lei Municipal n 702/2004, de 03/Ü6
1004, publicado no Jomal ATribuna do Povo. EdiçSo n* 8790. de 04/06/2004;

An^l*^ '̂a Dberto ao Orcaitieafo Ccfal do Município de Iporâ, Eiiado do Paraná, um Crtifiio
Adicional Suplementar novalorde RS40.000,00 (quaienia milreais). desímado a aitnderas
desoesas fluc iidiunie €sp«Íficj:
04-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
12-EDUCAÇÃO
365- EDUCAÇAO LNFA^JTO.
0026- FUNCIONAMENTO DAS CRECHES
2.1I3-AUXÍLI0ACRECHEMAEMAR1A o, ^nnnivi
13SO 0000,0000.1390 - APLICAÇÕES DIRCTAS - R» w.OOOflO
3.3.50.43.03.l391-SUBVENÇÔESSOCIAlSINSTm>UC.

4U.0UJAW

Art. r - ^ aicridimenio aoencargo gerado pelo disprato nounigo T desie Dccrcio. «eií
ulilizado recurso decorrente docancelamento loul/parcial d;^oi3çSoa uw;
04-SECRCTARIA DE EDUCAÇAO EDESENVOLVLMENTO HUMANO
01-ADMINISTRAÇÃOGEBAL
1236100232.040 - DESPESAS fNDE/PDDMM-CONVENIOS3.3.90.00.00.0000.192-APLICAÇÕES DIRETAS ....RS^OOn.OO

_ RS 40.000,00
An. 3* -Revofãdas Mdispoíiçôej em coniririo. cjie Decreto enua em vigor na dala de sua
publicação.
Paço Municipai, 04dejunhodc 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Ptefeila Municipal

Piiblicado(a) no Jornal
ATRIBUNA DO_PQW
Órfíko Oficial do Município i
Edrçaon°-j£i9i
siA-^,^M-U2à-±al-

O PUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua l='edfo Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0*"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87,560-000 - IPORÃ - PR

Oficio n.° 073/2004 D.R.II.

Iporã PR, 01 de Julho de 2004.

Prezada Senhorita,

Tem o presente, a finalidade de encaminhar à Vossa
Senhoria, o Relatório anexo, para progressão salarial dos servidores públicos
municipais decorrentes de avaliação de desempenho, para confecção do
decreto de progressão.

Sendo o que se apresenta para o momento, na
oportunidade renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

^^ífONÍÜ^dSMAR FAsÍaRELLA
hefe da Divisão de Recursos Humanos

Ihna. Senhorita

SIRLENE MARIA PELEGRINI
DCf. Chefe da Di\'isão de Expediente e Imprensa
Iporà - Paraná

•lEQRÂrNavoíTtWPOS!'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - iPORÃ - PR

RELATÓRIO PARA PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES
PlíRí lCOS MIIMCIPAIS DI'X ORKEM KS Dlí AVAI ÍACÃO DE

DESEMPENHO

Obs.: Terá progressão o servidor que obtiver nova igual ou superior a 7,0 (sete).

NOME Admissão Função Nível aluai Nível/Prog.

Adeildo Batista Torres 01/08/96 Assist. Administrativo 111 IV

Adelaide Mateus da Silva 01/09/91 Servente de Ser\'. Gerais VII VIlí

Adelino Favero 01/09/91 .Aux. de Serv. Gerais Enq .Art-40 Lei 510/2000

Adelson da Silva 01/09/79 Aux. de Scrv, Gerais Xll Xlll

Afonso Pitta Moirinho 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI VII

Acenor Caetano Silva 14/02/82 Auxiliar de Enfermagem X XI

Alcides Fazan 06/08/81 Meio Oficial XI XII

Alcides Holmo 01/09/91 Auxiliar de Serviços Gerais VII VIII

Aldivo Santos Lima 17/03/76 Assisl. Adminisirativo XIII XIV

Analia Felipe Alves Lopes 01/09/91 Ser\'ente de Serv. Gerais VIU IX

Anedina Domiciano 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VII VIU

.Antenor Xa\'ier de Souza M/02/73 Tcc. Recursos Humanos XV X\'I

Antonio Canova 01/09/91 Chefe Div. Tesouraria VII VTII

Antonio Gomes Ferreira 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI vn

Antonio José dos Santos 04/02/93 Aux, de Serv Gerais V VI

.Antonio Marcolin 01/04/92 Auxiliar de Scr\', Gerais \aí VIII

Antoniü Raimundo Avance 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VIII IX

Aparecido José dos Santos 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais VII VIII

Audetc Dias Gomes Salino 01/09/91 Scrv. Serviços Gerais vn Vlll

Carmecite Tumelero de Souza 01/03,/8S .\uxiliar de Enfermagem VI VIII

Celso Barroso Gomes 02/07/93 Motorista VÍI vin

Cícero Caetano do Nascimento 04/02/93 Aux. de Serv. Gerais V VI

Cláudio de Souza Pereira 01/09/91 Operador de Máquinas XII XIII

Cleuza Alves üdenal 01/09/91 Serv. Serviços Gerais VIÍ \^ín

Conslatilc Antonio Tcjada 01/02/90 Encar. Sei"v. Urbanos VI VII

Deuzelia Ap. de S. Santos 01/09/91 Servente Serv. Cierais VIII IX

Dinah Franco Sanciani 01/09/91 Servente dc Scrv. Gerais VII VIII

Diocelito Domiciano 01/09/91 Técnico de Raio X VII vin

Donizetc Guilhcnne Santiago 01/09/91 Aux. de Scrv . Gerais vn vin

Edivaldo de Oliveira 01/09/91 Técnico de Raio X VI VII

Edna Maria Fiais 01/09/91 Serv, Serviços Gerais VII \aii

•ieqrÃ:N0V0STEMP5, |̂



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
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Edvaldo Pereira da Silva 05/02/90 Aux. de Scrv. Gerais in IV

filiana Natalina C. Marciak 01/09/91 Psicologa vm IX

Elíseu Cardoso Hemandes 01/09/91 Operador de Máquinas XI Xll

Enio Weber 01/09/9! Operador de Mácjuinas X XI

Epaniinondas Messias de Almeida 01/08/96 Mecânico III IV

Eunice Druziani da Silva 01/08/96 Servente de Serv. Gerais IX X

Eurípedes Xisto 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VII VIII

Evaneide Silva SimoTietlo OÍ/08/961 Servente de Ser\' Gerais ÍII TV

Fcdelice Maria de Vasconcelos 01/09/91 Servente de Scrv, Gerais \1l VIU

Genair da Silva 08/08/95~^ Op- De Máquinas III IV

Geneci de Abreu Rosa 01/08/96 Ser\'ente de Ser\'. Gerais lli IV

Geni Oliveira da Silva 01/08/96 Sei"v. Serviços Gerais IIT ÍV

Geralda Crisostomo de Souza 01/09/91 Auxiliar dc Enfermaeem Vil VIII

Gilbeiio Marciak 01/09/91 Engenheiro Civil VIU IX

Gustavo Aparecido Evaristo 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus vn VIII

Traci Barbosa Dias 01/08/96 Servente de Serv Gerais vil Vlll

Ivone Tereza Tomazcla 01/08/96 Aux. de Fisioterapeuta lU IV

João Barboza Ribeiro 01/09/91 Aux. de Sei"v. Gerais vn VIII

João Caboclo da Silva 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais V VI

João Licério Pereira de Abreu 01/08/96 Motorista Caminhão/ônibus m IV

João Oliver Martins 01/09/91 Motorista VI VII

Jüâo Osvaiv Fuvlanetlo 01/09/91 Fiscal Sanilàiio VII VIII

Joaquim Ferreira da Silva Neto 01/09/91 Motorista VII Vflí

Joaquim Sebastião da Costa 19/05/93 Aux. dc Scrv. Gerais IX X

Jorge Au.í?usto Marco 01/07/89 Operador Trator .\,<iricola VI \ai

José Aparecido da Silva 01/09/91 Operador dc Máquinas vm IX

José Benedito dos Santos 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VIU IX

Josc Carlos 01/08/96 Aux. dc Scrv. Gerais V VI

José Carlos Cerci 26/H/9I Operador Trator .Acnicola m IV

José Messias de Almeida Filho 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus vil VIII

José Pereira Silva 01/09/91 Aux. de Serv, Gerais VI VII

Josefina de Fátima Fidelis 01/09/91 Aux. de Enfermagem Enq.Art.40 Lei 510/2000

.lossiel Vítor D'.'\viz 02/02/83 Contador XII XIII

Juraci Aparecida dos Santos 06/08/91 Recepcionista VI VII

Juvenal da Costa 01/09/91 Operador Trator Aaricola IX X

Lenir Rocha do Nascimento 01/09/91 Servente de Ser\', Gerais VI VII

Leoni Ferrar) 01/02/77 Fiscal Lançador xin XJV

Lconildo Fazan 01/09/91 Pedreiro VI VII

Lourival Farias 01/09/91 Operador de Máquinas IX X

Luiz Evaristo Bento 01/09/91 Operador de Máquinas Vlil IX

Luiz Marcelo Bortolello 01/08/96 Assisl. Administrativo VÍIT ÍX

•ieobàTnqvOSTEMPOS
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Luiz Solana Garcia 01/09/91 Motorista Caniinhão/Onibus LicTratar /\ssunt.Particular

Maira Gonçalve.s S. Almeida 01/09/91 Téc- De Contabilidade VI Vlí

Manoel José do Nascimento 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus \aii IX

Manoel Manes 01/09/91 Aux- de Serv Gerais VIII IX

Marcelino André Favero 01/09/91 Aux, de Serv. Gerais vil vm

Mareio de Oliveira Farias 01/09/91 Operador Trator Aaricola VII vni

Maria Antonia D. Oliveira 01/08/96 Servente de Serv. Gerais III IV

Maria Apa M F Bernardo 01/09/91 Servente de Serv Gerais V VI

Maria ADarecida D. Amalfi 01/09/91 Servente dc Serv. Gerais VII XTII

Maria Aparecida T. da Silva 01/09/9] Servente Serviços Gerais Vll vni

Maria Conceição J. Fazan 01/09/91 Seri'ente de Serviços Gerais vil VUl

Maria Lúcia Martins Meira OI/OQ/91 Aux de Enferniaaent vr vir

Maria Mendes Lopes 01/09/91 Servente dc Scr\'. Gerais w VII

Marüio Ruediuei 03/09/91 Chefe div. Cadast.Tr.Fiscaliz IX X _i

Marlene Ferreira BeÜni 04/03/93 Telefonista PABX V VI

Maurilio Vieira 01/08/96 Borracheiro ITT IV

Mcirc Luci Ferreira 01/08/96 Aux. dc Enfermagem Enq.Art.^lO Lei 510/2000

Milton Alves 01/01/81 Motorista Caminhão/ônibus XI xn

Milton Silvestre Dominaues 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI Vll

Nadir da Silva 01/03/78 Servente dc Serv. Gerais XII xni

Neide dos Reis S. de Gouveia 01/08/96 Sers'ente de Serv. Gerais m ÍV

Nelson Bezerra Bento 01/09/91 Técnico Afírícola VI Vil

Nelson Oliveira Belini 01/09/91 Cheíe da Div. Contabilidade VII VIII

Nilda Aparecida Portuaal 01/09/91 Fisioterapcuta vil VIII

Nivaldo dos Santos de Oliveira 01/09/91 Fiscal de Obras VIU IX

Odair Frassün 01/09/91 Mot. Caminhão/ônibus X XI

Osvaldo Mene^xieni 01/09/91 A\ix. de Serv. Gerais VI VII

« Paulino Guilherme 01/09/91 Aux. dc Serv, Gerais VII vni

Paulo Aparecido Urccoviche 27/07/81 Fisca! Lançador XI XIT

Pedro AiUonio dc Souza 01/08/96 Aux. de Sei\'. Gerais 111 IV

Petronilo Norato 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus Vill IX

Reinaldo Pereira Pardinho 01/09/91 Assist. Administrativo VIU IX

Ronei Ederson Rodrigues 01/08/96 Assist. Administrativo Lie. tratar Assunt particular

Sebastiana Francisco 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VI VII

Sebastião Salino 01/09/91 Mestre de Obras XI XII

Sebastião Silverio 01/08/96 Aux. de Sers'. Gerais III IV

Selma Maria BagaroUo 01/07/93 Monitora Educacional IV V

Selmo da Silva 01/09/91 Motorista VI VII

Seriíio Pejeira Pardinho 01/08/96 Jardineiro m IV

Sidnei Dias Monteiro 01/09/91 Assistente Administrativo IX X

•ieorãInovOSTíMPOSÍ
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Sülange das Graças B. Souza 01/09/91 Assist. Administrativo IX X

Valdir Pereira da Silva Oi/09/91 Motorista Caminhão/ônibus Vil VIII

Valdir Pereira Pardinho 01/08/96 Jardineiro III IV

Valter Alves 01/09/91 Assist .«^clminislrativo VI VI

Valter Silva Azevedo 01/09/91 Técnico Agrícola vn VIII

Vanderleí Palin 01/09/91 Ch.Div.Compras Patr.Material IX X

Vera Lúcia Vieira Kerr 01/09/91 Ser\'ente de Serv. Gerais VI vn

Vllma Rei^i Vaz Cestari 01/03/86 Aux. de Enfennayeiti VT VTI

Vilmar Alves Marquezini 05/04/93 Mecânico in IV

Washintrton Luiz Marques 01/09/91 Sec.lmi.Com.Tur.Empr.R.Trab. VI VII

Zilda Antoniette 01/09/91 Assi.st. Administrativo IX X

Obs.: De conformidade com a Lei n" 510/2000, a progressão deve ter efeito retroativo
à 01/06/2004.

%

,iiho de 2004

AÍ^NIO OSMAR PASÍJARELLA
,hefe de Div. Recursos Humanos

•moRÃ;NOVOSlElllPOS}.,
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DECRETO N" 091/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DO
MUNICÍPIO DE IPORÂ-PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL —Prefeita Municipal de Iporã —
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto noArt. 2", Inc. I e II. da Lei
Municipal n"693/2004, datada dc 05/05/2004;

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal do Idoso, composto peJos
seguintes membros;

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Representante da Secretaria Municipal de AssistênciaSocial
TITULAR: ELIANA SORIANO BRAGA
SUPLENTE: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI JAGUARIBE

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: ALESSANDRO JUNIO LÂNGARO
SUPLENTE: SILAS FERREIRA

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: RONALDO OLMO
SUPLENTE: ELIÊ ALVES DESIDÉRIO

Representante da Assessoria Jurídicn
TITULAR: MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA
SUPLENTE: JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA

REPRESENTANTES DR ENTIDADES

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
TITULAR: DIRCE TOMAZELA
SUPLENTE: ZULMIRITA SANTOS DE ANDRADE

Representante da Pastoral da Saúde
TITULAR: ROSÁRIA C. MONTESINO MARANI
SUPLENTE: SEBASTIANA PEREIRA NEVES

Representante do Lar Benefícente Frederico Ozanaa
TITULAR: IVONE ROMERO AMAIS MONTAGNINI
SUPLENTE: EDMILSON HERRIG

TEPOS
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Representante da Associação do Núcleo de Produção da Terceira Idade
TITULAR: ZULMIRA PARLANDIM DE SOUZA
SUPLENTE: FRANCISCA DA GLÓRIA PIVA ROMANO

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigorna data dosua publicação.

Paço Municipal, 11 de junho de 2004

MARIA APARECIDA ZA~^ UDENAL
'refeita Municipal

Piiblicaclo(a) no Jornal

Órgão Oficiai do Município

edição n°

iPjita. / qG /

^ —ívcn.v/íPfO

"ifiORÃ NOVOS TEIO^V



PRgFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
lüudo do Paraná

CONSTlui OC^%LHO MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ -
vrvRIA^APARECIDA ZA(iO UüCNAI. - Prefeiia Municipal de l|W3 - ijMiido ^ Parinú
no iisn dc 5»íis ;ilribiiiç&es ecotisidcniiiüooaisposlo no An. : . IiíC. IcII. da Lei Municipal
ii" f)9.v:(K)-V. diUiUit de 05/U5/2ÍXW;

aIv r l'̂ Rca conslitufdo oConselho Mui)lcip;il do lUuw. composto pelos sosiiiwe» "K"'-
KliPRESENTANTES DO PODER PÜDI.ICO
Rciirescnlanic Ja Seirelaiíj Municipal de Assistência Socliil
TITULAR;ELIANA SORJANOBRAGA
SUPLENTEr MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI JAGUARIBE

R m-.c!i'anic üj Secreutia Miimcip;il,de láluc;iCJO e IJesenvnIviroenio Humano
ri mi-AK. alessandko JUNIO langako
SUPLENTE. Stt-AS FERREIRA

Represemnnte daSecreiaria Municipiil dc Sall<le
TITL-LAR: RONALDO OLMO ^
SUPLENTE:EUE ALVESDESiDERIO

Rtpresentanlc da Assessoria Jurídica
TITULAR: MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA u.
SUPLENTE: JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA

REPRESENTANTES DE ENTlDADfiS

Rcprtseniante doSindicato dos Trabalhadores Ruitus
TITULAR: DmCETOMAZE].A
SUPLENTE: ZLl-MIRiTA SANTOS DEANDRADb

Reptcscntanie da Pastoral da Saúde
TITULAR: ROSARIA C-MONTESINO MARAM
SUPLENTE: SEBASTUNA PEREIRA NHVl^S

Reprssenunis dol.ar Beneficente rrcdcrico Ozanan .
TITULAR: IVONE ROMEHO AMAIS MON TACMNI
SUPLEN1E: EDMILSON lIBRRICi

Represcnuinie ila AssosiaçJo do Nilcleo de ProduçJo da Terceira Idade
TITULAR:ZULMIRAPARLANDIM DESOIJ^
SUPLENTE; FRANCISCA DA GLÓRIA PIVA ROMANO

An. r - RevoRudas as disposiçflcs em conlráiio. csic Decreto cntiJ em vigor n:i daia de sua
|íüblÍCUCÍiO.
t'^0 Múnicipul. II dejunho ^lí 2004
MARIA APARECIDA ZACiO UDENAI.
PjvfviNi Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRiBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Município
v=.íí';.io n°

ÁJ / 7/^/

o FUNCIONÁRIO
^nrrr' •• i i ubh



LEI N" 693/2004

SÚMULA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ, DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
ASSISTÊNCIA AOIDOSO E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal,
Faço saber que a Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. r - Fica instituído, no âmbito do Gabinete do Prefeito do
Município, o CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE IPORÃ, encarregado de formular a política
da Terceira Idadee de promover o seu implemento.

^ Art. 2° - OConselho Municipal do Idoso será composto de 8 (oito)
membros titularese 8 (oito)membros suplentes, assimindicados:

1-4 (quatro) titulares e seus respectivos suplentes pelas entidades
privadas dedicadas à assistência do idoso, pessoas reconhecidamente envolvidas com trabalhos de
valorÍ2ação deidosos, especialistas emGerontologia Social e médicos Geriatras;

Município de Iporâ:

na comunidade;

seus níveis;

n - 4 (quatro) titulares e seusrespectivos suplentes peloPrefeito;

Art. 3° - São atribuições do Conselho Municipal do Idoso do

I - promover a integração do idoso no contexto social;

II - promoção, proteçãoe recuperação da saúde do idoso;

m - assegurar ao idoso sua cidadania e seu bem-estar, na família e

rv - promover ações que visemá valorização do idoso, em todosos

V - acompanhar a criação, instalação e manutenção de centros de
^ convivência destinados ao desenvolvimento de programas que melhorem as condições de vida do

idoso;
VI - estimular, através de dispositivos legais cabíveis, a criação pela

iniciativa privadade centros deassistência ao idoso;

VII - fiscalizar as entidades que recebem dotações ou auxílios
originários dos coficspúblicos;

VIII - representar junto às autoridades competentes nos casosde
descumprimento injustificado de suas deliberações;

IX - aprovar ou rejeitar os pedidos de incentivos para a criação de
entidades assistenciais privadas, obedecendo ao que preceitua a Lei n° 8.842, de04 dejaneiro de 1994;

X - deliberar sobre o Estatuto e seu Regimento Interno, inclusive
quanto à escolha do Presidente e Vice-Presidente, bem como quanto à duração do mandato dos

1



DECRETO N° 000/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ.

MARIA APARECIDAZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã-
Estado do Paraná, no usodc suasatribuições e considerando o disposto no Art.2°, Inc. I e II,da Lei
Municipal n" 693/2004, datada de 05/05/2004;

DECRETA;

Art. 1°- Ficaconstituído o Conselho Municipal do Idoso, composto pelos
seguintes membros: ^

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
TITULAR: ELIANA SORIANO BRAGA
SUPLENTE: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI JAGUARIBE

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: ALESSANDRO JUNIO LÂNGARO
SUPLENTE: SILAS FERREIRA

Representanteda Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: RONALDO OLMO
SUPLENTE: ELIÊ ALVES DESIDÉRIO

Representante da Assessoria Jurídica
TITULAR: MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA
SUPLENTE: JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA ^

REPRESENTANTES DE ENTIDADES

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
TITULAR: DIRCE TOMAZELA
SUPLENTE: ZULMIRITA SANTOS DE ANDRADE

Representante da Pastoral da Saúde
TITULAR: ROSÁRIA C. MONTESINO MARANI
SUPLENTE: SEBASTIANA PEREIRA NEVES

Representante do Lar Beneficente Frederico Ozanan
TITULAR: IVONE ROMERO AMAIS MONTAGNINI
SUPLENTE: EDMILSON HERRIG



Conselheiros, respeitando o limilc de 3 (três) anos, vedada a reeleição para o mesmo cargo por igiial
período do mandato.

Art, 4° - Para os cfeilos da abrangência dc atuação do Conselho
Municipal do Idoso, consideram-se idosos quaisquer pessoas com mais dc 60 (sessenta) anos.

Art. 5" - Os Conselheiros designados para compor o ConseUio dos
Idosos não serão remunerados, a qualquer título pelo desempenho dc seus cargos de Conselheiros, e
deverão ter idade superior a 21 anos.

(sessenta) dias dc sua publicação.
Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará esla Lei no prazo dc 60

Art. T - Esta Lei entra cm \igor a partir da data dc sua publicação,
revogando a Lei n® 098/90, dc 28 de setembro de 1990.

Paço Municipal dc Iporâ. Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de maio do ano de dois mil e quatro.

MARIA Al OUDENAL

PREFEITA^NICÍPAL



Representante da Associação do Núcleo de Produção da Terceira Idade
TITULAR: ZULMIRA PARLANDIM DE SOUZA

SUPLENTE: FRANCISCA DA GLÓRIA PIVA ROMANO

Art. 2° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 000 de junho de 2004

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal
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OFÍCIO N° 91/04-SMAS

Iporã—PR, 07 de junho de 2004

Prezada Senhora:

Respeitosamente, vimos à
presença de Vossa Excelência, encaminhar relatório com nomes de
membros que farão parte do Conselho Municipal do Idoso, conforme
solicitação feita através do Ofício 452/04 G.P., datado de 07/05/2004

subscrevo-m&

Sem mais para o memento,

Atenciosamente.

ELIAI

Se

ÍA SOmANO BRAGA
retária{M)inicipal da

Assistência Social

Excelentíssima Senhora ::i.':keítüra MUNICIPAL DE IPOBA.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL protocolo m. J.:.3^..Z2-.SLÜ—
DD PREFEITA MUNICIPAL /
NESTA

• -
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Representantes do Poder público

Secretaria Municipal de Assistência Social.
Titular: Eliana Soriano Braga
Suplente: Maria do Socorro Cavalcante Jaguaribe

Secretaria Municipal da Educação e Desenvolvimento Humano.
Titular: Alessandro Júnio Lângaro
Suplente: Silas Ferreira

Secretaria Municipal da Saúde.
Titular: Ronaldo Olmo

Suplente: Elie Alves Desidério

Assessoria J urídica

Titular: Manoel Meira Messias Pereira
Suplente: Jandira Aparecida do Amaral França Sorrilhá

\<

Representantes de ENTroADES

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã
Titular: Dirce Tomazella

Suplente: Zulmirita Santos de Andrade

Pastoral da Saúde

Titular: Rosária Colchovi Montesino Marani
Suplente: Sebastiana Pereira Neves

Lar Beneficente Frederico Ozanan

Titular: Ivone Romero Amais Montagnini
Suplente:Edmilson Herrig

Associação do Núcleo da Terceira Idade
Titular: Zulmira Palandim de Souza
Suplente: Francisca da GlóriaPivaRomano
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DECRETO N" I>«)2/2I»(I4

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO PROJETO PARANÁ 12
MESES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZIAGO UDENAL- Prefeita Munidpiil dc IporA-Estado
do Paraná, no uso dc suas alribuições legais;

DECRETA;

ArL r - Fica constituído o Conselho Municipal do Projcio Paraná 12 Meses do
Município dc Iporâ - Paraná, pelos seguintes membros;

Representante da Prereitnra Municipal:
NELSON BEZERRA BENTO

Rcprcscniaiilc do Sindicato Patronal
ANTONIO SALVADOR

Rcprcscnianic do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
DIRCE TOMAZELA

Representante da Assistência Técnica Oficial
JOSÉ EVANIR TOMAZELA

Representante da Empresa dc Assistência Técnica Privada/ONCs;
ANTONIO ROBERTO OLIVER MARTINS

Representante das Cooperativas
RONALDO PEDROrn

Rcprcsentanie dos Produtores Beneficiários
CARLOS ROBERTO SESTARI

IRANI LAUTON BORGES

SIRLEI ASSIS DE OLIVEIRA ZAGO

JOÃO PACHECO LIMA
VILSON APARECIDO RUFATO

LUCIENE ROSA DE SOUZA GAZOLA

OSVALDO GONÇALVES DE FREITAS
VALDIVINO DA SILVA

ArL 2° - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições cm contrário, cm especial o Decreton" 082/2004. dc l."! dc maiodc 2004.

Paço Municipal. 14 dc Junho de 2004.

MARIA.JWPaRECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

pEiblicado(a) no Jornal
A TRBBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição

Data. \^ / n& / nu



DE; COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

AO: CONSELHO DO PARANA - 12 MESES

ATT.. PRESIDENTE

Iporà, 15 de abril de 2004.

A firma abaixo assinada - COCAMAR COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL, situada neste município de Iporã - PR.

Vem solicitar junto a este órgão que seja realizada a substituição de
nosso representante Valdir Alves Lauterio, sendo:

TITULAR: Ronaldo Pedrotti

SUPLENTE: Claudemir Belotto

Iporã - PR.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E<laüo tio Pafaná

N- M?r7S!fli

.por. - p,^„,
líHCKETA: '
An 1 •Ficaconstiiu/dooConsellioMunicipji doProieioPirin-i >< • , •
l|'Ora-P,irj;iá, pelos sejuiniMiwnibfoJ: 1-Mescí do Município de
Rcprescnlanic da Prefeitura Munidoal-
M:LSON BEZERRA BESTO

Kcpfescnijiitc do Sindicato Patronal
ANTÔNIO SALVADOR

dÍrCE TOMAZELa'''"''' Rurais:

PHvad:.«)KGV

í

Represcnianie das Cooperativas
RONALDO PEDROTTi

doaftwJuiofcs Beneficiilncs
CARLOS ROBERTO SESTARI
IRAMl^UTON BORGES
SIRLEI ASSIS DB OLIVEIRA ZAGO
JOÃO PACHECO LIMA
VlIJON APARECIDO fiUFATO

SOUZA GAZOU

•aço Municipal. U de junho de 2004 maiode -004.
MARIA APARECIDA ZAGO LDENAl
rrefciia Municira?

Publicaclo(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Or^o Ofidal do Município

Edição

Data. I t) / OG / o^-i

o PUNCIONÃRIO



.IBi PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
li ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Forces: {0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 093/2004

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JANICE
LEILA ECKERT DIAS.

MARIA APARECroA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporà, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 1372/2004, de 16/06/2004;

DECRETA;

Art. 1® - Fica exonerada a pedido, a partir de 17 de
junho de 2004, a Senadora JANICE LEILA ECKERT DIAS, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n® 5.729.343-8. e inscrita no CPF/MF sob n°
005.834.829-88, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, nomeada através do Decreto n° 008/2003, de 20/01/2003, ocupante do cargo em
Comissão de Assessor Técnico Nivel Médio.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 17 de junho de 2004.

MARIA CIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

Pubíicado{a) nojornai
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oftcial do Município
Edição

Data. / oG i

o PUNCtONÁrtlO

IPORA !ir-W



REFEITURA MUNiCIPAL DE IPORA
..slado do Pjnná
DECRETO N- 093/2004
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JASICE LEILA ECKERT DIAS.
MARIAAPARECIDA ZAGO lIDtiNAL- PrefeilaMunicipalde Ipora,Eslado do Pomni no
usodesüjs atribuiçícsecoiislderomio o requerimemo protocolado sobn" 1372/2004. de W
06/2004;
DKCUllTA-,

An, 1".Rcaexoneradaa pedido. í partir de n dejunhode 2004, a Servidora JANICE LEILA
ECKERT DlAS.brajilíira. casada, portadora di Cídula deIdentidade RG sobn"5.''I9.343-8.
e inKrila no CPF/MF sob n" 005.834.829-88. residentee domiciliada neilu cidade e comarca
de Iporl. Eslado doParaná, notnead»Difav<sdoDecrelon'008/2003,dc 20/01/2003. ocupan
tedocargo emComissão deAjsejsor Tícnico Nível Médio.
An. 2*- Revogadas asdisposições em corlrírio.esieDecreioenini cmvigor nadau dessa
publicação.
PaçoMunicipal. 17 de jur\ho de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UUE.SAL
Prcfciln Municipal



_

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2,677 • Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" (194/2004

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporâ, Estado
do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n° 669/2003, de
19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n°8633. dc 20/11/2003;

DECRETA:

Art. 1°- Ficaabertoao OrçatnentoGeral do Municipio de íporã. Estadodo Paraná,
um Crédito Adicional Suplementar no valor dc RS 50,000.00 (cinqüenta mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante especifica:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412300072.008 - ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.90.00.00.0000.130 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 5.000,00

04 - SECRETARIA EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.3.90,00.00.0000,304 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
3.3.90,00,00.0000,404 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202,086 - U,B.S. SEDE

3.3.90.00.00,0000.476 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 15.000,00
TOTAL RS 50.000,00

20.000,00

10,000,00

Art. 2" - Para alcndimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utili/.ados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 - DIVISÃO DEOBRAS E SERVIÇOS
1545200333.018 - RECUP./CONST./PAV./ASFÁLTICA
4.4.90,00.00.0000.590 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1545200343.019 - GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4,4.90.00.00,0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL. - RS

15.000,00

35.000,00
50.000,00

data dc sua publicação.
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, eae Decreto entra cm vigor na

Paço Municipal, 17 dí

[ i uoiicado(a) no Jornai
lA TRIBUNA DO POVO IVL^RLVAPÁ'

unho de 2004,

Órgão Oficial do Município

Edição n"

Pata. 1^ / ÓG

4
O FUNCIONÁRIO

(ÍÍDA^GO UDENAL
Prefeita Municipal

m



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
liíimio do Parani

DlíCRirrO N" 094/2DÜ4 . .
AHRUCRÍíDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDA OUTRAS PROVIOENCIAS.
MARIA APARECIDA /^OO l'Df.SAL-PrefeitaMunicipal de Ipori.E»ta<Jo doParani, no
mo de suas nlh^uiçôeseconsitfcnuKJo odisposto na UiMiuncipal n" 669/;003. de 19/11/
M03. publicado noJwnal ATribuna do Povo, Edi^lo n* 8633. dc :0/n/2003;

An. l'.Ficiiabeno 30 Orçomcnlo Geral do MunicfpiodeIpofa,Eslado<Jo Parani. um Crédito
Adiciona! SupleiMniar no valor de RS 35.000.00 (tiinta t cinco mil ícais), destinado a
atenderas despesas que adi.iiite cspecirtca:
03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
ni - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04I2300072.00S-ACORDOS E CONVÊNIOS
33.90.00.00.0000.130-APUCAÇÔESDlRErAS RS 5.00a00
04- SiiCRETARIA EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
02- DIVISÃO DE ENSINO
1236100:31043-TRANSPORTE DE ESCOLARES
33.90.00.00l»00.304-APt.lCAÇÔESDIRETAS - RS 20.000.00
Ü4 - DIVISÃO DE ESPORTES
:78i:00452.070-ADMI-NlSTRAÇÃO ESPORTIVA
3.3.'» OO.OO 0000.401 - APLICAÇÔE.S DIRETAS - - RS 10.000,00
lOTAU - 35.ooaoo
Art r- Para aietidimento aoeociirgo gerado peio disposto noortÍBO 1" deste Decreto, s«r3o
utilizados recursos dccorrcnies docancelamento lolal/parclal dasdolaçteía si^n
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIOAMBIENTE
0:-DIVISÃODEOBUASESi;i<V|ÇOS
I5-15200333.018 - RWn/l-./CüKST./PAV/ASFÃLTICA
44.90 00.00.0000.590-APUCAÇÔES DIRETAS RS 15.000,00
1J4S200343.019 - GALERIAS DE ÁGUAS PLL^VIAIS
4.4.90.00.00.0000J92-APLICAÇÔESDIRETAS,— .d.OOüJ»
TOTAL - - 35.0Q0JB
An. 3" • Revogadas asdisposiçfics em contfáno, esie Decrelo enlra emvi|of nadaia desua
publicji^jo.
Pqço Municipal. 17 üc junhode 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDE.NAL
Prefeita Municipal

'^2

Pubiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficiai do Município
Edição n®—O/
n... íãPíÚÍ

%
o PUNdCrlA''- :C



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

DECRETO N" 095/2004

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DOS PROFESSORES NAS
CLASSES DE ACORDO COM AS HABILITAÇÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no usode suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no § 7° do Art. 4°
e no Art. 7° da Lei n° 670/2003 de 25 de novembro de 2003, e considerando o Edital de Concurso
n" 002/2004, de 08/01/2004, publicado em 09/01/2004, e o Edital n" 012/2004, de 22/03/2004, que
homolc^ou o resultado final doConcurso Público, publicado em 23/03/2004;

DECRETA;

Art 1° - Para fins de ingresso na carreira, os professores nomeados ficam
enquadrados nasclasses correspcHtdent^ à suahabilitação, nos seguintes termc^;

NOME PORTARL\ DE NOMEAÇÃO CLASSE
MARIA INÊS SIBIM 209/2004, DE 17/06/2004 B

CACILDA FERREIRA VACARI 192/2004, DE 11/06/2004 A

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto ton seus
efeitos retroativos a 14 dejunho de 2004,

Paço Municipal, 21 dejunho de 2004.

MARIA>ft«?ÈcroX^GO UDENAL
Prefeita Municipal

5 ?iil>);ca<io(a) no jornal
ATRIBUNADOTO^
órgão Oficial c!o Manitrípio
Edição n"—

Dsta, rici I Qln / 0^

ip~orã:N0í0S3E(IIP
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PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORA
Esi^do üo Par.ind
DECRETO 095/200Í
DlSPÔnSOBREOENQUADRAMENTO DOS PR> )FiaSORCS NAS CUSSES DEACOR-
DOCOM AS ÜABiUTAÇÔBS, CDÁ OUTRAS PPOVlDÊNCtAS.
MARrA APARKCIDAZAGOVDESAL-Picfciii' Miiniclp;il de IporS- Esludodo Paraná,
110 uso dc siiusutribuiçucsIcgjU. c lendoem vj:s[;i • d(s|ií>slü no § 7" do Ar(.4"c no Art. 7"
dal^i n" fi7U/2003 de 25 de ncRvmbro de 2003, e ctinsidcfando o Eilil.it dc Concuno n°l)(&
2ClO4,ij(0gn}I/3X>4. [Hibllciidocm<,M/0l/2004,eo lüliuil ii'012/2001. dc2^.V:0Ü4.que
homolopou o ruuludo final do Concuno hSb1ie(T. puMicjilo em 23A).V2004;
DECRETA.
Art. P - fins de ingresso tuicarreira, os profc.sorci nun^udos ric.iincnquuOr,idos lus
classes cufteipnndentcs sua haliililação. n(i« seíi:inces lermos:

NOME PORTARIA IIK NOMEAÇAO CLASSE

MARIA I>ÍÉSSIB1M 209(2004. CHi I7/Wií2004

CACll.DA IMIRREIRA VACAR! 192/20CUJXl l«60004

An.I"- Revogadas asdisposiçfics emeonlrítio, esieDeaeuncmscuscfeiiojreirwtívosâ 1..
de junho de 2004.
Puvo MuMicipal. 21 de junho de 2004.
MAHIA APARECIDA ZACiO UOT.NAL
Prefeita Munici]>a!

Publicadü(a) no Jornal !
jA-IElBÜNA DO POVO
órgão Oíiclal do Mlíiííc^JÍÕ
£dlção n°.

o FIJNCIONÀffin —J



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0*'44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87,560-000- IPORÃ - PR

DECRETO N"' 096/2004

DISPÕESOBRE O ENQUADRAMENTO DOSPROFESSORES NAS
CLASSES DE ACORDO COMAS HABILITAÇÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo cm vista o disposto no § 7® do Art. 4®
e no Art. 7® da Lei n® 670/2003 de 25 de novembro de 2003, e considerando o Editai de Concurso
n" 002/2004, dc 08/01/2004, publicado em 09/01/2004, e o Edital n® 012/2004, de 22/03/2004, que
homologou o resultado final do Concurso Público, publicado em 23/03/2004;

DECRETA;

Art 1° - Para fins de ingresso na carreira, os professores nomeados ficam
enquadrados nas classes correspondentes à sua habilitação, nos seguintes tcrmc«:

NOME PORTARIA DE NOMEAÇÃO CLASSE
MARIA MAGALI DORIGAN

BONDEZAN
194/2004, DE 14/06/2004 B

LEILA CRIS1INA DOS SANTOS 195/2004, DE 14/06/2004 C

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem seus
efeitos retroativos a 15 de junho de2004.

Paço Municipal, 21 dejunho de 2004.

MARL^J^Í^MbA^GO UDENAL
Prefeita Municipal Pi!blicado(a) no Jornal

A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Muiiicípio

jEdição n"
í

Data, / Ofr. i

J
O PKÍNCíONARIO

'7P.0RÁ,



PREFEITURA MUNICIPAL D. ^PORA
EsiJilü (Io l'jnni
DECRETO N- OCôCOW
DISHÓE SOBRÍlOt-VQUADRAMENTO DOSF
DOCOM AS HAHILITAÇÒES, EDAOUTRAS
MARIA Ai'ARITIlM7.AG0LT>ENAl.-Prefe
no uso ik- MUS ;ilritiuii;fl>;s legais, c luniio em visu
dj Lei n" tj7ü/2üü3 iJc 25 üc novonifiro de 2003, e
21)04, de üíi/l)I/:0Ü4, [lublicndo em 09/01/200-1,c
homologou u resullíido liii.ll do Concurso PBblico,
DECRETA;
An. 1"- Par,i Dtis de in^rc&sa lu curreira,os profess
cbsses cortespondeincs á si;3 luibi]iiaç3o, nos segui*

iSSORESNASCLASSES DEACOR-
VIDÈNCIAS.
'íunicipjl ik Ipoil - Rituilo do Piinuul.
isposio noST" do An. 4'c no An. T
'Icrando o Ediuil de Concurso n'002/
•ital n-012/2004, de 22/l)?/2004. que
licado cm :í/01/:0ü4;

es nomeiiilos ficameiiqu.idrndos nas
-•s lermiis:

NUME

MARIA .ViAGAl.l 1X)RIGAN
B0NÜE7^N

PORTARIA D SOMEACAO

I94/J0(M.D I4A)6/:004

CLASSE

LEILA CRISTINA tX3S SANTOS I95/2G04.DÍ I4W2004

An.2°- Revogadas ilispusi;âescmconDwo, esieDccrelotem sou cfeiios reiroalivoj
a 13 dc jaiiliodc 2004
l^jfO Municipil, 21 de junho de 2004,
MARU APARECIDA ZAGO fDENAL
Prefeil2 Municlpil

TiSikãdõfã) no Jornal
ATRÍBUNA d.Q.po^(S
óíiÍÍÕteSd^™"P'o
í£divàon®— .



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - iPORÃ - PR

DECRETO N° 097/2004

dispOe sobre o enquadramento dos professores nas
CLASSES DEACORDO COM AS HABILITAÇÕES, E DÁ OUTRAS
providências.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iport -
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais, e tendo cm vista o disposto no § 7" do Art. 4°
e no Art. 7° da Lei n® 670/2003 de 25 de novembro de 2003, e considerando o Edital de Concurso
n" 002/2004, de 08/01/2004, publicado em 09/01/2004, e o Edital n® 012/2004, de 22/03/2004, que
homologou o resultado final do Concurso Público, publicado em 23/03/2004;

DECRETA;

Art. i" - Para ãns de ingresso na carreira, os professores nomeados ficam
enquadrados nas classes correspondoites à sua habilitação, nos seguintestermos;

NOME PORTARIA DE NOMEAÇÃO CLASSE

ENCARNAÇÀO DORIGAN DE
MENEZES PERIN

204/2004, DE 17/06/2004 C

MARClA CRISTINA CAETANO 208/2004, DE 17/06/2004 A

NEUSA LOPES SEBASTIÃO 207/2004, DE 17/06/2004 B

LUZIA DE OLIVEIRA 206/2004, DE 17/06/2004 B

MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA

205/2004, DE 17/06/2004 B

Art. 2° - Revoadas as disposições em contrário, este Decreto tem seus
efeitos râroativos a 17 de junho de 2004.

Paço Municipal, 21 de junho de 2004.

MARXA^ARBaDA ZAGO UDENAL
Prefeita Mimicipal

j Ptíhíicadoía) no jornal

jórgão Oficia.í do >.íni»jcípio
IEdição n°
Data. .0^ /

o rí//vc/0iv,4,-?/0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estadi) ürt P.ir;iiú
DHCHtro N" oy7/:ooj
DISPÒESODREO ENQUADRAMESTO DOS PROFESSORES NAS CU\SSES DE ACOR
DO COM AS ItADlLITAÇÔES, EllAOLTUAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA 7.AG0UDENAL- Pre' a Municip;il dc Iport- Usíndodo P.inná.
nousodcsiias .uribiiiçfles legais, e lendoem v odisposio no § 7" Uo An. no Ari. 7*
tia l.ci ii"(>7()/;(lü3 de .2J de novembro de 2003 consIdcrandooEdiial de Concurso o "002/
2004,cie08A)l/2004, piibliciidoem09/01/200 o Ediial n*0l2/2004. dc2M.VMüi,que
liomologou o resultado final do CoiKursoPu ii:d, pubücodo em 33/ü3'2004;
DECRETA;
An. r • í'jra fins dc ingresso nacaneíra.os j- .'esjores nomeados tlcamcnquodradoí düs
classes correspondentes !i sua liabililaçao, no. eguinies icrmosr

NOME PORTARIA DE NOMKACAO CLASSE
CNCARNAÇAO DORIGAN DE

MESk/JiS I'IIRIS
204'2C.'4. DE 17/06/2004 C

MARCIA CRISTINA CAETANO XIS/2004.DE [7A1A/:004 A

NEUSA LOPES SEBASTIAO 2ff>ia». DE I7/tW20<M B

LUZIA DE OI.IVEIRA 2060004. DE I7A)6/M04 B

MARIA APARKCIDA DE

OLIVEIRA

a)5/21XM. DE nAJwaXH B

An. 2*- Revogailasas diiposiçOesemcontrlrio. ess Decreto tem seus efeiios retroalivui a
17 de junho dc 2004.
Paço Municipal. 21 dc junho (te 2004.
-MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

PiibHcadoía) no Joruítl
A 1RÍBÜNA DO POVO.

fÓirSo Oficial do Is^nicipio
jfEdição n®-.

Data,

o Kl/«Çf0íM«/0



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f>eclro Alvares Cabral. 2.677- Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 098/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de IporI,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n®
669/2003, de 19/11/2003, publicado noJornal ATribuna doPovo, Edição n® 8633, de20/11/2003;

DECRETA;

Art 1°- Ficaaberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100233.012 -TREINAMENTO DE PROFESSORES
3.3.90.00.00.0000.215 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1854400373.021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRÊ
3 3 90 00 00.0000.661 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00
total R5 20.000,00

Art 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1®
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber;

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200333.018 - RECUP./CONST./PAV./ASFÁLTICA
4.4.90.00.00.0000.590 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art 3® - Revogadas as disposições em «mtrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 22 de junho de 2004.

a
MARL\ APA A ZAGO UDENAL

eíta Municipal

I Puünf.:acio{a) no j-ip.al
ATR?BUNA DO POVO
órgão Oficial do Município

Edição n"

Data. j / OQ- / O

4
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PREFEITUFIA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eslado do PuniitS
DECRITTO S" 09P/:004
ABRE CRÉDITO ADICION ALSl'l'Li;MliNTAR EDAOUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO VDIiNAL - Preícila Municipal de ipori.Esudodoftifini no
iiso d« 5UJ5 alnbuiçflcse ciHisidctiindoodisposlona Lei Municifõl n* 669/3)03, de 19/11'
2003. publicado noJornal ATribuna doINjvo. Edição n° 8633, de 20/110003:
^"'̂ r- FÍca aberto ;ioOrçarncn(o Geral do Municlpioile IporJ. Estado do Paraná. umCrtdiio
Adicional SuplcnicnCix novjlor dcRS 20000.00 (vinlc mil reais), destinado a alenikr ns
desDCSJS ouc adiante especifica: _
0-í -SECRItTARIA Dl! EDUCAÇAO EDESENVOI.VIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
P36I00233.0I2 - TREINAMENTO ÜK PROFESSORES
3rOO.OO.OO.nOOÜ.215-API-lCAVÒK.SDIRBTAS - RS 10.000,00
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA V. MEIO AMBIENTE
0.1- DIVISÃO DE MEIO AMRIHSTE
1854400373.021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRE
3,390.00.00.0000.651 -APLICAÇÔliS DIRETAS RS 10^,00
TOTAL 20.000,00
An. 2°- Piira atendimento noencargo gerado pelodisposto no artigo 1° desieDecreto. serSo
utilizados recursos decorrentes docancelamento tolnl/parefal das dotações a saber;
06-- SECRETARIADE AGRICLLTCBA EMEIO AMBIE.NTE
02-D1V1SÃODEOBBASESERV1ÇOS
Í5i5200333,0l8 - RECL'P./COSST./PAV./ASFALT!CA
4.4.90.00.00.0000.390 -APLICAÇÕES DIRETAS RS 20.000,00
YQYaL. RS 20iX0,Q0
An. J" -Revogaiij as disposiçfies tmcontrfrio. este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçüo.
PaçoMunicipal, 22 de junhode 2004.
MARIA APARECIDA ZAOO UDENAL
Prtfeila Munitipal

O •^•'J'-inNARlQ_

TablTcado(a) no ]ornaP(
ATRíSUNMíOTO^

ió"r>'5io'oficial do Município
!Edição n" —
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua F^edro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000- IPORÂ - PR

DECRETO N" 099/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR

SEBASTIÃO FERRAZ RIBEIRO.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n® 1443/2004, de 25/06/2004;

DECRETA;

Art. 1® - Fica exonerado a pedido, a partir de 30 de
junho de 2004, o Servidor SEBASTIÃO FERRAZ RIBEIRO, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG sob n® 3.035.802-3, e inscrito no CPF/MF sob n° 308.638.139-
68, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, nomeado
através do Decreto n" 091/2001, de 05/07/2001, ocupante do cargo em Comissão de
Assessor Técnico •- Nivel Médio, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e
Meio Ambiente.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
D^eto entra em vigor na data de sua publicação.

Pubiicado(a) no Jornal
1A TOiHUMA DO
l^rgão Oficia! do Município
í Edição n" —

Paço Municipal, 29 de junho de 2004.

MARIA IDA ZAGO UDENAL

Municipal

n-it-i ^ f nc. í OM
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA '
Est:tdo do Pciraiiá
DECRETO N" 099/200-1
l-XONURA A PEDIDOO SERVlt)OR SEBASTIAO FERRAZ RIBEIRO,
MARIAAPARECIDA ZAGO UDENAL- PrefeilaMunicipal de IporS,Eslado do Paraná,no
ii$o desuiis iitíibiiiçôes e considerando o requerimento proiocoiado sobn° 1443/2004, de23/
06/2004;
i:ihcri;ta-.

Aft. i" • Ficu exoneradoa pedido, a panir de 30 de junho de 2004, o Servidor SEBASTIAO
I-ERRyXZ RIISEIRO, brasileiro,casado,portadordaCédulade IdentidadeRG sobn" 3.035.S02-
3.e inscrito no CPF/MF sob n" 308.638.139-68, residente e domiciliado nesia cidade e comarca
deIpoii, Eslado doParaná, nomeadoalravéi doDecreto n'£>91v^001. de03/07/2001, ocupan
te docargoem Comissüode Assessor Técnico-Nível Médio, lotado naSecretaria Municipal
de Agricultura, Obras e Meio Ambiente.
Art. 2°• Revogadasas disposiçõesem contrário, este Decretoentra em vigor na data de sua
public^çSo.
Paço Municipal, 29 de junho de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
PfufeituMunicipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBO
ô7giS Oficial do M^cipio
Edição n'' -j-
Daía,_3fl/^ ^ -

(

n Fi iNCtOí^ÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua í^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 100/2004

CONSTÍTUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita MunicipaJ de Iporâ -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Artigo 4°, § 1°e 2°, I, II,
II!, e IV, da Lei Municipal n" 658/2003, de \ 1/09/2003; c Lei Municipal n" 699/2004, de
21/05/2004;

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA, do Município dc Iporâ - Paraná, composto pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio Ambiente
TITULAR: JOSÉ DORIVAL DOS SANTOS
SUPLENTE: VICTOR ADRIANO MARTINS

Representante da Secretaria Municipalde Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: IDALINA PEREIRA BIGONI
SUPLENTE: TEREZA PEREIRA DE LIMA

Representante da Secretaria Municipal de AssistênciaSocial
TITULAR: CATARINA ANTONIA RIBEIRO

SUPLENTE: ELIETE CERQUEIRA DE SOUZA NASCIMENTO

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes de Movimento Sindical de Empregados Urbano e Rural
TITULAR: ANTONIO SALVADOR
SUPLENTE: DIRCEU DE MARCH

TITULAR: DIRCE TOMAZELLA
SUPLENTE: HUMBERTO FAVETA FILHO

Representante de Instituições Religiosas de diferentes expressões de fé, no
Município
TITULAR: ELODIR JOSÉ TEODORO DOS SANTOS
SUPLENTE: ARLINDA MOREIRA DA SILVA BELOCUROV

TITULAR: FRANCISCA DA GLÓRIA PIVA ROMANO
SUPLENTE: LINDINALVA DOS SANTOS APOLINÁRIO

wõíra^nqvOSWM



Mí PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua í-edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

TITULAR: ELÍSIO MARCELO
SUPLENTE: JOÃO BIAGI DEPIERI

Representantes de Movimentos Populares Organizados ou Associações Comunitárias
TITULAR: ELEN PAULA BAGAROLO

SUPLENTE: JOSÉ CARLOS HERNANDES

Art T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revejo o Decreto n® 084/2004, de 26/05/2004.

Paço Municipal, 29 de junho de 2004

MARIA Atií DAZAGOUDENAL

Prefe licipal

Publicado(a) no Jornai j
A TRiBUMA DO POVO
ó7gão Oficial do Município
Edição n"—

Daía. ^0 f OC /

o PUNCI0NARI0_



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0**44) 552-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 • IPORÂ • PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OFICIO N® 97/04 - SMAS

Iporã - PR, 28 de junho de 2004

Excelentíssima Senhora:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência,
nomes de representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Associações
dos Trabalhadores Rurais que irão ocupar o lugar de Ademir Gutierrez e Cláudia
Campos, bem como, do Pr. Manoel Pedro Barreto Filho no COMSEA do
Município de Iporã.

São eles;

Dirce Tomazella

Humberto Faveta Filho

Pr. Elodir José Teodoro dos Santos

Solicitar ainda que sejam efetuadas algumas correções nos
nomes dos representantes:

Romano

Francísca Romana Pires para Francisca da Glória Píva

Catarina Ribeiro para Catarina Antônia Ribeiro.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade
para reiterar votos de elevado apreço e estima.

ELIANA SORIANOVBI^GA
Secretária Municipaldeas^stència Socul

Excelentíssima Senhora

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal
NESTA

"íiíORí:
- .



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esl;nlo üo

riF.rRFTfi N'" ifiii/:i)04

coNSTirL'1 o roNsui-lio Mi)MC'iR\L nR sugvrança aumentar C
NUTRICIONAL - CÜMSEA 1)0 Ml'MCÍPIO DE IPUKÃ - PARANA.
MARIA APARECIDA'MCiOUDENAU-nrefeíUi Mimiapalde Ipofl-Esiailo tioPaijulíj
nouso dc suas jiribuiçôcs cconsideram)"'! ili^praio nn Artigo 4'.5 I'c r. 1. II. tll,e IV.-d»
Lei Miinkipil n" 65S.':()H?. Jc 11WW ^U'i Muniei|lil ii" tWCíKU. Jc 31V0SJ300«1-
DFXRCTA;

Are. I" • Fica consliluWo ii Coiueliio Municljul de Sejurunçj Alimentar e Nulncional -
COMSEA, doMunicípio òe Ipflrt - Parenú. composio pelos «çuintes menftroj:

REPRESE\TANTESGOVERNAMI;NTAlS

Represenumlc da Secreioria Municlpíl dcAgricultura. Obrjj e Meio Amhiti.ie
TrrULAR: JOSÉDORIVAI.DOSSANTt>S
SLTLEXTE-. VICTOR ADRIANOMARTINS

Rcprescnuinie da Sccrelaria Munisipid de Ediicnçüoe Deíenvolviniencu Humuno
•nrULAR: IDAUNA PEREIRA HlOONI
SUPLENTE: TEREZA PERtlUA DE I.IMA

Sepresenianie da Sccrciaii.i Muiúcipjl il< Aj4i*tSiicia Social
TITULAR; CATARINA ANTÜNIA HIRKIRO
ÇUPLENTEi ELIETE CF-RQUEmA Dü SOU/A NASCIMENTO

REPRESENTANTES NÃOaOVERNAMnNTAlS

Represcnuinies dcMoviiiisiiio Siiiditul ilc i;ni[iiegados Urtiano e Rura!
TITULAR; ANTONlO SALVADOR
SUPLENTE: DIRCEU DK MARCI!

, TlTULAR:DlRCETO.MAZELLA
1 SUPLENTE;HU.'kíBERTO FAVCTA lUI.HO

feiwescnaiile de Instiioiçôcj Religiosas dedifcremes expressües de K. existentes i» Muni-
cípío
TITULAR; ELODIRJOSÉTCODORODaSSANTOS
SUPLENTE; ARLINDA MOREIRA UA SILVA BELOCUROV „

TrrULAR:HR-^NCISCA DAGLÓRIA PIVA ROMANO
SUn£NTE; UNDINALVA DÓS SANTOS APOLlNARiO

TITULAR; ELISIOMARCEI-0
SUPLENTE: JOÃO BlAGI DEPIERl

Rcpresentanlei de Movimento» Populares Organizado» ou Associações Comuniláriai
TITULAR: ELEN PAUI-A BAGAROLO
SUPLENTE:JOSÉ CAKI.OS HCKNA,NDI-S

An. 2° - F.SIC Decreio entraeni vii;ornadotadcsii;>puUlicaçSo, fianaorevogado oDceretotí
084/20(M. de 26/DV2004.
PaçoMunicipal, 29de jiinlio dc 2(X)4
MAWA,APARECIDA ZAÜO UDENAL
Refeita Municipal

• • »

1

Publicado(a) no

&TRlBUNADQPg^
Edição n" —CUU-^
Data,

n FUNiyONARlO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f'edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 101/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCLV SOCIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-Prefeita Municipal de Iporã - Estado
do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei n® 301/95 de 23/11/95 - Lei Orgânica
da Assistência Social do Município de Iporã;

DECRETA;

Art 1" - Fica constituído o Conselho Municipal de Assistência Social dc Iporã,
composto pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio Ambiente
TITULAR: EDSON LUIZ BONDEZAN

SUPLENTE; MARCO AURÉLIO GARCL\ DE ALMEIDA

Representante da Assessoria de Gabinete
TITULAR: JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA
SUPLENTE: WALDEMAR ALVES

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: ELIETE CERQUEIRA DE SOUZA NASCIMENTO
SUPLENTE: ADRIANA REGINA MIGUEL JOLO

TITULAR: CÉLL\ MARIA DOMINGUES GROLA FRASSON
SUPLENTE; CAMILA RUIZ DO NASCIMENTO

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
TITULAR; ELIANA SORIANO BRAGA

SUPLENTE: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE JAGUARIBE

TITULAR: VALÉRIA ROSSI FERMO DA SILVA
SUPLENTE: CATARINA ANTONU RIBEIRO

Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
TITULAR: MARLENE PEREIRA BELINI

SUPLENTE: SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO

Representante da Secretaria Municipal dc Indústria, Comércio, Turismo, Emprego e Relações do
Trabalho

TITULAR: WASHINGTON LUIZ MARQUES
SUPLENTE: MIGUEL ARCANJO DE CASTRO

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: RONALDO OLMO

SUPLENTE: JOAQUIM BORGES



m

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP B7.560-000 • IPORÃ - PR

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representante dc Crecbes
TrrULAR: ELEM PAULA BAGAROLO

SUPLENTE: SELMA BAGAROLO

Representante dos Idosos
TITULAR: MARLENE OMODEI RUIZ

SUPLENTE: ELÍSIO MARCELO

Representante das Instituições de Atendimento à Política de Proteção à Criança e ao Adolescente
TITULAR: LINDINALVA DA SILVA APOLINÁRIO
SUPLENTE: ZÉLIA DA SILVA

Representante das Instituições de Assistência Social Geral
TITULAR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA

SUPLENTE: CARMEM HELENA R. FISTAROL

Representante das Escolas de Educação Especial
TITULAR: MARIA ANTONIA CALEFIUHDRE

SUPLENTE: NELSÁRIO OLMO

Representante das Ações Civis Comunitárias
TITULAR: LUIZ NERI

SUPLENTE: JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA

Representante dos Sindicatos e Entidades Patronais
TmiLAR: OVÍBIO H. FRIGERI
SUPLENTE: JOSÉ BENTO OLIVEIRA

Representante do Sindicato dos Trabalhadores
TITULAR: DIRCE TOMAZELLA

SUPLENTE: LEONIFERRARI

Representante das Entidades dc Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
TITULAR: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA

SUPLENTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO

Art 1" - Este Dccreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto n" 059/2004, de 03 de maio de 2004.

Paço Municipal, 29 dejunho de 2004.

MARIA A IAKÉCIDA ZAGO UDENAL
feita Municipal

Pubíicado(a) no jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Município

Edição n® 'O

Data. .^0/O6 /



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OFÍCIO N° 99/04 - SMAS

Iporã - PR, 29 de junho de 2004

Excelentíssima Senhora:

Com os cordiais cumprimentos, vimos diante de Vossa

Excelência, requerer as alterações dos membros do Conselho Municipal de

Assistência Social (CMAS) constantes do art. 1° do Dec. N® 59/2004

conforme lista que segue anexa.

Sendo o que se apresentava para o momento,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

ELIANA SORIANO BRAGA
Secretária Municipal de

ASSISTÊNCIA Social

Excelentíssima Senhora

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

NESTA

%



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Hua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: {0*'44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS.

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio
Ambiente:

TITULAR: EDSON LUIZ BONDEZAN
SUPLENTE: MARCO AURÉLIO GARCIA DE ALMEIDA

Representante da Assessoria de Gabinete:
TITULAR: JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA
SORILHA

SUPLENTE: WALDEMAR ALVES

Representante da Secretaria Municipal da Educação e
Desenvolvimento Humano:

TITULAR: ELIETE CERQUEIRA DE SOUZA NASCIMENTO
SUPLENTE: ADRIANA REGINA MIGUEL JOLO

TITULAR: CÉLIA MARIA DOMINGUES
SUPLENTE: CAMILA RUIZ DO NASCIMENTO

Representante da Secretaria Municipal de Assistência de Assistência
Socidl*

TITULAR: ELIANA SORIANO BRAGA
SUPLENTE: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI JAGUARIBE

TITULAR: VALÉRIA ROSSI FERMO DA SILVA
SUPLENTE: CATARINA ANTONIA RIBEIRO

Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
TITULAR: MARLENE PEREIRA BELINI
SUPLENTE: SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO

Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio,
Turismo, Emprego e Relações do Trabalho:
TITULAR: WASHINGTON LUIZ MARQUES
SUPLENTE; MIGUEL ARCANJO DE CASTRO

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: RONALbO OLMO
SUPLENTE: JOAQUIM BORGES

/OsJíPQSJ"lewAlNOVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedra Alvares Cabral, 2.677- Fones: {0'*44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes de Creches:
TITULAR: ELEM PAULA BAGAROLO
SUPLENTE: SELMA BAGAROLO

Representante dos Idosos:
TITULAR: MARLENE OMODERIRUIZ
SUPLENTE: ELÍSIO MARCELO

Representante das Instituições de Atendimento à Política de Proteção à
Criança e ao Adolescente:
TITULAR: LINDINALVA DA SILVA APOLINÁRIO
SUPLENTE; ZÉLIA DA SILVA

Representante das Instituições de Assistência Social Geral:
TITULAR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA
SUPLENTE: CARMEM HELENA R. FISTAROL

Representantes das Escolas de Educação Especial:
TITULAR: MARIA ANTÔNIA CALEFI UHDRE
SUPLENTE: NELSÁRIO OLMO

Representantes das Ações Civis Comunitárias:
TITULAR: LUIZ NERI

SUPLENTE: JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA

Representantes dos Sindicatos e Entidades Patronais:
TITULAR: OVÍDIO H. FRIGERI
SUPLENTE: JOSÉ BENTO OLIVEIRA

Representante dos Sindicatos dos Trabalhadores:
TITULAR: DIRCE TOMAZELA
SUPLENTE: LEONl FERRARI

Representante das Entidades de Defesa dos Direitos da Criança e
Adolescente:

TITULAR: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA
SUPLENTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO

SõvoOTQ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado «lopuiuii^
DECRm)N° im/?lllU

^NSrmjl "CüNStLHOMUNICJPALDEASSL-nÍNClASOCIALEDAOLrrRASPROVÍDÊNa-
MARIAAPAHliriDAZAGOUDENAL-PreíeiU Mmicipaldclpari-EstidodaPmilDomoiksiB
ainT)gicteeti«\«fcr«oilc>odispíKWimUiB"30l«cte23/n«5-UiOfíiiiicadiA$iÍMiiKiaSocia!ik>
Moaicünotklni^;
DECRETA:
AR. l^incaeonUiluHnuCoaseUioMuntóp«ldeA»MStíi>ci«SocíâldeIpo«4,eomno>io pelesscguin»
JQfDDfOS!

REPRKSÍ3JTAfíTRSG0VERNAMENTAlS

Rgí««iianlc daSccfcuriu Municipal de AgriciUlunu Obras e Meio AmWfntt
TrnJLAR:KÜSONI.UEBONDE£AN
SUPLENTtMARCOAURELIOCARaA DEALMEIDA

Rgjimmtantg dj A%><vvnia dcCabioetc
TltyyK;JANIRAACAREaDA DOAMAitAL FRANÇA SOUULHA
SUPLENIB: WALDEMARALVES

toresenfuiie lii Ücciaaria Miaiidpal de Educactu c DescnvolwiDenio Kummo
imruftEUBjB^^QUEmA
SUPLENTE; ADftrANA REGINA MIGUIU.JOLO

TITULAR; CÈLIAMARlADONflNGUESOTOLAFRASSON
SUPIJJíTE; CAMILA HUE DONASCIMENTO

Representante dj SecmonaMunicipal deAvistíncUSocial
TTnjLAR: EUAN ASORIANOBRAGA
SUPLENTE: MARIA DOSOCOÍWOCAVAI£AMTE JACUARIBE

TrnjLAR; VALÉRIAROSSl I^RMO DASII.VA
SUPLENTE; CATARINA AOTONU RIBEIRO

Ret^cienlanicduSecretafiaMumcipeldeAdmlniKtracteeFiqanca *
TrrULAR;MARlJjNE PEREIRA iÍEUNI
SUIIENTESOLANGEDASCRAÇASBAGAROLO

SUFUNITE; MIGUELARCANWreCASTRO

Representante «bSccmanaMoBÍcipa] ik &iâ^
TTTULAR: RONALDO OLMO
SUH.ENTE JOAQUIMBORGES

rh«esentantesnAogovernamentais

Representante de Crcchcb
TITULAR; ELEM PAULA BAGAROLO
SUPI£NTE,SEIAfABAGAROLO

RepcescmantediAldr>vK
TITULAR; MARUiNEOMODB RUE
SUPLENre; ElJSIO MARCELO

Rcpiaenuniedaslnsti(ul{ãesdeAlEiidiineiilolMIlú> dePiotecfcICMaDcieaoAdakMetxe
TTP-tAR; LINDINALVA DASILVAAPOUNARIO
SUH.ENTE; 2ÍI.IA DA SILVA

Ren«entante d;ts liislIluicSesde Assisltncia Social GenI
TITULAR; ARI.INDA MOREIRA DA SILVA
SUPLENTE;CARMEMHELENAR.nSTAROL

Roraenlanic daslúscobs de Educação Especial
TITULAR: MARIA ANTONL^CALETI UHDRE
SUPLENTt NE1,<1AR100LM0

Civi«Conufúlirias
TTH)WR;LlIIZNéR!
SUPLENTE:JOSÉ ÕAUDIOFHIRHRA

Revescntanlc do4 Simlícuoã e Entidades Pvreimda
TITULAR; OVlülO H.VRIGERI
SUnSÍTE: JOSÉ BENTOOLIVHRA

Representante do SirklicjEodns TrabalbKkm
TTTULAR: D1BCETOMAZELLA
SUPLENTE; LEONI FERRAR]

Rtpese«anie dasEimdmlci de Defesa dosDircüaadtCtÚDçaedoAdoleiceme
TTIVLAR: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA
SUPLE.VrE;MANDEI. FERRFJRADASILVAFILHO

Art.2'-Este Decreto entniemvi|!Drriadatadesuairuvi
especialo Decicloii'059/2(104, de 03 de maiüde 2ÍXk4.
P!é;o Miinicipal, 29<Je juntode21XM.
MARIA APAREIIIDA ZAGO UDENAL
PiefeiEa Municipal

em conirârio.en

PiibUcado(a) no Jornal
\ TRIBUNA DO POVO

órgão Oficial do Município
Edição n"—^<fy€P
riata /

1
o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua fí-edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ • PR

DECRETO N° 102/2004

APOSENTA A PEDIDO A SERVIDORA MARIA
APARECIDA DINATO AMALFI E DÁ ODTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no Art. 40, § 1°, inciso III, letra b, § 3° da Constituição F«ieral, Lei Municipal n°233/93,
Art. 192, Inc. III, letra "d". Lei Municipal n° 508/2000, Arts. 26 e 36, e considerando;

- o Requerimento protocoladosob n° 1086/2004, de 27/04/2004;
Parecer exarado pela Assessoría Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada a [>edido, voluntariamente por tempo de
contribuição e implemento por idade, a partir de 01/07/2004, a Senhora MARIA APARECIDA
DINATO AMALFi, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n" 3.879.852-
9/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 042.860.089-16, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupantc do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano.

I - Considerando que a referida servidora encontra-se no nível
VU da Tabela de Salários, com vencimento de RS 278,40 (duzentos e setenta e oito reais e
quarenta centavos), e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 15% (quinze por
cento), totaliza o vencimento em R$ 320,16 (trezentos e vinte reais e dezesseis centavos),
considerando ainda que o cálculo do provento mensal é de 50,00% (cinqüenta por cento),
perfezendo o valor de RS 160,08 (cento e sessenta reais e oito centavos), desta forma, o v^or
proporcional ao tempo de serviço não atinge a importância do salário mínimo vigente no País, fica
concedido o benefício garantido no Art, 7°, Inc. IV, da Constituição Federal, c/c Art. 74 da Lei n®
508/2000, a ser pago pela Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Pub]icado(a) no Jornal
A TPJBUNA DO POVC|
órgão Oficial do Mimícípio

Edição n° EÂH:
/0> /oH

A
o rUNCIONARIO

Paço Municipal, 30 de junho de 2004.

MARIA A^;^CIÔAZAGO UDENAL
refeita Municipal

y

"IBORÀ NOVOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eiuulo liaPoiini
DECRETO

MvfDTScÍAS '̂°° APARECIDA DINATO AMALR EDA OUTRAS
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Pttfella Municipal deIpotS-Eílado doPaiini, nomo dal
JinbuiçScs qiuIlieiíocoiireridM por Ui.ecniespecial odisposlo :ioAn. 40. § l", inciso l'MtiRib,8
3 diCotuiitulçlorederíl, Lei Municipal n" 23 W3.An. 192, Inc. III. lera"tí". Lei Munid^IifiOSPOOO
A[(3. 26 e 36. c cojisidcnuido!
•oRíqueriinsriio prcuocolodosobif i056/J0<M,dc 27A)4G0CU;
-PnictcrcxsrMio pclaAistiioría Piofissional doMunicípio;
- Cciti(l3o lie l'etiipo de Serviço.
DITRIiTA;
An. I*-Fica íl>Oíeuiidaapedldo,volunuiriamenlepotieiiipodeconirii>uicioeimplsroenloporrfiiclc,a
pimirde0l/07/:CIW.iiScnli0ra MARIA APARECIDA DINATOAMALFI,braileira,cjsadiwrudorada
CMiilídíIdermií3deROiobn"3.879.8S2-9«SP/PR,einscr)UnoCfT'MF8«bn°CMi560.039-I6,resideme
cdomicilltdj ntilaadadeecomarcj delpcri.EslailodoParaní.FLadonáriaPLb)ica Municipal, ocupame
úocatiode SERVENTE OESERVIÇOS GERAIS. IwodanaScíretafiaMnnicipjIdeEducacaoeDeicnvol-
viTnciuuIlumuno.

queareleiidj servidora encontrai "onlv-e: VII da Tabela deSaJ4ii05,coinvcnciiiieiiiü
«RJ278,40 (dujíiitojeseienaeoiiiiiiilscijuawitacenavosl.equejunuinenie coiiio adicional de lerapa
(kterviçodelSÇKquinicporceWo), loUilitJOveneinicnIoeraRS320,l6(li«ínii»eviniereiiseilczesseis«cnuvo»,cotnidcr»iido»li>da queocílculo doprovento mensalí deSO,»^ (cinqüenia por ccnlol.perfa,
tendoo vale»dcRS 160,08 [eosoejesiaiurealse ei»cenlavos).desufomi.ovaloiproporcic«>l aolenmodescfviçoiJoaiirifeairaponhicia dosalirio mínimovifenieiioPa(s,licacoftccdidoobetwficioEmnniJo
iwAii.ritK.IVrtiCoTiitiWiçSoFKkral.ct An.74daUiii*S0»i?0C0.aserpaajptíaPrcfeiiiitaMi«iciiMl
õc I[>M3,Estddo do Paraná.
An 2"-ReyofidasMdisposi;Seiemeanlrtf?o,esiEDecrBK>cnoaeni viíoiiudaadesuiBubliMcio
Pa<o Munici|»l, 30dejunhode 20W. '
M/VRIA APARECIDA ZAGO UDENAL
FVcreiu Municiptl

Pubiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA PO^PQYS
órgão Oficial do Município
Edição n® ^ —
Dat3,_OiX_OlX_?^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabra!, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

nF.rRKTO N° 103/2004

APOSENTA A PEDIDO A SERVIDORA MARIA
APARECIDA MEIRA FERNANDES BERNARDO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, nouso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no Art. 40, § 1°, inciso III, letra b, § 3° e § 5® da Constituição Federal, Lei Municip^ n"
233/93, Art. 192, Inc. I, e Art. 194, parágrafo único, Lei Municipal n° 508/2000, Arts. 26, 27, 28,
29e30, e considerando:

- o requerimento protocolado sob n° 0911/2004, de01/04/2004;
o Parecer Médico datado de 22 de dezembro de 2003;
Parecerexarado pelaAssessoria Profissional do Município;

- Certidão de Tempo de Serviço,

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada a pedido, por invalidez permanente, a
partir de 01/07/2004, a Senhora MARIA APARECIDA MEIRA FERNANDES BERNARDO,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n** 4.807,543-6/SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 668.855,589-15, residente e domiciliada nesta cidade e comarca dc Iporã, Estado
do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS, lotada na Secretaria Municipalde Educação e Desenvolvimento Humano.

I - Considerando que a referida servidora encontra-se no nível V
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 264,99 (duzentos e sessenta e quatro reais e noventa
e nove centavos), e que juntamente com o adicional detempo de serviço de 15% (quinze porcento),
totaliza o vencimento cm R$ 304,73 (trezentos e quatro reais e setenta e três centavos),
considerando ainda que o cálculo do provento mensal é dc 50,00% (cinqüenta por cento),
perfezendo o v^or de R$ 152,36 (cento c cinqüenta e dois reais e trinta e seis centavos), desta
forma, o valor proporcional ao tempo de serviço não atinge a importância do saláno mínimo
vigente no País, fica concedido o benefício garantido no Art. T, Inc. IV, da Constituição Federal,
c/cArt. 74 daLei n" 508/2000, a serpago pela Prefeitura Municipal dc Iporã, Estado doParaná.

Art. 1" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

PubÍicado(a) no Jornal
A TRiBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição n° —

lÇ)\ i n> /

à
o FUNCIONÃRtO

Paço Municipal, 30 de junho dc 2004.

MARIA ZAGO UDENAL

«.vi



'REFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esudo do Pjraní

ATOS^A^AreOlTO ASERVIDORA MARIA APARECIDA MEIRA FERNANDES
BERNARDOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS „ . . „ ,
MARIA APARECroA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc [Wf! - EJludo do
no üso da, alribuIçiK. q« lhe iJo conferida, por Ul, cem «^dal
51* incl,o III lcli8b.S3*«í 5" díCooíUtulçloFedernl.LeiMuiücipaln 2J3/9J. An. 192.Ul MurücIpaJ n-508/2000. A«. 26,27.28.29 c30, e

. orequerimento protocolado ,0b d* 09U/2004, de 01/0tó004',
•oPir«er Mídico datado de22dedezembro de2003;
• Paícctf exarado pela Assesíoria Profusional do Muiúclpio;
-CeniiUodeTempo deServiço.

A^l^ick aposentadaapedido, por invalidei permanente, apartir de 01rt)7^, a
MARIA APAMCIDA MEIRA FER.NANDES BERNARDO, brasileira, casada, portadora daCéd^de íd«íi®de RG sob n' 4.807.543.6/SSP/PR, einscrita "<> CPF/MF^ n'
fcMS55 589-13 residente edomiciliada nestacidadceconiaicade IpoiJ, Estadodo I^iniNJioniha pLbiS Mu^cipa).ocupan« do cargo de SFJtVEVTEDE SERVIÇOS GERAIS,
louda naScctetari. Munidpa!de Educaçloe
l-Considerando que areferida Mfvidora cnconlra-ie nonívelVda TabeladeSalânoJ,«om
vencimento de R$ 261.99 (duzentos esessenta equatro feai» enoventa enove centavos), eque
iuniamente com oadicional óe tempo de serviço de lS-i (quiiae por cento), louliza ovenci-
twnlo em RS 3W.73 (trezenioie qusffo reais esttenia etrt» centavos), .
ociktilo do piovenio mensal t de 50.00% (cinqUcnta por cento), perfazendo •> "l<"
152,36 (centoe dnqOenta edois rciise Irinia eseis centavos,, Jesla forma, ovalor ^<^.-
onal ao tempo de serviço nlo aünge aimponinc.a Oo salino ^
concedido obenefício garantido no Art r, Inc. IV. da Consuluiçlo Hde«l. c/c An. 74 da U.
n- sogrooo aser paeo pela Prefeitura Municipal <le Ipofi. BtaíJo do Paranttf^çses em contiiria. este Decreto entra em vig» na dauí cie ,ua
publicação.
Paço Municipal. 30 dcjunho de 20(M-
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

>ublicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Muiílcípio
Edição n° ^
Data, O) f 0^ / 0^

<--kp0r7.
o FuílClàVARIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 104/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 024/2004,
TIPO CONVITE N." 021/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCL4S.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhesão conferidas porLei;

DECRETA;

Art. 1."- Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente deLicitação, nomeada pela Portaria n.® 001/2004, de05 dejaneiro de2004, do
Processo Licitatório n.° 024/2004, na modalidade Convite n.° 021/2004, que trata de
aquisição de lubrificantes e fluidos de freios para veículos e maquinas da frota do
município.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em fevor da Empresa
GRANUCCI & BTONDO LTDA, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 01 de Julho de 2.004.

n
MARIA AP/ A^GO UDENAL

refeita Municipal

TiSiícadota) no ]ornai

lórgTÕücial do Mxiniciplo
iEdição

ã
o p(wç/o«Á2i2,

"ifiOflA;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua í>edro Alvares Cabral. 2.677- Fones: {0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO NM05/2004

NOMEIA KELLY CRISTINA SIOLARI DE OLIVEIRA PARA O
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO - NÍVEL
MÉDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIAAPARECIDA ZAGO UDENAL —Prefeita Municip^ de Iporã—
Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. r - Fica nomeada, a partir de 01 de julho de 2004, a Sr*. KELLY
CRISTINA SIOLARI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n" 5.246,940-6, c inscrita no CPF/MF sob n" 718.092.799-68, residente e domiciliada nesta
cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o cargo em comissão dc Assessor
Técnico - Nive! Médio, lotada na Secretaria Municipal dc Assistência Social, percebendo para tanto
a remuneração especificada no Anexo n - Cargos de Provimento em Comissão, constante da Lei
Municipal n° 511/2000, datada de 29/12/2000, publicada 03/01/2001, com seus acréscimos l^ais
publicados atéa presente data, sujeito a reajuste, de acordo com ato administrativo que contemplará
o reajuste a todos os servidores ito Quadro de Carreira Municipal, e em especial a Lei Municipal n®
700/2004, de 28/05/2004.

Art. 2" -

vigorna data de sua publicação.
Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em

Paço Municipal, 01 dejulhode2004.

MARIA

^ Pubiicado(a) no Jornal
IA TRíBüNA do povo
Iórgão Oficial do Município
1Edição

r-ntn, f -

A
•j o rUNOON^iO

i-il
DA^GO UDENAL

èita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Bsijilo (Io I'iinin,i

EM COMISSÃOpiiASSESSOR TÉCNICO-NÍVEL MÉDIO EDA OUTK AS PROVIDÊNCIAS
MAKIA APARhCjDA ZAGO UDENAL- ftefeila Municipal de Iport - Estado do Paraná
tio uso dc suas jlribuiçftcs legai!' "vuuranuw,
DECRBTA;

KELLYCRISTINASIOLARIDEULiytIRA. iTOSilcirH. cas;idi, poriadora daCédula de Idtntidade RO sobn* 5 24694fl.íL e
mscnia no CPI-/MF sob n* 718.092.799-68. residcnle e domiciliada nesca cidade e cotnaicj
® IjKira. f;stoJi> do Paraná, para exercer ocargo em cmniiíSo deAssessor Tícnico - Nívei
Médio. lotaib naSecretaria Municipal deAsjislíncia Social, percebendoraralanio a remune-
r^jloejpecifica^oAnexoII-CatiQsdePtovimenio em Comiislo,conjtaniedaLíiMu
nicipal n SI1/2000. dalada de 29/120000. publicada 03/01/2001. com icus gcrfícimoste-
sai» pub •c;rf05 alé a preienie dau.sujeito a teajusie. de acordo com alo adminiMraiivo aue
eontcmplarJ orcaiustealodos05servidores doQuadrodeCarrtifaMunicipal, eemespeaal
a Le! Municipal n" 700/2004. de 2HA>5/2004. «po.iai

publíc içJo""'̂ '"'̂ ' disposições em coniririo. este Decreto entra em vigor na daia de sua
PaçoMunicipjt, 01 üe julho de 2004.
MARIA APARliClDA ZAGO UDENAL
Preleila Municipal

Publicado(a) no Jornal
ATRJBUNA_D0_P2Y2

Município

Edição
^— y /

Data

o PüNÇfONáSíS-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÂ • PR

DECRETO N" 106/2004

DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DECORRENTES DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeita Municipal de Iporã - Estado do
Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 e s^intes da Lei Municipal n° 510/2000, de
29/12/2000;

DECRETA;

Art. r - Fica concedida a elevação dos proventos dos servidores públicos municipais
que integram o quadro único de pessoa! decorrentes da progressão salarial, após aprovação na avaliação de desempenho,
nos s^intes termos:

NOME Admissão Função Nível atual Nível/Prog.

Adeildo Batista Torres 01/08/96 Assist. Administrativo m IV

Adelaide Mateus da Silva 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VII vm

Adelino Favero 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais Enq.Art.40 Lei 510/2000

Adelson da Silva 01/09/79 Aux. de Serv. Gerjds XII xm

Afonso Pitta Moirinho 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI vn

Agenor Caetano Silva 14/02/82 Auxiliar de Enfermagem X XI

Alcides Fazan 06/08/81 Meio Oficiai XT xn

Alcides Holmo 01/09/91 Auxiliar de Serviços Gerais VU vm

Aldivo Santos Lima 17/03/76 Assist. Administrativo XIII XIV

Analia Felipe Alves Lopes 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VIU IX

Anedina Domiciano 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VII vin

Antenor Xavier de Souza 14/02/73 Téc. Recursos Humanos XV xvi

Antonio Canova 01/09/91 Chefe Div. Tesouraria vn vm

AntOHÍo Gomes Ferreira 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI vn

Antonio José dos Santos 04/02/93 Aux. de Serv. Gerais V vr

Antonio Marcolin 01/04/92 Auxiliar de Serv. Gerais VII vm

Antonio Raimundo Avance 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais vin IX

Aparecido José dos Santos 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais vn vm

Audete Dias Gomes Salino 01/09/91 Serv, Serviços Gerais VII vin

Carmecite Tumelero de Souza 01/03/88 Auxiliar de Enfermagem VI vm

Celso Barroso Gomes 02/07/93 Motorista vn vm

Cicero Caetano do Nascimento 04/02/93 Aux. de Serv. Gerais V VI

Cláudio de Souza Pereira 01/09/91 Operador de Máquinas xn xm

-ip.qr£novOSIÉP0^
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Cieuza Alves Udenal 01/09/91 Serv. Serviços Gerais vn vm

Constante Antonio Tejada 01/02/90 Encar. Serv. Urbanos VI vn

Deuzelia Ap. de S. Santos 01/09/91 Servente Serv. Gerais VUl IX

Dinah Franco Sanciani 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VII vm

Diocelito Domiciano 01/09/91 Técnico de Raio X VII vm

Donizete Guilherme Santiago 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais vn Vffl

Edivaido de Oliveira 01/09/91 Técnico de Raio X VI vn

Edna Maria Fiais 01/09/91 Serv. Serviços Ger^s vn vm

Edvaldo Pereira da Silva 05/02/90 Aux. de Serv. Gerais in IV

Eliana Natalina C, Marciak 01/09/91 Psicologa VIII IX

Elíseu Cardoso Hernandes 01/09/91 Operador de Máquinas XI xn

Enio Weber 01/09/91 Operador de Máquinas X XI

Epaminondas Messias de Almeida 01/08/96 Mecânico m IV

Eunice Dr\mant da Silva 01/08/96 Servente de Serv. Gerais IX X

Eurípedes Xisto 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VII Vffl

Evaneide Silva Simonetto 01/08/96 Servente de Serv. Gerais ra IV

Fedelice Maria de Vasconcelos 01/09/91 Servente de Serv. Gerais vu vni

Genair da Silva 08/08/95 Op. De Máquinas III IV

Geneci de Abreu Rosa 01/08/96 Servente de Serv. Gerais ni IV

Geni Oliveira da Silva 01/08/96 Serv. Serviços Gerais ni IV

Geralda Crisostomo de Souza 01/09/91 Auxiliar de Enfermagem vn Vffl

Gilberto Marciak 01/09/91 Engenheiro Civil VUI IX

Gustavo Aparecido Evaristo 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus vn Vffl

Iraci Barbosa Dias 01/08/96 Servente de Serv, Gerais VII Vffl

Ivone Tereza Tomazela 01/08/96 Aux. de Fisioterapeuta m IV

João Barboza Ribeiro 01/09/91 Aux. de Serv, Gerais VII vni

João Caboclo da Silva 01/08/96 Aux. de Serv, Gerais V VI

João Licério Pereira de Abreu 01/08/96 Motorista Caminhão/ônibus ni IV

João Oliver Martins 01/09/91 Motorista VI vn

João Osvair Furlanetto 01/09/91 Fiscal Sanitário vn Vffl

Joaquim Ferreira da Silva Neío 01/09/91 Motorista vu Vffl

Joaquim Sebastião da Costa 19/05/93 Aux. de Serv. Gerais IX X

Jorse Augusto Marco 01/07/89 Operador Trator Agrícola VI vn

José Aparecido da Silva 01/09/91 Operador de Máquinas vm IX

José Benedito dos Santos 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais vni IX

José Carlos 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais V VI

José Carlos Cerci 26/11/91 Operador Trator Agrícola ni IV
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m

José Messias de Almeida Filho 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus VII vm

José Pereira Silva 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI vn

Josefina de Fátima Fidelis 01/09/91 Aux. de Enfermagem Enq.Art.40 Lei 510/2000

Jossiel VitorD'Aviz 02/02/83 Contador XII xm

Juraci Aparecida dos Santos 06/08/91 Recepcionista VI VU

Juvenal da Costa 01/09/91 Operador Trator Agrícola IX x

Lenir Rocha do Nascimento 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VI vn

Leoni Ferrari 01/02/77 Fiscal Lançador xm XIV

Leonildo Fazan 01/09/91 Pedreiro VI vn

LourivaJ Farias 01/09/9] Operador de Máquinas IX X

Luiz Evaristo Bento 01/09/91 Operador de Máquinas vni IX

Luiz Marcelo Bortoletto 01/08/96 Assist. Administrativo VIU IX

Luiz Solana Garcia 01/09/91 Motorista Caminhão/Onibus LicTratar Assunt.Particular

Maira Gonçalves S. Almeida 01/09/91 Téc. De Contabilidade VI VU

Manoe! José do Nascimento 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus vin IX

Manoel Martes 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais vm IX

Marcelino André Favero 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VII vm

Mareio de Oliveira Farias 01/09/91 Operador Trator Agrícola VII vm

Maria Antonia D. Oliveira 01/08/96 Servente de Serv. Gerais iii IV

Maria Apa. M.F. Bernardo 01/09/91 Servente de Serv. Gerais V VI

Maria Aparecida D. Amalfi 01/09/91 Servente de Serv. Gerais vn vra

Maria Aparecida T. da Silva 01/09/91 Servente Serviços Gerais VU vm

Maria Conceição J. Fazan 01/09/91 Servente de Serviços Gerais VII vni

Maria Lúcia Martins Meira 01/09/91 Aux. de Enfermagem VI VU

Maria Mendes Lopes 01/09/91 Servente de Serv. Ger^s VI VU

Marino Ruediger 03/09/91 Chefe div. Cadast.Tr.Fiscaliz IX X

Marlene Ferreira Belini 04/03/93 Telefonista PABX V VI

Maurílio Vieira 01/08/96 Borracheiro III IV

Meire Luci Ferreira 01/08/96 Aux. de Enfermagem Enq.Art.40 Lei 510/2000

Milton Alves 01/01/81 Motorista Caminhão/ônibus XI XU

Milton Silvestre Domingues 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI vn

Nadir da Silva 01/03/78 Servente de Serv. Gerais XU xm

Neide dos Reis S. de Gouveia 01/08/96 Servente de Serv. Gerais m IV

Nelson Bezerra Bento 01/09/91 Técnico Agrícola VI VU

Nelson Oliveira Belini 01/09/91 Chefe da Div. Contabilidade VII vm

Nilda Aparecida Portugal 01/09/91 Fisioterapeuta VII Vffl

Nivaldo dos Santos de Oliveira 01/09/91 Fiscal de Obras vin DC

Odair Frasson 01/09/91 Mot. Caminhão/ônibus X XI
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Osvaldo Meneguetti 01/09/91 Aux. de Serv, Gerais VI vn

Paulino Guilherme 01/09/91 Aux. de Serv, Gerais VII vin

Paulo Aparecido Urccoviche 27/07/81 Fiscal Lançador XI XII

Pedro Antonio de Souza 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais m IV

Petronilo Norato 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus vm IX

Reinaldo Pereira Parcünho 01/09/91 Assist. Administrativo vm IX

Ronei Ederson Rodri^es 01/08/96 Assist. Administrativo Lie. tratar Assunt particular
Sebastiana Francisco 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VI vn

Sebastião Salino 01/09/91 Mestre de Obras XI XII

Sebastião Silverio 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais ffl IV

Selma Maria BasaroHo 01/07/93 Monitora Educacional IV V

"•Seimo da Silva 01/09/91 Motorista VI VII

Ser^o Pereira Pardinho 01/08/96 Jardineiro m rv

Sidnei Dias Monteiro 01/09/91 Assistente Adnúmstrativo ^ IX X

Solange das Graças B, Souza 01/09/91 Assist. Administrativo IX X

Valdir Pereira da Silva 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus vn VIU

Valdir Pereira Pardinho 01/08/96 Jardineiro m IV

Valíer Alves 01/09/91 Assist. Administrativo VI VI

Valter Silva Azevedo 01/09/91 Técnico Agricola vn vin

Vanderlei Palin 01/09/91 Ch.Div.Compras Patr.Material IX X

Vera Lúcia Vieira Kerr 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VI vn

Vilma Regi Vaz Cestari 01/03/86 Aux. de Enfermagem VI VII

Vilmar Alves Marquezini 05/04/93 Mecânico in IV

Washington Luiz Marques 01/09/91 Sec.Ind.Com.Tur.Empr.R.Trab. VI VII

Zilda Antoniette 01/09/91 Assist. Administrativo IX X

Art 2° - A progressão salarial deveráobedecer o Anexo n da Tabela de saláriosda Lei
"'n" 510/2000, com seus acréscimos l^ais publicados até a presente data, sujeito a reajuste, de acordo com ato
administrativo que contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal, e em especial a Lei
Municipal n" 700/2004, de 28/05/2004.

Art. 3" - Os efeitos do presente Decreto retroagirâo a 01 de junho de
2004, revogadas as disposições em contrário.

Iporã-Pr., 01 de julho de 2004.

DA ZAGO UDENAL

Pubiicado(a) no Jornai
A TRÍ3UNA DO POVO
Orgao Oficial do Município
Edição n° ^^^3
Data. O^t o> f oif
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MARIA APARECIDA Z-\GO LDENAL- PrcfciU. Municipal de i?
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ar quen-

gasolina.

rcond., di-
lasolina.

lupla, com

eta, álcool,

mpleto. ro

le madeira,

carrocerta

DeiRey, 82/82, dourado. R$3.000,00
Gol BX, 82/82, azul, rodas. R$3.000,00
Spazío, 84/84, álcool, 5°marcha, cinza
RS 3.000,00

Fusca 1.300. 78/78, vermelho. R$
2.700.00

Belina, 80. motor, prata. R$2.600,00
CG 125,89/89, vermelha, excelente, RS
2.000,00

Beiina, 75, amarela, álcool. RS 1.500,00

FINANCIAMENTO SEM
BUROCRACIA.

VEÍCULOS, MOTOS,

» *•»
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ERRATA

No Decreto n" 106/2004, de 01 de julho de 2004, onde se lê:

Nelson Oliveira Belini 01/09/91 Escriturário DatilÓRrafo vn vni
Valter Silva Azevedo 01/09/91 Técnico Agrícola vn VIII

Lê-se:

Nelson Oliveira Belini 01/09/91 Assistente Administrativo VII VIII
Valter Silva Azevedo 01/09/91 Assistente Administrativo vn vni

Iporã-Pr., 12 de julho de 2004.

MARU A^ARÈCIDÃ ZAGO ÜDENAL
r^eita Municipal

[ ,l'ubilcadü(a) no Jornal
iA TRIBUNA DO POVO
:Órgão Oficial do Município

Edição n® £ÂdJ^

Data. iò / O^/ OH

o PUNC/ONÀffTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
r.njild do Rii^iiiá
liURATA
Nn l)tcrcli>n" 1()0/:(HU, lic Dl ik )iillirv ik- OT-l. .indv s; lc

Nckmi Oliveira üdini OI/O")/-» Vil" VIII
\'jlicr Siiva Aze\íJo ni/wji ; rc^iüv Am 11 _ r "'•iM

Lé-sc.
•

..1 li

Nelson Oliveim Bcliiii 01/09ffll ASNÍsteiiic VII • Vlll
Viilior Silva Azevedu Oi/W/91 A>siMciHv; AJtnIiiistrdiivn VI! 1 Vifi

IporJ-Pr., 12 de julho lic 20()4.
MARIA APARECIDA ZAGO UlIENAL
Prcfeilii Municip.nl

"pubTksnoía) nO Jonii;= .

lóígáõ Oecla! do »J-r,ic.plo
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ERRATA

No Decreto n° 106/2004, de 01 de julho de 2004, onde se !ê:

Marino Ruediger 03/09/91 Fiscal de ICMS IX

Lê-se:

Marino Ruediger 03/09/91 [Assistente Administrativo | IX

Iporã-Pr., 07 dejulho de 2004.

MARU AP^lXrmA zXGO ÜDENAL
Prefeita Municipal

Pubiicacloía) no Jornal

ATR^BUNA^DO POVO
Órgio Chcial do Município
Edição

J •
o ruuciONÁfíiO_

i,

X
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Estado do PnrunS

NoDscreio n" 106/200Í. de Ü1 dejiiUio de 2004, onde se lí;

1Marino Ruediícr 1m/íW/íl iFiscaldelCMS 1 IX 1 X 1

Lé-se:

iMaiino Ruedieer 103/09/91 lAssisienieAdminiMralivo 1 IX 1 X 1

Itxrâ-Pr.. 07 de juUmde 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UD&VAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
Atribuna do povo
brgão Oficial do Município
Edição n®—^ —

úlrm^-LãLData,.
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 106/2004

DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS IVIUNICIPAIS DECORRENTES DE AVALL\ÇÃO DE
DESEMPENHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ - Estado do
Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 e s<^intes da Lei Municipal n® 510/2000, de
29/12/2000;

DECRETA;

^ Art 1° - Fica concedida a elevação dos proventos dos servidores públicM municipais
que integram o quadro único de pessoal decorrentes da progressão salarial, após aprovação na avaliação de desempenho,
nos seguintes termos;

NOME Admissão Função Nível atua] Nível/Prog.

Adeildo Batista Torres 01/08/96 Assist. Administrativo 111 IV

Adelaide Mateus da Silva 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VII VIII

Adelino Fávero 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais Enq.Art.40 Lei 510/2000

Adelson da Silva 01/09/79 Aux. de Serv. Gerais XII xm

Afonso Pitta Moirinho 01/09/91 Aux. de Sen», Gerais VI vn

Agenor Caetano Silva 14/02/82 Auxiliar de Enfermagem X XI

Alcides Fazan 06/08/81 Meio Oficial XI XII

Alcides Holmo 01/09/91 Auxiliar de Serviços Gerais vn vni

Aldivo Santos Lima 17/03/76 Assist. Administrativo XIII XIV

Analia Felipe Alves Lopes 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VIII IX

Anedina Domiciano 01/09/91 Servente de Serv. Ger^s VII vni

Antenor Xavier de Souza 14/02/73 Téc. Recursos Humanos XV XVI

Antonio Canova 01/09/91 Técnico de Contabilidade VII VIII

Antonio Gomes Ferreira 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI VII

Antonio José dos Santos 04/02/93 Aux. de Serv. Gerais V VI

Antonio Marcolin 01/04/92 Auxiliar de Serv. Gerais VII vni

Antonio Raimundo Avance 01/09/91 Aux. de Serv. Geras VIII IX

Aparecido José dos Santos 0 i/08/96 Aux, de Serv. Gerais VII vin

Audete Dias Gomes Salino 01/09/91 Serv. Serviços Gerais VII vni

Cannecite Tumelero de Souza 01/03/88 Auxiliar de Enfermagem VI vni

Celso Barroso Gomes 02/07/93 Motorista VII vin

Cícero Caetano do Nascimento 04/02/93 Aux. de Serv. Gerais V VI

Cláudio de Souza Pereira 01/09/91 Operador de Máquinas xn XIII
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CieuM Alves Udenal 01/09/91 Serv. Serviços Gerais VII VIU

Constante Antonio Tejada 01/02/90 Encar. Serv. Urbanos VI vn

Deuzelia Ap. de S. Santos 01/09/91 Servente Serv. Ger^s vra IX

Dinah Franco Sanciani 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VII VIU

Diocelito Domiciano 01/09/91 Técnico de Raio X vil VUI

Donizete Guilherme Santií^o 01/09/91 Aux. de Serv. Gerús VII vni

Edivaldo de Oliveira 01/09/91 Técnico de Raio X VI vn

Edna Maria Fiais 01/09/91 Serv. Serviços Gerais vu vni

Edvaldo Pereira da Silva 05/02/90 Aux. de Serv. Gerais m IV

Eliana Natalina C. Marciak 01/09/91 Psicologa vin IX

1Eliseu Cardoso Hemandes 01/09/91 Operador de Máquinas XI xn

"^nio Weber 01/09/91 Operador de Máquinas X XI

Epaminondas Messias de Almeida 01/08/96 Mecânico iii IV

Eunice Druziani da Silva 01/08/96 Servente de Serv. Geras IX X

Eurípedes Xisto 01/09/91 Aux. de Serv, Gerais vn vni

Evaneide Silva Simonetto 01/08/96 Servente de Serv. Gerais 111 IV

Fedelice Maria de Vasconcelos 01/09/91 Servente de Serv. Gerais vn vni

Genair da Silva 08/08/95 Op. De Máquinas jii IV

Genecí de Abreu Rosa 01/08/96 Servente de Serv. Gerais ni w

Geni Oliveira da Silva 01/08/96 Serv. Serviços Gerais in IV

Geralda Crisostomo de Souza 01/09/91 Auxiliar de Enfermagem vn vm

Gilberto Marciak 01/09/91 Engenheiro Civil vin IX

Gustavo Aparecido Evaristo 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus VII vm

Iraci Barbosa Dias 01/08/96 Servente de Serv. Gerais vn vni

Ivone Tereza Tomazela 01/08/96 Aux. de Fisioterapeuta m IV

João Barboza Ribeiro 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais vu VIU

João C^oclo da Silva 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais v VI

João Licério Pereira de Abreu 01/08/96 Motorista Caminhão/ônibus ni rv

João Oliver Martins 01/09/91 Motorista VI vn

João Osvair Furlanetto 01/09/91 Fiscal Sanitário VII vm

Joaquim Ferreira da Silva Neto 01/09/91 Motorista vn vm

Joaquim Sebastião da Costa 19/05/93 Aux. de Serv. Gerais IX X

Jorge Augusto Marco 01/07/89 Operador Trator Agrícola VI VII

José Apareci<fo da Silva 01/09/91 Operador de Máquinas Vlll IX

José Bene(üto dos Santos 01/09/91 Aux. de Serv, Gerâs vin DC

José Carlos 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais V VI

José Carlos Cerci 26/11/91 Operador Trator Agrícola in IV

José Messias de Almeida Filho 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus VII vm
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José Pereira Silva 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI VII

Josefina de Fátima Fidelis 01/09/91 Aux. de Enfermagem Enq.Art.40 Lei 510/2000

Jossiel Vitor D'Aviz 02/02/83 Contador xn XIII

Juraci Aparecida dos Santos 06/08/91 Recepcionista VI VII

Juvenal da Costa Oi/09/91 Operador Trator Agrícola IX X

Lenir Rocha do Nascimento 01/09/91 Servente de Serv. Ger^s VI vu

Leoni Ferrari 01/02/77 Fiscal Lançador XIU XIV

Leonildo Fazan 01/09/91 Pedreiro VI vn

Lourival Farias 01/09/91 Operador de Máquinas IX X

Luiz Evaristo Bento 01/09/91 Operador de Máquinas vm IX

Luiz Marcelo Bortoletto 01/08/96 Assist. Administrativo Vffl IX

Luiz Solana Garcia 01/09/91 Motorista Caminhão/Onibus LicTratar Assunt.Particular
Maira Gonçalves S. Almeida 01/09/9! Técnico De Contabilidade VI vu

Manoel José do Nascimento 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus VIU IX

Manoel Martes 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais vm IX

Marcelino André Favero 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais vn vni

Mareio de Oliveira Farias 01/09/91 Operador Trator Agrícola VII vni

Maria Antonia D. Oliveira 01/08/96 Servente de Serv. Gerais in IV
Maria Apa. M.F. Bernardo 01/09/91 Servente de Serv. Gerais V VI

Maria Aparecida D. Amalfi 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VII vm

Maria Aparecida T. da Silva 01/09/91 Servente Serviços Gerais vn vm

Maria Conceição J. Fazan 01/09/91 Servente de Serviços Germs VII VIII

Maria Lúcia Ntotins Meira 01/09/91 Aux. de Enfermagem VI vn
Maria Mendes Lopes 01/09/91 Servente de Serv. Germs VI vn
Marino Ruediger 03/09/91 Fiscal de ICMS DC X

Marlene Ferreira Belini 04/03/93 Telefonista PABX V VI
Maurilio Vieira 01/08/96 Borracheiro m w

"Meire Luci Ferreira 01/08/96 Aux. de Enfermagem Enq.Art.40 Ui 510/2000
Milton Alves 01/01/81 Motorista Caminhão/ônibus XI xn
Milton Silvestre Domingues 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI vn
Nadir da Silva 01/03/78 Servente de Serv. Gerais xn xm
Neide dos Reis S. de Gouveia 01/08/96 Servente de Serv. Gerais m IV

Nelson Bezerra Bento 01/09/91 Técnico Agrícola VI vn

Nelson Oliveira Belini 01/09/91 Escriturário Datilografo vu vm

Nilda Aparecida Portugal 01/09/91 Fisioterapeuta vn VIII

NivaJdo dos Santos de Oliveira 01/09/91 Fiscal de Obras vni IX

Odair Frasson 01/09/91 Mot. Caminhão/ônibus X XI

Osvaldo Meneguettí 01/09/91 Aux. de Serv. Gerais VI VII

•ÍMRfNOVOftítllPOSI^
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Paulino Guilherme 01/09/91 Aux. de Serv. Ger^s VII vni

Paulo Aparecido Urccoviche 27/07/81 Fiscal Lançador XI XII

Pedro Antônio de Souza 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais m IV

Petronilo Norato 01/09/91 Motorista Caminhão/ônibus vni IX

Reinaldo Pereira Pardinho 01/09/91 Assist. Administrativo VUI IX

Ronei Ederson Rodrigues 01/08/96 Assist. Administrativo Lie. tratar Assunt particular
Sebastiana Francisco 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VI vu

Sebastião Salino 01/09/91 Mestre de Obras XI XII

Sebastião Silverio 01/08/96 Aux. de Serv. Gerais ffl IV
Selma Maria Basarollo 01/07/93 Monitora Educacional IV V
Selmo da Silva 01/09/91 Motorista VI VD

' Sérgio Pereira Pardinho 01/08/96 Jardineiro nr IV
Sidnei Dias Monteiro 01/09/91 Assistente Administrativo IX X
Solange das Graças B. Souza 01/09/91 Assist. Administrativo IX X
Valdir Pereira da Silva 01/09/91 Motorista Camrnhâo/ônibus vn vin
Valdir Pereira Pardinho 01/08/96 Jardineiro m IV
Valter Alves 01/09/91 Assist. Administrativo VI VI
Valter Silva Azevedo 01/09/91 Técnico Agricola vu VIII
Vanderlei Palin 01/09/91 Técnico de Contabilidade IX X
Vera Lúcia Vieira Kerr 01/09/91 Servente de Serv. Gerais VI vn
Vilma Regi Vaz Cestari 01/03/86 Aux. de Enfermagem VI vn
Vilmar Alves Marqueani 05/04/93 Mecânico ffl IV
Washington Luiz Marques 01/09/91 Técnico de Cont^ilidade VI vn

Zilda Antoniette 01/09/91 Assist. Administrativo IX X

Art. 2® - A progressão salarial deverá obedecer o Anexo 11 da Tabela de «galáritv; da Lei
n" 510/2000, com seus acréscimos legais publicados até a presente data, sujeito a reajuste, de acordo com ato

^^Administrativo que contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal, eem especial a Lei
Municipal n° 700/2004, de 28/05/2004.

Art. 3® - Os efeitos do presente Decreto retroagiião a 01 de junho de
2004, revogadasas disposiçõesem contràrio.

Iporã-Pr, 01 dejulho de2004.

MARIA^ARECIDA zago üdenal
Prefeita Municipal

i no joniüi j
A TRIBUNA DO POVO

jJrgão Oficial do Município

(Edição n®. 15

Data. 0(0 /
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DECRETO N.° 107/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LIOTAÇÃO DO PROCESSO UOTATÓRIO N." 022/2004,
TIPO CONVITE N." 019/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCLiS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n." 022/2004, na modalidade Convite n,° 019/2004, que trata de
contratação de empresa física ou jurídica para execução de serviços jurídicos profissionais
para a proposição de ação revisional de débitos junto ao INSS.

Art. 2.° - Fica adjudicado o mesmo em favor da Empresa
HENRICHS & HENRICHS ADVOGADOS ASSOCIADOS, declarada vencedora do
certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 05 de Julho de 2.004.

MARIA A ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

í pubUcadü(a)
1A
Ó^Sobfictal cio Município
Edição n° —

<"> PUNCfOM;
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uso d;is jirlhui^ôes que lhe sioconferidas por Ui,

DOS ASSOCIADOS, decliruda vencedora do certame licilairtno.
An. 3.'- liste Decrelo enlra ern vigor na data de sua publicnçJo.
Paço Municipji. 05 de Julho de 2.004.
MARIA APARECDA ZAGO UDENAL
Prtfeia Municipal

plIbíSadSía) no Jornai
ATRSBUitÂ^O POy^
|oígáò Oficial úo MuiiíeípíO
Edição rr' — '
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DECRETO N.° 108/2004

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N." 019/2004, TIPO TOMADA DE PREÇOS
N." 02/2004-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCL^S.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
IpoifL, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 162/2004, de 14 de maio de 2004, do Lote
n® 01, Processo Licitatório n." 019/2004, na modalidade Tomadade Preços n.® 02/2004, que
tem por objeto a construção, sob regime de empreitada por preço global, de um barracão
em alvenaria, com área de 312,50 m^ com estrutura pré-moldada em concreto, coberta
com telhas de fibro-cimento de 5mm; paredes pintadas com látex acrílico internamente e
textura acrílica externamente; instalação de luminárias fluorescentes de sobrepor e tipo
globo de vidro; piso regularizado com argamassa de cimento e areia no salão e cerâmico
nos sanitários e escritório, na Rua Getulio Vargas, Quadra49-A, lote 22.

Art. 2." - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da
empresa C. R. MARTINEZ & CU. LTDA.

Art. 3." - Pelo presente, ficam intimados os participantes da
Licitação supramencionada, da decisão estabelecidaneste Decreto.

Art. 4." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 07 de julho de 2.004.

__MAR1A APA

rPÜbiíradoía) no jornal i P,

\Bdição n°

i.

^ O
)A ZAGO UDEN^

feita Municipal

•moRÀ'NOVOSTí|?0^4



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado (lu Riraníí
rHCRI-TOX.- 10&/2004
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI
TAÇÃO DO PROCESSO L1CITATÓWON."019/2004, TIPOTOMADA DE PREÇOS N.-02/
:OOA-PMI, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA AIV\RFX:roAZAGO ÜDENAL.PrefeitaMunicipal de Ipwa. Eslado do Parani, no
u^o ilus ,ii;ihui;6es que !he s3o conferidas por Lei:

An. l,"-líci>homologado ojulgiimenlo proferido pelaComissüo Especial üeLicitação, nome
ada pela Portaria a" 162/2004, de 14 de maio dc 2004, do Lote h" 01. Processo Licitnlórioii,"
019/2004,110 modalidadeTomadode Preçosn.'02/2004, que tem por objetoaconslfuçao, sob
regime deemprciuida porpreço global, deumbamc3oemalvenaria, com de312,50 ni',com
eslnjlura prí-moldada emconcreto, coberta com lelhai deflbro-cimento deSmmiparedei pin
tadascom látexacrílicoinlemamenlee textura a:rf1ica exlemamcnie; instalaçãode luminlríat
fluorescentes desobrepor e tipoglobo de vidro; pisorcmlarizado com argamassa decimctiio
eania nosalüae cerâmiconos uniliriose«cril&io.iu RuaGetulio Vargas. Quadra49-A. lote
2->

An.2."-Ficaadjudicado oobjciodesialicitaçSo cmfavor daempresa C.R-MARTINEZ&CIA.
LTDA,
An. 3.' • Pelo presente, ficam intimados os participantes da Licitação supramencionadu. da
decisSo cstiihelecida neste Decreto.
An. 4."- EsteDecreto entraem vigor nadatade suapublicuçiSo. revogadas asdisposiçfiesem
contrario.
Pafo Municipal. 07 de jutho de 2.004.
MARIA APARECIDA ZaGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município

Edição n® J:

Data, nf ! /O?- / C)4
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DECRETO N.° 109/2004

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N." 019/2004, TIPO TOMADA DE PREÇOS
N." 02/2004-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial de Licitação, nomeada pela Portaria n ®162/2004, de 14 de maio de 2004, do Lote
n° 02, Processo Licitatório n.° 019/2004, na modalidade Tomada de Preços n.° 02/2004, que
tem por objeto a construção, sob regtme de empreitada por preço global, de um barracão
em alvenaria, com área de 400,00 m^ com estrutura pré-moldada em concreto, coberta
com telhas de fibro-cimento de 5mm; paredes pintadas com látex acrílico internamente e
textura acrílica externamente; instalação de luminárias fluorescentes de sobrepor e tipo
globo de vidro; piso regularizado com argamassa de cimento e areia no salão e cerâmico
nos sanitários e escritório, na Av. Mascarenhas de Moraes, Quadra 49-A, lotes 01 e 02.

Art. 2." - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da
empresa C. R. MARTINEZ & CL\. LTDA.

Art. 3." - Pelo presente, ficam intimados os participantes da
Licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art 4.** - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 07 de julho de 2.004.

MARIA APAra;Gr»A^GO UDENAL

feita Municipal

I i-'iibiicado(a) no jornal j
iATRIBUNA DO POVOl
|ü:-gão Oficiai do Município
|£diíí30 n°—

0^ / /?> / O^f

o ri.'NCiof/Afíio
"ífiQBA-.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esiiidü do Püraíii
DECRETO N,- 109/2004
HOMOl.OGA-0 JULGAMHNTO PROFERIDOPELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI-
TACÃODÜ PROCESSOl.lCITATÓRION.'019/2004, TIPOTOMADA DEPREÇOSN."01/
200i-I"MI. !•DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIAAPARECIDA ZAGO UDENAL.Prefeita Municipalde IporS. Eslado do Paraná, no
uso dis acríbuições que lhe s3oconferídas por Lei;
DECRnTA:

An. l."-l'lcahomologado ojulgamenlo proferido pclíConüijao Especial deLiduçao.nome
ada pebrnrlafian* 162/2004, deU demaio dc 20CM. doLoie n"0;.Processo Liciialório n.*
019/2004, namodalidade Tomada de Preços n.° 02/2004. quelemporobjcioj consiruçSo. sob
rcgintdc cttiprcitadaporpreço global, dcum bafracioemulvctiaria, com área dc400,00 ní, com
csiniiurii prí-moliladâ em concrclo. coberta com tdhas de libro-cimcnlodcSmm; paredes pin-
ladasconilúlc* acrílico inlíniaiiieiiiee le«iuraacrílicaeilcrnimenle; iiisial;içilo de luiruniiias
fluorescenlesdc sobrepor e lip«globo de vidroí pisoregulariiadocom argamassa decimento
c areia no lalSoe cerSmiconos sanitáriose escritório, na Av.Mascarenhasde Moraes.Quadra
49-A, loicsOl e02.
Ait.'"-ncaadjiidicadoool^odcaa licitarem favor daempresa C.R. MARTINEZ&CIA.
LTDA. , , ^
An. 3." • Pelo presente. Ticam intimados os participiinies daLiaiaç3o supraniencionada, da
dccislo estabelecida neste Decreto.
An. 4." • Hste Decreto entraem vigorna datadc stiapublicação, ievogaciii»;i5 disposições em
contrAiiii.
Paço Municipal, 07de julho de 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDKNAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO

OficíaJ do Município
Edição n" rf/ >

Data,

o FUNCIÕNARin
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DECRETO N.° 110/2004

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO S." 019/2004, TIPO TOMADA DE PREÇOS
N." 02/2004-PMl, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, nouso dasatribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial de Licitação, nomeada pela Portaria n." 162/2004, de 14 de maio de 2004, do Lote
n° 03, Processo Licitatório n.® 019/2004, na modalidade Tomada de Preços n.® 02/2004, que
tem por objeto a construção, sob regime de empreitada por preço global, de um barracão
em alvenaria, com área de 998,8 m^ com estrutura pré-moldada em concreto, coberta cora
telhas de fibro-cimento de 5mm; paredes pintadas com látex acrilico internamente e textura
acrílica externamente; instalação de himinárias fluorescentes de sobrepor e tipo globo de
vidro; piso regularizado com argamassa de cimento e areia no salão e cerâmico nos
sanitários, copa e escritório, na Av. Mascarenhas de Moraes, Quadra49-A, lotes 3,4,5 e 5.

Art. 2." - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da
empresa C. R. MARTINEZ & CIA- LTDA.

Art. 3." - Pelo presente, ficam intimados os participantes da
Licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art 4." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 07 de julho de 2.004.

MARIA APAR
_ ^

íA ZAGO UDENAL
feita Municipal

An Município•rÇS^&cisi do Municjplo
Bd;;âon»3ÍÜ:-

O FlJNClOíiéíi



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiailo do PjrjnS
UliCRIiTO N." nonPFRIDO PELA COMISSÃO BSPECIAU DE L1C1-

uso dis ambiiiçees que lhe iia confendas pof Lei,

üfíStW, Tonradji^
fcsime dcempreiladiiporpreço^ota , ^ nbro-ciincmo de 5mm-, paicdes pin-
csirulura , acrílica cxlcmamciiieiinsuluçUo delunimírias

e^~;;T.Do cleíSuco r Liürios. cop. ec.m,-.rio. .u A^.. Masc^nlu. d.- V.orx.,

'^t- •Pclo flo"- in.in»dos os p»UcN»«« ü. i.iciuçio supramencioo^. da
t"''" "'̂ ?D«t.o"::ur:un n, d..u de 5U« puhlicçOo. «vogod» us dispo.çe«. em
cotiirário. , , .^n.
Paco Municipjl. 07 dejulho <Se Z^-
MAKIA APARECroA ZAüO DDENAL
Prefcila Municipal

Pubiicado(a) no Jornal
Atribuna do Pnyn
órgão Oficial do Município
Edição n" if/í/f

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

ERRATA

No Decreto n" 110/2004, de 07/07/2004, onde se lê:

"lotes 3,4,5 e 5.'

Lê-se:

iotes 3, 4, 5 e 6.'

Iporã-Pr., 08 de julho de 2004.

MARU ARECIDA ZAGO ÜDENAL
Pr^ 1 Municipal

:'ir Ij^l

í UiJiicriicíoía) 110 Jornal |
A TRE^UNA DO POVO \
órgão Oiicial do Município
Edição n" ^^1'n
Data, \Q / i 0^

O .^*(//VCí0W^R,'0
• WT(I

Íi« -rh



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
n-NUdü ilo P.irjhií

.N«D«rao a',riC)/2m^ .. . ...
"lu^çs 3,.4.5.í SC...' , . 1.
Lc-se:

iMBí-Pr.OSiteiuífiode-!!*». •
MARIA APARECroA ZAOO UDGXAL
PrcWi.iMunrcípjI

• ílV.il.? •' «iBiO&è •

PubUcado(a) no Jornal
&TRÍBUNA_D0„PQMS
37g^icial do íTunicipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 111/2Q04

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO LDENAL - Prefeita Municipal de iporâ. Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n° 669/2003, de
19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n"8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do Paraná,
um Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 170.000,00 (cenlo e setenta mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.00.00.0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS M 40.000,00

0412300072.008 - ACORDOS E CONVÊNIOS

3.3.90.00.00.0000.130 - APLICAÇÕES DIRETAS.

04- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.122 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF 40%
3.3.90,00,00.0000.362 - APLICAÇÕES DIRETAS

.SS 10.000,00

.R$ 20.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.086 - U.B.S. SEDE

3.3.90.00.00.0000.476-APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00
TOTAL. RS 170.000,00

Art 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo l" deste
Decreto, serão utilizados recursos decorrentesdo cancelamento total/parcialdas dotações a saber:

04 - SECRET/UÜA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100233.013 - VEÍCULOS/TRANS/ESCOLARES/MERENDA
4.4.90.00.00.0000.366 - APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.031 - MICRORREGIONALIZAÇÃO
3.3.90.00.00,0000.430 - APLICAÇÕES DIRETAS -RS 30.000,00

1030300202.090 - U.B.S. NOVA SANTA HELENA
3.3.90.00.00.0000,540-APLICAÇÕES DIRETAS JRS 30.000,00



m

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677• Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÁ - PR

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTP
0-^ - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIAE VIAÇÃO
2678200443.028 - READEQUACÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS
4.4.90,00,00.0000.636 - APLICAÇÕES DIRETAS

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200313,054 -MÂQUINASWEiCULOS LIMPEZA PÚBLICA
4.4.90.00.00.0000.653 - APLICAÇÕES DIRETAS

.R$

.R$

1845100303.016 - INFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
4.4.90.00.00.0000.655 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL. RS

20.000,00

20.000,00

20.000,00
170.000^

data de sua publicação.
ArL 3® - Revoadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na

Paço Municipal, 07 c^utho de 2004.

MARIA /VPA^GtDA ZAGO UDI
PreCéita Municipal

I FubÍícado(a) no Jomai ^
I0O_PO^j

Oícíi ckTMunicíiJio
I:iclivào n" —Mü—

O g' ifjr.tONAniO..



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
llsiddo ilu

VRRF^i^Rlimio AmcíoNAl. SUPI.EMENTAB BDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Piefeití Municipal de Iporâ, Esiída doParant noíifL,CSilíí»r^o.sid.™ndo odi.po.o n. Ui
2003. publlcído no Jornal ATtibuiu do Povo. Ediçlo n 8633, de .0/11/2003,
SFP-.FÍm abcriD ao Ortaiirnio Geral do Maoie'r'0 de Ipori. Esodo^ Par^â. um C^iioAcionai s"píeTnlar^.3l«dt RS 110,000,00 (c.n.o . «lenta nul rtw). d«l,n«U) .
?r-VECRET?>R?rDl Í^^SfNrsrRÍçÂO EFINANÇAS
04r2WOCnTM"-'̂ AS°ES^ORÀ^ „ jopQ(,00

™

?Í361M^2K*°Í'-TRANSPORTE 20 000 00
33900fl00 0000.362-Ari.lCAÇClES DIRETAS RJ 20,000,00
05 - SECRETARIA DE SAÚDE ,
02 - PUNDO MUNICIPAL Dll SAUDE
I030300202.086 - U.B S, SEDE imiwinn
3J.W.0000.U000.476 - APLICAÇÕES DIRETAS - -RS^ iTOMoSo
An'̂ ^ -Vara Jieiidiiiicnio ao ciicaigo gerado pelo dispoHo no ariigo i" de»1e DKrtlo, serio

?Í36 ?-ISlOS^RANS/ESCOI.ARES/MERENDA «, <oooo 00
4.4.90 00.t)l).0ü00.366 - APLICAÇÕES DIRETAS ÍO.000.00
05 - SECRETARIA DE SAUDF. ,, ^
02 - Fl!NDU .MUMCIPAL DE SaODE
I030ll)0l7j.03l - MICRORRHGIONALIZAÇAO lonnnOO3 «90 00 000000.430- APLICAÇÕES DIRETAS ^ 30.000,00
1030300202 OM - U.B.S. NOVA santa HELENA iQnoooo
13.W.OO 000000.540 - .APLICAÇÕES DIRETAS •v ----""-- MflOO.CW
05 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. ODRAS E MEIO AMBIENTE03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇAO ,^.c
2618200443.028 - READEQUAÇAO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS
4490.00 00.0000.636 - APLICAÇÕES DIRETAS M 20.000,00
04 - DIVISÃO DE MEIO AMllÍENTE .
I545'003I3 054 - MÁQU1NAS/VE(CUL0S LIMPEZA PÚBLICA
4490 00 00.0000 633 - APLICAÇÕES DIRETAS -^vv-v
1845100303 016 - INFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS InDIOS44«.00 00 0000.655 - APLICAÇÕES DIRCTAS-...,,.^
Att 3-'- i?cv08udas ás disposições cm conii^o, esle Decrcio enlra era visor na daia dc sua
puhlicci^'2o
Puço MuJilcipal. 07 de julho dc 20Ü4.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
PrefcLia Municipal

jítec:

20i)00.00

20.000.00

fublicadõ(ã) no Jornal
ATR!BUNAJDO_POW
òigão Oficial do Município
Edição n®

Data,.

XV^<Ú( y

OIjjQí-lM-

o FUNCIÒNÁRIQ^



' -S

f
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"'44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

í

DECRETO N.° 112/2004

TORNA NULO O PROCESSO LICITATORIO N.° 023/2004,

TJOPO CONVITE N." 020/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
considerando o disposto no Art. 22, § 3" e 7® da Lei n® 8.666/93, considerando ainda o
parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município de Iporã; e considerando também a
que não houve a apresentação de no mínimo três propostas, tomado-se deserta a presente
licitação, por falta de competidores, não atendendo ao interesse público;

DECRETA:

Art. 1." - Fica anulado o Processo Licitatório n." 023/2004, na
modalidade Convite n.° 020/2004, que trata de aquisição de diversos materiais para
atendimento de pessoas portadoras de deficiência, em atendimento ao interesse público, por
falta de competidores.

Art 2." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 07 de julho de 2.004.

MARU APAl

Afeita Municipal

p!{bIiCt!do{a) no Jornal
BI

A ZAGO UDENAL

Ó rgão Ofícial do Município
Edição n°_A£ia:

Data. Qg / ^ nu

í— o PUNCIO.VÁRin

•/eqrãTNOVOSTWOS^



PREFEITURA MUNICIPAL DE tPORÃ
Estado do Puraná

TORNA^ÃÍoÒ'i^OCESSOLlCirArÓRION."023/20n4,TIPOCONVlTEN.'020/20Ò<l.
EDÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARüCfDA ZAGO UDHNAL, Prefeiia Municipal dc Iport,Estado do Panni, no
uso díis atribuições que lhe sào confcridis por L«i; considerando odisposto noArt. li. li J"
e 7"da Lei n* 8.666^3.considerando ainda o pareeef exarado peb Assessoria Jurfilica do
Município dcl|>otJ-.e considerando lamWmaquenâohouvcaapreseoiaçaodeno mínimo irís
propostas, tornado-se deserta apresenlc licilaç3o.porfalu dc competidores, não alenilendo ao
interesse público;

A^T^^ca anulado oProcesso Llcitatftrin n." Ü23/3U04. na moAilidiide Conviic n." (120/
2004. que iraia de aquisição de diveMos nuicriais parj atcndinicnto dc pessoas ponadoras dc
denciéncia. cn> alenilimenlo aointeresse público, porfalia dccompetidores.
AfL i."- Este IX-cietoentraem vigor na data de sua publicaçJo.
Paço Municipal.07 dc julho de 2.004.
MARW APARECIDA ZAGO UDtNAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição n".

nata, yiír / //í:/

o funcionário



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua P-edro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 113/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LIOTATÓRIO N." 025/2004,
TIPO CONVITE N.® 022/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

ArL 1.® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissio
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.® 221/2004, de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n." 025/2004, na modalidade Convite n." 022/2004, que trata de
aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar.

Art. 2.® - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas OLGA
lATSKll) PEREIRA, PALTANIN & GOMES LTDA. e VALTER GUTIERRE,
declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art 3.® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 08 de julho de 2.004.

MARIA APÁRECIBA^ZàGO UDENAL
Prefeita Municipal

Pubiicado(2) no Jornal
A TRfeUf^Â DO POVO
Orgão Oíicial do I4unícípio

Edição n°

Data. .f 01- / oH

o r^imCIOrJARlO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Etiado do Pamni

HOMOLOGA E ADJfDlCA OJULOAMENTO I'R0HER1D0 PELA COMISSÃO PER
MANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCKSOUCITATORION." 025/2004. TIKJ CONVITE
N.''02i/2004,E DA ODTRAS PROVIDÊNCIAS. ^ ,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Preíeila Munieipal de Iport, Eilado doPnwii. no
luo du BUibdçfiet que lhe ilo conferidat porLei:
nrrRFTAr , ,
An 1*• ricahomologado ojuigamcnlo proferido peia CíamsiaoPernuneiue deUciaçlo.
nomeada pela Potlirian.' 221/2004. de 30 dejunho de 2004, do Proeeíso Liciialôfio n."025/
2004, na modalidade Convite n." 022'2004. que tfaia de aquisiçlo de gíneros alimentício!
parumerenducscoLir. .nr-nr-m*
An • Fica adjudicado o mesmo em favor dajempresas OLGA lATSKlu PEBnlRA,
PALTANIN & GOMES LTDA. c VALTER GLTTCBRH. declaradas vcncedoraj do certame
liciialãrio.
Ari. 3." - üsle Dccreloenua em vigor na daU de sui publicação.
1'aço Municipal. 08de julhode 2.004.
MÀRIA APARlíCIDA ZACrO UDENAL
Prcfcila Municipal

Publicaclo(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
'órgão Of>':ial do Município
Edição n®—

Data, /PÍ-IO/

O PUNCIONÃRtO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2,677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177-CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO N.° 114/2004

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LIOTATÓRIO N." 021/2004, TIPO TOMADA DE PREÇOS
N.® 03/2004-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 203/2004, de 17 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n.° 021/2004, na modalidade Tomada de Preços n." 03/2004, que tem
por objeto a construção, sob re^me de empreitada por preço glob^, de 100 unidades de
módulos sanitários domiciliar, com área de 2,25 m^ por unidade.

Art. 2.° - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da
empresa IMOBILIARU E CONSTRUTORA ILHA GRANDE LTDA.

Art. 3." - Pelo presente, ficara intimados os participantes da
Licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

ArL 4." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 08 de julho de 2.004.

MARIA APARECmA ZA^ UDENAL
Prefeita Municipal

PubUcado(a) no jorií^"
A TRIBUNA DO POVn\
órgão Oficial do Mii-nicipio
Edição n°

Data, ^ / Q-^ /

4
o i-UNCIONÁRin



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Es13(1q do Parjnâ
DECRETO N.° J14/20(M
HOMOLOGA O JLT.GAMEVTO PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI
TAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.'021/a>M. TIPO TOMADA DEPREÇOS N.'03'
2004-PMl. E DÃ OUTRASPROVIDÊ.NCIAS.
MARiA APARECIDA ZAGO UDENAL. Prefeita Municipal de Iporí. Estado do Parani, no
uso d^s atribuições que Ibc sio conrendas por Lei;
DECRETA:

An. L*• Ficahomologado «julgamento proferida mIs ComissioEspecial deLiciuçto, nome
adapelaPortaria n.* 203/2004, de I7dejunhode 2004,do Processo Lidutârion.* 021/2004.
namodalidade Tomada dePreços n.° 03/2004, Km porobjeto aconstraçOo, sobrejlme de
empreitada por pre;o global, de 100 unidades de fflMtiIos sanltírloi domiciliar, com Itta dc
2,u m'por unidade.
An, 2.' • ^ca adjudicado o objeto detiu liclla;loem favor daempresa [MOBWAfliA E
CONSTRUTORA tLHA QRANDB LTDA.
An. 3* - Feiopresente, ficam intimados oi participantes da Llcfuiflio lupramenclonada, da
decitto estabelecida ossie Decreto.
An. 4.*- Este Decretoentra em vigor na data de sua publieafío. revogadasas dlspoiiçteiem
contririo.
Pafo Municipal. 08 de julho de 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDE.\AL
Prefeita Municipal

nff^-'["nrtrnfig jnrr^Ê'^"

PubUcado{a) nó Jofilâi
ATOBUNADO POVO
ôiijiio Ofívúal do Município
Edição

nata. //7 /

O FUNCIQbíÁRtO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: {0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 115/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n®
669/2003, dc 19/11/2003, publicado noJornal ATribuna do Povo, Edição n" 8633, dc 20/11/2003;

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado
a atender as despesas que adiante especifica;

04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVAS
3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS : R$ 30.000,00

TOTAL — —RS 30.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1"
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial da dotação a
saber;

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
2678200443.028 - READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS
4.4.90,00.00.0000.636 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00
TOTAL RS 30.000,00

Art 3® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Paço Miinicipal, 13de julho de 2004.

MARIA lOí^ZAGO UDENAL
Municipal í"p"uirHcaclo(aj no Jornal ^

ATRIRIINADQ POVQ
Ôr^o" oficial do Município
•Edição n" ÚAài

Daía, J^ Z—Qjt-

/.•> r(



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Usindo üo furanil

ABrIcRéStO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - ftefeila Municipal ie
uso de suai ainbulçBei econsideranda odjjposio nu Lei Mimlclpol n 669/2003, de 19/11/
2003, publicado no Jornal ATribuna do Povo. Ediçlo n° 8633, de 20/11/M03;
niTRin-AnPnicPTA'

Ari l" .'Rca aberto ao Orc jmenio Geral do Munlriplo de Iport. EíUdo do Paninl, um CrfditoAdicional Suplementar no valor de RJ 30.000.00 (trinia mil re»ij). dewnído a atender aJ

W^sÊcRCTA'RlA*DÊ'm EDESENVOLVIMENTO HUMANO
04-DIVlsAODEESPORTES , _
2181200452.010 - ADMINISTRAÇÃO BSTORTIVAS
3,3.90,00.00.0000,404-APLICAÇÕES DIRETAS o»''

RS 3w«Wv»lW

An 2* • Puta üieiidimemo ao encargo gerado pelo dl»po>io aoartigo l"deite Deerelo. lerlo
uilllzudoi recunos decorrcniej docancelamenlo laal/parciul dA doiaçlo a Mber;
06- SECRCTARIA DE AGRICULTURA EMEIO AMBIENTE
03-DIV1SAODBAGROPECUARIABVIAÇAO -
2678200443.028 -READEQUAÇAO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS
4.4.90.00.00.0000.636-APLICA(ÍIES DIRETAS - -

Ji5 3ü.WJrtW

AH. 3" •'RcvDgu(iui aí díípotiçftei em conirúrio, cjic Dectcio entra em vigor na dali de «ua
publicuçlo.
Píico Muiilclpal, 13deJulho de 2004,
MAUIA APAKHCIDA ZAGO UDBNAL
rrcfcliii Munkipul

PuS)!icado{a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgáo Oficial do Município
Edição ti".

Data. /•<{ f/?} /

O FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 • Fones; (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N " 116/2004

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n"
669/2003. dc 19/11/2003. publicado no Jomal A Tribuna do Povo. Edição n" 8633. dc 2Ü/11/2003:

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã. Estado do
Paraná, um Credito Adicionai Suplementar do valor dc R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

03- SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
O? - DIVISÃO DF RECURSOS HUMANOS

0412200072 009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAI,
3.1.90.00.00.0000152-APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 60.000.00

TOTAL R$ 60.000,00

Art. V - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1"
deste Decreto, serào utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial da dotação a
saber:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DR SAÚDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.032- SAÚDE MENTAL

3,3.90.00.00.0000.435 -APLICAÇÃO DIRETA: R$ 20.000.00

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

1030300193.010-AMPLIAÇÃO/REFORMA/ U.B S./CENTRO DESAÚDE
4.4.90.00 00 0000 468-APLIC.AÇÃOES DIRETAS- R$ 25 000,00

02 - FI'NdO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202,087 - U.B.S. SANBRA

3,1,90,00,00,0000,488- APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 15,000.00

TOTAL R$ 60.000.00

Art 3° - Revoiíadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na data dc sua publicação.

Paço Municipal. 15 de ji^o jdc 2004,-

MARIA APA^EiahJÃ^ÍA^ UDENAL
Prefóta Municipal

Publicacío(a) no Jorn^i
A TRIBUNA DO POVO
órgão CMcial do Município
Edição n* ^ *1—
nata. 16 t t 04

ieâBmNO.VO



PREFEnUR/K MUNICIPA LDE rPORÃ
Estado (Io Paraná

DECRETO N" 1K./2004
MARIA Al-AUIÍCIDA ZAGO UDENAL - Prufcila
Municipal cli: Ipori, EsHido lio l>aranii, iin uso do suas
airibiiiçõcs c cniisidcranUü o disposto na Lei Municipal
n" 669/2003, dc IWi1/2003. publicado no Jornal A Tri
buna do Po\'o, Edição n® 8633. de 20/11/2003;

Pica aberto ao Oiçaiiienio Geral do Município
de Iporà Estudo do Pataná. um Crcdilo Adicional Suplv-
mi.-ntar no \aloi dc RS 00.000,00 (sessenta mil reais).

'üfStmatlii a atender as ucspoas que auianie espccilica.
0-- SECRETARIA MUNIC. DE.ADMlMSTKAVAt) E
F1NAN(,'A.S
02 - DIVISÁO UE RECURSOS HUMANOS
0412200072.009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL ÜERAL
3 1.90 . 00, 00.0000 15 2-A PLIC AÇO ES
DÍRETAS: RS 60.000,00
TOTAl...—
60.000,110 .
Art. 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo dis
posto no anigo 1° desic Decreto. scrSo utili/.ados recur
sos decorrentes do caneclamenio (otal/parcial da dota
ção a saber: . _
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.032 - SAÚDE MENTAL
3 3 90.00.00.0000.435 -APLICAÇAO
DIRETA: ........,RS 20.000,00
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030300193.010 - AMPLIAÇÃO/REFORMA/ U.B.S./
CENTRO DE SAÚDE
4.4.90.00.00.0000,468 -APL1CAÇA0ES
DIRETAS; RS 25.000.00
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.087 - U.B.S. SANBRA
3 l 90.00.00.0000.488-APLICA(,'OES
DÍRETAS; RS 15.000.00

60.000,00
Art. 3° • Revogadas as disposições cm conirírio. este
Decreto entra cm vigor na data dc sua publicaçJo.
Paço Municipal. i5 dejulho de 2004.-

MARIA APAMCIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Fuhikadoia) no Jornal
ATr<lBüNi^O.POy2
órgão Oficiai do
Edição n° —

Data,, /-

o FUl/CIO



m PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Peóro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 117/2004

MARIA APARECIDA ZAGO HDENAL Prefeita Municipal de rporã.
Estado do Paraná, no uso dc suns atribuições c considerando o disposto na Ltíi Municipal n®
669/2003, de 19/11/7003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n" 863!^. de 20/11/2003;

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Mimicipio dc Iporà, Estado do
Paraná, um Crcxlito Adicional Suplementar no valorde RS ! 1000,00 (onze mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

04 SECRETARIA MIJNIC. DF EDÜC. E DFSENVIMENTO HUMANO

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.00,00.0000.304 APLICAÇÕES DIRET.AS' R$ 10.000,00

09 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCL\ S0C1.\L
03 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

0824300152 025 - FUNC DO FUNDO CÇAS ADOI.ESCENTFS
3.3.90.00,00.0000.799 - APLICAÇÕES DIRETAS: R$ l.OOO.OO

TOTAL RS 1LOOO,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1"
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial da dotação a
saber;

04 SECRETARIA MUNIC-DE EDUC. F. DESENVIMENTO HUMANO

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100233.013 - VEÍCULOSn"RANS/ESCOLARRS/.MERnNDA

4.4,90,00,00.0000.366 -APl.ICAÇÕES DIRETAS" R$ 11,000,00

TOTAL RS 1LOCO,00

-Art. y - Re^'0gadas as disposições em contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 16 dc julho de 2004.-

MARIA APXRCCiifv 7ACO VDENAJ
Prefeita iviimicipai

Publicado(a) no Jornal
^^rTRlBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Município
Edição n*

Data, /f / fn4



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Pursni
DECRETOS- 117/3)04
MARIA APAREC®A ZAGO UDENAL- PrefeitaMunicipiil de IpotS,Esudodo Paiiini. no
uso desuas airíbuiçiScs econsiderando o tlisposio naLei Mtinicipat n* 669/2003, de19/11/
ai03, publicado noJwnal ATribuna doPovo. Ediçio n* 8633, de20/11/2003;

An. 1* - Fica abtnoaoOrçamento Geral doMunicípio de Iport. Esudo doPoreni, umCrídlto
Adicional Suplemcnar no valor de RS 11.000,00 (onre mil reais), destinado a atenderu
despesas que adiante especifica:
04-SECRETARIA MUNIC.DE EDUC. B DESENVIMBÍTO HUMANO
02-D1VÍSAO DE ENSINO
1236100231043 - TRANSPORTE ESCOLAR
3,3.90.00.00.0000.304-APLICAÇÔESDIRETAS: R$ lOOOOÍO
09-SECRETARIA MUSIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO DA CRIANÇAE ADOLESCENTE
0824300IS1023- FUNC. DO FUNDO CÇAS ADOLESCENTES
3J.90.00.00.0000-799-APUCAÇÔES DIRETAS: Rí 1.000,00
TOTAL - - - RS ll.OOOJ».
An. 2"• Para atendimento aoenca/go gerado pelodisposlo noanigo 1* desie Decreto, jerto
utilizados recursos decorrentesdo cancelamonio (otal/parcialda dotaflo a saber;
04- SECRETARIAMUNIC,DB EDUC. E DESENVIMENTO HUMANO
OZ-DIVISAODE ENSINO
1236100233,013 - VBÍCULOSn^RANS/ESCOLARES/MERENDA
4A90,00.00,0000.346-APUCAÇÒESDmBTAS; R$
TOTAL. - - - RS IlXlOOJJO
Art. 3* • Revogadas ii dispotlffiei em contrirlo. eneOecitio entra em vigcr na daM de tua
pübliciçio.
nco Municipal. 16dejulho de2004,'
MARIA APARECIDA ZAOO UDBNAL
Prefeita Municipal

Povn

IEdição n"

^ d



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122-652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ • PR

UfcCKL l U N" 11«/2U04

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCL\S.

MAKIA AFAKtClüA ZAUU tütINAL - Preleita MunicipaJ de Iporã,
Estadu du i'araná, no luu dc suaü atribuições c cun:>idu'aado u disposto na Lei Muoiuipal n"
695/2004, de 05/05/2004, publicado no JornalA Tribuna do Povo,Ediçãon"8766, de 06/05/2004;

DECRETA:

Art 1" - tica abato au Urçamoilo (Jcral do Mumcipiü dc ipurã. Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Especial no valor de RS 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete
mil reais), destinado a atender as despesas que adiante espeeifiea:

07 - SECRETARIA DE INDUST. COMERC. TUR. EMP. REL. TRABALHO
02 - divisão de FOMEN rO/COM/lMDUS i7i URISMO
226610042.3.037 - CONSTRUÇÃO BARRACÃO INDUS l RIAL
4.4.90.00.0000.1298-APLiCACÕES DIRETAS M 487.000.00
TOTAL. J» 487.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo
deste Decreto, serão utilizados recursos decorraites do cancelamento total/parcial das dotações e da
receita de Operação de Crédito a saber:

04 - SHCRt l ARlA DE EDUCAÇÃO H DESHNVOLVIMEN10 HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200473.029-MELHORIAS EM ESTÃDIOS MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000.411 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

02 - FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
1030200223.008- CURSOS PREPARAÇÃO DE PESSOAL
3.3.90.00.00.0000.463 -Ai>UCAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

1030300202.087 -U.B.S. SANBRA

3.1.90.0Ü.0Ü.0Ü0Ü.488-APL1CACOES DIRETAS R$ 20.000,00

06 - SECRETARM. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1854200313.024 - ADOUIRnWEÍCULO/EüUIP/ATERRO SANITÃRIO
4.4.90.00.00.0000.557 - APUCAÇOES DIRETAS JR$ 20.000,00

2012200072.058 -ADM. SERVIÇOS AÜROPECUARIA/MEIO AMBIENTE
3.1.90.00.00.0000.559-APLICAÇÕES DIRETAS Jl$ 20.000,00
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ÍMa prefeitura municipal de IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua P-edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
15452ÜÜ343.Ü 19 - GALERIAS DE AGUAS Í>LUV1AIS
4.4.9Ü.OO.ÜÜ.ÜOÜÜ.592-APL1CAÇÔHS DIREI'AS R$ 2Ü.ÜÜÜ,ÜÜ

Ü3 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIACÀO
267820Ü443.026 - CONSiRUCÃO DE PON'1'ES/ÜUEIROS E AlERROS
4 4gonoonoonn6-?4-APT.T('AmF.sr)iiíF,TAS isnnn.nn

2678200443.028 ~ READEQUACÁOE CASCALHAMENTO DE ESTRADAS
4.4.90.00.00.0000.636-APUCACÕES DIRETAS .RS 12.000,00

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200313.054 - MAQUINASA^ICULOS LIMPEZA PUBUCA
4.4.90.00.00.0000.653 -APUCAÇÕES DIRETAS R$ 12.000,00

1845100303.016 - INFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS ÍNDIOS

4.4.90.00.00.0000.655-APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

07 - SEClUil ARlA DE INDUST. COMERC. 1UIC EM1\ lU-L. IRABALHO
02 - DIVISÃO DE l OMEN l O/COM/lNDUS'í71'URlSMO
2266100493.031 - INCREMENTACÃO DA INDUSTRIALIZAÇÃO
4.4.90.00.00.0000.692-APLICAÇÕES DIREI AS R$ 16.000.00

2369500432.067 - EVENTOS ESPORTIVOS,CÍVICOS,RELIGIOSOS E TURÍSTICOS
3.3.90.Ü0.00.Ü000.694-APL1CAÇOESDUIE1AS R$ 30.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 -DIV. l'RÜU. PROJ. ESPECIAIS - EMAS

0824300122.111 - PROGRAMA MULIIER ESPERANÇA
3.3.90.00.00.0000.761-APLICAÇÕESDIRETAS A$ 25.000,00

0824300123.034 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/MORADIAS
3.3.90.00.00.0000.769 - APLICAÇÕES DIRETAS .R$ 40.000,00

Ü«24J0ÜI52.U22 - PROGRAMA PE 11

3.3.90.00.00.0000.773 - APLICAÇÕES DIRE I AS R$ 80.000,00

0824300153.033 - REFORMA/AMPLIAÇÀO/CRECHES/MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000.789-APLICAÇÕES DIREIAS R$ 15.000.00

RECEFF.A

RF.CF.ÍTA OPFRAOAO OF. CRKDTTO
2114.99.99.01 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARANACIDADE R$ 127.000,00
TOTAL RS 487.000,00
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PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADODOPARANÁ

RuaPedroAlvaresCabral,2.677-Fones:(0**44)652-1122-652-1177-CEP87,560-000-IPORÃ•PR

Art3"-Revogadasasdisposiçõesemcontrário,esteDecretoentracm
vigornadatadcsuapublica^.

PaçuMimícipal,20dujulhodc2ÜÜ4.

MAKÍAAPAJJAZAtiüUÜEISAL

Prefeiinicipai

Publicado(a)noJornali
ATRIBUNADOPOVOl
órgãoOficialdoMunicípio

Ediçãon®.

i3\f0-\/

nn.iNCiONÃRio

'IR



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Ustikilo do Paraná
DliCKPTO II8/20U4
AUlíE CRÉDITO ArMCIONAl. I-Sin-CIAL KiMOUTRAS PROVIDI-^lCiAS.
M/VHIA APARECIDA ZAGO UDHNAI. - ['(efcila Muiiicipiil <k IporD. Esliido do ParaitíJno
USO de suiis atribuições c constderan<io odijpçksio na Ui Municipal rT 695/200i. de05A)5'
2004. "Mblicado no JomuI A Tfibunj do Povo, EdiçJo n" 8766. de 06fl3/2ÓW'
D£C^A;
An. i"-Hcattbíno4oOrçaniemo Geral doMunIcfpiodelpora.EsudodoPnniní BmCrídiw
AdiciunuI Eípecial no valor (íe RS 487.000,00 (qualíowntoi eoilenu t tcte ml! real»), díi
linudo u uiendCTu despesas queidiame especifica:
07-SECRETARrADELVDUST.COMERC.TUR.EMP,RFX TRABALHO
02 - DIVISÃODE FOMENTO«:OM/]NDUST/TL'RISMO
2266I004:.3.037-CONSTRUÇAO BARRACÃO INDUSTRIAL
Í4.W.OO.OOOO.I298-APUCAÇOESDIRETAS RJ 487,OOOJX>

- RS 487.000,00Art. 2 • Para aiendimento aoencargo gerado pelo dispo$io noanleo l"desie Decreto, serio
uiilimdos recursos decorremes do cancelainenio total/parcial das dolaçOei e da receiia de
üpeniçao de Crédito a saber;
04 - SECRETARL\ DE EDUCAÇAO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES

:781200473.0:9-MELHORIAS ENf ESTÁDIOS MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000.411 •APLICAÇÕESDIBETAS RS inooooü
05-SECRETARlADESAÚDR '""w.w
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SaCDE
1030200223.005 - CURSOS PREPARAÇÃO DEPESSOAL
3.3,W.00.00.0000.463-APL1CA<^CSIJ1RCTAS RS lOOOOOO
1030300202.087 - U.B.S. SANBRA
3.1.90.0l).00.00ü0.488 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ a) 000,00
Üft-SECRin-ARlA DE AGRICULTURA F.MEIOAMBIENTE
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
1«54200313,024 - ADQUIRlR/VlilCULO/EQUIP/ATERRO SANITÃRIO
4.4.9().U0.00.0000.537-APLICAÇÒESDmCTAS R$ 2000000
20122«)1)7:.058- ADM. SERVIÇOS ACiROPECUÁRiA/MeO AMBIENTE ' '
3.1 .'X).00.00.0000.559 - APLICAÇÕES DIRETAS RS ->0 000DO
02-DÍV1SÃODEOBRASESBRVIÇOS " ' '
1545200343.019 - GALERWS DE AGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00 00.0000.592-APUCAÇÕESDIRETAS rs »oOOXO
03- DIVISÃO DE AGROPECUARIA EVIAÇAO
2678200443,026 - CONSTRUÇÃO DE PONTIS/BUEIROS E ATERROS
4.4.<X>.00.00.0000634-APLICAÇÕESDIRETAS RS 15000,00
267820(m3.0:S - RRADEQUAÇÃO E CASCAUIAMENTO DEESTRADAS
4.4.9O.OÜ.0y.0000.636-APLICAÇÕI:SDmETAS R$ POOOOO
W - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

1545200313.054- MÁQUINASWEfCULOS LIMPEZA PÜBLICA
A4,<>0,OU.00.0000.653-APLlCAÇÔESDmnTAS R$ POOOOO
1845100303.016- LNFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS InDIOS
4.4.'»,00.00,0000.653-APLICAÇÔLS DIRETAS R$ IJ 00000
07-SECRETARIA DE INDUST. COMERC. TUR. EMRREL TRABALHO
•:-DIVISÃODEFOMENTO/CO.M/lNDUST/TURlSMO

'•<>100495.031 - INCREMENTAÇÂO DA INDUSTRIALIZAÇÃO
'00 00.0000.69:-APLICAÇÔESD!RLTAS- RJ 1600000
(K)43;.0(i7-EVE.Vros ESPORTlVOS,C!V!COS,REUGIOSOS ETURISTICOS'
•OO.OÕ0000.694-APL1CAÇÔESDIRETAS R$ 3000000

•"ilETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
.ílV, PROG. PROJ. ESPECIAIS- l-MAS

|iW24300122.l!l -PROGRAMA MUUIER ESPERANÇA
I 3.3.90.00.00.0000.76!-APLICAÇÕES DIRETAS RS 25 00000

0824300123.034 - CONSTRL'ÇAO/RErORMA/MORADiAS
^ •">0.ü0.00.0000.769-APLICAÇÔI-:SDIRETAS R$ 40 00000

'00152.022 - PROGRAMA PliTI
I /WIO.OO.OOOQ.773-APLICAÇÕnSDIR!irA,S R$ 8000000
' ')'<.?430U153.033 - REFORMA/AMPI.IAÇÃO/CRECHES/MUNICIPAIS

'«.00.0000.780- APLICAÇÒr.S DIRRTA.S R$ |5 00il.m
RS 360.000,00

i.> 11 TA

"AOPERAÇÃO DECRÉDITO
W,».01-OPERAÇÃODECRÉDrTOPARANACIDADE RS 127.000,00

- - 487.000.00An. 3 • Revogadas asdisposições cm coiitriiio, esie Decreto enlra em vigor ni daia desua
publicaçSo,
l''.iço .Municipal, 20 de julho de 2004.
.\1AR1A APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publiíado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficiai do Município
EdiçãoEdição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f-edro Alvares Cabral. 2.677• Fones; (0-44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

nFCRETO N" 119/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições o considerando o disposto na Lei Municipal n"
695/2004, dc 05/05/2004, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n° 8766,dc 06/05/2004;

DECRETA:

Art. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporã. Estado do
Paraná, um Credito Adicional Especial no valor dc RS 487.000.00 (quatrocentos c oitenta e sete
mil reais), destinado a atender as despesas que adiante especifica:

07 - SECRETARIA DE INDUST. COMERC. TUR. EMP. REL. TRABALHO

02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COM/INDUST/TURISMO
226610042.3.037 - CONSTRUÇÃO BARRACÃO INDUSTRIAL
4,4.90.00.0000.1298-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 487,000,00
TOTAL RS 487.000,00

Art. 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, scrâo utilizados recursos decorrcntcs do cancelamento total/parcial das dotações e da
receita dc Operação de Credito a saber;

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200473,029 - MELHORIAS EM ESTÁDIOS MUNICIPAIS
4,4,90,00.00.0000,411 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10,000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200223,008 - CURSOS PREPARAÇÃO DE PESSOAL
3.3,90,00,00,0000,463 - APLICAÇÕES DIRETAS ., R$ 10.000,00

1030300202.087 - U.B.S. SANBRA

3.1.90.00.00.0000.488 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL
1854200313.024- ADQUIRIR/VEiCULO/EQUlP/ATERRO SANITÁRIO
4.4.90.00.00.0000.557- APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00

2012200072.058 - ADM. SERVIÇOS AGROPECUÁRIA/MEIO AMBIENTE
3.1.90.00.00.0000.559 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00

•iEOBA:N0V0S



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVÍÇOS
1545200343.019 - GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00.0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00

03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
2678200443.026 - CONSTRUÇÃO DEPONTES/BUEIROS E ATERROS
4.4.90.00.00.0000.634 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 15.000,00

2678200443.028 - READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS
4.4.90,00.00,0000.636 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.000,00

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200313.054 - MÁQUINASA/EÍCULOS LIMPEZA PÚBLICA
4.4,90,00,00.0000.653 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12,000,00

1845100303,016- INFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
4,4,90,00,00.0000.655 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 15.000,00

07 - SECRETARIA DE INDUST, COMERC, TUR. EMP. REL. TRABALHO
02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COM/ÍNDUST/TURISMO
2266100493,031 - INCREMENTAÇÃO DA INDUSTRIALIZAÇÃO
4.4,90.00.00.0000.692-APLlCAÇÕES DIRETAS R$ 16.000,00

2369500432,067 - EVENTOS ESPORTIVOS.CIVICOS,RELIGIOSOS E TURÍSTICOS
3.3.90,00,00.0000.694 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV, PROG. PROJ, ESPECIAIS - FMAS
0824300122.111 - PROGRAMA MULHER ESPERANÇA
3.3.90.00,00,0000,761 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 25.000,00

0824300123.034 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/MORADIAS
3.3,90.00,00.0000.769-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 40,000,00

0824300152,022 - PROGRAMA PETI
3.3,90,00,00,0000,773 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 80.000,00

0824300153.033 - REFORMA/AMPLIAÇÃO/CRECHES/MUNICIPAIS
4 4 90 00000000.789 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 15.000,00

R$ 360.000,00

RECEITA

RECEITA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
2114,99,99.01 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARANACIDADE R$ 127.000.00
TOTAL 487.000,00

%



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: {0**44) 652-1122-652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
\igor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 20 de julho de 2004,

MARIA AP/ OAZAGO UDENAL

Pcefí inícipal

1 Pubiici:do(a) no Jornal
'ATRIBÜMADD POVO
órgão Oftcia.í do I;lun.icípio

Edição n°

\ Pata. / -Cy

i i.
í o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Escjilo da Punná
DECRETO N° 119/2004
ABRn CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL P. DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Ipora. Estado doParaiiS, no
liso dcsuas atribuições e considerando o disposto naLei Municipal n" 695/2004. de05A)5/
2004. publicado no Joniil A Tribuna do Povo.Ediçio n*8766, de 06ÍI5/2004-
DFfRKTA- ^
An. I• • Fica abeno aoOtçairenio G«r«J doMunicípio deIpora, Estado doParaná, umCrídito
Adicional Especial novalor iJeR$487.000.00 (Quairocenios e oitenta e selemil reais), des
tinado a atender as demesM que«ditnietspccilica:
07-SECRCTAIUADBSlDUâT. COMERC TTJR. EMP. REU TRABALHO
02- DIVISÃO DEFOMBíTOCCH.MNDUST/TimiSMO
226610(M2.3.037 - CONSTRUÇÃO BARRACÃO INDUSTRIAL
4.4.90.00.0000.!298-APtJCAÇOESDlRETAS RS 4870)000

- — R$ '487.000,00
An. r- Para atendimento aoencargo gerado pelo disposto noanigo r deste Decrtto. serio
utilizados recursos decorresies do cancclamenio tocal/parcial das dotações e da rcceiu de
OpcraçSo de Crídilo a saber;
04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
04-DIVISÃO DE ESPORTES
27812Ü0473.029 - MELHORIAS EMESTÁDIOS MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000.411-APUCAÇÔESD1RETAS - ,RS lOOOOOO
05-SECRETARlADESAÚDE n-uw.uu
02 - l UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200223.008 - CURSOS PREPARAÇÃO DE PESSOAL
3.3.90.00.00.0000.463-APUCAÇÔESDIRETAS - _RS iOOOOOO
1030300202.087 - U.B.S. SANBRA
3.1.90.C0.00.0000.48g-ARJCAÇÔES DIRETAS i>$
06 - SECRCTARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIE^fTE
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
1854:00313.024 - ADQUlRIKWElCULO/EQÜIP/ATERRO SANITÁRIO
4.4.90,00.00.0000.5S7-APLICAÇÔESDIRErAS - RJ
2012200072 058 - ADM. SERVIÇOS AGROPECUÃRIA/MEIO AMBIENTE
3.1.90.0000.0000.559-APUCAÇOESDIRBTAS Jl$
0:-DIVISÃODEOBRASESERVIÇOS
1545200343.019 - GALERUS DB AGUAS PLUVLMS
4.4.90.00.00.0000.592-APL1CAÇÔESDIRETAS .... R$
03- DIVlSAO DE AGROreCUÁRlA EVIAÇÃO
267821)0443.026 - CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS E ATERROS
4,4,90.00.00.0000,634-APUCAÇÔESDIRCTAS R$
2678200443.028 - READEQUAÇÃO B CASCALHAMe^TO DE ESTRADAS
4.4.W.00.00.0000.636-APUCAÇOESDmErAS RS
04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTB
1545200313,054 - MÁQUINASA/EfCULOS LIMPEZA PÚBLICA
4.4.90.00.00.0000.653-APLICAÇÔES DIRKTAS R$
1W5I003030I6-INFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
4 4.90.00.00.0000 655-APUCACÔÉS DIRETAS - R$

20.000,00

07 -SirCRETARIA DELVDUST. COMERC.TUR.EMII REI. fRABAI 110
o: - DIVISÃODE FOMENTO/COM/INDUST/TÜRISMO
2:wiin04').1.031 - INCREMaMTAÇÃO DA INDUSTRIALIZAÇÃO
44.90Ü().ÜÜ0000.692-APHCAÇÔESD1RCTAS RS
:3ú950O432,057-EVENTOS ESPORTIVOS,CIV1C0S,RELIGI0S0SETL1RISTIC0'S
3..3.9000.00.0000.ô94-An,!CAÇÔESD!RCTAS RS 3000000
W - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
u: - Dl V. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
U«24300U:.I11 - PROGRAMA MULHER ESPERANÇA
3.3.'w.()0.ü00000.76l -APLICAÇÕES DIREPAS RS
0824300123.034 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/MORADIAS
3,3.90.00,00.0000.769-APLlCAÇÔESDIRETAS R$
0824300152.022 - PROGRAMA PETl
3.V9000.00.0000.773-APLICAÇÕESDIRETAS RS
0824300153.033 - REFORMA/AMPLIAÇÃO/CRECHES/MUNICIPAIS
4.4.y0.00.Ü0.0000.789-AHJCAÇÔES DIRETAS.. - RS

_ RS 3ÍO.OOO.OO
RECEITA - -
RECEITA OPERAÇÃO DECRÉDfTO
2114.99.99.01 -OPERAÇÃO DECRÉDrTO PARANACIDADE-
TOTAL
An. 3" •Revogadas as di^josiçies em contrário, este Decreto emra em vigor na dãiTisua
publicaçllo.
P:i;o Municipal. 20 de iuOio de3)04.
MARU APARFCIDA ZAGC
1'refciü Municipal

. ZAGO UDENAL

..RS

20.000.00

20.000,00

20000,00

15.000,00

12.000.00

11000,00

l5.0UO.OO

16.OW.flO

25.000.00

40000,00

80.000.00

i.^oon.no

..JÍS 127.000.00
4g7JXaOO

Fublicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Miinicípio

Edição n»

nata, ^ f O ^ í

O PUNCIONÃRtO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
!'CSx ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral. 2.677- Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÀ - PR

DECRETO N " 120/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n°
710/2004, de 21/07/2004, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n"8829, de 22/07/2004;

DECRETA:

Art. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

07 - SECRETARIA DE IND.. COM.. TURISMO., EMP., E REL., DO TRABALHO
02 - DIVISÃO FOMENTO/COM./IND.A^URJSMO
22 - INDÚSTRIA
22661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL
22661.0042 - INCENTIVO À INDÜSTRIA
22661,0042.3 - CONCLUSÃO BARRACÃO INDUSTRIAL
4.4.90.00.00.0000-APLICAÇÕES DIRETAS RS 13.000,00
1418

4.4.90.51.01.0000-CONST. INST, AMPLIAÇÃO REF. BENS PATR.
1419

Art. 2" - O recurso para fazer face às despesas determinadas pelo
artigo 1° deste Decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcial da dotação dc despesa
orçamentána deste exercício, abaixo determinado.

06 • SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE

03 - DIVISÃO DEAGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
26782044,3,028 - READEQUAÇÃO CASCALHAMENTO DE ESTRADAS
4,4.90,00,00,0000 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 13,000,00
636

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 23 de julho de 2004,

MARIATAPARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita MunícinaL
Pubikad()(a) no Jornal

00 POVO
jòrgao Oücial do Município

iáOã[Edição n''

r.,:i3, f o / CU— I

-'Afiçiieíag/o
" '"ífiORAV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Parani

ABRECtóDlTO ADICIONAL ESPECIAL EDA OUTRASPROVIDÉNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal & ^<10do FJranijno
USO òcsuas aüibuiçfies econsiderando odisposio fu lx\ Muiucipal d 710/2004, oe..l/U'/
2004, publicado do Jornal ATribuna do Povo, Edição n* 8829. fU 2i«7/2004;

ArtS°^^a abeiio ao Orçamerlo Geral do Município de IpoiS, Ettsdo do Paranl um Crídiio
Adicional Espeeialno valorde RS 13.000W (OTií milieai»), de$Uo«lo J «teodei «idespe»»

07-SECRCTARW DÉIND., COM.. TURISMO, ÈMR, BREL.00 TRABALHO
02-DiVISÃOFOMRNTO/COM./IND/rURlSMO
:2-tNDÚSTRIA
22661-PROMOÇÃOINDUSTRIAL
22661 0O42-1NCENTIVOA1NDUSTRIA
22661.0042.3-CONCHJSÀOBARRACAOINDUSTRIAL ' . B-.^nnnnn
4.4.90DO.OO.OOOO-APUCAÇÔES DIRETAS I3Í00ÍB
14)8 ^ *^^M.Sl.Ol.OOOO-CONST.INST.AMPLlAÇAOREEBBíSIWnL-
Í419
Aíl. r -Orecurso paia faier face ii despesas deiermiiadu peto «fliso !*deste Decreta d«ot-
cerídocancelaMolo iwale/ouparcial dadolaçlo dedespesa «ÇUSSoUni »le exerticio,
«'̂ S^^W^ADEAGRICULTURA.OBRASBifeOAMBlESTE .
Q3-DlVISÂ0DEAGR0PECUATtlAF.VIA<^0
26782044.3.028 - READEQUAÇAO CASCAIHaMS^CÇ BSTRAO^: • - j
4A9Q.OO.OO.OIJCIO-APUCAÇÔESDIREIAS-....-
636
An. T • Revogadas as disposiçfies
publicação.
Paco Mutúdpíl. 23 (te julho
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prtfeia MunicipaJ

sições emcooo«rio.jtei^S^ú^e^«p,«!^^dM»'de m.
>dea»4l' " V?

PubIicado{a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oâcial do Município

Edição n® _<£«£.

Data, / C 't /O'^

o funcionArío



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua t^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 121/2004

APROVA A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Decreto113/2001 de
31 de agosto de 2001, que aprovou o Regimento Interno do CMDCA - Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

DECRETA;

Art. r - Fica por este Decreto, aprovado a alteração do § 13 alínea
"a" incisos I, II, II do artigo 34 do Regimento Interno, do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - do Município de Iporã - Paraná,
constituído de 42 artigos, 05 seções, 10 capítulos e 02 títulos, alteração esta que fica
fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 3" - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 23 de julho de 2004,-

MARIA AÇy^CIDA ZAGO UDENAL
"refeita Munícii

Publicado(a) no Jornal •
ATRiBUa^DOPOVO
Orgao Oficial do Município

Edição n®-

Caía. n> / OH

A
o .^.--Vr/O.VÁR/O'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EKado do Parani
DECRETO tí* 121/aXW
APROVA AALTERAÇÃO DOREGIMENTO INTERNO DOCMDCA • CONSELHO MU
NICIPAL DOS DWKirOS DA CRWNÇA EDOADOLESCENTE - DOMUNICÍPIO DE
tPORÃ-PARAtíÀ. . -
MARIA ZACOUDENAL-,Prcrttta.MBoidpBi de Ipori.Eíladodo Parani.no
luo de sDs airíbaiçae* e çonsMerando o-DecreioltS^wl <fe 31 de a^to de 2001. que
aprovou o Re^nwilobusráodaCMDCA .-CónscKioMuiücípalt^DiréiiosclaCriantaedo
Adolescénle; "...
DErRín-Ai

An. 1°-Ficapof este Decfclo. aprovado aullcriiçio do§13 alínea "a"incisos I,II. Ildoanigo
34 do Regimenio Interno, du Conselho Municipal dos Dimilos da Criança e do Adolescenie
-CMDCA- doMunicfpiodeIpor3-Paran.^consli(ufdode422rtigos. OSsefCes. 10capítulos
c 02 (ftulos. alteraçSo esca que fies fazendo pane Integrante do presente Decreio.
An. 3' - - Revogadasas disposiçCcs cni contririo. este Decreioentja em vigor na data de sua
publicação.
Pafo Municipal, 23dejuUio de 2004.-
MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Município
Edição

Data. i y

M.
o FlJNCIONÀ RIO



ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CMDCA - CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRL\NCA E DO ADOLESCENTE:

§ 13 - As atividades inerentes ao Cargo de Conselheiro Tutelar serão realizadas em regime
regular por todos os membros não licenciados, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas
nos dias úteis;

a) O regime de plantão será implementado mediante a
formação de uma escala de trabalho entre os membros não licenciados, devendo obedecer
as seguintes diretrizes:

I) - Nos dias úteis o plantão tem inicio às 11:00 horas
terminando às 13:00 horas, reiniciando às 17:00 horas e termina às 8:00 horas do dia
subseqüente;

D) - Nos finais de semana o Plantão tem início às 17:00 horas
desexta feira e termina às 8:00 horas do primeiro dia útil subseqüente;

ni) - Nos feriados o plantão tem início às 17:00 horas do
último dia útil que antecede e termina às 8:00 horas do primeiro dia útil subseqüente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua t^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 • IFORÃ - PR

DECRETO N." 122/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 027/2004,
TJPO CONVITE N." 023/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARU APARECroA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 221/2004, de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n.° 027/2004, na modalidade Convite n.® 023/2004, que trata de
aquisição de diversos materiais para atendimento de pessoas portadoras de deficiência, em
cumprimento ao Convênio n° 500107.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
PROMPTO & CIA LTDA, E. M. FURMAN DO NASCIMENTO, OLGA lATSKIU
PEREIRA, BOFI & BOFI LTDA, I. P. SILVA MERCADO, COSTARDI & SARDIN
LTDA, MARL\ LUIZA THOMAZINI RODRIGUES, F. FERNANDES SCHMITT &
CIA LTDA, UHDRE & UHDRE LTDA e RODOLFO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, declaradas vencedoras do certame iicitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 28 de julho de 2,004.

PuDiií:ado(íi) no j...';r

A TRIBUNA DO Pt
órgão Oficial do Município

Edição n°

Pata. 0'^ / 0't

o FUNCIONÁRIO

:IDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

"ífiORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORA
E&ldúodoPanni
DECRETON.*i::raXM
HOMOUXjA E AD;UDICA o julgamento proferido pela COMlSSAOPERMANEtíTEDE
UCrrAÇÃODOPRClCESSOLK:fTAr6RlONra!7/2CO«.71POCONVrTES.*023fll»«.EDA(Xm«AS
PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDAZAGOUDENAUPirfclBMiffúupal de IpotLEuad»doPaiaiii.no luodatvribui-
C&es Que!)«iSo conrcridaspcrLci;
nFJ-RRTA:

Art.1."-Ficalioinologado ojuleameriio prorecido pelaComissÜoPciTiiaitcnte deLiclla(3ojvoineadipe|j
Paunan'22l/20IM,de 30dejunhode20O>,do Processo Uciuiiiio ii'D27«2ÚI>l.nanialalidideCcnviieii.*
OZ3/2GDt, quetraia deaquiliçiodedi versos iDBieHaispsattcndjRvniodepeuoasportadoivdedencltncia,
etncutrprimeniosoConvtnioiCSOOlW.
Art 2.*-FicaÉdiiidieídooineínioemf«ver4a«nipte»M PROMPTO&CIALTDA.E-M.FURMANDO
NASaMEyTO.OI.GAiATSKIUPEREIRA.BOH&BCnU15A.I.P.SlLVAMERCADO.COSrARDI&
SARDINLTDA. MARIA LUEATKOMAZIN! RODRIGUES. F,FERNANDES SCHMnT* GA UBA,
UHDRE &UHDRE LTDA e RODOLFO MATERIAIS DECONSIIIUÇÃO LTDA, declaradas vencedoras
do cenaine licttalòilo.
Ari 3°• EsieDecrelonuaem vigorn>daudesuipublicíflo.
PacoMtuvcÍMl, 2Í!<iejulhode2l3&).
MARIA APARECIDAZAGOUDENAL
PrefeitaMuaícIpal •

í^ublicadofa) no Jornal
A TRIBUNA do pnvn
Orgào Oficial do Município
Edição n®

Oata. ry> f



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N " 123/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipai de Iporà,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n°
669/2003. de 19/11/2003. publicado no Jornal A Tribunado Povo, Edição n° 8633, de 20/11/2003;

DECRETA:

Art. I" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporã, Estado do
Paraná, um Credito Adicional Suplementar no valor de RS 33,600,00 (trinta c três mil e seisccntos
reais), destinado a atender as despesas que adiante especifica:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300193,010 - AMPLIAÇÃO/REFORMA/U.B.S./CENTRO SAÚDE
4.4.90.00.00.0000.468 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 33.600,00

TOTAL RS 33.600,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancclamento total/parcial da dotação a
saber:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999909990.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99,99.0000.141 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 33.600,00
TOTAL R$ 33.600,00

Art. 3° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação

Paço Municipal, 28 de julho de 2004.

I r».ío>iicado(a) no íorn^ü
MARIA APAREJCí í . - J

!Órgão Oíiciíü do Município
»Edlcâor»o ^^.3^

I
/ o'\ /

i

íS^Z'1'

™a.novost®0S}



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Bsudo (jo Paraná

DECRETO N'!23/20(M

SUPLEMENTAR EDÁ OUTRAS PROVmÊNClASMA^ APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipalde Ipqri Estado do Paraní no
^3 ^"büiçfcjeconsiderandoodisposto na Lei Municipal n» 669/2003. de 19/11/
^B^À' 20/1 "2003;
A^l*-FicaatenoaoO,Vamei.loOeraldoMui<icfpiodeIpotiEsad<.doParani.umCWdiio^iona^SuplemenBraovaIordeR$33íOO.OO «rintaeirésmile«isce^^^,^rnado a alender as despejas tjue adiante especifica-
03- SECRETARIA DESAÚDE
02-FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

TOtT: 33«».00RS 33 600€0

«'""'i;™'»» 00 encargo gerado pelo dispaionoitigo"]'" deste Decreio, serãoutilizados recursos clecorrenlcs do cancelamenio loial/paitial da dotação asaber
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ERNANCAS
01 -ADMINISTRAÇÃOGERAL
9999909990.0»- RESERVA DE CONTlNGÊNaA
9.9.99.99.99.0000.141 - RESERVA DE CONTINOeNCIA
JuiAL». RS 33.600.00

-JIS SJ.ÍOOOO

"n vigor na daude «la

Paço Municipal. 28dejulho de2004.
MARUAPARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

PubUcado(a) no Jornal í
ATRiBUNA DO POVOI
Órgào ortcial do Município
Edição n" —

Data. / /)> / Ol
o fUIVCJouAR/O



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f'edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N '124/20Q4

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZ.\ÇÃO DO MAGISTÉRIO.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL —Prefeita Municipal dc Iporã —
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Lei n" 355/97 de
09/09/97;

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Mamitençâo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental c dc
Valorização doMagistério, composto pelos seguintes membros:

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TEREZA PEREIRA DE LIMA

Representante dos Professores e dos Diretores das Escolas Públicas do Ensino Fundamental
IZABEL CRISTINA ROVARIS

Representante de Pais e Alunos
RONALDO OLMO

Representante dos Servidores das Escolas Públicas do Ensino Fundamental
MARLENE DA SILVA RODRIGUES

Art. 1" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadoo Decreto n"053/2003, de 24/06/2003.

Paço Municipal, 29 dcjulho de 2004.

MARIA UDENAL

refeita Municipal

TRiBUMAfiQ^y-r
ÍVgáSÕflãal do Município
SEdição

j —Qí-LS-L-
\ Â-
1 r ^rr"

IfiOflAí



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA 5
Bitdâo do PBianá

CONSTITUI o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO ECONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMEÍTODOENSINOFUN-
DAMENTAL EDE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeila Municipal de IpotJ - Esudo do Paraní.
no uso deímj auitniiçftes e considerando o disposto na Lei n* 355/97 de09/09191:
DECRETA; o • . j
An. r • ficaconstituído oConselho Municipal deAeompanhomenio e Conttole Social do
Rindo de Manutenção eDesenvolnmento do Ensino Fundamental ede Valorização do Ma-
pjtírio. composto peloj seguintes membros:

Represemante d» Secreuria Miinidpal de EducaçSo e Desenvolvimento Humano
TEREZA PEREIRA DE LIMA

Represeniame dos Professores edos Diretofes dal EíCOlas Wblicas do Ensino Fundamental
CABELCRISTINA ROVARIS

Representante de Pais e Alunos
RONALDO OLMO

Representante dos Servidores das Escola» Públicas do Ejuino Fundamental
MARLENE DASILVA RODRIGUES

Art. 2* -Este Decreto entraem vigor na dau de su pubUcsçío, ficando revogído oDecreto n*
053/2003, de 2M)6/2003.
Paço Municipal. 29dejulho de2004.
MARIA APARECIDA ZAGOUDENAL
Prefeita Municipal

P-ub]icado(a) no Jornal
A TRIBUNA nn pnyn
órgão Oficial do Município
Eclição

Data, JO /nT-

I
..O PUNCIONÁP»r^



Ata n°. 02

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro em reunião extraordinária, os
professores da rede municipal de ensino elegem a Professora Izabel Cristina Rovans para
representante dos professores da rede municipal de ensino, junto ao Conselho Municipal do
FUNDEF. Esta eleição foi efetuada devido ao desligamento da Professora Sirlei Aparecida
Amalfl Milani que requereu afastamento por motivos particulares. OConselho Municipal
de Acompanhamento de Controle Social do FUNDEF, foi criado pelo Decreto n°. 05/2003,
através do qual a mesma foi eleita para ocupar o cargo de representante dos professores,
cargo agora suprido pela Professora Izabel Cristina Rovaris. Apresente ata foi lavrada e
contém a assinatura de todos os presentes.

"VtlOA^CL (3 C-OCUcj^

^^xxmíLa^ ê>. •
^Ynartà^ oU ^
D1 n P •

"J'Caa)U/vtX5^

'íWsL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

Oficio n®l04/2004

SECRETARIA MUNICIPAL DAEDUCAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO HUMANO

IPORÃ - PARANÁ

Iporà, 27 de julho de 2004

Prezada Senhora,

Através deste, vimos à presença de Vossa Senhoria
requerer a substituição da Professora Sirlei Aparecida Amaifl Milani, no Conselho do
FUNDEF. Informamos que a mesma requereu seu desligamento por motivos particulares
conforme comprova cópia de requerimento em anexo, sendo então, convidada a Professora
Izabel Cristina Rovaris, a qual aceitou representar os professores da rede municipal de
ensino junto ao Conselho doFUNDEF conforme comprova cópia da ataem anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, no ensejo,
renovamos cordiais saudações.

Atenciosamente

Idalina Per^ra Bigoni
Secretária Municipal da Educação

Uma. Sra.
Janira Aparecidada A. F. Sorrilha
Assessora de Planejamento
Prefeitura Municipal
Iporã - Paraná



C.A.C.S - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DE

CONTROLE SOCIAL DO FUNDEF

À Senhora:

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

SIRLEI APARECIDA AMALFI MILANI, portadora do

RG sob N® 3225010-7, CPF N°476.737.567-68, brasileira, casada, residente e domiciliada

neste Município de Iporã vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria requerer seu

desligamento do C.A.C.S-Conselho Municipal de Acompanhamento de Controle Social

do FUNDEF, criado pelo Decreto N° 053/2003, através do qual fui eleita representante

dos professores municipais. Solicito, por motivos particulares, minha substituição por um

outro membro representante do Magistério Público Municipal.

Nestes termos,

Pede deferimento

[porã, 24 de junho de 2.004

arecida Amalfi Milani



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO N" 125/2004

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà -
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. 1" - Fica constituída a Comissão Municipal de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil, composta pelos seguintes membros:

MEMBROS GOVERNAMENTAIS

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: IDALINA PEREIRA BIGONI

SUPLENTE: IZABEL CRISTINA ROVARIS

Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Emprego e
Relações do Trabalho
TITULAR: WASHINGTON LUIZ MARQUES
SUPLENTE: JANICE LEILA ECKERT DIAS

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
TITULAR: MARIA SOCORRO C. JAGUARIBE

SUPLENTE: VALÉRIA ROSSI FERMO DA SILVA

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: RONALDO OLMO

SUPLENTE: ELIÊ ALVES DESIDÉRIO

Representantes da Divisão de Esportes
TITULAR: ALESSANDRO JUNIO LÂNGARO
SUPLENTE: MARCO AURÉLIO GARCIA DE OLIVEIRA

MFMRROS NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes da Associação de Proteção à Maternidade e Infancia de Iporã —APMI/I
TITULAR: ZÉLIA DA SILVA
SUPLENTE: ENCARNAÇÃO DORIGAN DE MENEZES PERIN

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
TITULAR: MARIA ANTONIA CALEFI UHDRE
SUPLENTE: HELENA APARECIDA DOS SANTOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua fí-edfo Alvares Cabrai, 2.677- Fones: (0'*44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000- IPORÃ - PR

Representantes da Pastoral da Saúde
TITULAR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA

SUPLENTE: GERALDO VEQUIATO

Representantes do Conselho Tutelar
TITULAR: LUCIANA LOPES MONTEIRO

SUPLENTE: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA

Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social
TITULAR: ELEN PAULA BAGAROLO

SUPLENTE: DIRCE TOMAZELLA

Art. 2" - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto n" 061/2004, dc 03/05/2004.

Paço Municipal. 29 dc julho dc 2004.

MARIA APAREíaOA ZAGO UDENAL
PrefeíMtlVIunicípal

'' Pnblicado(a) no Johsu

ürgáo"°Ofícii^ do Município
IEdição n°——

-«lOfiA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
F:s(;ido do Par?iná
pprPFTH M" 115/2004

CONSTITUI COMISSÃOMUNICIPALDEPREVENÇÂOEERRADICAÇÃODOTRABA
LHO LVFANTIL

NJARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal deIporâ - Ejiado do Psrani
no uso de suai airibui(6es legais;

DECRETA-,

An. r • Fica consüniida a ComisíSo Municipal de PrevcnçSo e Emdicação doTfatalho
Iníanlil, composta pelos seguintes membros'.

MFMRRflS fiflVPUNAVm^AlS

Reoreseotaoies daSecretaria Municipí) de Educação e Desínvolvitoenio Humano
TITULAR: IDALINAPEREIRA BIGONI
SUPLENTE: IZABEL CRISTINA ROVARIS

Represeoianus da Secretaria Municipal de Indilnria. Cwníido. TuriuDO, Ençrego eRelaçOes
do Trabalho
TmjLAR: WASHINGTON LUIZMARQUES
SUPLENTE; JANICE LEILA ECKERT DIAS

ReDftscnianies d» Secieturi» Municipal deAíiiuínciiSoei»!
TlftjLAR: MARIASOCORROCJAGUARIBE
SUPLENTE:VALÓUA ROSSIFERMODASILVA

Represenianies daSccretaria Municipal deSaúde
TITULAR; RONALDO OLMO ^
SUPLENTE: BLIÊ ALVES DEStDERlO

Represcmantes da Divisão de Esporte]
TITULAR; ALESSANDROJUNIOLANGARO
SUPLENTE; MARCO AURÉLIO GARCIA DEOLIVEIRA

Represenuntes dj Associação de ftoteçio àMaternidade eInflucia de Iptrt-APMI/I
síjn^^E!Íc:^AÇ^^^ MENEZES PERM
Representantes di Associaçío dePais e Amigos dos Eicepcimais
TITULAR; MARIAANTONiACALEHÜHDRE
SUPLENTE; HELENA APARECIDA DOS SANTOS

Represenianics da Pastoral da Saúde
rrrULAR: ARLINDA MOREIRA da SO-VA
SUnXNTE: GERALDO VEQUL\TO

Representantes do Conselho Tt)tclar
ritULAR; LUCIANA LOPES MONTEIRO
SUPLENTE; ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA

Representantes do Conselho Municipal de Aísislêncií Social
rifuLAR: ELEN PAULA BAGAROLO
•JUPLENTE; DIRCETOSIAZELLA

Afl.r-EsieDectelo entra em vigor nadau desua publicaçio. ficaDdotevogadooDecrelon
1)61/2004. d« 03/05/2004.
l',içoMunicipal. 29 de juUm de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal .

Publicacio(a} no JornaT
A TRIBUNA DO Pnvn
órgão Oficial do Município
^clíÇão n®

Data,_.^n /n>

à
o PONCtONÁRin



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ- PR

Ofício n°109/2004

Iporã Pr.) 28 de julho de 2004.

Prezada Senhora.

Venho através do presente solicitar à Vossa
Senhoria a substituição dos representantes da Comissão do Trabaüio Infantil
de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil - PETI.

- Rosa Martinez Ferreira por Maria Antonia Calefi Uhdre.
- Eliana Soriano Braga por Elen Paula Bagarolo.
- Filomena Fernandes Schimitt por Dirce Tomazella.

Correção:
- Representantes da Divisão de Assistência Social por Secretaria

Municipal de Assistência Social.
Sendo o que se apresenta para o momento, na

oportunidade renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

r\

Eliana
V

SorianoBraga
Secretária Municipal de /tósistência Social.

"IfiOBA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N " 126/2004

CONCEDE FÉRIAS AOS DOCENTES MUNICIPAIS,
NO PERÍODO DE 07 A 21 DE JULHO DE 2004.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;

- Considerando o calendário escolar anual, a Lei Municipal n°
670/2003, de 25/11/2003, determinando que as férias do Professor ou Especialista de
Educação que atuam nas unidades escolares nunca serão inferiores a quarenta e cinco dias.

- Considerando que deverão ser concedidos 15 (quinze) dias
de férias consecutivos durante o mês de julho.

DECRETA;

Art. 1° - Fica concedido férias para os Docentes Municipais,
no período de 07 a 21 de julho de 2004.

Art. 2" - Os Especialistas de Educação que atuam nas
Unidades Escolares poderão usufruir das férias no mesmo período das férias dos Docentes,
devendo obedecer escala de trabalho organizada pela Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, considerando a necessidade do serviço.

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
tem seus efeitos retroativos a 07 de julho de 2004.

Paço Municipal, 30 de julho de 2004.

MARIA AJÀítrcrDA Z)
afeita Municipal

UDENAL

Pi!Í>licado(a) no Jornal
A T?il0ür-A DO POVO
ôrgáo oricial do Município

Edição n"—

Data, •?! / OI f OH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
Eslddu Jo Pardnj

DECRCTON- V-brmx

CONCEOl-: ITiRIASAOS DOCENTESMUNICIPAIS. NO PERlOt» DE 07 A 21 DE JU
LHO DE axw.

MARIA APARECIDA ZAGO UDCNAL- PrefeiluMunlcipul de Ipofü- E$lado do Paranú.
no uso das utribuíçõcs que lhe sSoconferidus pur 1^1.c:
- Considerando o calendóno escoLir aniul, a Ixi Municipal n" Õ70/Z003. íe 25/11/2003.
dclcmiitijndoqueasfóríus do Professor ou Espccialí&uide Educação quealu.' nasunidades
escolares nunca serão inferíves n quarenta e cinco diu.
- Consiikrundo que deverüoser concedidos 15 (quinze) diu de fíriaí consecutivosduranie
o més de julho.
DECRETA;
An. I"- rica concedido riiias pura os DoccmcsMuiiicl|iuis.nopen'ododc07 a 21 dejulhode
2004.

An. 2' •OsEspecialistas ücEducaç&o qitcatuamnasUnidades Escolares podeitousufrxiirdas
férias noniesmoperfodo dasfinas dosDocentes, devendo obedecer escalade trabalho orga-
niuda pela Secretaria Municipalde Educação e DesenvolvimentoHumano,considerandoa
necessidade do serNiço.
An. 3"- RevogadasosdisposiçSes em contrário,este Decr;io(emseusefelloscstroativosa07
de julho de 2004.
Paço Municipal. .tOde Julho dc 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO IIDENAL
Prefeila .Municipal

Piibiicado(a) no Jornai 1
.âJ-E?§WA_DO povo!
Oiiiào Olícial do MiTulcípio
fíd.içào n".

'-"fo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua i^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: {0*'44} 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 127/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 028/2004,
TIPO CONVITE N." 024/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada peia Portaria n,° 221/2004, de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n® 028/2004, na modalidade Convite n.° 024/2004, que trata de
aquisição de material de consumo diversos para serem utilizados em ações sociais e
comunitárias/atendimento a criança, conforme anexo 1.

Art. 2.° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
PROMPTO & CIA LTDA e COSTARDI & SARDIM LTDA, declaradas vencedoras
do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal 03 de agosto de 2,004.

MARIA AP^^RECíDA ZAGO UDENAL
^refeita Municipal-

• ,'"^"caclo(a) no Jornal
4JB.(buna no POVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esiado do Pirjni
DKCRETO N." 127/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSAO PER
MANENTE DELICITAÇÃO DOPROCESSO LICITATÔRIO N* 028/2004, TIPO CONVITE
N.* 024/M04, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL. Prtfeiia Municipal dc Iporl, EiUdo do Pvani. iio
uso du liribulcici que lhe lio confcrídu por Lei:
DEfUSTA-

Ati. I.* • Fica homologado o julgamento proferido pela ComissSo Pernuri -le de LlcilacSo.
nomeada pela Portaria n.* 221/2004. dc 30 de junbo de 2004. do Processo L wAris n* 02g/
2004. na modalidade Convite n.* 024/2004. que irsta de a^utsiçAo dc ma.. 'Al dc consucno
diverios para serem ulitiiados ctn açfes sociais e comuLitirias/atenditnento a criança, cooíor-
mc anexo I.
Ait. 2*-Fica adjudicadoo mesmoem favor das arfiresas ntOMFTO & CIA LTDA< COSTARDI
Si SARDIM LTDA. declaradas venccdoras do certamc llcilalOrío.
Ati. 3 * • Este Decreto entra em vieor na daa de sua puilicafto.
Paço Municipal. 03 de agosto de 2.0IM.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeiia Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial Município

Edição n".,, .

Dyta. 0^ / 00" __/ 0\
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SE^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
m ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO N." 128/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 029/2004,
TIPO CONVITE N.' 025/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 221/2004, de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n.° 029/2004, na modalidade Convite n.° 025/2004, que trata de
aquisição de materiais clínico cirúrgico hospitalar.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
CIRÚRGICA PRODENFAR LTDA, LARISMED - COMERCIO DE MATERUIS
MÉDICOS E HOSPITALAR LTDA, HIDRAMED - COMERCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA e PRANDO & CIA LTDA, declaradas
vencedoras do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 03 de agosto de 2.004.

MARLV APA

í- s:. . .ijjadoiúíj

' 'TítiSUNA DO PDVn
Or^ao Oficial cio Município
Edição n°

Data. <QM / f

d.
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ZAGO UDENAL

íita MuniçiEâL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eslado do Paraná
DECRETO N " 128/2004

HOMOLOGA E ADJUDICAO JULGAMENTOPROFERIDOPELACOMISSAOPERMA-
NENTEDE UÇITAÇAO DOPROCESSO LICITATÓRIO N.'029/2004, TIPO CONVITE N"
025/2004.E DÁ OUTRASPROVIDÊNOAS.
MARIA APARECIDA ZACO UDKJAL, Prefeita Municipal de Iporã, Estado do Parajiá, no
uío das alríbui(Ses qu: lhe sâúconferidas porLei;

An. 1° - Rca homologado o julgamenlo proferido pelaComissão Permaoenle de Lidlaçâo,
nomeada pela Porlarian."221/2004.de 30 de jonho de 2004, do ProcessoUcilalôrjo n-"029/
2004, namodalidade Conviie n.® 02Í/2004, quetrata deaquisição dc materiais clinico cinir-
gico hospitalar.
An. - Ficaadjudicado o mesmo emfavordasempresas CIRÚRGICA PRODENFAR LTDA,
LARISMED-COMERCIODEMATERLMSMÉDICOSBHOSmALARLTDA,HIDRAMED
•CO.MEUCIO DEPRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ePRANDO &CfA LTDA,
declaradas vencedoras do certame licitatúrio.
Art.3."- EsteDecreto entraem vigoroadatadesuapublicaçio.
Paço Municipal, 03deagosto de l004.
MARiA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

fK:^PSyNAD0P0V0j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Ruaí>èdro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0'*44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000- IPORÃ - PR

DECRETO N° 129/2004

ABRE CREDITO ADICIONAL

PROVIDÊNCIAS.
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n° 669/2003, de
19/11/2003, publicado no Jornal A Tribiuia do Povo, Edição n° 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporâ, Estado do Paraná,
um Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 200.000.00 (duzentos mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante cspccifica:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.00.00.0000.448 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 200.000,00

07 - SECRETARIA INDUST.COMERC.EMP. REL. TRAB. '

02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
2266100422.066 - PROMOÇÃO DAINDUSTEÜALIZAÇÃO
3.3.60.00.00,0000.684-TRANSF. AINST.PRIV. C/FINS LUCRATIVOS ,.,....R$ 5.000,00

04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ..
0412200082.0L3 -DESENVOLVIMENTOMUNICIPAL ^,5-'''
3.3.60.00.00.0000.710 - TRANSF. AINST. PRIV. C/ FINS LUCRATIVOS...., RS 15.000,00
TOTAL. RS 200.000,00

Art. 1° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utilizados rccureos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a saber:

02 - PODER EXECUTIVO

02 - ASSESSORIA JURÍDICA
0309200032.002 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3.3.90.00.00.0000.98 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 15.000,00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072,006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

4.4.90.00.00.0000.120-APLICAÇÕES DIRETAS t R$ 5.000,00

2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.00.00.0000.133 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00

2884600070.002 - SENTENÇAS JUDICIÁRL\S
3.1.90.00,00,0000.137 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10,000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039 - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90,00.00,0000.190 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

lEQRA.NOV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44)652-1122-652-1177 - CEP 87.560-000 - iPORÃ • PR

1236500262.046 - CRECHES MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000.231 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

1236500272.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
3.3.90.00.00.0000.277 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

1236700282.049 - EDUC. ESP. ARETARDATÁRIOS
4.4,90,00.00.0000,292 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100233.013 - VEÍCULOS/TRANS/ESCOLARES/MERENDA
4.4,90,00.00.0000.366 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

1236100233.047 - CONST/DELAZIR PINEZ!
4.4.90.00.00.0000.368 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292.050 - SERVIÇOS DE BIBLIOTECA
4.4,90,00,00,0000.382 - APLICAÇÕES DIRETAS. .R$

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200473.029 - MELHORIAS EM ESTÁDIOS MUNICIPAIS ^̂
4.4.90.00.00.0000.411 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

05 - SECRETARIA DE SAÚDE : .v
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL .
1030100072.029-ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE j;-
3.1,90.00.00.0000.413 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
3,3.90.00.00.0000.420 - APLICAÇÕES DIRETAS - RS

02-FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE • '
1030100172.031 -MICRORREGIONALIZAÇÃO
3.3.90.00,00.0000.430 - APLICAÇÕES DIRETAS R*

1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3,1.90,00,00,0000,440-APLICAÇÕES DIRETAS RS

1030300202,087 - U.B.S SANBRA
3.3.90.00.00.0000.492 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL —

RS

10,000.00

10.000.00

10.000.00

lO.OOO.lX)

2Ü.IXH).(K)

10.000.00

10,tXK).00

10,000.(H)

10.000.00

10,000.00

20,(MH).00

10.000.00

200.0()«,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contnmo. csie Decreto cnlra em vigor iia
daia de sua publicação.

Paço Municipal. 03 de agoslo de 2004.

A
MARIA APA ZAGO UDENAL

Peefcita Municipal

.........

PubÍicado(a) no joriiai
A TRÍBÜNA DO POVO
Orgâo Oficial do Município
Edição

Data, 0^ / oR / oH



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Panoá

DECRETO N- 129/2004

ABRECRÉDfTO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- rrefeita Municipalde Iport. Estado do Parani. no
uso dc suasatribuições ecoruiderandoo disposioi» Lei Municipal n* (íSiTOOS. de 19/11/
2003, publicado no JomalA Tribuna do Povo, Ediçüo n^ &633i de 20/11/2003;
Dl^rRETA:

An. ]*• FicaabenouaOr;ainenioGeral do Município de IporS. Estado do Parandi umCrédi(o
AdicionalSuplementatnovalordeRS200.000.00 (duzenuumilleais), destinado a aleoder
as despesas que adiante especifica:
05 -SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
in3ü200182.03> - ATENDIMENTOS CLlNlCOS/CIRURGICOSrtJDONTOLÓGlCOS
3.3.90.00X10.0000,448 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 200.000®
07-SECRErAR!A INDUST.COMERC.EMPRELTRAB.
02 - DIVISAODEFOMENTO/COMEROINDUST/TURJSMO
2266100422.066 -PROMOÇAO DA INDUSTRULIZAÇÃO
3.3.60.00.00.0000.6Í4-TRANSF.AINST.PR1V.C/FINSLUCRATIVOS SmOO
04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

0412MI0082.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3,3.60.00.00.0000.7lO-TRANSF.AINSTPRlVC/FINSLUCRATlVOS RS IJ.000,00
TOTAL. - -....- —Rí 200«0j»
Art. 2*-Para atendimentoao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°deste Decreto,Krlo
utilizados recunos decorreaies do cancelamnto loul/patciaidasdoWçSes a saber;
02 - PODER EXECUTIVO
02- ASSESSORIA JURblCA
0309200032.002 - SERVIÇOS lURtolCOS
3.3.«1.00,00,0000.98 -APUCAÇÔES DIRETAS - -— RS IS.C00«)
03- SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200012.006 - ASSESSORAME2ÍIO ADMINISTltATIVO
4.4.90.00.00.000ai20-APUCA<ÔES DIRHTAS .R$ S.OOOflO
2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBUCA
3.19000.00.0000.133-APUCAÇÔESDIRETAS
2884500070.002 - SENTENÇAS TODICIARIAS
3.1.90.00.00.0000.137 - APUCAÇÔES DIRETAS-

...RS 20.000,00

...,JIS 10.000,00

04 -SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039 - ADM. DIDÁTICO fíDAGÓGICA
4,4.90.00.00-0000.190-APUCAÇÔES DIRETAS. —
1236500262.046 - CRECHES MUNICIPAIS
4.4.90.00.00,0000.231 -APUCAÇÔES DIRETAS
1236500272.047 - ENSINO PRÉESCOLAR
3.3.90.00.00.0000.277- APLICAÇÕES DIRETAS
12367M282fl49-EDUC-ESP. A RETARDATÁRIOS
4.4.90 00.00.0000.292-APUCA(;í)ES DIRETAS
02- DIVISÃO DE ENSINO
1236100233.013 - VElCULOS/TKANS/ESCOLARES/MERENDA
4.4.90.00.00.0000.366-APL1CAÇÔES DIRETAS — RS 10.000.00
1236100233.047 - CONST/DELAZIR PINEZI
4.4.90.00.00.0000.368-APUCAÇÔES DIRETAS - RS 200)0.00
03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292-0J0- SERVIÇOSDE BIBLIOTECA
4.4.90.00.00.0000.382-APUCAÇÕES DIRETAS RS lOÍOO.OO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
278I200473.029- MELHORIAS EM ESTÁDIOSMUNICIPAIS
4.4,90.00.00.0000.411 - APUCAÇÔES DIRETAS
05- SFXrRCTARIA DESAÚDE
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
1030100072-029 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DESAÚDE
3.i.90.00.00.0000.413 - APUCAÇÔES DIRETAS
3.3.90.00.00.0000.420-APUCAÇÔES DIRETAS
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.031 - MICRORREGIONALIZAÇAO
3.3,90.00.00.0000430-APLICAÇÔESDIRETAS RS 10.000.00
1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLlNICOSATlRURGlCOS/ODONTOLÔGlCOS
3.1.90ai.00.0000.440-APUCAÇÕES DIRETAS RS 20.000,00
1030300M)10S7 - U.B S SANBRA

-RS 10.000.00

..RS 10.000,00

.,RS 10.000X10

.JiS 10.000,00

...JtS 10.000,00

..RS 10000.00
...RS 10.000.00

.....R$ 10.000,00

...RS 200.000,00
3.3.90.00.00 0000.492-APLICAÇÕES DIKCTAS..
TOTAL. - -
An. 3"-Ut-, ugadj . .:..[iosiçí5es em cii ;i;irio,i
publicação.
Paço Municipal,03 de :igoita de 2004.
MARIA APARECIDA ZAUO UDENAL
Prefeita Municipal

.1.- Decreto entra em vigor na data de sus

í

I*ubIicado{a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVo
órgão Oficial do Município
Edição n"

.0^ /
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» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: {0"M4) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 12«J/2()»4

ABRE CRÉDITO ADICIONAL
PROVIDÊNCIAS.

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã. Estado
do Paraiiii. no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal u" 669/2003. dc
19/11/2003. publicado no Joma! A Tribuna do Povo. EdiçSo n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1°- Fica abcnoaoOrçamcnio Geral do Município dc Iporã. Eslado do Paraná,
um Cr(idi(o Adicional Suplemeniar no valor dc R$ 200.000.00 (du/entos mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante especiüca:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍN1COS/C1RURGICOS/ODONTOLOGICOS
3,3.90.00.00.0000.448 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 200.000.00

07 - SECRETARIA INDUST.COMERC.EMP. REL. TRAB.
02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
2260100422.066 - PROMOÇÃO DA INDUSTRIALIZAÇÃO
3.3.60.00.00.0000.684-TRANSF. A INST. PRIV. C/FINS LUCRATIVOS R$ 5.000.00

04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
0412200082.013 -DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3 3,60.00.00.0000.710-TRANSF. AINST. PRIV, C/FINS LUCRATIVOS R$ 13,000.00

- ^ 2(M).000,00

Art 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1" deste
Decreto, seráo utilizados rccureos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a saber:

02 - PODER EXECUTIVO

02 - ASSESSORIA JURÍDICA
03092(M)032.002 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3,3.90,00,00,0000.98 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS >
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL :P'
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90,00.00,0000,120 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.00.00.0000.133 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

28846(H)070.002 - SENTENÇAS JUDICIÁRIAS
3.1.90.00.00,0000.137 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039 - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.00.00.0000.190-APLICAÇÕES DIRETAS RS

15,000.00

5.0(M).00

20.000.00

10.0(K).0()

10,000.00

RANOVQSJEMPQV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

1236500262.046 - CRECHES MUNICIPAIS

4.4,90.00,00.0000,2.31 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1236500272.047- ENSINO PRÉ ESCOLAR
3,3.90.00.00,0000.277 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1236700282.049- EDUC, ESP, A RETARDATÁRIOS
4,4,90.00.00.0000.292 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100233.013 - VEÍCULOS/TRANS/ESCOLARES/MERENDA
4.4.90.00.00,0000.366 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1236100233.047 - CONST/DELAZIR PINEZI

4.4.90.00.00.0000.368 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292.050 - SERVIÇOS DE BIBLIOTECA , ,
4.4.90.00.00.0000.382 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200473.029 - MELHORIAS EMESTÁDIOS MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000,411 - APLICAÇÕES DIRETAS

05-SECRETARIA DE SAÚDE
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL . -
1030100072.029 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3,1.90.00.00.0000.413-APLICAÇÕES DIRETAS R$
3.3.90.00,00.0000.420 - APLICAÇÕES DIRETAS ...a- R$

_ii

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.031 - MICRORREGIONALIZAÇÃO
3.3.90.00.00.0000.430 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.00.00.0000,440-APLICAÇÕES DIRETAS RS

1030300202.087 - U.B.S SANBRA

3.3.90.00.00.0000.492 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL. - - -RS

.RS

10.000.00

10,000,00

I0,(x)0.00

10,[XX),00

20,000,00

10,(X)0,00

10,WK1.00

10,000.00

10,000.00

10,000,00

20,000.00

10,000.00

2(MK(MHI,00

daia de sua publicação.
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, cslc Decreto entra em \ igor na

Faço Municipal. 03 de agostode 2004.

(1
MARIA ECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

; - •.icado(a) xio jonsal
:'\,ISiílUÍiADO POVO

Oficial do Município
íHUição n°__££ilO

--^ta. OCj / 09. f r)L\

O



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro 177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ• PR

DECRETO N° 129/20(14

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCL\S.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prcfcila Miimcip.il de Iporâ. Estado
do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n° 669/2003. de
19/11/2003. publicado no Jornal A Tribuna do Povo, EdiçOo n® 8633. de 20/11/2003:

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc IporS. Estado do Paramí.
um Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 200.000,00 (du/cntos mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante especifica:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.00.(H).0000.448 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 180.000.00

07 - SECRETARIA INDUST.COMERC.EMR REL. TRAB.
02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
2266100422.066-PROMOÇÃODA INDUSTRIALIZAÇÃO
3.3.60.00.00.0000.684-TRANSF. A INST. PRIV. C/FINS LUCRATIVOS R$ 5.000.00

04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

0412200082.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.60.00.00.0000,710 -TRANSF. A INST, PRIV C/FINS LUCRATIVOS R$

TOTAL.
15,000.00

.RS 200.000,00

Art. 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utilizados recursos dccorrcnlcs do cancelamento tolal/parcíai das dotações a saber:

02 - PODER EXECUTIVO

02 - ASSESSORIA JURÍDICA
0309200032.002 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3.3.90.00.00,0000.98 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 15.000,00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

4.4.90.00.00.0000,120 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000.00

2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.00.00,0000,133-APLICAÇÕESDIRETAS RS 20.000.00

2884600070.002 - SENTENÇAS JUDICIÁRIAS
3.1.90.00.00.0000,137 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000.00

04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039-ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4,4,90.00.00.0000,190 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00

TfiâfiA' A



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua í'èdro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0*'44) 652-1122 • 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

1236500262.046 - CRECHES MUNICIPAIS

4.4.90.00.00.0000.231 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00

1236500272.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
3.3.yO.OO.OO.ÜOOO.277 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000.00

1236700282.049-EDUC. ESP. A RETARDATÁRIOS
4.4.';«.00.00.0000.292 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000.00

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100233.013 - VEÍCULOS/TRANS/ESCOLARES/MERENDA
4.4,90,00.00.0000,366 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

1236100233.047 - CONST/DELAZIR PINEZl

4,4,90,00,00,0000.368 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 20,000,00

03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292,050 - SERVIÇOS DE BIBLIOTECA
4.4,90.00.00.0000,382 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200473,029 - MELHORIAS EM ESTÁDIOS MUNICIPAIS
4.4.90,00.00.0000.411 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10,000.00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1030100072,029 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE •:í •
3,1.90.00,00,0000,413 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00
3.3.90.00,00.0000,420 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000.00

02 - FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.031 -MICRORREGIONALIZAÇÃO
3.3.90,00,00.0000,430 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10,000.00

1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍN1COS/CIRURGICOS/ODONTOLÓG1COS
3,1.90,00.00.0000.440-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20,000,00

1030300202,087 - U,B,S SANBRA

3.3.90,00.00,0000,492 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10,000.00
TOTAL — RS 200.000,00

daia dc sua publicação.
Art. 3° - Revogadas as disposições cm contrário, eslc Decreto entra cni vigor na

Paço Municipal. 03 dc agosto dc 2004,

ÜDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municípul

\ l'íiluicado(a) no

íAimíunA DO POVO
iórgão Oficiai do Município

iEdição n" ^

Data. CT/ / OH

o ruwj

"/fiORAlí



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paranü

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 129/2004
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPlJiMENTAR EDAOUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAl. - Prefeiu Municipal de Ipori Estado do Pirani, no
uso de suMOlribuiç&eseconsidefandoo disposionaLtiMunicipàl n° 669/2003. de 19/11/
2003, publicado noJornal ATribuna do Povo. Eiíiçao n* 8633. de 2(V11/2003;

An. I*.Fica aberto aoOr;anienioGenl doMunicípio deIpOfS.EstadodoParani. um Credito
Adiciona] Suplementar novalorde RS 200.000,00 (duzentos mil nai»), desünado a alendcr
a.<. dunesa» que adiante especirica:
05-SteRBTARlADESAÚDE .
Ül-FUNDOMUMOPALDESAUDE , _ ^
1030200IK2.03'? - ATCNDIMENTOS CLfWCOS/CmURGlCOS/ODONTOLÔGICOS
3J.90.0aüttUH)-44a-APUCAÇ-Òi:SDmtTAS— JIS 180.000,00
07-3ECHgrAlWAtWiMi9f^géMERC-&mMBa.TRAft'~'-~^--
02- DIVISÃO DEFOMENTO.COMERC/INDlJST/rURJSMO
2266I0(M22.066 - PROMOÇ.ÁO DA INDUSTRIALIZAÇÃO
3.3.6O.C0-0O.WOO.684 -TRANSE A INST.PRfV. C/FINS LUCRATIVOS R$ 5.000«)
(M - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
0412200082.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.60.00.00.00(X).710-TRANSEA1NST.PRIV,OFINSLUCRATIVOS R$ 15.000.00
TOTAL - - - — 2a).(CO,00
Ait. 2°- Paraatendimento ao encargo gerado pelodisposto noartigo 1°deste Decreto, «fâo
utilizalos recursos decorrenies do cancelamento total/parcial das dotações a saber
02 - PODER EXECUTIVO
02 - ASSESSORIAJURÍDICA
0309200031002-SERVIÇOS fimiDiCOS
3J.90,00.00.0000.98-APUCAÇÔESDIRETAS -.RJ IS.OOOíO
03 - SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL _
0412200072,006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4,9O.Oa0O.00OO.I2O-APUCAÇÔESDtRETAS — RJ 5.000,00
2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVEA PUBLICA
3.2.90.00.00,0000.133 - APUCAÇÒES DIRETAS.— JÍS 20.00ft00
2884600070.002 - SENTENÇAS nrtrtCIÂRLW
3 1900000€OOO.I37-APLICAÇÔESDIRET/>lS RJ IO.OOO.OO
04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERi^
1236100232.039 - ADM. DIDÃTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.00.00.00(X).l9()-APLICAÇ(!)ESDIRErAS - RS 10,000,00
1236500262.1)46 - CRECHES MUNICIP,^
4490.0000.0000.231 -APUCAÇÒES DIRETAS.. RS 10,000.00
I236500272.(M7 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
3.3.90.00.000000.277-APL1CA(X>ESDIRETAS. RS IO.OOO.OO
1236700282.049 - EDUC. ESP. ARETARDATÁRIOS
4.4 90.00.00.0000JS2 - APLICAÇÕES DIRETAS —RJ 10.000,00
02- DIVISÃO DEENSINO _
1236100233.013 - VEÍCULOS^RANS/ESCOLARES/MERENDA
4.4.9O.00.0Ü.0ÜO0.366-APLICAÇÔESDIRETAS i» I0.000«
12361002.33.047 - CONST/DELAZIR PINEZ! .v.~v„v.
44.90 00.00.nOOÜ.368-APLICAÇÕESDIRErAS RS 20.000.00
03-DIVISÃO DECULTURA
1339200292.050 - SERVIÇOS DEBIBUOTECA
4 4.90.00.00.(I000.382-APUCAÇÔES DIRETAS - RS tOÍOOiW
04-DIVISÃO DE ESPORTES
2781200473.020 - MELHORIAS EM ESTÃDIOS .MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.nn00.411 - AraJCAÇÔES DIRETAS.,... - RS 10,000.00
05 - SECRETARIA DESAÚDE
01-ADMINISTRAÇÃOGERAL , ,
1030100072.029-ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DESAÜDE
3.I.90.00.n0.0000.4I3-APUCAÇOÉSDIRETAS RS O.OCO.M
3.3.90 O0.00.00ü0,420-APUCAÇÕE DIRETAS •.••RJ 10.000.00
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.031 - MiCRORRBOlONALlZAÇÃO
3.3.90.00.00,0000.430 - AHJCAÇOES DIRETAS.

- INTOS oJnI
..RS 10.000,00

l0'3CI2Ó()r82.033 - ATENDIMENTOS CLÍNlCOSATlRURGICOS^DONTOLtoCOS3.I.9O.O0.nO.OÜOO.44O-APUCAÇÒES DIRETAS RS 20.000,00
1030300202.087 - U.B.S SANDRA
3.3.90.00.00.0000.492-APUCA(^ES DIRETAS

— - - - RS 2uO.GCO.CX)
Ait. 3° - Revogadas i em contrário, este Decreto oitra era vigof n» d*t» de sua
publicação.
PaçoMunicipal. 03 dc agosu> de 2004,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Püblicaclo(a) no Jorna]
..AJEjgWA DO POVO
ôrgao Oüciãi do Muiiicípio
Edição n° Sá'
Data,

_p rUflClONÃRin



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPO RÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua fíiedro Alvares Cabra!. 2.677 • Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000- IPORÃ - PR

OECRETO N" 130/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n''
669/2003. de 19/11/2003. publicado no Jornal ATribuna do Povo. Edição n" 8633. de 20/11/2003:

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e
oitocentos reais), destinado a atender as despesas que adiante especifica:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

03 - DIVISÀO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
2678200442.068 - OFICINA E GARAGEM

3.1.90,00.00.0000.613 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 17.200,00

07- SECRETARIA INDUST.COMERC.EMP, REL. TRAB.
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.00.00.0000.668 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 32.600.00
TOTAL RS 49.800,00

ArL 1" • Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220Ü072.059 - ADM/SERV VIAÇÃO E OBRAS
3.1.90,00.00.0000.563 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 49,800,00
TOTAL RS 49.800,00

Art. 3" - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 05 de agosto de 2004.

MARIA A^AIÍECmA ZAGO UDENAL
'refeita Municipal

'Czi i'üaitcíjdo(H) no jü'->u 1

Ór^^ao Oficial do Município^
Edição

,jData,__ 0(Õ / C)í( f CM



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Pannd
DBCRETO N* t3{V2(KM

ADICIONAL SUPLEMENTAR EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
uíí^ Al'ARaj^ZACiO UDÜNAL- PrefeilaMuaicipal de Ipori Esudo üo Pírantno^cfcsuasaml«iíâ«ceoMÍdefanJc.oilisposionaUi Municipal 669/2003 ik 1*11/^^.cado no Jorod ATVibuna do Povo. Edição n- 8633. 2(vrS^

" Otçamcnlo Oiiul do Município de Ipori, Estado do Paraná, um Crtdilo^ Suplementa, no valor dc RS 49.800,00 (quartna enove mil eaiu«nu«^^T
destinado ^ alender asdespesas que ;idlame (Mpcciíica'
06-SECRin ARIA DE AGRICULTURA EMDO AMBIEOTT
03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA EVIAÇÃO
26782(*W42.068 - OFICINA E GARAGEM
3.l.«l,ÜO.OO.O(WI,f,I.1 - APLICAÇÕES DIRETAS oc „
07-SECRErARIAINDUST.COMIiRC.I:MP,REL.TRAB
01-ADMINISrRAÇÃOGF.HA!.
0412200072.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

32.600.00

2' -Para aimdimento ao encargo gerado pelo dispMío no artigoll^deM^crelo saiu
unlizadus recursos decoirenus do cancelamento loal/tarcial das dnacOes a lat^r
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA BMEJo3b3tc
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
2012200072.059 - ADM/SHRV. VIAÇÃO EOBRAS
^9^.00.0000.563 •APIJCAÇÔES DIRETAS

- - _ 49300i)0

em comrírio. este Decreto CTra"em vigor na data de sia
Paço Municipal. 05de ago.siu de 20W,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAI.
Prefeita Municipal

PubUcaclo{a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão OCoial do ^nicíplo
Edição n®.

Data, /

A
o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

nFrPFTO N" 131/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atnbuiçõcs c consitodo °
669/2003. de 19/11/2003, publicado no Jornal ATnbuna do Povo. Edição n 8633, de 20/n/20Ui,

DECRETA;

Art 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporâ, Estado do
Panmá, um Credito Adicional Suplemenlnr no valor dc R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica;

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100252.042-CONVÊNIOS E I. C. A./APMl <0 000 00
3.3,90.00.00.0000.220-APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo l
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancciamcnto total/parcial das dotações a
saber:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999909990.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 99.99.0000.141 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS
TOTAL

Art. y - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na datade sua publicação.

Paço Municipal. 09 de agosto de 2004.

MARIA APABEfeíDA ZAGO UDENAL
Municipal

i FübUcado(a) no joína.
IA TRlBUiiADO, POW,
;órgão OBi-lai do Município
ÍEdigãon°_J?H6

i
1



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
EsradoJo

DECRITTON-I3!/2004

ABRECRfiDlTOADICIONALSUPLEMENTAREDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS
MARtAAPAREClUAZAGOUDENAL-PrefeitaMunicipaldeIpocõ.EstadodoParanáno

'ür''considerandoodispostonaUiIrfunicipqln'669/2003,de19/11/ 2003.publicadoiioJotnalATribunadoPovo,EdiçSon"8633,de20/11/2003;

Ali.I"-l-icaabertoaoOrçamentoGeraldoMunicípiodeIporâ,EstadodoPwnl.umOídito
•i='orv.lSuplementarnovalordeRS50.000,00(dmjQentamilreais).dMlin«loaatender
.JWiWiiui)ueadianteespecifica:

w-SEi-KCTARIADEEDUCAÇÃOEDESENVOLVIMENTOHUMANO
01-ADMJ.MSrRAÇÃOGERAL
123610023204.'-CONVÊNiasE.I.CA,/APMI
^m00m,-.«.2MAPUCAÇteDIHLTAS50.000,00
1„RSso.000,00 Ar^.2".1ara;,tcnd,..,cmoaotrncargogeradopeiodisposionoartígo}'desteDecreto,se,Io
mdasdotaçõesasaber:
03-SECHIÍTARIADEADMINISTOAÇAOEFINANÇAS 01-ADMWISTRAÇÃOGERAL
W9909990.099-RESERVADECONTINGÈ-NGA
WW99.«.0000.141-RESERVADECONTINGÊVCIA....„soOOO.OO

———--B$íaooo,oo

publiUao""^disposiçõesemcontririo.eaeDecretoentraemvigornadatadesua PaçoMunicipal.09deagostodc2004.
MARIAAPARliCiDAZAGOUDENAI,
Prefeita.Municipal

jí'uí>licado(a)noJornal
DOPOVO

ÓrgãoOficialMunicípio
BdiçãoÓói6

O:"».—LL../M/n/
à



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua i^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44)652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 132/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà,
Estado do Parani no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n°
669/2003, de 19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n" 8633. dc 20/11/2003;

DECRETA:

Art. 1"- Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã. Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.000.00 (doze mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
0824300152.025 - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CCAS ADOLESC,
3.3.90.00.00.0000.799 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.000,00
TOTAL R$ 12.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1"
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber;

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
0824300152.025 - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CCAS ADOLESC
3.1.90.00.00.0000.796 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL RJ

12,000.00

12.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 09 de agosto dc 2004.

MARIA APA^ecrb>Z?íGO UDENAL
reita Municipal

Pubiicado(a) no Jornal

Jrgiio Oficiai do Município

.Edição n°

Pata. / O^/ roM
%

I
r'. iNc;

'h
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
DECRETO N" 132/2004
ABRECRÉDITOADICIONAL SUPLEMENTAR EDAOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIAAPARECIDA ZAGO UDENAL- PrefeitaMunicipalde Ipocã,Estado do Paraná,no
uso desuu atribuições «considerando o disposta na LeiMunicipil n* 669/2003, de 19/11/
2003, publicado noJonuil A Tribuna do Povo. Edição n* 8633. de 20/11/2003;
DF-CRETA'.

An. l'-Hca abertoaoOrçamento Geral do Município de IporA, Est^ido do Paraná, uinCrédito
Adicional Suplementar no valor de RS 12.000,00 (doze mil reais), destinado a atcnderas
despesas Que adiante especifica:
09 - SECRETARIA DEASSISTÈNCIASOCIAL
03 - FUNDO DA CRIANÇAE ADOLESCE.NTE
0824300152.025 - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CCAS ADOLESC.
3.3.90.00.00.0000.799-APLICAÇÔESDIRETAS RS 12.000,00
TOTAL .RS 12.000,00
An 2' - Para alendimcntoao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°deste Decreto, seiio
utilizados recursos deconentes do cancelamento ioal/patcial das dotaçAes a saber:
09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO DA CRUNÇA 6 ADOLESCENTE
0824300I52.02J - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CCAS ADOLESC.
3.1.90.00.00,0000.796-APLICAÇÕES DIRETAS RS 12.000,00
TOTAL -..RS 12.O0OBO
Art.3' • Revogadas as disposições em conulrio. este Decreto entraem vigor na datade sua
publica;3o.
Psco Municipal.09 de agosto de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Piiblicado(a) no Jornal
ATuí3ü?JA do povo
órgào Oficia! do A^unlcípio
Edição ^

Daía,._, ^

O PUNCIONÁRJO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabra!, 2.677• Fones: (0**44} 652-1122 • 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N" 133/2004

EFETIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E CONCEDE

PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporâ - Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a avaliação final, ou seja. concluído o estágio
probatório dos servidores municipais que obtiveram nota igual ou superior a sete (7,00) cmcadafatordcavaliação;

DECRETA;

Art. 1" - Ficam efetivadosos servidores relacionados que concluíram o períododo
estágio probatório e fica concedidaa progressão salarial, conforme tabela abaixo discriminada:

Nome Cargo Data Adm. Ref. atual Ref.c/prog.
Arnaldo Faria Médico (Clínico Geral) 08/08/2001 II

Carlos Antonio Lisboa da Silva Medico (Gincc. Obstct) 09/07/2001 II

Mikhael Abou Rahal Filho Médico (Clinico Geral) 09/07/2001 1 II

Oscar Makolo Horita Médico (Clínico Geral) 09/07/2001 II

Reinaldo Sales Ribeiro Médico (Clinico Geral) 09/07/2001 l 11

a 09 de julho de 2004.
Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, os efeitos desteDecreto rctroagem

Iporã-Pr.. 16de agosto dc 2004.

MARIA-A^A^ECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Piiblicado(a) no Jornal
A TRIBUNA OO POW

Publicado{a) no Jornal
ATRiBUNADO POVO

|Órgão Oficiai do ?rÍunlcíplo^
-Ecfigão

iPata, I-?- /

jórgão Oficial do Município
: n''.

. .-ta.

F'lXr.!ONARia



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eiiado do Piiraiuí
DECRETO N* 133COiW
EFETIVA OS SERVIIX)RES ABAIXO RELACIONADOS ECONCEDE PROGRESSÃO
SAURIALEDAOUTRAS PROVIDENCIAS. vt-u.c
MARtA APARECIDA ZAGO UDENAL - Pitfeila Municipal Oc Iporil - Esmdo do Paríni
nousodesuasn!nbuic6cslegaisecoinideranA)a avaliaçionnal.ouieja.concluídooMiiciopfobutóno dos scrvWorei municipais queoblivcram nota isualousuocrior a seleCl 00) em
cada fator de avaliação;
DECRETA;
Art. r - Ficam efelivados osservidores relacionados que conclutnun o pertodo doesUsio
pnAaióno e fica concedida a líogteitlo salarial, confwmeiabelaabaixo disctimiiudaj

AnulA) F9A9

Caito ABoeia liiho* di Sítv
MiUiBcl Aboo Rahal ^Iho
Oxar MaXoT» Hotilt

Reiaaldo Salt> ftibtire

Cf

llrtco lQ>éco<k>if>

MiditB tOta>e. Qtow "
MWico ^Oftilca

M«kP {QíiüPa Gtni\

DattAAh. M. iriurf Rrf.tfpfo|}.
oswam

ow7;:oo;

094)7/3001

ÒW/3001
WIP7C0QINtelÍç»t.Clliücp

An, 2" - Revogadas asdiípojiçSes em contrário, osefeitos desle Decrelo relroagem a09de
julho de 2004.
Ipora-Pr.. 16 de acoslo de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prercita Municipal

jüjgão Oíicxai do Município
Edição n°

Data. /^r / p/

Piiblicado(a) no Jornal
flJRfSUrjA DO POVO

o^vucionApio



» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua P-edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44} 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 • iPORÃ • PR

OScio n. ° 0S8/200'1 D,R.H.

Prezada Senhorita

íporã3 _ Pr in Aade Agosto de 200-1.

! PfT! O nrttKSntS a »n/"jrr>ir>Knr -i f\ r»»i«tArií%A. ^ 1-» V ^ W « A WkM < «4*1 kA ( l_< 4_/^ 1 «A 4W « • W

òcrivstrfv/iCv co^ciirííQcÍQS por
terem coíiciuído o período do estágio probatório de 3 (trss) anos

f>TÍ^VO nf?r5* 'írvc t\o^ orlo rr>i iT>ír«ÍT^ií»ríoríí* *^r%Ar» aryy «neto r\c vryetç-rrtnc
* VO V>.»V44 ««IWi •• ^é«« V >.• < » ' ><^0'»

Em tsmpo, saJieníamos que o Decreto deverá retroagir seus efeitos para
aqueles que terminararií o estágio probatório em data de 09 07 200'1,

Certos de poderraos contar com vossa costumeira atenção ô
compreensão, ao ensejo renovamos \'Otos de eie%'ada estima e distinta consideração.

Atenciosamente- —

T» .. , O .tA
illilá. .

S /\ClkM A
vy Wfc3i»in

CC/4 r>I7<l I 4

t«t(onr> Op^i»rf<rvc« Uii*>^onoo
i » 0«w \>\>0 ^ AV«t«l«A«áOk>

V
SIRLENE MARIA PELEGRIN!

<4n r%«-*r?por% rio o

Iporã D**f o TIO
i Wl v«*<^

*^eobã;novOS TEPQSI'



» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
(Áitã ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; {0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

RELAÇÃO DOS MEDiCOS SERVIDORES PI BLICOS MliNíCiPAIS

Noíiie Cârgo Arim Ref. atual lef. c/ Prog.
Arnaldo Faria Médico (Clinico Geral) 08-08-2001 1 11

Carlos Antonio Lisboa da Silva Medico (Ginic.-Obstct.) 09-07-2001 I n

Mikhae! Abou Rahal Filho Médico {Clinico Geral) 09-07-2001 I H

Oscar Makoto Horita Médico (Clínico Geral) 09-07-2001 I n

Reinaldo Saies Ribeiro Médico (Clinico Geral) 09-07-2001 I n

Irma dos Santos Dniziani Servente de Serviços
Gerais (femininn)

09-07-2001 I n

iporà-Pr., 10 de ^osto de 2004.

•laoRÃrNOVÕSTlPÍ,^»!^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua i^iedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO N" 134/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n°
669/2003. de 19/11/2003, publicado no Jornal ATribuna do Povo. Edição n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70,000,00 (setenta mil reais), destinado
a atender as despesas que adiante especifica:

03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3,3.90.00.00.0000.114-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 40,000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02-DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES
3.3.90.00,00,0000,304 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00
TOTAL 70.000,00

o

Art. 2" ' Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo I
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber;

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4,4,90,00,00,0000,120-APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

0412300072.007 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
3.2,90,00,00,0000,126-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5,000,00

2884600070.002 - SENTENÇAS JUDICL^RL^S
3.1.90.00,00.0000.137 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 9,000,00

02- DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA _
0413100112.017 - ELABORAÇÃO EPUBLICAÇÃO DE ATOS
3,3.90,00,00,0000.143 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 6.000,00

03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
0412200070,005 - AUXÍLIO FINANCEIRO A SERVIDORES
3.3.90.00.00.0000.150 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000,00



ii
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

Rua í^èdfo Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

07 - DIVISÃO DE CADASTRO. TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
0412500092.016 - CONTROLE TRIBUTÁRIO FISCAL
3.3.90.00.00.0000.177 - APLICAÇÕES DIRETAS

04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039 - ADM, DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.00.00.0000.190 - APLICAÇÕES DIRETAS

1236100232.040 - DESPESAS/FNDE/PDDE/RM-CONVENIOS
3,3.90.00.00.0000.192 - APLICAÇÕES DIRETAS

.R$

.R$

.R$

1236100232.072 - ENSINO SUPLEMENTAR
3.3.90.00.00.0000.198 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL RS

10,000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00
70.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra eni
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 16 de agosto dc 2004.

MARIA AP 5Á ZAGO UDENAL
Prefi icipal

rublt-cndolii) no Jornal
& POVO

(Ór;'?.ào cio :-1unicipio
IEdição n®

1-3- ,/ ofi /OIiData

o riiNCIONàRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f-èdro Alvares Cabral. 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 -652-1177 -CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

ERRATA

No Decreto n° 133/2004, de 16/08/2004, onde se lê:

"Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, os efeitos deste Decreto
retroagem a 09 de julho de 2004."

Lê-se;

"Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, os efeitos deste Decreto
retroagirão para aqueles que terminaram o estágio probatório em data de 09/07/2004."

Iporà-Pr., 17 de agosto de 2004.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

\ Fublicaao(a) «o Jornal j
A TRSBUfí A DO POVO

'órgão üflciid do ivlunicipio
""dlção n°

• ig /O^ / QV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
B«aJo il(i Huraná
ERRATA
No Decreio n" 133/^004. de IWO&GOM, oiulc se lêr
"An. 2*- RevocLidjs :is disposiçõescm conirdrío.os «feitos deslc Decretoretroagem a 09 de
julho de
U-se:
"An. T • Kcvogubs os diiposiçAcs cm contrário, os efeiu» dnie Decreio cetfoagirio pan
aquctciqiK isrmnaram o estágio probatórioem d;iln de09A>7'20D4."
Ipora-Pr., 17 de acosiode 2IXU.
MARIA APAREÍIÜA ZAGO UDENAl-
Pcefeita Municipal

rTublicado(a) no Jornal
1 TRIBUHA DO^POVC
Òrgáo oilciai do Município
Edição

o I^IINCIONÁRIO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua í>edra Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177-CEP 87.560-000- IPORÂ - PR

DECRETO N° 136/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n°
669/2003, de 19/11/2003, publicado noJornal A Tribuna do Povo, Edição n° 8633, dc20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar novalor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412300072.008 - ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.90.00.00.0000.130-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00
TOTAL JIS 20.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber;

03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999909990.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000.141 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 20.000,00
TOTAL RS 20.000,00

Art 3® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 26 de agosto de 2004.

MARIAAP^l^lDA ZÁUO UDENAL
«ita Municipal

j i'a'->ucado(a) no Jornal
do povo

; Ofíclal do Município
; -Adição n°_££60_

í •ífiQBA, .4



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiado do Par:iná
DÍICRETO N' IJlVaxM
AbRE CRÉDITO AiMCIONAL SUPUEStENTAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeila Monicipa] de IpOfS, Estadodo Paraná, no
uso tfc suas aliibuiçBes e considerando o disposto naLei Municipl n* 669/2003, de 19/11/
2003, publicado noJornal A Tribuna do Povo, Ediçilo n" 8633. de 10/11/2003;
Dl^rRETA

Ari. 1" - Ficaabcnodo Orçamento Geral doMunicípio delporil,Esiado doParaná, umCrídilo
Adiciona! Suplemcmar no valorde RS20.000,00 (Yínumil tuis), destinado a atender nt
despesas que adiante especifica:
03 - SRCRCTARIA DEADMISISTRAÇAOEFINASÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412300072,008 - ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3,00.00 00.0000.! 30- APLICAÇÓF.S DIRETAS R$ 20.0C.'.00
TOTAU - RS 20.0ÜOJ»
An. y - Para atendimentoao encargo gerado pelo disposto no afligo 1*deste Decreto, serão
utilizados rtcursos decorrentesdo caiKclamento toul/paicial das doUtAesa saber:
03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀOEFINANÇAS

101- ADMINISTRAÇÃO GERAL
^>99909^ 099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9,9.99,99,99.0000.141-RESERVA DECONTINGÊNCIA- RS 20.00(1,00
TOTAL.,.-,- RS 20000J»
An, 3* • Revogad» as disposições «n cootiário. esteDecreto eouacm vigor nadaa desua
mblicação.

Municipal. 26 de agosto de 2004.
MARL^ APARECIDA ZAGO UDENAL
PrefeitaMunicipal

ruh]scado{ís) no Jornaí |
AimtunA DoVovo'!
órgão 0.ncj;;ii do rJunicipio
Edição n° ^/7

Data. / oJ? /g:?/

£, o FUNcicr-iAmo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua (^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones; {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87,560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 137/2004

EFETIVA SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA E CONCEDE
PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OU PRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã - Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a avaliação finai, ou seja, concluído o estágio
probatório da servidora municipal que obteve nota igual ou superior a sete (7,00) em cada fator de avaliação;

DECRETA;

Art. 1° - Fica efetivada a SCTvidora relacionada que concluiu o período do estágio
probatório e fica concedida a pro^essão salarial, conforme tabela abaixo discriminada:

Nome

Irma dos Santos Druziani

a 09 de julho de 2004.

Cargo DataAdm. Rc£ atual Retc/prog.
Servente de Serviços Gerais (feminino) j09/07/2001 | i | H

Art. 2° - Revogadas asdisposições an contrário, os efeitos deste Decreto retroagrai

Ipnrã-Pr., 30 de agosto de 2004.

MARIA APAR^iSíDÂ ZAGO UDENAL
Freira Municipal

I Í'̂ ubijcado(a) no Jornal

gão CiicitJ Cjo ivíunicxpio
íHdição n" 3

/ o / o v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677• Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

nFrWF.TO N" 138/2004

ABRE CMDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando ofisposto na Lei
669/2003, de 19/11/2003, publicado no Jornal ATribuna do Povo, Edição n 8633, de 20/1 l/2UUj,

DECRETA;

Art 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais),
destinado a atender asdespesas que adiante especifica;

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL1236100233.012-TREINAMENTO DE PROFESSORES iinnnnn
3.3.90.00.00.0000.215 - APLICAÇÕES DIRETAS R» 13.OOÜ,OU

03 - DIVISÃO DE CUI.TURA1339200293.048-CONCLUSÃO CASA DA CULTURA 7nnn nn
4.4.90.00.00.0000.398 - APLICAÇÕES DIRETAS R»

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070-ADM1N1STRAÇÃOESPORTIVAS mnnnnn
3.3.90.00.00.0000.404-APLICAÇÕES DIRETAS R» lü.UUU,UU

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.086-U.B.S.SEDE Asnnnno
3.3.90.00.00.0000.476 - APLICAÇÕES DIRETAS R» 4i.UUU,W

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA EMEIO AMBIENTE
03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA EVL\ÇÃO2678200443.007-CONSTRUÇÃO DE OFICINA EGARAGEM onnn 00
4.4.90.00.00.0000.1218-APLICAÇÕES DIRETAS ^ 5300000
TOTAL ' '

Art 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento totaVparcial das dotações a
saber:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999909990.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000.141 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 15.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral. 2.677 - Fones; {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02- DIVISÃO DEOBRAS RSERVIÇOS
1545200363.056 - EFICIENTIZAÇÂO REDE ILUM. PÚBLICA
4.4.90.00.00.0000.1111 - APLICAÇÕES DIRETAS

03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
2678200443.026 - CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS E ATERROS
4.4.90.00.00.0000.634 - APLICAÇÕES DIRETAS

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824300122.113 - PROGRAMA GERAÇÃO DERENDAS
3.3.90.00.00.0000.765 - APLICAÇÕES DIRETAS

.R$ 20.000,00

.R$ 8.000,00

.R$ 40.000,00

TOTAL RS 83.000,00

Art 3® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 01 de setembro de 2004.

MARIA AP, ZAGO UDENAL

Prefeita Monicmal

•íf-

•i.

••«eww >*•«

?ub!icaciü(a) no Jornal
ÂTRIBüMA DO POVO
Ór-gão Oíicial do J^Junlcíplo

Edição n° S

Data. Qal/ / cH

o rvNcroNAmo

"ÍEORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esudo (io
DliCRETÜ N' 138/2004
ABRECRÉDrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 1>A OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAKIA APaRHCUJA ZAGO UDENAL - Preíciü Municipal de Iport. Estado do PaMnl no
uso de su:i.'; atribuições c considerandoo disposto na Ui Municipal n" 669/3003.de I9/II'
2003. publlc.ido no Jonul A Tribuiu do Povo, Edição n*8633, de 20/11/2003;
nrCRETA-

Art. I" - Fica abcno ;ioOrçamento Geraldo Miinicfpío dc Ipo^. Hstado do Paninú.umCredito
AdkioiuISuplenKnuriiova1ardeRS73 000,00(scienueir<smíImis>, destinado 2 atender
as despeus que adiante especirica:
04 - SECRCTARIA DE EDUCAÇAO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100233.012 - TREINAMENTO DE PROFESSORES
3.3.90.00,00.0000.2IJ-APLICAÇ(5ES DIRETAS _...RS 13.000,00
03 - DIVlSAO DE CULTURA
I339200293.048 - CONCLUSÃO CASA DA CULTL^RA
4.4.90.00.00.0000.398-APLICAÇÕES DIRETAS R$ T.OOÓflU-"»
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
27gl20a»S2.070 - ADMiNISTUAÇÀO ESPORTIVAS
3J.90.00,00.0000.404-APLICAÇÕES DlRirTAS K$ lOOOQ^
05-SECRFrARIA DE SAÜDl-
02 - FÜNIKI MLINICU'AI. DE SAÜDE
1030X0302.086 - U.B.S. SEDE
3.3.9ü.00.00.0000.476-.'\PLiCA(,'ÔES DIRETAS RJ 45.000.00
06-SErRLT\RIA DE AGRin'I.Tl'RA E .MUin AMUlIiNTE
03-DIVlSÃüUi; AClR<il'ECliÁKI.\ lí VIAVA"
2(í7820044VÜ07 - (.()S'S I KUCÃD DE I)i KTN.V E (iARAGRM
4.490.00.00.0000.1118-APl.lfAÇI^tSDIHKrVS. - R$ 8.(»«'l"
TOTAL Kl 83.n0ll.ü()
An. 2"- Para ateniliniCTlo a» cncjtgo gerado pelodisposio no anigo 1"dcsie IXtrelo. scrjc
ulilÍ2ados recursos decorrentes do cancelamento tolal/paicial dis doCiçAcs a salier
03 -SECRLTARIA 1)EADMINISTRAQ-^O E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO CiERAI.
999990M90.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000.141 -KllSERVA I>E CONTINGÊNCIA RJ IS.OOaOO
06 -SECRIvTARIA DF.AGRICDI.TURA E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS li SliKVIÇOS
1545300363.056 - EFlCIENriZAÇÃO REDE ll.UM. PUBLICA
4.4.90.00.00.0000.1 III -APLIC.NÇÔtS DIRETAS RS 20000,00
03 - DIVISÃO DF. AGROPECUÁRIA E VIAÇÀO
3678200443.026 - CONSTRUÇÃO DE I-ONTF.S/BUEIROS E ATERROS

.4.4,90.00.00.0000.634 -API-ICAÇOES DIRETAS RS 8.000,00
09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DiV. PRtX}. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824300122.113 - PROGRAMA GERAÇÃO DE RENDAS
3.3.90.00.00.0000,765-APLICAÇÔFJ DIRETAS -RS 40000,00
TOTAL - RS 83.000.00
An. ?• - Revogadas usdisposições cm contrário, esie Decreto swra em vigor lu
publicaçio.
PaçoMunicipal. 01 de selembro de 3004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAI.
Prefeita Municipal

I ^ublicadífi^a) no Jorna.
do povo

Jrgao Oiicúü do Município

Edição n°

Data,ffZ /o 9 /&9



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N" 138/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei MunicipaJ n°
669/2003, de 19/J1/2003, publicado noJornal A Tribuna do Povo, Edição n° 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art 1® - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estadodo
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais),
destinado a atenderas despesas que adiantecspecifíca:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100233.012 - TREINAMENTO DE PROFESSORES
3.3.90.00.00.0000.215-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 13.000,00

03 - DIVISÃO DE CUI.TURA
1339200293.048 - CONCLUSÃO CASA DA CULTURA
4.4.90.00.00.0000.398 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 7.000,00

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVAS
3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.086-U.B.S. SEDE

3.3.90.00.00.0000.476-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 45.000,00

03 - SECRETARL\ DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 -ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.00.00.0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8.000,00
total 83.000,00

Art. 2® - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999909990.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000.141 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 15.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f'ecíro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

06 - SRCRRTARIA DP, AGRICUI.TÜRA E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200363.056 - EFICIENT12AÇÀ0 REDE ILUM. PÚBLICA
4.4.90.00.00.0000.1111 - APLICAÇÕES DIRETAS

03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
2678200443.026 - CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS E ATERROS
4.4.90.00.00.0000.634 - APLICAÇÕES DIRETAS

09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824300122.113 - PROGRAMA GERAÇÃO DE RENDAS
3.3.90.00.00.0000.765 - APLICAÇÕES DIRETAS

.R$

.R$

.R$

20.000,00

8.000,00

40.000,00

TOTAL 83.000,00

Art 3® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 01 de setembro de 2004.

MARU AÍ^ECUÍA ZAGO ÜDEJiAL
Prefeita Municipal

I Pub.}icacl<>(a) no Jornai j
jATRtBUNA DO POVO
Oigão Oficial do Município
Edição n° 9.9,'̂ ')j
Data, ii. /

é

"«ORA:
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RS7.000.00

05-SI-CRCTARIA DE SaOdF lOflOO.OO
0-- FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
I030J00202.0S6 - U.B.S. SEDE

>'J AGROPECUARIA P VlAf-An -r\j iu.yuu.i.

?=s.s!ssâsiSr--"™«

?s?-;^sís£^ís&«f-
•" ;» .s;••" J™íl„ ^

Phço Municipal. 01 de selcmbro ilc 2004
MAKIA APARECIDA ZAGO UDENAI.
tVcfcjU Municipai
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..RS 20.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2,677 - Fones: {0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ -PR

DECRETO N." 139/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 031/2004,
TIPO CONVITE N." 026/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1.® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 221/2004, de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n." 031/2004, na modalidade Convite n.° 026/2004, que trata de
aquisição de medicamentos para Hospital Municipal Cyro Silveira.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em fevor das empresas
CINCOMED - DISTRIBUIDORA DA MATERIAIS CIRÚRGICOS E
MEDICAMENTOS LTDA; SCONHETZKl DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA
LTDA E W, M. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, declaradas vencedoras
do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de setembro de 2.004.

MARIA IDAZAG
Prefeita Municipal

ENAL

Pubiictido(a) no jorníU
ATR!P'Jf!APOPOVC
Órgão Oficial do Muziicípio
Edição n° —

nafn. pM / / OH

Á
f

"iP.ORÍ:N0V.



[prefeitura municipal de iporã
Rsiado do 1'iirjin

' M.nicipul de lp«n, r.U.d<. üo Pur.nl no
ú«.liisairilJiiiçòcs que lhe sSo confenOas por Ui;

'iSSíl%'rcIdScSnvi.; "uu-de aqüisiçüo de mediássemos para H«.
plul Municipal Cyro Silveira. *,.,„nr,,:,.riNfOMED-DISTRlDUIDORADA

1dus vencedoras do certame licilalório. niihticacüo
Art 3"• Esie Decreto entra em vigor na daia de sua publicsçío.
Paró Municipal. 02desetemlwo de1004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeitu Municipal ^

, f 'abTíoíicl<>ía) no Jornal
IAlfy?lIãiAS5.£2M2:ff«v - n- LUiLar-

Õrgão óíicjal do MuiiLcípio
Edição n®,J:M2
riHti. í2'̂ ioj i o9—

r\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: {0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N." 140/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 033/2004,
TIPO CONVITE N." 028/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I.° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 221/2004, de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n.° 033/2004, na modalidade Convite n.° 028/2004, que trata de
aquisição de gêneros alimentícios em cumprimento ao Convênio PETI, conforme anexo I.

Art. 2.° - Fica adjudicado o mesmo em fevor das empresas I. P.
SILVA MERCADO; OLGA lATSKIU PEREIRA e VALTER GUTIERRE,
declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 03 de setembro de 2.004.

MARIA APíCHECtóA ZAGO UDENAL
Pfffitn '̂Í1lni^i^!1l-

^ Pnu]icado{a) no Joi i....
Ia TRiPUfíA DO POVO

OJ'icial do Ivlunicíplo

'Edição

Datfi, / Qi-I

o FUh-r.!r\\i/,o:ry



REFEITIIRÃ MUNICIPAL DE IPORÃ
EsluUo do Pjíaná

Municipal deIpca. *>•»

uso djsmnbiiiíScs qiic lhe s5o confeidaí por Lci.

cuinprimeiiioaoConvínloPRTl.confonneuMxo^ „ MERCADO; OLGA

í5£o-SârSSSSS3=g^."»^
An 3"•Ejle Decreio entra em vigor na daia de sua publicaçjo.
PaçoMunicipal, OJdc
MARIA APARECIDA ZAOO UDENAL
Pcefeila Municipal

Füblicado(a) no Jornal ]
'A TRiBUfj^QJpovoi
Òrgao óiiciaídD Município
Edição n° _^?
Data. 09 i <3> 9

o PUNCibNÃRin
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edfo Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 • IPORÂ - PR

DECRETO N° 141/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCL^S.

MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n"
669/2003, de 19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n° 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art 1" - Fica aberto ao Orçamento Gerai do Município de iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado
a atender as despesas que adiante especifica:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02- DIVISÃO DEOBRAS E SERVIÇOS
1545200343.019 - GALERIAS DE ÁGUAS PLUVLMS
4.4.90.00.00.0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 60.000,00
TOTAL ^...........R$ 60.000,00

Art 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

03- SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999909990.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCL\
9.9.99.99.99.0000.141 - RESERVA DE CONTINGÊNCU R$ 5.400,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
1030300202.087-U.B.S. SANBRA

3.1.90.00.00.0000.488 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 24.600,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1854200313.024 - ADQUIRIR/VEÍCULO/EQUIP/ATERRO SANITÁRIO
4.4.90.00.00.0000.557 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00
TOTAL RS 60.000,00

Art. 3' - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra «n
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 13 de setembro de 2004.

mari4^parectda zXgo udenal
Prefeita Municipal

7

Pi!Micado(a) no jí>niv.
klVÚBUHküO "jVO

órgão cio Ivli-micípio
Edição n°—

lU / O''] /O

n r'iNr



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E,sUiiu du PiTjJvi

DECRETO N" 14i;20W
ABRECRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR E DÀ OUTRASPROVIDfiNCUS.

; MARIA APARKIDA ZAGO UDENAL- Prefcitj Municipal Jc Ipurt E>li>Ja *. Piraaí. lU uaD de tau
oinUiiviV»c c»n$iJenin4j>M> Jispuito lu Lfi Municipal a' 6£â/2003,<lc1íl/11/2003.puhlieRjono JanuI A
Tnl>un:i <JuPu%u, ii- 8633. ac ^(Vl 1/2003.
DFrRFTA:

An. r - r>ca uhciio ao Ocçanvnu Gcnl iVt Mumd^ <lc Ipurl EEUik> Parani. umCrfdiki Adickval
S^lenvnur no v;iloT üe RS6O00D.00 (ur^scnumil n:u>), ilcuinaJii a itenier al dcsfeui que lalUBV
escccifica; i

Oe-SECRETARIA DEAGRICULTURA EMHO AMBlEOTt |
02- DIVIS AO DEOBRAS ESERVIÇOS I
l$4S20O34}.OI9'GALERL\SDEÃGVAS PLUVIAIS
4.4.9aoam.oi»o.s92 • apucaçôes dirctas - rs òaooo.oo
TOTAL - R$ M.OCOflO
Ai1.2*-Panialcnliincnn>iK>cncarp;fctadn peloililgmonn tni(o TilesleDeciuo.lRluualliliÜMnciim
dfcorrcnlcs tJ>i cancvl^mcnui uilol/parcúl ^ duaç^s a «aher
03- SECRITTARIA DE ADMINtSTRAÇÃOE RNANÇAS
01 - admimstkaçáo geral
WWOWW.O» - reserva DECOímNGÊNCIA
9.».W 99.W.OOCO. 141-RESERVA DECOtmNGÊNCIA RS ÍJOXOO
CS- SECRETARIA DE SaOe»:
02 - FUNDO MUKIOPAL DE SAÚDE
1030300202.0S7 - ü B.S SAVBRA

3 l.».00.0O.000O.4aS-API.ICACOESOIRETAS - RS 24.601X00
06 - .«FCRETARW DH AGRICULTURA B MEIO AMBIENTE
01 - Ato.:r.'ISTRAÇÃO GERAL
li: 42£in3I3 0i4 - ADQlllRlR/VT:lCULCVEWIP'ATERRO SANTTARIO
4.49000000"Xi5S7-APUCACOESDlRErAS - RJ 3000afl)
TOTAU - R$ íttOOO.OO
An. T - Re^-l>^Ai:& mi cintrán". rstc Dccfvuimira citl vljjrr iuidata\k sua jxiNícik^
Paço Mu&mpJ, I3«lt xiRsiívu Jc 2C0<.
MARIA APARECIDA ZAGO ITJaSAU , .
Prefciu Mufikipal *

PublicaclofaTíSj^
POVOoigao oflcia; c-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0**44> 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO 142/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ANTONIO
OSMAR PASSARELLA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de IporS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sobn® 1966/2004, de 13/09/2004;

DECRETA;

Art. 1° - Fica exonerado a pedido, a partir de 13 de
setembro de 2004, o Servidor ANTONIO OSMAR PASSARELLA, brasileiro, solteiro,
portador da Cédula do Identidade RG sob n° 5.731.101-0, e inscrito no CPF/MF sob n®
016.586.009-08, residente e domiciliado nesta cidade, Município e comarca de IporS,
Estado do Paraná, ocupante do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Recursos
Humanos. lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nomeado através
do Decreto n° 031/2002, de 12/04/2002.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 13 de setembro de 2004.

MARIA A^ARÉCieA ZAGO UDENAL
"Refeita MunicipaL—

rübÍicacU>(a) no Jornal

• TqinUKA DO POVO
ròrJiio Oíicla.1 do Município
IEdição n**— —
n-.ta. 11^ / OH

"Í1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Hstóüo do ra/jni
DECRETO N*
I-XQNERA A Pl-DIDOOSERVIDOR ANTONIOOSMARMSSARELLA EDA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
NtARtA APARECIDA ZAGO LiDENAL-PrefciU Municipal de Ipori. Estado do Paiaoi, no
usodcsuas aihbuiçôeseconsidefando o requerimento protocolado sobn* 19tóG0M, de 13/
09/2004;
ppfRETA: '
An. r •Pica exonerado apedido, apartir de 13 de setembro de 2004, oServidor ANTÔNIO í
OSMAR PASSARELLA, briislleiro, solteiro, portador daCídula dc Identidade RO sob n" '
5.731.101-0. e insciilo no CPF/MF sob n" 016.586.009-08. residente e domiciliado nestu t
cidade. Município e comarca de IporS. Estado do Par;inl, ocupiinic docargoem Comiss.1ode
Chefe dii Divislode Recursos Humanos, lotado naSccretoria Municipal de Administraçaoc .
Riunças. nomeado através do Decreto n" 031/2002, de J2/D1/2002, I
An. 2" - Revogadas asdisposições emcontrário, este Decreto entra cmvigor nadata desua
publicdç^o. r
Paço Municipal. D dc«lembro dc3004. |
MARIA APARF-CIDA ZAGO HDE-NAL '

Municjpaí _

Publicado(a) no jurmà
A TRIBUNA. DO POV:
Oigao Ofícla.1 cio Ivíunicipiu
Edição n°

Data, f^Q,

á
o FUNCIONA RIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua P'edro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87,560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 143/20Q4

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA ELIANA

SORIANO BRAGA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sobn° 1971/2004, de 13/09/2004;

DECRETA;

Art. 1° - Fica exonerada a pedido, a partir de 13 de
setembro de 2004, a Servidora ELIANA SORIANO BRAGA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n® 5.224.157-0, e inscrita no CPF/MF sob n°
733.467.139-20, residente e domiciliada nesta cidade, Município e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, ocupante do cargo em Comissão de Secretária Municipal de Assistência
Social, nomeada através do Decreto n° 055/2004, de 23/04/2004.

Art. 2"^ • Revogadas as disposições cm contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 13 de setembro de 2004.

i'ubiicado(a) no j
ATR^BUNÂ DO POVO•Ui-..,

;Orgão C/.iicJaí Cz- .!-.'lur.:.cípio

EdicãD ív'.,—

L
MARIA APÀRECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Hslado do Par.iná
DECRHTO N' 143/2004

PKOVID^cYTs SERVIDORA EUA^A SORIANO BRAGA EDÁ OUTRAS
MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL-Prefcim Municipal de Iporl, EsUicJo do Paraná, no
^^^,'̂ suasütnbuiçaeseconsiderandoofeqi«riin:moproiocobdo5obn- 1971/2004.* 13<
nErRPTA-

P®™' '3 de seiembfo de 2004, a Seívidofa ELIANA
ÍVr. ° wasilei". casada. p«rtadora da «dula de Idcniidade RG sob n*

?? ^ líucnla no CPF/MF sob n* 73X467.139'20. resídcnic t domicilíuUa nesucidJde. Muiucípio ccomarca de Ipora, EsLido do ftinuiá. ocupaflic tJo cargo cm Comiaãú de

04/^004^ Assistência Sociaí. nomeadd airavés do Decfcio n* 0550004, dc IV
An. r • Revogadas asdisposições emcontfârio. esic Decreío cnira tm vjcof naúau desuh
pubhcaçao. ^
Pjço Municipal, 13de setembro tk 2004.
MARJA APARECIDA ZAGO LDENAL
Preíeíia Municipal

]

i uòiicadü(a) no Jornal
ATRiBUNADO POVO

Iórgão Oficiai do Município
Edição n°

Data, ^ ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 144/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcfcila Municipal dc Iponí. Estado
do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n" 669/2003. de
19/11/2003, publicado no Jomal A Tribuna do Povo, EdiÇtIo n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Arf. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporâ. Estado do Paraná,
um Credito Adicional Suplementar no valor dc R$ 90.000.00 (novcnla mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante cspecinca:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
0412200072.009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.90.00.00.0000152 - APLIC.^ÇÕES DIRETAS: R$: 30.000,00

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412300072.008 - ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.90,00.00.0000.130 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 20.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02-DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 -TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.3.90.00.00.0000.304 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824100122,018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL

3.3.90,00.00.0000.735 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 20,000,00
TOTAL „.....RS 90.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao cncargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utili?4jdos recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a saber:

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV, PROG, PROJ, ESPECIAIS - FMAS

0824100122.018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL

4,4,90,00.00,0000,742 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10,000,00

0824300152.022 - PROGRAMA PETl

3.3.90,00.00.0000.773 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 80,000.00
TOTAL ~..RS 90.000,00

datii de sua publicação.
Art 3® - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm vigor na

Paço Mjmiçipai, 1

MARl DA

Prefeita Municipal

tembro dc 2004.

DENAL

i- , livii-lio J Ü1illvJ

DO POV'
{õi'gixo Oficiai do Município
Edição np *^>1-
Data, 11-

'7P.0f



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f>edfo Alvares Cabral. 2,677• Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 144/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL
PROVIDÊNCIAS.

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de íporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n' 669/2003, de
19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n° 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1® - Fica aberto ao Orçamento Gerai do Município de Iporã, Estado do Paraná,
um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rs^i$0.000;0ü (sessenta mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante especifica: UCríJD, CO

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412300072.008 - ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.90.00.00.0000.130 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

-CiJO/OO

20.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02-DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.3.90.00.00.0000.304-APLiCAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824100122.018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL

3.3.90.00.00.0000.735 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00
TOTAL RS 60.000,00

ArL 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a sabo*:

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824100122.018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL

4.4.90.00.00.0000.742-APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00

0824300152.022-PROGRAMA PETI

3.3.90.00.00.0000.773 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ -é&eôÔ:«)
TOTAL RS 6QJ»M0—

Ali. 3° - Reveladas as disposições em contrário, este Decreto entra cti vigor na
data de sua publicação.

Paço Municipal, 16de se/embro de 2004.

A
APAREtfDA ZAGO UDENAL

Prercila Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiado do Pafjní
DKCRETO N- 144/2004

MAKIA APAKW IDA ZACiO UDENAI.-Prcfcilii Mimicip.il ilc l|,OTa, hsi.nJodu Kiraiiá no
^ <lt5UMambuiÇMSc comiden.nünc)ÜÍ5po^ton,iUiMuracipül n" 60KOOI clc 19/IK

A rnburj .)oPovo. I^ição n* 86J3, de 20/11/2001
UhLKI.iA:

An. I" -Fica Jjjçrlo iioOrvunicmo GcTíiI do Mimitíiiiode IpofJ, iislado do Pamni um Ciédiiu

0412300072.008- ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.90ÜO.00.000()i3O-AmrA(:ÔESDIRnTAS.- - rs jnmnm

^ nESENVOI.VI.MENTOHÍVMA.SO'
I236I00232.U43 - TRANSJORTE OE ESCOLARliS
3.3.9Ü.ÜO.OO.OOOÜ.304-AfLICAÇÕFJDlRh-TAS RS 20(innf«l
09-SP.CRETARIADEASStSIÍNrJASOriAL 3)000,00
0:-DIV,raOG PROJ.ESPECIAIS-FMAS
M24I0ÜI22.0IS - ATF^NDIMENTO SOCIAL GERAL
33,W.«).00.0000.735-APLICAÇÔESDIRETAS _rs ajooO.OO

_ (jQ000.00
^ r • Para Jicndimtnlo ai> encargo scrjilo pelo dÍM>osio no «ligo i* dcííe Decrtlo. jcfâo

02 - D!V. PROG. PROJ.ESPECIAIS- FMAS
0824100122.0I8 - ATENDIMENTO SOCUL CBRAL
4.4.90.0000.0000.74:-aPUC-AÇÔESDIRETAS . _ « IDÜOOOO
0824300153.022-PROGRAMA PEfl lüMW.OO
^.9Ü,ÜÜ.000000.773-APL!CAÇ('jESDIRErAS- rs 5000000

; 7- - - RS 40.000.00
publioçio emcotiiTíno, este Deaeio «ntra em vigor na dai» de sua
•aço Municipal, 16 <k seiembro dc 2004.

MARIA APARECIDA ZAGü UDEN'AL
Prefcíia Municipal

i Í^ubiicadoía) no Jornai
|A TRIBU^!A DO PQVQ
órgão Oficial do Município
Edição

Data._J'? foQ f

o FUNnin^iAoin



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f-edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 145/2004

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N." 030/2004, TIPO TOMADA DE PREÇOS
N." 005/2004-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. l." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 265/2004, de 17 de agosto de 2004,
Processo Licitatório n.° 030/2004, na modalidade Tomada de Preços n.° 005/2004, que tem
por objeto a aquisição de diversos materiais para cumprimento do convênio n" 501539,
destinado ao "Projeto Ações de Geração de Renda", conforme anexo I.

Art. 2." - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das
empresas COSTARDI & SARDIM LTDA; E. M. FURMAN DO NASCIMENTO;
PROMPTO & CIA LTDA.

Ari. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 17 de setembro de 2.004.

MARL\ APARECHÍA ZtVGO UDENAL

, .. .uc?.dü(a) no Jornal
trbunâ do povo

OrgãO Oficial do Município

Edição n®

D-aEa. / OH



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
listado i3o Paraní
DKCRHTO N-'1450004
IIOMOI OGAOJtl.GAViENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DEUCITA-
CÀO DO PROCESSO LICITATÓRiq N." 030/2004, TIPO TOMADA DE PREÇOS N.-OOS/
2004.PMI. n DÁ OUTRAS PROVIDl^CIAS.
MARIA APARECIDA ZAGOUDENALftefeitu Municipal de Iporíl. Eslado do Paraní, no
uso atribuições qi>e lhesãoconfcridas por Lei;

An 1' - ricahomologadoojulganKnto proferido pela Coniijsio Especial deLicitaçüo, nonie-
gda pela Portaria n.' 265/2004, de 17 ile agosio <>c 3XM, Processo Licluiório n*030/2004.
namodalidade Tomada de Preços n*005/2004, que lemporobjeloa aquisição dedi-.srsos
materiais para cumprimento do convênio n" 501539. destinado ao "Projeto AçSes de Geraçílo
de Renda", confoime anexo I.
M •'•.FicaadiüdicadooobieloiJeslalKitaçaoemfmordasenmtsas COSTARDIiSARDlM
LTDA;E. M. FURMANDO NASCIMENTO; PRO.MFTO & CIA LTDA.
Art. 3.°- Este Decreto entra emvigor nadatadesua publicaíSo. revogadas asdisposições em
contrário.
PaçoMunicipal. 17de setembro de 2.0<M.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jorna,
ATR!ByiÍ''-,E'lEQlií'
ô;^50ücia! do MuiiJOip»
Edição n°

O PUNCíON^SiS



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f>edro Alvares Cabrai. 2,677- Fones: (0'*44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000- IPORÃ - PR

DECRETO N." 146/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 034/2004,
TIPO CONVITE N.° 029/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 221/2004, de 30 dejunho de 2004, do
Processo Licitatório n." 034/2004, na modalidade Convite n.° 029/2004, que trata de
aquisição de 50 (cinqüenta) toneladas de emulsão asfáltica catiônica - RRIC.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, declarada vencedora do certame
licitatório-

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 22 de setembro de 2.004.

MARIA A^A^CIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Püblicado(a) no Jornal
kjRmmküo
órgão OiíCiai do Município

Edição n®.

n.-ita. J ^ / n°i

J "%ÍÃ?NO
-I- -

O fUHClONARiO



•

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPORÃ
Esr.-ido do PunnJ
DKCRETO N." 146/2004
{'COLOCA EADJUDICA OJUU3A
MENTO PROFERIDO PEU COMK^n
I*ERMaS-ENTE de LiaTACAO Sn
™^ESSOLICITATÓRION.-034^<S?
TIPOCONV1TEN.»029/:004 EnX^'
TRASPROVIDÊ.VCWS •MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Muniapal de ipora, Esudo do

nr-rRKTAV
An. I,* - Fica homologado ojulgamenlo
Wü/endo pela Comíjsio Pemuuienie de
-W, de 30<Je junho de2004, doProcesso
Uciiaiário li - 034/2004. nu moSfde
V"!!" 029/2004. que traía de aS

COMÍRCIOUTDA, declama veiiaíora
do cenaire liciiatfirio.
An. 3." -Esic Decretoentra em vigoraa data
de suu publicüçao.

22 íls setembro de2004MARU APARECIDA ZAGO UDEN^
f^iciia Municrpal

PíIblicado{a) no Jornal
A TRBUNÂ DOFOVC
Órgào Oficial do Muiücípio
Edição n" ^

d£ la,

o FUNCICMÃRtO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0*"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87,560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N° 1472004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZACO UDENAL - Prefeita Muiiicip<il de Iporã. Eslado
do Paraná, no uso dc suas alribuiçõcs c considerando o disposlo na Lei Municipal n'̂ 669/2003. de
19/11/2003. publicado no Jomal A Tribuna do Povo. Edição n"8633,dc 20/11/2003;

DECRETA:

Art. r - Fica abcrlo ao Orçamento Geral do Município de lpor.1. Estado do Paraná,
uin Crédito Adicional Supleincniar no valor de R$ 55,000,00 (cinqüenta c cinco mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824300152.022 - PROGRAMA PETl
3.3.90.00.00.00(H),773 - APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAL

R$ 55.000,00
RS 55.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1" deste
Decreto, serão utilizados recursos decorrentes docancelamcnto total/parcial das dotações a saber:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
OI - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.00.00.0000.133 - APLICAÇÕES DIRETAS

07 - SECRETARIADE INDUST..COMERC..EMP.. REL. TRAB,
02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
2266100422.115 - MANUTENÇÃO INCUBADORA INDUSTRIAL
3,3.90.00.00.0000.688 - APLICAÇÕES DIRETAS

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824100132.019 - CULTURA/ESPORTE/LAZER/AO IDOSO
3.3.90.00.00.0000.744 - APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAL.

.R$ 20.000.00

..R$ 20.000.00

.R$ 15,000,00
..RS 55.000,00

data de sua publicação.
Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na

Paço Municipal. 23 dc setembro dc 2004.

MARL\ A ZAGO UDENAL

feita Municipal

Pub3scadG(íi) no Jornaí i

Òrgào do Munícíp^
Ediç-Í3o

^ "' -- ^ (7^ / r)Lf

,.?/b



PREFEITURA MUNICIPAL OE IPORÃ
lUc^ido lio l'ariiná

uso <fc'uasumhuiçâeseconsiikfai>Joo^spo>loraUi Munwpl ^ .
:W)3, publicwlo «o teiTi.1 ATribuna do Povo, Ed.çâo n 8633. de 2<V11/2W3.
üLCEEIà'. nn-,r™-nici rtnl do Município de Iporâ. Esiado do Paraná, um Crédilo
:víic,onI?Suíkílcnlur nn v.lot dc RS 55.000,00 Ccinqtknu ccinco mil reiUj), <»«U»«to a
aiciidcr as dcspesiis que ,
í)'> - SrCRUTARlA ÜC ASSISTÊNCIA SOCIAI.
o: - DIV. PRCK). PROJ. LSPECIAIS -FMAS
OS''4'íO0l52 022 - PROQRAMA_PF.TI «noooo
í r90.00.00.u000.773-APLICAÇÕES DIRETAS...- — ssoioioo

03 - SECRI-TARIA DhADMÍNISTRAÇAO EUNA.M,'*»
"saVswmM™ A^ORTKA^^ -RS 20000,00
07-^ECR^ÍADÊLNDUST.COMERC.iMR.'̂ l-J
02- DIVISÃO DEFOMENTOrtZOMraWNDWT/I^RIS^^12Ú6100422.115 - MANW^-ÇAO INC^ATORA INDUSTRIAL 20.000,00

3.3,90.00,00.0000.744-APLICAÇÕES DIRhrAS '~ZZZ^2 RS 55.000fl0

aT^: Rcv^:idii
p"çoM«nicip»l. 23 de «lembro <te2W.
MARIA APARECIDA ZAGO UDUNAL
prefeiu Muiúcipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Orgao Oficial do Município

Edição n" yfJ^3

-i.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677-Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177-CEP 87.560-000- IPORÃ - PR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N" 148/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL
PROVIDÊNCIAS.

ESPECIAL E DÁ OUTRAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà. Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n° 712/2004, de
20/09/2004, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n° 8882, de 23/09/2004;

DECRETA;

Art. r - Fica aberto aoOrçamento Geral doMunicípio dc Iponi. Estado doParaná,
um Crédito Adicional Especial no vaior de R$ 181.200.00 (cento e oitenta c um mil c duzentos reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
10-SAÚDE
304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
0019 - INFRAESTRUTURA DE SAÚDE
3.053 - CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
4,4,90.00.00.1482 - APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAL

,R$ 181.200,00
,.R$ 181.200,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo T deste
Decreto, serilo utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial dasdotações a saber:
09 - SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIVISÃO PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824300123.034 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/MORADIAS
3.3.90.00,00.0000.769 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 53.000.00

0824300152,022 - PROGRAMA PETI
3,3,90,00,00,0000,773 - APLICAÇÕES DIRETAS 55.000,00

0824100132,019 - CULTURA/ESPORTE/LAZER/AO IDOSO
3,3.90.00.00.0000.744 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 30.000.00

07 - SECRETARIA DE IND., COM.. TURISMO, EMP. E REL, TRABALHO
02- DIVISÃO DE FOMENTO/COM /IND.A-URISMO
2266100422,115 - MANUTENÇÃO INCUBADORA INDUSTRIAL
3.3.90.00.00.0000.688 - APLICAÇÕES DIRETAS 13,000,00

2369500432 067 - EVENTOS ESPORTIVOS,CÍVICOS.RELIGIOSOS ETURÍSTICOS
3,3.90.00,00.0000.694 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 17.000,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
H45200313.054 - MÁQUINAS/VEÍCULOS LIMPEZA PÚBLICA

mos:



á .
*

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

4.4 90.00.00.0000.653 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 13.200,00
total 18L200,00

da(a dc sua publicação.
Art. y - Revogadas as disposições em contrário, esic Dccrcio entra em vigor na

Paço Municipal. 24 de setembro dc 2004.

MARIA APAft^VjfZAGO UDENAL
PrefcUjíiMunícipal

LLu>j;icado(a} no Jornal
TRIBUNA DO POVOA

v-.

üigão Oficiíd do Ivluiücípio

Edição

Data, Oi- / io / OH

o PVNCíONÁnio

'•/EQflA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
do P.ipjníi ^ I

HI;PUB1-ICA[>0 POR INCORREÇÃO
DHCRirrO N- 148.'2n04 ^ ,
ADRECRÉDrrOADICiOSAL ESPECIALEDA OUTOASPROVIDENCIAS
MARIA APARECIDA ZAGO l'DEN AL-Prcfeiu Municipalde IpofI. Estadodo Parani, no
uso ik íuas ncribuições econsiilCTiindo o disposto naLei Municipal n°7l2/2004, de2(M)9/
Z004, publicado noJofiul A Tribuna do Povo, Bdiçâo n* 8882. dc 2?/09/2004;
DECRCTA:

AfT. l*-Rc3abeMo aoOrçamemo Geral doMuitícípioíelpora, Eílado doParani. um CrídJio
Adicional Especial no valiir de RS 181.200,00 (cento c oitenta e um mil e duzentos teai»),
deilinado a atender asdespesas que adiante especifica;
06-SECRirrARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIOAMBIBÍTE
02-DIVISÃODEODRASESERVIÇOS
10-SAÚDE
304-VÍG1I..ÃNCIA sanitária
OOID - INFRAESTRUTURA DESACTJE
3,033 - CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.90.00.00.li82-Ai"LICAÇÔESDIRETAS - RS 181.2)0.00
TOTAL. - RS 181.200.00
An. r- Para atendimento aoencargo gerado pelodisposto DO artigo 1" deite Decreto, sííilo
uliliiadosrecursos decontntes do cancelamcnu) total/parcial das dotaçfies a saber:
09-SECRETASiADEASSISTÉNCL\ SOCIAL
02- DIVISÃO PROO. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
(B2A300123.Ü,14 - CONSTRUÇÃO/REPXJRMA/MORADIAS
3.3.90.00.00 0000.769-APLtCAÇÔES DIRETAS.... - -.-RS 53.000X0
0824300152.022 - PROGRAMA PETl
3.3.90.00000000.773-APUCAÇÔESDIRETAS - RS 55,000«)
U824100I32.0I9 - CULTURA/ESIORTE/LAZER/AO IDOSO
3.3.00.00.00.0000.7M-APLICAÇÔr:S DIRETAS RS JO.OOOflO
07 - SECRETARIA DP;IND- COM.,TURISMO.EMP. EREL. TRADALHO
02-DIVISÃO I3EF0MENT0/C0M./IND.m;RlSM0
22«)100422 115- MANIÍTENÇÃO INCUBADORA INDUSTRIAL
3.3.90.00.00 0000.688-APLICAÇÕES DIRETAS - -....RS I3ÍI00J»
2369500432 067 - EVllNTOS liSPOKTlVOS.ClVlCOS.RELIGIOSOS ETTJRÍSTICOS
3.3.90.00.00.0000.694-APLICAÇÕES DIRETAS —RS 17.000.00
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIOAMBIENTE
(M- DIVISÃODE MEIO A.VfBIENTE
1545200313.054 - MÃQU1NASAE(CL'L0S LIMPEZA PUBLICA
4490.00.00.000Ü.653-APLICAÇÔES DIRETAS RS 13.200,»
TOTAL RS I81J00.Q0
An, 3" - Revogadas asdisposiçfies cm contrario, este Decreto enua cm vigor na dau de sua
publica;3o.
PaçoMunicipal. 24de sclcinbro dc 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Ptefclu Municipal, . —

noj^
AIRibunâ no po\/nl
Órgão Oficial
Adição

r~Pubiicí

OF'//'
••ír/o



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua í-edroAlvares Cabra!, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

nF.rRF.TO N° Í48/20H4

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcfcila Municipal dc Iporã, Estado
do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal ti" 712/2004, de
20/09/2004. publicado noJornal ATribuna do Povo. Ediç:ío ii" 8882. dc23/09/2004;

DECRETA;

Art. r - Fica aberto aoOrçamento Geral doMunicípio deIporã, Estado do Paraná,
um Crédito Adicional Especial no valor dc RS 181.200,00 (cento c oitenta e um mil e du/entos reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
10-SAÚDE
304- VIGILÂNCIA SANITÁRIA
0019 - INFRAESTRUTURA DE SAÚDE
3.053 - CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.90.00.00.1482-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 18L200,00
TOTAL 18L200,00

Art. 2° - Pani atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utilixados recursos decorrcnlcs do cancelamento lotal/parciai das dotações a saber:
09- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIVISÃO PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824300123.034 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/MORADIAS
3.3.90.00.00.0000.769 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 53.000,00

0824300152.022 - PROGRAMA PETI

3.3.90.00.00.0000.773 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 55.000,00

0824100132.019 - CULTURA/ESPORTE/LAZER/AO IDOSO
3.3.90,00.00.0000.744 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00

07- SECRETARIA DEIND., COM.. TURISMO. EMP. E REL. TRABALHO
02 - DIVISÃO DE F0MENT0/C0M./IND./TUR1SM0
2266100422.115 - MANUTENÇÃO INCUBADORA INDUSTRIAL
3.3.90.00.00.0000.688 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 15.000,00

2369500432.067 - EVENTOS ESP0RT1V0S,CÍVIC0S.RELIG10S0S ETURÍSTICOS
3.3.90.00.00.0000.694 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 15.000,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200313.054 - MÁQUINAS/VEÍCULOS LIMPEZA PÚBLICA
4 4 90.00.00.0000.653 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 13.200.00
TOTAL ^ 181.200,00

'lEOMlNO. íi



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua i^edro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

dala dc sua publicação.
Art. 3° - Revogadas as disposições em coninirio. este Decrelo entra em vigor na

PaçoMunicipal. 24 de setembrode 2004.

•-•í'

MARIA Al R£^»?rZAXÍ0UDENAL
Pr >f(a Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
iUlaib ilu l'araná
DECRETO N™ 148/2004 . .
ABRECKÉDITO ADICIONAL ESPECIALEDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-Prefeila Municipal de IpwS. Esladodo Paraní, no
MO de suas alribuiçseseconsiderandoodispostona Ui Municipal n"712/2004.de 20/09/
2004, publicado noJornal ATribuna doPovo. Edição n' 8882. de23/09/2004;

Ari^r^icà aberto ao Orçairenio Geral do Município de IporS. Estado do P- -Tá. um Cf«iio
Adiciona! Especial novalof de RS 181.200.00 (cento e oiicnla e ummil c ,aíent05 reais),
dcjiinado a atender as despesas que adiante especifica:
06- SECRETARIA DE AGRiCultURA, OBRAS EMHOAMBIENTE
02 - DIVISÃODE OBRASE SERVIÇOS
10-SAÚDE
304- VIGILANCIA SANITÁRIA
0019-INFRAESTUUTURA DE SAÚDE
3.033 - CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
4,4.90.00.00.1482-APUCAÇÔESDIRETAS "-RS i8'-200,00
jOTAL - 181.2OCX00
Art. 2" -Para aiendiinenio ao encargo gerado pelo disposto no artigo l' dcsie Decreto, serão
utilizados recursos decoRíMes dpeaneelamemo total/parcial das douçoes a saber;
09- SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
02-DIV1SÃO PROO, PROJ, ESPECIAIS-FMAS
0824300123.0J4 - CONSTRfÇÂOmEFORMA/MORADIAS
3.3 90.00.00.0000.769-APLICAÇÔESDIRErAS- JIS 53.000.00
0824300152.022 - PROGRAMA PETi
3.3.90.00.00.0000.773 - APUCAÇÔES DIRETAS -RS 55.000,00
0824100132.019- CULTURA/ESPORTE/LAZER/AO TOOSO
3.1.90.00.00.0000.7«-APUCAÇÔES DIRETAS -BS 30,000,00
07-SECRETARlADEIND.,COM., TURISMO, EMP. EREU. TRABALHO
02-DlVISÃODEFOMiy^TO/COM./IND/rURlSMO
2266100422.115 - MANUTENÇÃO INCUBADORA INDUSTRIAL
3.Í.M.OO.OO.DOOO-68S-APLICAÇÔES DIRETAS R$ 15.000.00
2369500432 067-EVENTOSESPORT1VOS,CÍVICOS,RELIGIOSOSETURSTICOS
3 3900000.0000.694-APUCAÇÔES DIRETAS...- -RS 15.Ü00.00
00-SECRETARi/\ DEAGRICULTURA.OBRAS E MEIO AMBIENTE
(W- DIVISÃODE MEIO AMBIENTE
1545200313.054 - MÁQUlNAS/VOfCULOS LIMPEZA PUBUCA
4.4.90.00.00.0000.553-APUCAÇÔES OmETAS .--.JÍS 13-a»,00
fOfAL - - - 181-3)0,00
An. 3° - Reveladas asdisposições cmcontrário, esteDecreto entiaem vipirnadatadesua
publicaçSo.
PaçoMunicipal. 24 desetembro de 2004.
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL
Prefeita Municipal

ii.—

ATRIBUNADOPS^
' do Município

Et..• =

Data,.a5__£Í-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

nF.CRETO N" 149/2004

MARIA APARECIDA ZACO UDENAL - Prefeita Municipal de I^rã,
Estado do Parará, no uso dc suas atribuições c considormdo ° ™
669/2003, de 19/11/2003. publicado no Jomal ATribuna do Povo, Edição n 8633. dc 20/11/2U03,

DECRETA;

Art r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Créd.to Adicional Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento evinte mil reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

04- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. EDESENVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO

2781200452.070-ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA -jn nnn fin
3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS: 20.000,00

05-SECRETARIA MUNIC, DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030200182.033 - CURSOS PREPARAÇÃO DE PESSOAL
3.3.90.00.00.0000.44X-APLICAÇÕES DIRETAS: 100.000,00

R$ 120.000,00
TOTAL

Art. 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial da dotação a
saber:

02 - PODER EXECUTIVO
02 - GABINETE DO PREFEITO

3.3.5rO(?SooT94~T^^K^^^
02 - PODER EXECUTIVO
03 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO0412100042.003-PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO. ^nnn 00

3.3.90,00.00.0000.105 -APLICAÇÕES DIRETAS --RS 6.UUU,Uü

04- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. EDESENVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

1236500272,047 - ENSINO P^-ESCOLAR
3,3.90.00.00,0000.277 - APLICAÇÕES DIRETAS: RS

1236700282,049-ESCOLA SANTO ANTONIO mOOOOO
4.4,90.00,00,0000,292 - APLICAÇÕES DIRETAS: R5 10.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f>edro Alvares Cabral. 2.677- Forces; (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

04- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E DESENVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO

1236100232.084 - ESCOLA GENl GIORDANO

3.3.90.00.00.0000.334-APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 5.000,00

1236100232.084 - TRANSP. ESCOLAR FUNDEF 40%

4.4.90.00.00.0000.340 - APLICAÇÕES DIRETAS: RS 5.000,00

04- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E DESENVIMENTO HUMANO
03 - DIVISÃO DE CULTURA

1339200292.050 - ESCOLA GENI GIORDANO

4.4.90.00.00.0000.382 - APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 8.000,00

1339200292.108 - ESCOLA GENI GIORDANO

3.1.90.00.00.0000.394 - APLICAÇÕES DIRETAS: R$

1339200292.051 - ESCOLA GENI GIORDANO

3.3.90.00.00.0000.387 - APLICAÇÕES DIRETAS; RS

1339200292.108 - ESCOLA GENI GIORDANO

5.1.90.00.00.0000.392 - APLICAÇÕES DIRETAS; R$

8.000.00

10.000,00

5.000,00

04- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E DESENVIMENTO HUMANO

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ESCOLA GENI GIORDANO

3.1.90.00.00.0000.400 - APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 8.000,00

05- SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030300202.090- U.B.S. N. Sta HELENA

3.3.90.00.00.0000.540 - APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 5.000,00

06- SECRET. MUNIC. DE AGRICULT. OBRAS E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇAO GERAL
2012200072.058 - ADM. SERVIÇOS AGROPECUÁRIA/MEIO AMBIENTE

3.1.90.00,00.0000.559 - APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 24.000,00

06- SECRET. MUNIC. DE AGRICULT. OBRAS E MEIO AMBIENTE

03 - DIVISÃO DEAGROPECUÁRIA EVIAÇÃO
2060600412.065 - ADM. SERVIÇOS AGROPECUÁRIA/MEIO AMBIENTE

3.3.90.00.00.0000.604-APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 10.000,00

TOTAL...

data dc sua piü}licação.

.RS: 120.000,00

Art 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra cm vigor na

Paço Municipal, 27 dcseto/íwro dc20ü4,-

MARIA

Prefeita MumCTpaí

PubJicado(a) no Jornai
!A TRIBUNA DO POVO
órgão Oílcial do Município

Edição n°

Data. J9. / / OH

NteitiEt
o ."í'.vc'0;vAa;;0



»REFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado Uo Pamni
DECRETO N' U9CíX)4
MARW APARECIDA 7-.\C)0 líDENAI.-Prefeita Municipal dc Iporü, Estado doPunma, no
uso du suas omlmiíõcsccumideiMuio odisposionnlj:! Municipal n" 669/2003. de 19/11/
2003- publicado nu Jornal ATribuna do Povo, Edição n" 8633, de 20/! 1/2003;

An^-^ta aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iport, Eslndo do Paríná, um Ctídilo
Adidonal Suplementar no valor de RS 120.000,00 (cento e vinle mil reais), destinado a
atender asdespesas que adiante cspeafica;
W- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC- EDESENVIMENTO HUMANO
o: - DIVISÃO t)E ENSINO
,78l200a52m0 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
3.90.00.00.0000.404-APLICAÇÕES DIRETAS: RS 20-000,00

05-SECRETARIA MUNIC, DE SAÚDE
02- FUNDO MUNICIPAL DE SAODE
1030200182.033 - CURSOS PREPARAÇÃO DB PESSOAL

39000.00.0000.44»-APUCAÇÔES DIRETAS; JJS 100.000.00
^ ..RS i2o.ooaoo

Ari. T - Para atendimento aoencargt} gerado pelo disposto no artigo 1* deste Decreto, serio
utilizados rscuríos decorrentes docancelamento lotai/parcial dsdotação asaber;
02 - PODER EXECUTIVO
02 -GABINETE DO PRElHTO
0412200062.005-SUBVENÇÔESC-C.S.l-

.3.50.00-00 0000-Ü94-TRA.NSR AlNSTn'.PRlV-S/FINSLUCRATIVOS:...RS 8.000.00
02-PODER EXUCIITIVÜ

03 - ASSESSORIA DB PLANEJAMENTO
04I2I0Ü042.003 - PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO,
..3.9O.O0.0O.00ÜO.I05-APIJCAÇÔESDIRETAS a--.;-RS 6.000.00
04-SECRIíTARIA MUNIC- DE EDUC. EDESENVIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236500272.047 - ENSINO PRÉ-ESCOLAR
3.3.90.00-00 0000.277-APLICAÇÕES DniETAS; M 8-000.00
1236700282-049 - ESCOLA SANTO ANTONIO
4.4.90.00.00.0000.292-APLICAÇÕES DIRETAS: RS 10 000,00
04-SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. EDESENVIMENTO HUMANO
D2-DIVISÃ0 DCENSINO
1236100232.084 - ESCOLA GENl GIORDANO
3.3.90.00.00.0000..134-APL1CAÇÔESDIRETAS; RS 5-000,00
1236100232.084 - TRANSP. ESCOLAR FUNDEF 401
4.4.90.00.00.0000.340-APLICAÇÕES DIRETAS: -RS 5.000.00
04-SECRETARIA MUNIC. DE EDUC- EDESENVIMENTO HUMANO
Ü3-D1VISÃO DE CULTURA
1339200292-050 - ESCOLA GENl GIORDANO
4.4.90.00.00.0000.38:-APLICAÇÕESDIRETAS; RS 8.000,00
1339200292,108 - ESCOLA GENl GIORDANO
3,1.9(1.00.00.0000.394-APLICAÇÕES DlRirTAS; RS S.OOOflO
1339200292,051 - IÍSCÜ1.A üliNl GIORDANO
>.VAI.tKUKItXW» "C - .M'lK \(.()l-.SI)ll<lil'AS:
1339:011:92 ll)« - fuSCOl A <;i;M GIORDANO
5.1.90 00.00.0000 39:-APLIC VÇÕESDIRCTAS: RS 5.000.00
04- SECRETARIA MI NIC DE l-DUC. E DESIÍNVIMI-NTO HUMANO
(H - DIVISÃO Dl; ILSWIKTliS
:781200452.070 - I-.Sl'()l.A GliNI GIORDANO
3.I.90.00.00.0000.40Ü-APLICAÇÕES DIRETAS; R$8.000,00
03-SECRETARIA MUNKV DE SAÚDE
02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.090 - U.B S. N. Stii HELENA
3.3.90.00.00.0000,540-APLICAÇÕES DIRETA.S; RS S.OOOflO
Oô-SECRET. MUNIC. ÜE AGRICULT-OBRAS HMEIO AMBIENTE
01 -ADMINISTRAÇAOGERAL
"'0p:00072.0.'<8 - ADM. SERVIÇOS AGROPEtUARIA/MElO AMB1E.NTE
3.1.90.00.00.0000.559-APLICAÇÕfiS DIRETAS: RS 24.000.00
06-SECRET. MUNIC DE AGRICULT-OBRAS EMEIO AMBIENTE
03 - DIVISÃO 131; AGROPECUÁRIA EVIAÇÃO
:0606004I2.065 - ADM. SERVIÇOS AGROPECUÁRIA/MEIO AMB1E.STE
' 390.00 00.0000.604-APLICAÇÕES DIRETAS: RS 10.000,00

R$; 120.000,00

An. 3" - Revogadas as disposições em contrário, esie Decreto entr.i em vigor na dala de sua
publtcuçjo.
P;iço Municiixil. :7 dcsetembro de 2004.-
\IARIA APARECIDA ZAGO UÜEVAL
Profcilii Municipal

K5 lOtKXl.OO

PubUcado(a) nojorftal
A TRIBUNA PQ PQVft
órgão Oficiai do Muniel^to
Edição n* — ^
mtn fr?

o PUnCKMAmO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 •652-1177 -CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 15»/2(I04

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIBÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL ~ Prefeita Municipal de IporS, Estado
do Paran:^. no uso de suas atribuições c eonsiderando o disposto na Lei Municipal n" 669/2003. dc
19/11/2003. publicado no Jornal A Tribuiia do Povo. Ediçilo n"8633. de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iponi. Estado do Paraná,
um Crcdilo Adicional Suplementar no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante específica;

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039- ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.00.00.0000,183-APLICAÇÕES DIRETAS RS 15.000.00

07 - SECRETARIA INDUST. COMERC.EMP.REL.TRAB.

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90,00.00.0000.671 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000.00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300193,010 - AMPLIAÇÃO/REFORMA/U.B.S./CENTRO SAÚDE
4.4,90.00,00.0000,468-APLICAÇÕESDIRETAS
TOTAL.

RS 8,000,00
RS 28.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do caDcelaincnto lotai/parcial das dotações a saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1854400373.021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRÊ
4.4.90,00,00.0000,665 - APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAU

data dc sua publicação.

„R$ 28,0(X).00

.RS 28.000,00

ArL 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na

Paço Municipal, 29 de setembro de 2004.

MARIAA^ARtODA ZAGO UDENAL
^.-"^refeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
^TRIBUNA DO POVO

órgão Oficial do Município

Edição



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estaüu do Puraiiá

DKCUErO N" 150/2004
ABRECRÉDlTOADICIONAl-.Stl-LEMKNTAREDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDEN.M.- Prefeita Muiúcipjlcie Iporâ.Esiado do Paraná, no
liso desuas atribuijôeseconsidcrainloodisposio naLei Municipal n* 669/2003. de 19/11/
2003, publicado no Jofnal ATribuna do Povo. EdiçSo n" 863?, dc 20/11/2003;
DECRETA:

Ari. r •Fica abeno aoCr^amenioGcial doMunicipiocle Ipora, Esiado doParanl, uniCréditu
Adicional Suplemeniar novalor deRS 28-000.00 (vinieeoilo milrtajs). desiinado a aiendci
as detpcus que aüianle cspecifíca:
04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLViMENTO HUMANO
01- administração GERAI.
i:36l00232.0í0 - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.W.00.00.0000.1S3-APlJCAÇÔESDlRErAS RS 15.000,00
07 -SECRCTARiA ISDUST COMERC.EMP.REUTRAB.
01- ADMINISTRAÇÃO GERAI.
0412200072.013 - DESHNVOLVIMBNTO MUNICIPAL
3.3,9000.00.0000.671 - APLICAÇÕES DIRCTAS - RS 5,000,00
05-SECRETARIA DESAÚDE
02- FUiNDO MUNICIPAL DESAÚDE
1030300193.010 - AMPLIAÇÃO/REFORMA/U.B.SJCENTRO SAÚDE
4.490.110.00.0000.468 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 8.000.00
TOTAL. - - -RS 28.000,00
Art. y - Paraaiendiniento ao encarfogerado pelodisposio no artigo 1* deste Decrcio. serio
uiiliiados T«ursos decorrentes do cancelamenio toul/parcial du doiaçtes a sabef:
06-SECRETARlA DE AGRICUI.TURA E MEIOAMBIENTE
04-D1V1SÃO DE MEIO AMBIENTE
1854400373.021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMQRÈ
4A90.Ü0.00.0000.665-APUCAÇÔI3DIRHTAS - RS 28.000,00
TOTAL. - - RS '^•«noo
An. 3* - Revogadis usdisposiçfles emconirlria «íic Decrelo «noaem vigor nadaiade jua
publlcuçSo.
ruço Municipal. 29de seicml»o de 2004.
MARIA APARIICIÜA ZAGO UDB>JAL
ftifíila Municipal

Pubíicndoía) no Jornal
idV.MA 0^.:, ^

Órgáo Oíicu '
5:dição w" -Q.982'-

. •• (
I. I '



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua í-edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 •652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N" 151/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporíí, Estado
do Paraná, no uso dc suas atribuições c coiisidenindo o disposto na Lei Municipal n" 669/2003, de
19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n° 8633. de 20/11/2003;

DECRETA;

Ali. r - Fica aberto ao Orçamenlo Geral do Município de Iporã. Estado do Paraná,
um Crédilo Adicionjil Suplementar no \'aIor de R$ 357,000.00 (trey.cnlos e cinqüenta e sete mil reais),
destinado a atender as despesas que adiante cspccifica:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.00.00.0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 50.000.00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3,3.90.00.00.0000.304 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ .^0.000.00

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTI VAS
3.3.90.00.00.0000,404 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 20.01X).00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.030- SAÚDE BUCAL
3.3,90,00.00,0000.426 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 22,000,00

1030200182,033- ATENDlME?<4TOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90,00,00,0000.448 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20,000.00

1030300202.086-U,B,S, SEDE

3.3.90,00.00,0000.476 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 100,000.00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2012200072,059 - ADM/SERV, VIAÇÃO E OBRAS
3.1.90,00,00,0000.563 -APLICAÇÕESDIRETAS R$ 65.000,00

03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
2678200443.007 - CONSTRUÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
4.4.90.00.00.0000.1218-APLICAÇÕES DIRETAS RS 8,000.00

"1 w



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua '̂edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87,560-000 - IPORÃ - PR

07 - SECRETARJA INDUST..COMERC..EMP..REL. TRAB.
02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
2266100422.066 - PROMOÇÃO A INDUSTRIALIZAÇÃO
3.3,60.00.00.0000,684 - TRANSF, A INST,PRIV,C/ FINS LUCRATIVOS R$ 7.000.00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV, PROG, PROJ, ESPECIAIS - FMAS

0824400072.026 - SUBVENÇÕES A ENTIDADES ASSiSTENCIAIS
3.3,50.00.00.0000,79! - TRANSF, AINSTIT, PRlV, S/ FINS LUCRATIVOS RS 15,000.00
total R$ 357.000,00

Art. 2" - Para alendimcnto ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a saber:

02 - PODER EXECUTIVO

01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200062,004 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.00.00,0000.87 - APLICAÇÕES DIRETAS : R$ 8,000,00
4.4.90.00.00,0000.92 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8,000.00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04122(K)072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3,1.90,00.00,0000.110 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 20.000.00

2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DADÍVIDA PÚBLICA
3.2,90,00.00.0000,133 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00
4.6.90.00.00.0000,135 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 20,000.00

03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
0412200070.004 - PROGRAMA PIS/PASEP
3.3,90.00,00.0000,147 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000.00

04 - DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIM. E MATERIAL
0412200092.012 - COMPRAS E PATRIMÔNIO
3,3,90,00,00,0000.162 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 8.000,00

04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236500262.046 - CRECHES MUNICIPAIS

4,4.90.00.00,0000.231 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10,000,00

1236500272.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
4.4.90.00.00,0000.282 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8.000.00

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.1.90.00.00.0000,302-APLICAÇÕESDIRETAS RS 10.000.00

íRflflA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87,560-000 • IPORÃ-PR

1236100233,047 - CONST/DELAZIR PINEZI

4.4.90.00,00.0000.368-APLICAÇÕES DIRETAS. .R$ 20.000,00

03-DIVISÃO DE CULTURA
1339200292.051 - EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.00.00,0000,.387- APLICAÇÕES DIRETAS R$

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200473.029 - MELHORIAS EM ESTÁDIOS MUNICIPAIS
4.4.90,00.00,0000.411 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
I03OI0OI72.O31 - MICRORREGIONALIZAÇÃO
3.3,90.00.00.0000.430 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

10301(H) 172.032 - SAÚDE MENTAL
3.3.90.00,00,0000.435 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1030300202,086 - U,B,S, SEDE
3.1.90,00,00,0000.472 - APLICAÇÕES DIRETAS.,

1030300202.087 - U,B,S. SANBRA

3.3.90,00,00,0000.492 - APLICAÇÕES DIRETAS

1030300202.089 - U.B.S. NILZA

3.3,90,00.00,0000.524 - APLICAÇÕES DIRETAS.

,.R$

R$

'ro

.R$

1030300202.090 - U.B.S NOVA SANTA HELENA
3.3.90.00.00.0000.540 - APLICAÇÕES DIRETAS M

10,000,00

8.000.00

10.0(K).00

10.000,00

20,000,00

8,000.00

10,000,00

8,000,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1854200313.024 - ADQUIRDWEICULO/EQUIP/ATERRO SANITÁRIO
4,4,90.00.00.0000,557 - APLICAÇÕES DIRETAS ,.R$ 9.000,00

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200333.018 - RECUP/CONST/PAV/ASFALTICA
4,4,90,00,00,0000.590 - APLICAÇÕES DIRETAS ,.4. R$ 10.000.00

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200363,056 - EFICIENTIZAÇÃO REDE ILUM. PUBLICA
4,4,90,00,00.0000.1111 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8.000,00

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200303.045 - CONST. INSTAL. PARQUE INFANTIL
4,4,90,00,00,0000.644 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10,000.00

TORA NOVO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"'44) 652-1122 • 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

184510030.'?.0ir> - INFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
4.4.90.00.()0,0000.655 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 15.000,00

1854400373.021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRÊ
4.4.90.00.00,0000.665 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 22.000,00

07 - SECRETARIA INDUST.. COMERC.. EM?.. REL. TRABALHO
03 - DIVISÃO EMPREGO E RELAÇÕES TRABALHO
1133300212.037 - OFERTA DE EMPREGO

3,3.90.00.00,0000.699-APLICAÇÕESDIRETAS R$

1133300222.038 - REDIRECIONAMENTO DA MÃO DE OBRA

3.3.90.00.00,0000.704-APLICAÇÕES DIRETAS R$

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0824400072,028 - ADMINISTRAÇÃO ASSISTENCIAL
3.3.90.00.00.0000.729 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FM AS
0824100122.018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL
4.4.90.00.00.0000.742 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

0824100132.019- CULTURA/ESPORTE/LAZER/ AO IDOSO
3.3.90.00,00.0000.744 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

0824300152.024 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES
3.3,90.00.00.0000.781 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

3.000.00

6.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

8.000.00

0824300153.033 -REFORMA/AMPLIAÇÃO/CRECHES/MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000.789 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000.00
TOTAL RS 357.000,00

data de sua publicação.
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na

Paço Municipal, 05 de outubro de 2004.

MARL\ A^REtTOA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

I píjl:>iicada(a) no Jorn^.,i
1A DO POV^:.
Iórgão oficial do Município
Edição —

r,Q/ in fData

o FONClOnARIO

"^qra:



'REFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
tslMJO do POQTli

abrí: crédito adicional SUPL&5ENTAR e dá outras providências.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcftiia Municipal ^ [porS, Esfado doPpraní, no
USO dc suas ambuiçôci «considerando odisposto na Lei Municipal n o69/W3, óe l9/n/
2005, publicado no Jomal A Tribuna do Povo, EdiçAo n* 8633. de 2CyH/2003;

Ari 1* • Fica aberto aoOrcamcnio Geral doMunicfprode Ipofi. Estado úoParani. ura Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 357.000.00 (trezentos e cinqUenta e sete mil reais),
duiiinudo a alendcf as ikspesasqueadiante especifica:
03 - SECRETARIA DE ADMÍNISTRAÇAO E HNANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04i:20007:.00õ - ASSESSORAMCmO ADMINISTRATIVO
-%.3 ÜO.00.00.0000.1U- AH-tCAÇÔES DIRETAS — - -R» »í«»,00
04- SKCRCTARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLV&1E^^O HUMANO
112 - DIVISÃO DH ENSINO
!2?f,l00232.04J - TRANSPORTE DE ESCOLARES
3..r'xnxi.n0.00n0.304-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ SO.OOOflO
(M - DIVISÃO DE ESPORTES
:7Ki:0045:.<170 - administração ESPORTIVAS
3.3.'fl.C» 000000.401-APLICAÇÕES DIRETAS — - 1» 20ÍM3.00
05 - SECRETARIA DE SAÜDE
02 - rUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
lojniooniojo - saúde ducal „
3.T90.00.00.00Ü0.426-APUCAÇCES DIRETAS
1QW:í00182.033 - ATENDIMENTOS CLLVlCOSCmURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.00.00.0000.448-APLICAÇOESDIRETAS.-.. - •« 20«».00
in30300mOSf.-U.B.S- SEDE, _
3-!'« 00000000.476 - APLICAÇÕES DIRETAS -••RS 100.000.00
ÓO - SECREIAUIA DEAGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - administração GERAL
2012200072059 - AD.SUSERY VIAÇAO E OBRAS

WOO 000000.563-APUCAÇOES DIRETAS R»«.000,00
Ò-! - DIVISÃO DEAGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
2í>7g200443.007 - CONSTRUÇÃO DE OHCINA E GARAGEM
4,4 W.OO.OO.WXW. 1218 - APLICAÇÕES DIRETAS - R» 8.000.00
07 - SECRirPARIA INDUST,COMERC..EMP.,REL, TRAB.
(P - DIVISÃO DE FOMENTOCO.MERaiNDUST/rURISMO
22fA!00422,066 - PROMOÇÃO A IKDÜSTRIALIZAÇAO
3 t 600000.0000.584-TRANSK AINST.PRIV.DFINS LUCRATIVOS- RS7.000,00
09- SECREI ARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
02-DiV.PROCl.PROJ. ESPECIAIS-FMAS _
0824400072.026 - SUBVENÇÕES AENTIDADES ASSISTÊNCIA S
33.50.00.00.0000.791 -TRANSF. AINSTTT. PRIV, S/FINS LUCRATIVOS í*
'lt)T/\L - - 357bOCU)0
ArL T - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto noartigo 1* deste Dcctcto. seflo
utili/.iüos recursos dccomntcs üo cancelamento toial/parcial das dotações a saber:
02 - PODER EXECUnVO
01 - GABINETE DO PREFErPO
0412200062.004 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.0a.00.0000.87-APLlCAÇÕESDmETAS •« J^OOO.M
44930000.0000.92-APLICAÇÔESDIRErAS RS SilOaOO
03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL
04l2200072.0Üfi - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.mOO.ÜÍ1.0000.IIO-APLlCAÇÕESDIRETAS -^. - M 20,000.00
2884330070.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PUBLICA
3,2.90.00.00.0000 133-APLlCAroESDIRETAS -— - ;RS "SSSS-SS
46 9000000000.135- APLICAÇÕES DIRETAS - - -RS 20.000.00
03 - DIVISÃO D!=. RECURSOS HUMANOS
Ü412200070.004 - PROGRAMA PIS/PASEP
3.3.9000.n0.0n00.l47-APLICAÇÕES DIRETAS - — - R> 20.000,00
04- DIVISÃO Dl;COMPRAS, ['ATRLM. E MATERIAL
0412200092.012 - COMPRAS li PATRIMÔNIO
• • **) <0O)nooo '.m- AW-tc,\çõcs dirctas - RS í-ooo.oo
04 . SECRI-TARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMEÍÍTO HUMANO
•I ,\UM|S|STRAC^O ül"KAl.
i;'h.'í0(l202.046 -CKRCilli.S MUNICIPAIS
l.4W.IJiKWtm).23l-AI'UrAÇOlíSniKETAS ••.RS lüOOO.IX)
I2365Ü027;047 - ÜNSINO PHf- ESCOLAR
4.4900ll.<lüÜ0tt).282-APLK'.\ÇÕnS DIRETAS - . ..RS 8.000.00
02 - DIVISÃO Dl; ENSINO
I2?(.1001-Uft43 - TRANSPORTE DE ESCOLARES _
Vl.90.00.0ll.0a)0..w2-APLICAÇÕES DIRETAS RS lOilOO.OO
I23610U233.047 - CONST/DEI.AZIR PINUZI
4.4.90.00.00.00IK)..368-APLICAÇOl-S DIRETAS •' RS 20.000,00
03-DIVISÃO DECULTLHA
1339200292.051 - EVENTOS CULTURAIS
339000.0aü000.387 -APLICAÇXiES DIRETAS - - RS laOOaOO
W - DIVISÃO DE ESPORTES
27»1200473.0:9 - MELHORIAS EM ESTÁDIOS ML'N1CIPAIS
44 90W.OÜ.U0004n-APLICAÇÕiaDIRETAS RS 8.000,00
05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - RiNDf) .MUNICIPAL DE SAUDE
lll>OIOOI72.U3l - SUCRORREGIONAL1Z/\ÇAO

3'X)00c0.00u).4.30-APLICAÇÕES DIRETAS. RS lO.OOOjOO
1010100172 l>J2 - SAÚDE MENTAL '
>..1.'HJÜO.OO.(I000435-APLICAÇÕES DIRETAS -•- RS 10.000,00
H).W002ü2.U8íi - U.B.S. SEDl;
•-1.00.00000000.472-APLICAÇÕES DIRETAS - - RS laOOaOO
lin0.W202087 - U.B.S. SANDRA
1390000(I.«)ÜÜ.492-APLICA^ES DIRETAS - Ü$Í.OOaOO
I0103(X):02.0S9 - U.B.S. NILZA
•i.l90.ÜÜ,0imm524-APLICAÇÕES DIRETAS --RS lO.OOaOO,
l(1303t>0202.(l'» - U.B.S NOVA SANTA HELENA
13.90.00 OO.ÜÜOÜ.540-APLICAÇÕES DIRETAS RI8.000,00
CK, - SECHI;TARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
I)1 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
IS'̂ 4200313.024 - ADQUIRIR/VEICCLO/EQUIP/ATERRO SANTTARIO
44 00.0")0000.557-APLICAÇÕESDIRETAS -RS 9.000,00
()2 - DIVISÃO DE OBRASE SERVIÇOS
I545200333.018 - RECUP/CONST/PAV/ASFALTICA
4.490.COOO.(XKX) .190-APLICAÇÕES DIRETAS ••••- RS 10.000,00
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200363.056 - EFICIENTIZAÇÃO REDE ILUM- PUBLICA
4.4.90 00.00 0000. nu- AP1.1CAÇ0ES diretas RS 8.000.00
lU - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
)''45200303.045 - CONST. INSTAL. PARQUE INFANTIL
4.4 I)0.00()0.0ü00.644 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00
IS45100303.016 - INFRAESTRUTLiRA CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
449ll.0a.000000.655-APUO\ÇÕESDIRETAS..-.- - RS 15-000.00
|XÍ440n373.02l - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRÊ
4 4.90.ÜO.ÜO.IWXI«5-APLICA(;33ESDmnTAS - - - RS 21000,00
ü7 - SECRirrARIA INDUST. COMERC., FMP., REU TRABALHO
03 - DIVISÃO EMPREGO E REUÇÕES TRABALHO
1133300212.037 - OFERTA DE EMPREGO
3.3.')0,00.00 0000 699-APLiCAÇÕES DIRETAS — RS 3.00a00
1133300222.038 - REDIRFnONAMBíTO DA MAO DE OBRA
-> í 90.00.no OCOOTai-APLlCAÇOESDlRETAS——,^————™,™™-—--RS ô-tW»
(W - SECRin ARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
11824400072.028 - ADMINISTRAÇÃO ASSISTENCIAL
•v3.90.0000.0ü00.729-APLICAÇÕES DIRETAS
U2 - DIV PROG. PROJ- ESPECIAIS - FMAS
0824100122.013 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL
4.490.00.00.0000.742-APLICAÇÕES DKETAS
0824100132.019 - CULTURA/ESPORT&LAZER/ AO IDOSO
i.3.90.00.UÜ.0001).744-APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00
OS24300I52.024 - CURSOS PROHSSIONALIZANTES
3.3.90.00.00 0000.751-APLICAÇÕES DIRETAS - RS B.OOO.W
ÜS24300I53.033 - REFORMA/AMPLIAÇÃO/CRECHES/MUNICIPAIS
4.4.90.00.00 0000.789-APUCAÇÕESDIRCTAS - - RS 10.000.00
TOTAi - - RS 357.00a00
An. 3" - Rt:>nBadas as disposições em contrlrio, este Decreto entraem vigor na daia de su;i
l>iibUcaç2o,
r^cu Munki|Ki1, 05 de outubro <Jc 2004.
MARIA APAKECIOA ZAGO UÜENAL
rref<ita Municipal

..RS 10.000,00

..RS io.ooaoo

no Jornal
AIRIBUUA
Óí-gão Oficial C'.-. ....'
Edição nP

D£;t3,_ /(p<y

o FUf;c!0NAni0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N° 151/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZACO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã. Estado
do Paraná, no uso de suas airibuiçõcs c considerando o disposto na Lei Municipal n" 669/2003, de
19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n° 8633, dc 20/11/2003;

DECRETA;

Art. r - Fica abertoao OrçamcnloGeraldo Município dc Iporâ,Estado do Paraná,
um Crédito Adicional Suplcmcnlar no valor de R$ 349.000,00 (trezentos c quarenta c nove mil reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.00.00.0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 50.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02-DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.3.90.00.00.0000.304-APLICAÇÕESDIRETAS R$

04 - DIVISÃO DE ESPORTES

2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVAS
3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕESDIRETAS R$

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.030- SAÚDE BUCAL
3.3.90.00.00.0000.426 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.00.00.0000.448 - APLICAÇÕES DIRETAS J(S

50.000,00

20.000,00

22.000,00

20.000,00

1030300202.086-U.B.S. SEDE

3,3,90.00.00.0000.476-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 100.000,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2012200072.059 - ADM/SERV. VIAÇÃO E OBRAS
3.1.90.00.00.(H)()0.563 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 65.000,00

07 - SECRETARIA INDUST.,COMERC.,EMP.,REL. TRAB.
02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
2266100422.066 - PROMOÇÃO A INDUSTRIALIZAÇÃO
3.3.60.00.00.0000.684 - TRANSF. A INST.PRIV.C/ FINS LUCRATIVOS R$ 7.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua (='edro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44} 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02 - DIV. PROG, PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824400072.026 - SUBVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.00.00.0000.791 -TRANSF. A INSTIT. PRJV. S/ FINS LUCRATIVOS R$ 15.000.00

TOTAL. - ~..RS 349.(MHMM)

Art T - Para alendimenlo ao encargo gerado pelo disposlo no arligo 1° dcsle
Decreto, serão utilizados recursos dccorrenies do cancelamento total/parcial das dotações a saber;

02 - PODER EXECUTIVO

01 - GABINETE DO PREFEITO

04122(HKJ62.W)4 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
3.3,90.00,00.0000.87 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8,0(K).00
4.4.90,00,00,0000.92 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8.000.00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072,006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1,90.00.00.0000.110 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000.00

2884300070.001-AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA .
3.2.90.00.00.0000.133 - APLICAÇÕES DIRETAS ..3 R$ 10.000.00
4.6.90,00.00,0000,135 - APLICAÇÕES DIRETAS , RS 20,(XX).00

03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS r-í
0412200070.(M)4 -PROGRAMA PIS/PASEP 3'
3.3.90.00.00.0000.147-APLICAÇÕESDIRETAS RS 20.000.00

04 - DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIM. E MATERIAL
0412200092,012 - COMPRAS E PATRIMÔNIO
3,3,90.00.00.0000.162 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8,0(K),00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236500262.046 - CRECHES MUNICIPAIS

4,4,90.00.0Ü.Ü(H)0.231 - APLICAÇÕESDIRETAS R$ 10.000.00

1236500272.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
4.4.90,00.00.0000,282 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8.000.00

02-DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.1.90,00,00.0000.302 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000.00

1236100233.047 - CONST/DELAZIR PlNEZl

4.4.90.00.00.0000.368 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000.00

03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292.051 - EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.00.00.0000.387 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua i^edro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0'*44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.550-000 • IPORÃ - PR

1)5 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUKDO MUNICIPAL DE SAÚDE
IÜ30I00172.031 - MJCRORRECilONALlZAÇÃO
3,3,90.00.00.0000.430- APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

1030100172.032 - SAÚDE MENTAL
3.3.90.00.00.0(K10,435 - APLICAÇÕES DIRETAS -R$ 10.000,00

1030300202.086-U.B.S. SEDE

3.1.90.00.00.0000,472 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20,000,00

1030300202.087 - U.B.S. SANBRA

3,3.90.00.00.0000.492 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 8,000.00

1030300202.089 - U,B,S, NILZA

3.3.90,00,00.00(H),524 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ lOOOO.OO

1030300202.090 - U,B,S NOVA SANTA HELENA

3,3,90,00,00.0000,540 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8,000,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1854200313,024 - ADQUIRIR/VEICULO/EQUIP/ATERRO SANITÁRIO
4,4,90,00,00.0000,557 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 9,000.00

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200333.018 - RECUP/CONST/PAV/ASFALTICA

4,4.90.00.00.0000.590 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10,000,00

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200363.056 - EFICIENTIZAÇÃO REDE ILUM, PUBLICA
4,4,90.00.00.(K)OO.1111 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 8,000,00

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200303.045- CONST, INSTAL, PARQUE INFANTIL
4.4,90,00,00,0000.644-APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00

I845I00303.0I6 - INFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
4,4,90.00.00,0000,655 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 15,000,00

1854400373,021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRÊ
4,4,90.00.00,0000.665 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 22,000.00

07 - SECRETARIA INDUST., COMERC., EMP., REL. TRABALHO
03 - DIVISÃO EMPREGO E RELAÇÕES TRABALHO
1133300212.037 - OFERTA DE EMPREGO

3,3,90.00.00.0(K)0,699 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 3,000,00

1133300222.038 - REDIRECIONAMENTO DA MÃO DE OBRA
3,3,90.00.00.0000.704-APLICAÇÕESDIRETAS R$ 6,000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677• Fones: (0"44}652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0824400072.028 - ADMINISTRAÇÃO ASSISTENCIAL
3.3,90.00.00.0000,729-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000.00

02 - DIV, PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824100122.018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL

4.4.90.00.00.0000.742 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000.00

0824100132.019 - CULTURA/ESPORTE/LAZER/ AO IDOSO
3.3.90.00.00.0000.744 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

0824300152.024 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES

3.3.90.00.00,0000.781 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8.000.00

0824300153.033 - REFORMA/AMPLIAÇÀO/CRECHES/MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000.789 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000.00
TOTAL. RS 349.000,00

dala de sua publicação.
Art. 3° - Revogadas as disposições era conirárío. csic Decrclo cnlra cm vigor na

Paço Municipal. 05 dc outubro dc 2004.

MARIA A

R

IDA ZAGO UDENAL

IMunicipal

iubiicado(a) no Jon:al
A TRIBUNA DO POVO
Úrgão Oficia] do Município
Edição n°

Pata, / kO /

_0 fUNCIONÃ RIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eslado cio Panni

HEi'lIBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N" ISIWXM
ABRECRÉDITOADICIONALSUPLEMENTARE DÁOUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGOUDENAL-PrefeiUMunicipal de Iporâ. Esudo do Piranj. oo
uso dc suu atribuições e coiuídenndoo disposto na Lei Municipal n" 669/2003, de 19/11/
2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Ediflo n*8633, de 20/111003;
DECRETA:

Ar(. l'-FicaabenoaoOrtanKntoGeraldoMumcípiode Iporl, Eslidodo Paranl.umCrídiio
Adicional Suplemenlnr no valorde RS 349.000.00 <lrezenlos e quarenta e nove mil reaij).
ilcstinado a ulenderas despesasque adiante especifica:
03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3:3.90.00.00a»0.114 -APUCAÇÕESDIRETAS - - JIS SOOOOOO
04-SECRETARIA DEEDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
o: - DIVISÃO DE ENSINO
l?36I00231W3 - TRANSPORTEDE ESCOLARES
33.90«).00«)OOJ«-APUCAÇÔES DIRETAS - RSJCLOOOOO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
I?8I200452.Ü70 - ADMINISTRAÇAO ESPORTIVAS
3.3.90.0001.0000,404 - APUCAÇÕES DIRETAS
05-SECRETARlA DESAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.030 - SACDE BUCAL
3,3.90.0001.0000.426 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 22.000,00
1030200182.033 - ATENDIMENTOS ClINICOS«:IRURGICOS/ODONTOLOGICOS
3.3.90.00.00.0000.448-APUCAÇÕES DIRETAS 20.000.00
1030300202.086-U.B.S. SEDE
3j.90.00.D0.0000.476-APUCAÇÕF^ DIRETAS - -.AS lOaOOO.OO
06- SECRETARIA DE AGRICULTURA EMEIO AMBIENTE
01-ADMINISTRAÇÃOGERAL .
2ÔnJ00072.059- ADMfeERt.VIAÇÃO'E OBRAS-^-

(it.I.yo.üo.ou.üooo.563- APUCAt^ESdiretas:...

..R$ 20.000,00

-RS 6J.000.00
07-SECRCTAR1AINDUST..C0MERC..EMP-REL.TRAB.
02 - DIVISÃO DE FOMENTOCOMEROlNDUSTmjRISMO
2266100422JJ66 - PROMOÇÃO A INDUSTRIALIZAÇÃO
3.3.60.00.00.0000.684-TRANSF. A INST.PRIV.C/FINS LUCRATIVOS RS 7.000,00
Ü9-SECRETARIA DH ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ü2-DIV PROO.PROJ. ESPECIAIS-FMAS
0824400072.026 - SUBVENÇÕES A B^IDADES ASSISTENCIAIS
.3.3.50.00.00.0000.791-TRANSE AINSTIT.PRIV.S/nNS LUCRATIVOS R$ 15-000,00
TOTAI - — - - _.,..R$ 349.000,00
An. 2*- Para atendimento oo encargo gerado pelo ditpoue no artigo 1*deite Decnio. lerlo
utilizados recunos decorrentes do cancelamento tMal/pircial dai douçies a saber;
02 - PODER EXECUTIVO

O! - GABINETE DO PREFEITO
0412200062X104 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.00.00.0000.87-APLICAÇÔÍES DIRETAS
.4.4,90.0aOOJXOO-92-APUCAÇÔES DIRETAS.
03-SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃOEFINANÇAS
ÇI -ADMINISTUAÇÃOOERAL
0412200071006- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.00.00.0000.110-APLICAÇÕES DIRETAS —ilS 20.000.00
Í884300070.00I - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÜBLiCA
3.190.00.00.000ai33-APUCAÇÕES DIRETAS -RS lO.OOOO)
4.6-90.000>.OOOai35-APUCAÇÔES DIRETAS-,- - RS 20.0COOI
C3 - DIVISÃODE RECURSOSHUMANOS
IM12200070-004 - PROGRAMA PIS/PASEP
•3.}-90.00.00-0000-147-AnJCAÇÔES DIRETAS _-R$ 20.0COO)
W-DIVISÃODECOMPRAS,PATRIM-EMATERlAL
0412200091012 - COMPRAS E PATRIMÔNIO
3.3-90.00.00.0000.I62-APLICAÇÕES DIRETAS tOOO.OO
"04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
jJt - ADMINISTRAÇÃO GERAL
•1236500262.046 - CRECHES MUNICIPAIS
44.90.00.00.0000.231 - APLICAÇÕES DIRETAS -RS 10.000,00
>"236500272.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
*4,9000.00.0000.282-APLICAÇÕES DIRETAS-..,- RS8.0000I
p2- DIVISÃO DEENSINO
)136100231(M3 - TRANSPORTEDE ESCOLARES
M.90-OOJM.0000.302-APUCAÇÕESDIRETAS
1536100233.047 - COSST/DELAZIR PINEZI
Ííi4.9a00ai.0000.368-APUCAÇÔES DIRETAS
ró'-DiVISÃO DE CULTURA
I3J92002910SI - EVENTOS CULTURAIS
3J.90O>.00.0C00JS7-APUCAÇÒES DIRETAS..—
^ - SECRETARIA DESAÚDE
02- FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
1050100172.031 - MICRORREOIONALEAÇÃO
jÍ3.90.00.00.0000.430-APUCAÇÔES DIRETAS JÍS100»/»
1030100171032 - SAÚDE MENTAL
3:3.900ix00»0435-APUCAÇÕES DIRETAS. - —-RS 100)0,00
1PJ0300201086- U-B.S. SEDE
3;L900)a)0)00.472 - APUCAÇÕES DIRETAS.
1030300201087 - U.B.S. SANBRA
3,3.9aOO.OOJ»00.492-APLICAÇÔES DIRETAS
1030300201089 - U.B.S. NILZA
à35a00.00.0000.524-APUCAÇÔES DIRETAS
1030300201090 - U.B5 NOVA SANTA HELENA
33.90.00.Q0.0000.540 - APLICAÇÕES DIRETAS..
06-SECRETARlA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
£854200313.024 - ADQUIRIR/VEICULO/EQUIP/ATERRO SANITÁRIO
4,4.90.00000)00.557 - APLICAÇÕES DIRETAS -— -
02- DiVTSÃO DEOBRAS £ SERVIÇOS
C545200333.018 - RECUP/CONST/PAV/ASFALTICA
A4.90-0CO).0000j90-APUCAÇÔESDIRElAS
|J2- DIVISÃO DE OBRAS ESERVIÇOS
«545200363.056 - EnCIENTIZAÇÃO REDE ILUM- PUBLICA
4.4.90.00.00.0000.1111 - APLICAliBESDIRETAS
ít - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1445200303.045 - CONST. INSTAL. PARQUE INFANTIL
4;.4.90.00.00.0000.644- APLICAÇÕES DIRETAS -RS 10.000,00
1«4S100303.0I6- INFRAESTRUTURA CORREDEIRA DOS ÍNDIOS
44.90.00.000)00.635-APUCAÇÔESDIRETAS -RS 15010,00
1854400373.021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRÊ
44.90.00.00.0000.665 - APUCAÇÕES DIRETAS JIS 21000,00
07 - SECRETARIA INDUST.. COMERC.. EMP,. REL TRABALHO
03- DIVISÃO EMPREGO ERELAÇÕES TRABALHO
1133300212.037 - OFERTA DE EMUtEGO
3.3.90.00.00.0000.699-APLICAÇÔES DIRETAS SS 3.0000)
1133300222.038 - REDIRECIONAMBfTO DA MÃO DE OBRA
3:3.90.00.00.0000.704-APLICAÇÕES DIRETAS RS 6.000,00
(B- SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
0824400071028 - ADMINISTRAÇÃO ASSlSTENCtAL
J.3.90.00.00.0000.729-APUCAÇÕESDIRETAS — J« 10.000,00
02 - DIV, PROO. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824100122.018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL
4;4.90.00.00.0000.742-APUCAÇÕESDIRETAS JIS10.000,00
08M100132.019 - CULTURA/ÉSPORTE/LAZER/ AO IDOSO
3.3.90.00.00.0000.744-APUCAÇOESDIRETAS ilS 10.000,00
0824300152.024 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES
3:3.90.00.00.0000.781 -APLICAÇÕESDIRETAS...,. -RS 80)00)
0824300153.033 - REFORMA/AMPLIAÇÃO/CRECHES/MUNICIPAIS
4;4.90.00.00.0000.789-APUCAÇÔESD!RBrAS - - RS IO.OOO,CO
^TAL - « 349.000.00
Art. 3* • Revogadas os disposifCes em contrürio, este Decreto enin em vigor na data dssua
publica;3o,
Paço Municipal. 05 de ouDJbro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipol
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua I^edro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: {0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 152/2004

SUMULA: Regulamenta o processo de avaliação
para fins de promoção na carreira do Magistério
Público Municipal.

A Prefeita do Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e de acordo com o artigo 13, § 5° e o artigo 47 da Lei Municipal
n" 670/2003 de 25 de novembro de 2003.

DECRETA

Art, 1° - A promoção é o mecanismo de progressão fiincional do professor e dar-
se-á através de avanço horizontal.

Art. 2*^ - Por avanço horizontal entende-se a promoção de uma para outra
referência da mesma classe, mediante acréscimo de 4 ( quatro) por cento, conforme artigo
13 e Tabela de Vencimentos - anexo I, da lei n° 670/2003, de 25/11/2003.

Art- 3° - A promoção através de avanço horizontal decorrerá de avaliação que
considerará três fatores;

I - desempenho;
II - qualificação em instituições credenciadas;
III - conhecimentos do professor.

Parágrafo Único: A avaliação de que trata este artigo será realizada anualmente
no mês de novembro de cada ano.

Art. 4° - A avaliação de conhecimentos abrangerá conteúdos específicos para o
exercício da função do profissional da educação e estará associada às atividades e
conteúdos de capacitação promovidas pela Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano e registradas em formulário próprio.

Art- 5° - A aferição da qualificação profissional será assegurado mediante a
comprovação do exercício de funções ou atividades extras, trabalhos publicados,
participação em cursos de aperfeiçoamento, capacitação, formação continuada, seminários
e outros correlatos, realizados e/ou concluídos dentro do período de 2 (dois) anos, a partir
do último avanço horizontal, de acordo com formulário próprio a ser elaborado pela
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
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§ 1° - Os cursos de graduação, pós graduação e estudos adicionaisnão utilizados
para mudança de classe ou ingresso na carreira, e os cursos de desenvolvimento pessoal
serão creditados independente do período de conclusão.

§ 2° - Para efeitos do primeiro avanço horizontal após a aprovação da Lei
670/2003, de 25/11/2003, serão considerados os cursos de aperfeiçoamento, capacitação,
seminários, outros correlatos e as avaliações de conhecimentos realizadas pela Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano a partir de 25/11/2003.

Art. 6° - A avaliação de desempenho abrangerá os aspectos de:

I - Disciplina
II - Cumprimento dos deveres
III - Assiduidade e pontualidade
IV - Eficiência

V - Capacidade de iniciativa
VI - Responsabilidade
VII - Criatividade ' í-r^
VIU - Cooperação '
IX - Postura ética

X - Produtividade

Parágrafo único: Os quesitos referentes aos aspectos definidos neste artigo
estarão descritos em formulários próprios a serem elaborados pela Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Humano.

Art. 7° - A avaliação de desempenho será realizada observando-se:

I - Professor em função de docência:
a) Auto - avaliação
b) Avaliação por comissão instituída

II - Professor em flinção de suporte pedagógico;
a) Auto - avaliação
b) Avaliação por comissão instituída.

Art. 8° - A pontuação para avanço horizontal será determinada pela média
ponderada (Mp) dos fatores a que se refere o Art. 3° deste decreto, tomando-se:

I - A média aritmética (Ma) das avaliações anuais de desempenho (AD), com
peso 4,0;

n - A pontuação da qualificação (PQ), com peso 3,0;
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III - A avaliação de conhecimentos (AC), com peso 3,0 e aplicando-se a seguinte
fórmula:

Mp= Ma ( AP >X4.0 + Ma í PO) x 3.0 + Ma (AC) x 3.0
10

§ 1° - O profissional da educação avançará uma referência a cada2 (dois) anos se
a média ponderada (Mp) for igual ou superior a 6 (seis).

§ 2° - O profissional da educação não poderá avançar se em qualquer um dos três
fatores; desempenho, qualificação ou conhecimento, obtiver média aritmética (Ma) final
inferior a 6 (seis).

Art. 9° - As avaliações deverão ser registradas e finalizadas em formulário
próprio,

Art. 10 - Não serão beneficiados com promoção horizontal os profissionais da
educação que estiverem em qualquer uma das situações:

I - Estágio probatório;
II - Disponibilidade para outro órgão em atividades estranhas à educação;
III - Em licença sem vencimentos;
IV - Em licença médica por mais de 06 (seis) meses.

An. 11-0 processo de avaliação será precedido de um cadastro funcional em
formulário próprio.

Art- 12 - Será constituída uma Comissão Central de Avaliação composta por
membros integrantes da equipe da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano e de profissionais da educação em exercício nas unidades escolares, sob a
presidência do Dirigente Municipal de Educação.

§ r - A comissão de que trata este artigo terá a responsabilidade de:

I - Avaliar os profissionais da educação que prestam serviços no Órgão Municipal
de Educação;

II - Coordenar todo o processo de avaliação;
III - Resolver casos omissos.

§ 2° - Para avaliação de membros da Comissão Central de Avaliação, procede-se
a substituição do avaliado por outro professor indicado pela Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Humano.

"íeofflOíã
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Art. 13 - Na constituição das comissões a que se referem o artigo 12 deste
decreto, deverá ser respeitada a paridade entre membros da Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Humano e membros das Unidades Escolares.

Art. 14 - Será constituída em cada unidade escolar. Comissão de Avaliação,
formada pelo mínimo de 4 (quatro) profissionais da educação, que terão a responsabilidade
de avaliar todos os professores da escola sendo:

1 - Diretor da unidade escolar;
11-Membro da equipe pedagógica;
III - Professor ( escolhido por seus pares );
IV - um professor escolhido pelo avaliado,

§ 1° - Nas unidades escolares onde o número de profissionais da educação for
insuficiente para a formação da Comissão, poderão de acordo com a necessidade, integrar
membros da equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano,

§ 2° - Para a avaliação dos membros da Comissão de Avaliação, procede-se a
substituição do avaliado por outro professor indicado por seus pares.

Art. 15-0 profissional da educação que no período de avaliação estiver
trabalhando em dois locais distintos, será avaliado pela Comissão de Avaliação da unidade
escolar onde contar com maior tempo de serviço.

Parágrafo único - Se o tempo de serviço nos dois estabelecimentos for o mesmo,
o profissional poderá fazer a opção por um deles,

Art, 16 - Se o profissional da educação for detentor de dois cargos e desenvolver
fijnções diferentes, deverá ser avaliado em cada um dos cargos, cuja progressão será
definida em cada cargo,

Parágrafo único Executando as mesmas funções nos dois cargos, a avaliação é
única, computando-se o mesmo número de créditos paraos dois cargos,

Art. 17-0 processo de promoção horizontal deverá ser referendado pelo
Dirigente Municipal de Educação,

§ r - Do resultado da avaliação caberá recurso fundamentado ao Dirigente
Municipal daEducação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da ciência do resultado.
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§ 2® - Os recursos serão apreciados pela Comissão Central de Avaliação dentro
do mesmo prazo determinado no parágrafo anterior.

Art. 18 - Após a conclusão do processo de avaliação de desempenho,
conhecimentos e qualificação, a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano encaminhará relatório ao Departamento Pessoal com a relação dos professores
com direito à progressão fijncional,

Art. 19 - Os efeitos financeiros decorrentes da progressão fijncional. terão irücio a
partir do mês subseqüente a finalização do processo de avaliação.

Art. 20 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de Avaliação.

Art. 21- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal, 06 de Outubro de 2004.

MARIA IDA ZAGO UDENAL

Vefeitn Municipal

Fur;dcado(aj no joi'naI
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i.
íOi-gao Oílcial do Mui:ícíí.>áo

Edição n"__Â£í]Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
nslLiUo do Panni
t>KRr;TO N' 152/2001
SuMllLA: Resiibmenl:! o processo de avj|iu;;lo
para fins de promoção lu carreira do Magisiína
Pdblico Municlpil.
i\ IVercii:! itoMunicrpio de Ipor3. Estado doP-jrjni,nousodasairibul((esquelheüo conferidas
lur kl, e di; acordo como artigo 13.i S* e o anijo i7 da L«iMiuiicip;il n* 670/7003 de 2Sde
novembro de 2003-
i)i;cR[rrA
An I*- ApromoçSoio mecanlsnwdeprogresiSoruncionuI doproFcssof edar-se-i utravísde
jvüiico honzonuil.

An. . - 1'oravanço hoiizonial eniende-se j proniotiod: unu oumi ieferSnci;i di mesiru
cl;iiisc,me<liunleacrtscimode4(qtulro)porcemo. canformeanigo I3eTabeludeVencimenios
- :ii>cxQ [. da lei n* 670/2003, de 2S/11^3. .
i\rt. 3"• A promoção alrj\'és de avjnçohotizontal deciirrcrá de jvaliaçiio quecoiisidenirú irís
fjlores;

I - dc^cnipenho;
II - <^iia[ific:iç3ü em instiluições credciKiadas:
III - CDiilicdnicnlosdo professor.
[';iijgr;ito Único: A avali;iç9o de que mila este anlgo scri rcaliudaanuilmenii: no inés de
novembro dc cada ano.
An -i-' • A avaliaçJo de conhecimentos abnnferácoiueildos especilicos para o cxcrcfcio da
fiinç.l» lUi prorissioiu! du cducaçUo ecsur:! associada is atividades ecuniciidos dccapacitação
{>iimio\iib> peki Secrciaríu Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e registradas
luii torinuLirío próprio.
•.I' 5" \ írcriçJo da qualificação profíssitnwl serí usseetirudo mediante n compnivaç3o

Iuib,òcs 011 atividades cxtta^. Iialulltn^ |itil<1k'jili>«. luni:ipjçjo ctn <i.*
rk-is'̂ >i>KniM. ca|>J(-iia^àii, fuiiiurç.lo coiuinuada. H*niín.iniis c otiirus lo^TcLitll^. rv*ali/.uli-»
ii . ""ihiíiliis ilenlni ilo pyrtiKlii ifc 2 (iloií) j {i.iiiir Jci állim» a\;mço hiMi/oiiial. .k'

.KiiiiU> L'{ini ftvrnuUrio prôpno a scrcIalHKado |X'l.iSarct^itia Miiiiicipal Jo Lduc;içáo c [>cscn-
xoUliiicnlii lluniano.
ií I"* ti>. ctir5.us ilcstuduaçilii. pás gradujç^ e estudosaiirciuiuisnão iililizaü^is |iara mud:inçj
ik i>u iibjjrcvvo iia cafrcira. e us cursos lJo ilc&riivolviin(.'nlu pessoal serão Cfédil;id(n
nnk'[>ctKlciitc d(i pcrftxln üc contluslo.
í • Pora eleitos do primeiro avanço hori7onlat apiís a ;n'n>v;tç,*i)) dj l-ei 670/2ÜÜ?. de 2?/l 1/
^01)3. bctãocoiisidcrjuJos oscursos deapetfeiçoamcnio. tiiiniciiaçüo.scmiii.inüi, outros corR-latos
c ;is av:;li;i^úcs dc conhecimentos realizadas pela .Secruiaria Municipal de EduC;^3o e Ocsen*
volvininitu Ilinmino a partir de ^.Vl 1/2003.
An. 6" • A avaliação de de^citipenlio abnítigcrli os asi>ccios dc:
I - Uisci|)1iiM
II - Cimunimento liosdtieies
III - AsMduidodc c poniuatidade
IV - RficiétKÍa
V - C*a|\(c^dade tle iiücialiva
VI - Kesiwnsabilidade
Vil - Ciiatividade
V|!| - Cooperação
IX - Postura <tiC3
X - Produtividade
r.ir.i^r.ifn único: Os quesitos itferentes aos aspectos definidos neste ani|o estaSo descritos
cm (ontiuláriosprópriosa seremebborxk» petaSecreioria Municipal de Bduc;iç3o e DesenvoU
viiiicnto llamaiio.
.vn. T' • A avaliação de desempenho será realizada observando-se:
I - Professor em rur>ção de docéiKia:
:il Auto • avaliação
I» Av;i1i:içãu por comiss^ instilulda
II - Professor em funç:1o de suporte pedagógico:
a) Auto - avaliação
b) AvuUação por comissão instituída.
Ali. 8' - A puiiiuação para avançohorir.ontal seri dctcrminad;i pela mídiu ponderada (Mp) dos
fatures a <|uc serefere o An. 3° deste decreto, tomando-se:
I - A m^dia aritmética (Ma) das uvaüações anuais de desempenho (ADJ. com peso 4,0;
II ' A pontitaçáo da qualificação CPQ)< com peso 3,0;
III - A avaliaçãode conhecimentos (AC),com peso 3.0 e aplicando-se a seguinte fórmula:
Mp= M:i ( Af>^t 4.0-4-Ma / POU 3.0 * Ma (AH x 3.0

to

§ r - O prorissional da educaçlo avancari uma rtrerincia a cada 2 (dois ) anos se a midia
ponderada (Mp) forigual ousuperior a ó (seis).
9 2" - O profissional da educação não podcti avançar se em qualquer um dos três falorcs;
descRifienho, qualificação ou conhecimemo, obtiver mét^a :irílmética (Mal final inferior a 6
(síis).
An. 9" • As avaliaçfcs deverSo s<r registradas e finalizadas cm fomiuláiio prt^mo.
An. 10 - Não scrSo bcncHciados com {»omoç3o horizontal os prorissionais (b educação que
eslivcrem cm quakiuer uma das situações:
1 - llsTágio prt>bat6rio:
It - Disponibilidade para outro órgão em atividades estranhas ã educação;
III - üin licciu;:i sem vencimentos'.
IV - lím licença médica por mais de 06 (seis) meses.
An. 11-0 processo de avallaçito seij precedido de um cadastro futicioiul em foimuldrío pri-
prin.
An. 12-Sctá constituída uma ComissSo Centra!de Avaliação composta|)ormembros integran
tes da equipe da SecrciariaMunicipal de Educaçio c Desenvolvimento Humanoe dc pronssi-
oiiuisda educaçãoem exerc(cio n.tsunidades escolares,sob a presidíncu do Dirigente Muni
cipal dc Educação.
S 1*• A comissão de que ttsta este artigo terá a responsabilidade de:
I - AvaHar os profis^onais da educação que prestam serviços noÓrgSo Municipal de Educa-
çSo;
II - Coordenartodo o processode avaliação;
III - Resolver casos omissos-

y • Para avaliação de mem^osda ComIssSo Central deAvali^ão.procede-se a subs(iluiç3o
do avaliado por outra professor indicado pela Secretaria Municipal de Educação e Oesenvol-
« imento Humano.
An. 13- Nacoitstiluiçãodascoinissfiesaque se rtfcnrm o anigo 12 destedecreia. deveráser
respeitada a paridadeentre membrosda SecretariaMunicipal de llducaçte e Desenvolvimento
lluniaiio e membros dos Unidades Escolares.
An. M - Serúconstituídaem cada unidade escolar,Comissãode Avaliação, formada pelo mfni-
nvi lie 4 (quatro) profissioruisda cducação. que terão a tespons:ibilidade de avaliar iodos os
niiilessores da escola sendo:
I - Diretorda unid:ide escolar:
II-Membro da equipe pedagógica;
III - Professor ( escolhido por seus pares );
IV - um professor escolhido p«lu avaliado.
^ l"- Nasunidades escolaresondeo numero de profissionais daeducaçãofor irvsuficicnte p;ira
a fonTLição daComissão, poderão tJc acordo com a ricccssidadc. integrar membros daequipe
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humar>o.
Ü T ' Para a avaliaçãodos rrvcmbros da Comissãode Avaliação, procede-se a substituiçãodo
.iv:iliado porouiro professor Indicado porseus pares.
An. 15 • O profissional da educação que no período dc avaliação estiver trabalhando em dois
loc;i>s distintos, sctã avaliado pela Comissão de Av;iliaçãoda unidade escolar onde contar cwn
inaiiir tcinpc de serviço-
l^^rágrafoóirico - Se o tempo tle serviço nos dois estabelecimentos ía o mesmo, o profissional
poderá fazer a opção por tuo deles.
An. 16 - Se o profissional da educação for detentor de dois cargos e desenvolver funçAes
üifcremcs. deverá ser avaliado em cada um dos cargos, cuja progressão serã definida em cada
CJtgU.

iVit^^rafo único Executando as mesmas funçóes nos descargos, a avaliação é única, computan-
do-sc o mesmo número decréditos para osÁ)is cargos.
An. 17- O processo de promoçãohorizontal dcvcrã ser referendado pelo Dirigente Municipal
lie Hiliicação.
^ I" - Do resultadoda av^iação euberi recurio fundamentado ao DirigenteMunicipal da E(Iu<

i>iu;.(u, iiü praztrdc 5 (ciiico)dias liteís, com:ido da ciCncla ín rcsiilt:ido.
{ 2'- Os recursos 5er3oapreciadospel;i Comissão (.'eMr:il tle Avaliação lierarodo mesmo pra/o
ilclerniinado no parjgrafo anierior.
An. 18 - Após a conclusão do prtxessodc avaliaçãodc desempenho, conhecimentos e quali
ficação. a Seen;iaria Mujiicipal dc Eduaição e Desenvolvimento Humano eneami|iharã relaió-
riujo DewisTamento l^ssoal coma relação dosprofessores com direito ã pro^ssao funcional.
Ari 19-Osefeitos fínaoceirasdccorrcntcs daprágrcssão funcional, teiSoinfcioa partir domis

. subsertUente a finalização do piocesso de avaliação.
' Ait. 20 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de Av-jliação.
Art 21- Este decretocrHra em vigor ii.i ilata dc stia |>ublicaç,~io. revogadasas di^x>sições cm
coTiirátio
Paço Municipal. 06 de Outubro dc 2004

'.MARIA APAKECIDA ZAGO ÜDE.VAL
l^feita Municipal

Publicado(a) no Jornal |
A TRIBUNA DO POVO
Orgao Oficial do Município

Edição n**

Data. oT- / i C Í a9

o PUNCiONARiO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ • PR

DECRETO N." 153/2004

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

DECRETA.

Art. r - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 11 de outubro do

presente exercicio, em virtude do Dia de Consagração a Nossa Senhora Aparecida e
Aniversário do Município de Iporã - Paraná, em 12 de outubro de 2004,

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades
que por sua natureza não permitem paralisações.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 07 de outubro de 2004.

MARIA APAREpô?rZAírOtIDENAL
PrefeLta Municipal

Püblicado(a) no Jornal

[óriíão ÒíicLcd do í/íunicípio
|Etíi';;ão ^
1 / O''



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esudo do Panni
DECRETO N'.* 153/:004

EMENTA: DECRETA PONTOFACULTATIVO EDAOUTKAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL- Prefciu Muiucipalde Iporâ,EsiatJodoPurant no

de suas atríbuiç&es.
DECRETA.

An. 1* ' Fica decretado Ponio Fuculiuisvo no üiu U de ourubro do presente exercício, em
vinuiJe do Dia deConsugruçao a Nossu Senhora Apatccidj e Aniversário do Município de
Ipora• Pjraná, em II deoulubro de2004-
PARÁGRAFO ÚNICOi Em decorrênciado disposto no capul desie Ariigo.nJo haverá expe
diente nas reparliçaes Pübllcas Municipais, exccio das atividades que porsuanaiureia nlo
permitem paralisaç&es.
An-2"- Revogadjs asdisposições emconlráfio, esieDecreto encra emvigor nadaia de»uu
publicação.
hicoMunicipal. 07 de outubm de20(M.
MARIA APARKCIDA ZACO UDENAL
Prefeita Municipal

Pubiicado(a) no Jornai
A TRIBUNA DO PQVC
Órgão OfíclaJ do Município

Edição n"—9 ^
n.-.ta. / jO /oy



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N.° 154/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 035/2004,
TIPO CONVITE 030/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

NURIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 221/2004, de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n.° 035/2004, na modalidade Convite n.° 030/2004, que trata de
aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar, conforme anexo I.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
BERNARDETE XIMENES MATSUNAGA, OLGA LVTSKIU PEREIRA,
PALTANIN & GOMES LIDA, SCHIMITT & FERMO LTDA e VALTER
GUTIERRE, declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 15 de outubro de 2.004.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

Pubiicado(a) no Jornal
A TR
Orgáo Üílciai do Município

Edição n° 0 ^

Cata. ( ^ / in / /O

A avD,™



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EãIslIo do PaTuni
DECRETO S' l54nO(M
HOMOLOGA E ADJIIDICA OJULGAMENTTO PROFERIDO
NENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." Ob30/2004,E DÁ OUTRAS PROVIDÈNOAS ^ .
MARIA APARECIDA ZAGO UDESAL, Prcfcn;i Muiucipal dc Iporí,Estado du1'iiíaiiú, no
uso das atribuições que lhe sâo conferidas pof Lei;

Act^í^^Rca homologado ojulpunenlo proferido pclí Comissão Permaiteme de Licitação,
notneada pela PorUrian* 221/2004. de 30 de junho de2004. doProcesso Ucitalârio n." 035/
2004. namodalidade Convite n." 030/2004, que trata deaquiiiçao degíneros alimentícios para
tiierendaescolar.confonneaneitDl. vii..i:Mrt:
An • Fica adiudicado o inesmoem favor das empresas BbRNARDETE XIMbMU»
MATSUS \OA OLGA lATSKIL' reREIRA, PALTANIN &GOMES LTDA, SCilIMlTT &
FERMO LTDAe VALTER GüTIERRE, declaradas vencedofai docename liciialfina
An. 3.' • EsteD«relo entraem vigorni datadesuapublkaçio-
PacoMunicipal, 15de outubrode 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

J PEL<\C0MISSÃ01'ERMA-
035/aW4, TIPO CONVITE N."

Publicado(a) no jon-i
A TRIBUNA DOPOV
Órgão Oficial do Munlcípic

Edição n«

Data..(^ i /O i

OFUHCíbuARtO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua í»edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0'*44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 155/2004

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporà,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n°
669/2003, de 19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA:

Art 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Credito Adicional Suplementar no valor dc R$; 5.000.00 (cinco mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

05- SECRETARIA MUNIC. DE SA(JDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200193.090 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES/UBS

3.3.90.39.99.9900.461 - APLICAÇÕES DIRETAS: R$:5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

Art. 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial da dotação a
saber:

05 - SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030200223.008 - CURSOS PREPARAÇÃO DE PESSOAL
3.3.90.00.00.0000.463 - APLICAÇÕES DIRETAS: R$; 5.000,00

TOTAL R$: 5.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em conirário, este Dccrclo entra cm vigor na
dala dc sua publicação.

Paço Municipal, 15 d' outubro dc2004.-

MARIA ^PSRECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

nrm »iiif r I

Pitb'icado(a) no Jorna»
AJU^mUA DO POVO
ói'gàc Oficiai cio Muiiicípio
Edição n°

Data, /£/ IO / Oi

•IEORA.N.aV0S' WQSJ



PREFEtTURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Euodo Oo Panni

DECRETO N* 155/2004

MARIA APAKliCIDA ZAüOUDENAI.-PrefeitaMunicipal de Iportl, Estado doParanl, do
uso desuas atribuições e considerando o disposto na l,eiMunicipal n* 669/2003, de 19/11/
2003, publicudo no JornalA Tribuna do Povo, EdiçSo n" 8633, de 20/11/2003
DECRirTA:

An. l"- Rcaaberto 110 Orçamento Geral doMunicípio deIpora, Estado doJ^irató, umCrédito
Adkiorul Suplementar novalof de RS: 5.000.00 (cinco mi! reais), destinado a ateoderaj
despesas que adiante cspccifica:
05-SECRETARWMUNIC.DB SAÚDE
Ol-RJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.086 - U.D.S. SEDE

3.3.90.39.99-»00--«0-DEMAlSSERV.DETERCaROS.PES.JLT«DICA; Rtr5 000.00
total RS SOOOM

2"• Para alendinienlo aoencargo gerado pelodisposto noartigo r desle Decreto, serto
utilizado» recursos decorrenies docancelamento lotai/parcial dadotacSo a saber;
05-SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE
02 - RINDO MUNICIPAL RE SAÚDE
1030200223.008 - U.B.S, SEDE

J3.90.0ü00.0000.463-API.ICAÇÔESDIRt.TAS:— R$f 5.000,00
total RS- 5.000,00
An. 3° • Revogadas asdispotiçAes emcontrário. csie Utovao comcm vigor nadaudema
publicação.
PaçoMunicipal. 15dcoutubro de 2004,•
-MARIA APAKECITM ZACiO l'Dfi.N"AL

Prcfcihi Munrcipal

Publicado^a) ííüJ ornai
A-mmmA doVovü
Or^n dèclal do l-í.uilícípio
Eáltjãn :

Já \JC>

o pwiCiONAmo



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 156/2004

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA ZÉLIA
DA SILVA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocoladosob n® 2133/2004, de 13/10/2004;

DECRETA;

Art. 1° - Fica exonerada a pedido, a partir de 13 de
outubro de 2004, a Servidora ZÉLIA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG sob n° 2.048.018, e inscrita no CPF/MF sob n° 125.547.074-72, residente
e domiciliada nesta cidade, Município e comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeada
através do Decreto n° 031/2003, de 18/03/2003, ocupante do cargo em Comissão de
Assessor Técnico - Nivei Médio, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto tem seus efeitos retroativos a 13 de outubro de 2004.

Paço Municipal, 15 de outubro de 2004.

MARLV ^^KECÍDA ZAGO UDENAL
^refeita Municipal

! .PubUcado(a) no joriiiU

=A. TRiBUMA DO gOW
íÓrgão Üucial co Município
Edição

/ /O /<Q.Data



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiacia do Taianl
DECRETO N- 155/:0(M
tXONERA A PED(DO A SERVIDORA ZÉLIA DA SILVA.
MARIA APARECIDA ZACOUDENAL-PrefeiCi Munlcipa] de Iporik, Esudodo Paraná, no
uso de suas 3iTÍbut(fies e considerando o tequerínKiKo protocolados(Ai n* 2133/2004,dc 13/
10/2004,

An. I' - Ficaexonerada u pedido, u panirdc 13dc outubro de 2004.» Servidcn ZÊLIA DA
SILVA, brjsilcira, soiicira, ponaüoradj Cídulude IdcnIidadcRC sob n*1043018, e inscrita
noCPH/MPsobn" 125.547 074-71 residente edomiciliada ncsiacidade. Municipioe comarca
delporS.EsudodoPannd, nomeadaatravísdoDecreton*03I/2003.de 18/03/2003,ocupan
te docargoem Comisslode Assessor Técnico - NlvcI M^dio. louda naSecreuriaMunicipal
de EducafSoe Desenvolvimento Humano.
An. 2'-Revogadüsas[llsposl{dcsemcontdrio, esleDetreioteni jeusefeitosreiroalivosa !3
de ouRjNo lie 20(U.
Paço Municipal. 15 de outuhro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDESAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial dc M»aiiicó>io

Edição n* ^ 9O H
Data,_l2_/_í£_ZM-

O FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO N" 157/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL
PROVIDÊNCIAS.

ESPECIAL E DÁ OUTRAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - IVctcita Municipal úc Iporà,
Hstadu do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na l.ci Municipal n''
720/2004. de 15/10/2004. publicado no .Tomai ATribuna doPovo, Ediç2o n'̂ 8902, de 16/10/2004;

DECRETA:

Art. 1" - Fica suplementada a dotação abaixo especificada, instituída pelo
Crédito Adicional Especial de que trata aLei n" 688/2004, de 18/03/2004. no valor de R$ 25.000.00
(vinte c cinco mil reais), destinado a atcndcT as despesas com a Constiiição da Oficina c Garagem
do Pátio Rodoviário Municipal.

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
03 ~ DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
267820044.3.007 - Construção Oficina e Garagem
4.4.90.00.00.0000.1218 - Aplicações Diretas
TOTAL : R$ 25.000,00

Art 2® - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo T
deste Decreto, será utilizado recur.so decorrente do cancelamento total/parcial da dotação a saber:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DIVISÃO l)K RI-rURSOS HUMANOS
0412200070.004 - PROÍiRAMA PIS/PASEP
3.3.90.00.00.0000.147-APLICAÇ(")ES DIRETAS .RS 15.000.00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PR()(Í. PRO.T. ESPECIAIS - FMAS

0X24300122.111 - PROGRAMA MUI.HKR HSPHRANÇA
3.3.90.00.00.0000.761 -APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00
rOTAI RS 25.000,00

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 2 \ de outubro de 2004.

MAiyA^AP/tKECIDA ZAGOUDENAL
Prefeita Municipal

""íkÓRf



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua '̂edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

nF.rRF.TO N" 1S7/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCL^S.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - i'rcfcila Municipal dc Iporã,
Hstaüo do Paraná, no uso dc suas atribui^òcs c considerando i> disposto na l.ci Municipal n"
720/2004. de 15/10/2004. publicado no .Tornai A Tribuna cio Povo. Ediçãon"-' 8902. de 16/10/2004;

DECRETA:

Art. 1" - Fica .suplementada a dotação abaixo especificada, instituída pelo
Crédito Adicional Especial de que trata a Lei n" 688/2004, de 18/03/2004, no valor deRS 2.'5.000,00
(vinte c cinco mil reais), destinado a atender as despesas eom a ConstmçSo da Otlcina c Garagem
do Pátio Rodoviário Municipal.

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE

03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÀO
267820044.3.007 - Construção Oficina e Garagem
4.4.90.00.00.0000,1218 - Aplicações Diretas - iíÉ 25 Oco.CO

Art. 2" - Para atendimento ao encargo gerado péfo'"dispo.sto no artigo 1"
deste Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento total/parcial da dotação a saber:

03 -SKCRH IARIA ÓH ADMINIS IRAÇÃO HFINANÇAS
03 - DIVISÃO DK RHCURSOS HLIMANOS
0412200070.004 - PROCiRAMA PIS/PASEP

3.3.90.00.00,0000.147 - AIM ,ICAÇÕHS DIUH IAS R$ 15.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02-I)IV. PROG, PROJ, HSI'KC1AIS-KMAS.

0824300122.111 - PROGRAMA MIILIIER ESPERANÇA
3.3.90.00.00,0000.761 -APLICAÇÕES DIRETAS ;t R$ 10.000,00

Art. 3" - Revogadas as disposiçòes em contrário, esie Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 21 de outubro de 2004.

MARIA APfíRECIDA ZAGO UDF.NAL
'refeita Municipal

Publicad(j(a) no i- :
k.»

' 'v

Orgao ••Io Muní.cíplo
Edição n°

D.ito, / Io /



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua í>edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

nFn^F-TON" 157/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAI, ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO IIDENAL - 1'ivfcita Municipal clc Iporã.
Kstadü dü l'araná. iio uso de suas atribuivõcs c coasidcrando o di.sposto na I-ci Municipal n"
720/2004. de 15/10/2004. pulilicadn oo Jornal A Tribunado Po\o. Edição n"' 8902. de 16/10/2004;

DECRETA:

Art. 1" - Fica suplemeniada a dotação abaixo especificada, insiiiuída pelo
Crédito Adicional Especial de que trata a Lei n" 688/2004, de 18/03/2004, no valorde R$ 25.000,00
(vinti; c cinco mil reais), destinado a atender us despesas com a Construção da Oficina e Garagem
do Pátio Rodoviário Municipal.

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE

03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
267820044.3.007 - Construção Oficina e Garagem
4.4.90.00.00.0000.1218 - Aplicações Diretas

Art 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo.disposto no artigo T'
deste Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento total/parcial da dotação a saber;

03 - SHCKH IAUIA DH ADMINIS IRAÇÃO HKINANÇAS
03 - DIVISÀO DK RHCÜRSOS HUMANOS
0412200070.004 - PROCiRAMA PIS/PASEP

3.3.90.00.00.0000.147-A]'1.ICAÇÕHSI)IRK'1'AS US 15.000,00

09 - SECRETARIA DE AS.SISTÉNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. KSI'KCIAiS - FMAS
0824300122.111 - PROÍÍRAMA MIJLIIER ESPERANÇA
3.3.90.00.00.0000.761 - APLICAÇÕES DIRET.-XS....» R$ 10.000,00

Ai1. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra on
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 21 de outubro de 2004,

MARl^^ARrCTDA ZAGOUDENAL
Prefeita Municipal

Pvíbiicadüta) no
Mmmnh dopoVQ
'õrgao Oficie'.! do Município
Edição

Daía, ^
1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua |í'ecJro Alvares Cabral. 2.677 - Fores: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 157/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n"
720/2004. de 15/10/2004, publicado no Jornal ATribuna do Povo, Edição n" 8902. dc 16/10/2004;

DECRETA;

Art. 1" - Fica suplementada a dotação abaixo especificada, instituída pelo
Crédito Adicional Especial dc que trataa Lei n° 688/2004, de 18/03/2004. novalor de R$ 25.000,00
(vinte c cinco mil reais), destinado a atender as despesas com a Construção da Oficina e Garagem
do Pátio Rodoviário Municipal.

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
267820044.3.007 - Construção Oficina e Garagem
4,4,90,00.00,0000.1218 - Aplicações Diretas

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento total/parcial da dotação a saber:

03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
0412200070,004 - PROGRAMA PIS/PASEP

3,3.90.00.00.()000.147-APL1CAÇÔES DIRETAS R$ 15.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824300122.111 - PROGRAMA MULHER ESPERANÇA
3.3.90.00.00,0000,761 -APLICAÇÕES DIRETAS R$ 10.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Mimicipal, 21 de outubro de 2004.

MARíA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

MMMU*«««,

Publícado(a) no Jornni
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do i/íiirilcípio

Edição ^*^(0

Data, ,
IPQS

o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Aivares Cabral. 2.677- Fones: (0"*44) 652-Í122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

T.RTN° 720/2004

SÚMULA: AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECmCA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal,
Faço saber que a Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. l* - Fica por esta Lei, o Executivo Municipal autorizado a
suplementar a dotação abaixo especificada, instituída pelo Crédito Adicional Especial de que
traía a Lei n" 688/2004, de 18/03/2004, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
destinado a atender as despesas com a Construção da Oficina e Garagem do Pátio Rodoviário
Municipal.
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
267820044.3.007 - Construção Oficina e Garagem
4.4.90.00.00.0000.1218 - Aplicações Diretas

Art. 2® >O recurso para fazer face às despesas determinadas pelo
artigo 1* desta Lei, decorrerá do cancelamento de dotações fixadas para o presente exercício e
será especificado através de Decreto.

Art. 3^ - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PaçoMunicipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de outubro do ano de dois mil e quatro.

MARIÂ AP^UDA ZAGO UDENAL
PREFEITA MUNICIPAL

PuhlTcadota) no Jornal j
RIBUNADO^gW

íSrgão Oficial do Município
IEdição n''

Data, / g

o PUKdOtiÃRiO

"ífiQRÀÍNO
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IPORÃ
Ujiitdo do
DECRETO N" 157/2004
ABRtiCRÉOrrO ADICIONAL ESPECIALEDAOUTRASPROVIDÈNCIAS-
MAHIA APAftl.CIDA ZACiO UDENAL - Prefeila Munictpiil dc Ipwü, EsudoüoParaná, no
uso dc suas alribuições ecoiisideriimlQ odisposio m Lei Municipal n" 7Íü/20W,<le IJ/IO/
2004, publicado noJornalA Tribuna do Povo.Edicio n*8902.de 16/10/2004-
DRCRin-A:

An. r - Fica suplcmeniadj a dotação abaixo cspccincada, insliiuída pelo Crfdi(0 Adicional
EspcculdequciraiaaLeit>-688/2004,(lel8/03/200a, novalor deR$25.000,00 (vimeecinco
mil reais), üesilnjdo a Jicndcr asdespesas comaConstruçSoda OlkinaeGaragem doPiüo
Rodovilno Municipal.
06 -.SECRETARIADE AGRICULTURA, OBRAS E MEIOAMBIENTE
03- DIV1.SA0 DE AGROPECUÁRIA F. VIAÇÃO
26782Ü(M4.3.1X)7 - ConsmiijâoOficina e Garjcem
•14 00.00.000000 IIIS - \pJii:ji;òc.s Dlrclas
An 2"- P;iri ,iuiiüink.imi aoenciirfo gerado pcl»disposio noartigo 1" deste Decretascrt
ullli/.,ido recurso dccorientc ilo cjncelarnenlo lotal/parcial da dolacau a 5,iber'
03- SUCRHTARIA 131^ Al)MINlSTRA(.'ÃO EIWANÇAS
03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04i::ooo7o.oü-i - programa tis/pasep
3.390.00.000000.147-APUCAÇÕK-SniRETAS RS IJOOOOO
09- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAl.
0:-DIV.PROa, PROJ. ESPECIAIS-ÍTUAS
0«HJOOI22.1II - PROGRAMA MULfIER ESPl-RANÇA
3.3.9000.00.0000.76I -APLICAÇÔESDIRETAS R$ lO.QOO.OO
An. y - Revogadas asdispusiçfles etii conlrJrio, este Decreto entra em «igor nu dota desuj
publicüçto.
Paço Municipal, 21 de outubro de 2004.
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL
Prefeila Muíiici;ial

Publicado(a) no Jornal
ATRIBUr A 00 rovo
órgão Oficv v.o ivituácípio
Ediçãc ;.

Da1a._Ô2;_ lO /0't'

O j^uNCíOnAmo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua F^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRE10 N" 158/2U()4

ABRE ÇKÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCLVS.

^LUUA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Mimitipal de Iporà, Estado
do Paraiiá, iio uso dc suas auibuii^òes e cousideraudo o disposto iia Lci Muaicipiil if (>69/2003, de
19/11/2ÜÜJ. publicado noJornal ATribuna du Povo. Edição ii" 8633, dc20/11/2003;

DECRETA:

AiL r - rioi aberto aoOrçamento Geral do Muiucipio dc Iporà, Estado do Paraná,
uin Crédito Adicional Suplementar no \alor dc !Ü1 I-IO.OÜO.OÜ (cento c quiirenta mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante cspccillca:

Ü3-SECRC IAR1ADE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DIMSÀO DE RECURSOS HUMANOS
0412200072,üüy - PREVIDÊNXIA SOCIAL GERAL
3.1.90.0Ü.OÜ.11UOO. 152 - APLICAÇÕES DIRETAS -RS 50.000,00

04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
03 - DIVISÃO DE CUL rURA
1339200292,108 - FUNCIONAMENTO DA CASA DA CULTURA
3.3.90.00.00,01)00.394 - A1'LICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000,00

05 - SECREl AlUA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÜSlCOS/ClRÚRGlCOS/ODON rOLOGlCOS
3.3.70.00.00.0000.446 - TRANSF. A INSTIT. MULTlGOVERN.-VVlENTAlS RS 40.000,00

03 - SECRETARIA DE ADiVUNlSTKAÇÀO E 1'1NANÇAS
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412300072.008 - ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.yo.(K).00.0000.130 - APLICAÇÕES DIRETAS W» 5.000,00

09 - SECRETAIUA DE ASSIS ilÍNClA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - 1-MAS
0824300122.113 - PROGRAMA GERAÇÃO DE RENDAS
>3 90 0ü.(H).U000.7ó5 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 40.000,00
total I4Ü.ÜÜU,UÜ

ArL 2" - Para atcndinicnio ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1" deste
Decreto, serão utilizados recursos dccorrcntcs do caiicclamcuto lotai/parcial das dotações a s;ibct;

03 - SECRETARIA DE ADMINIS ITIAÇÀO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.00.00.0000.135-PLICAÇÒES DIRETAS RS 25.000,00

06 -DIVISÃO DE CONTABILIDADE
0412300092.015 - SERVIÇOS CON l ABEIS
3.3.90.00.00.0000.173 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 5.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua i^edro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 • IPORÃ • PR

04 - SECRLI I ARIA Dii. liDUCAÇAO E Dl-SEN\'üL'm'[ENTO HlJNL^.hü
U1 - ADMiNÍSTÍ^ÇÀO GERAL
12JÓ1U0232.U41) - DESPESAS/I^NDE/PDDE/^l-CON^-ÈNlOS
3.3.9Ú.UÜ.W.UIHH», 192- APLICAÇÕESDIRETAS.

1236700282.049 - EDüC. ESPEC. A RHTARDATARIOS
3.3.9O.O0.0O,Ol)UO,28(j - APLICAÇÕES DIRETAS

02 - DIVISÁO DE ENSINO
123610()2.?.?.047 - CONST/DELAZiR PlMEZZl
4,4,yO.OO.OÜ.OOOO,3()S - Al^LlC AÇÕES DIRETAS.

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.0X7 - U.B.S. SANBRA

3.1.<;0,IK).00.00(K1.4K8 - APLICAÇÕES DIRETAS.,

1030300202.089 - U.B.S. NILZA

3.3.90,00.00.0000.524 - APLICAÇÕES DIRETAS..

06 - SECRE lARlA DE AGRlCULi URA E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2012200072.058 - ADM. SERVIÇOS AGROPECUÁRIA/MEIO AMBIENTE
3.1.ÍO.Ot),4X1.0000.559-APLICAÇÕES DIRETAS

03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VTAÇÀO
2Ò7S200443.026 - CONSTRUÇÃO DE PONTES/BU-EIROS E ATERROS
4.4.90.00,00.0000.634 - APLICAÇÕES DIRETAS.....'." ;.

09 - SfcCRE 1ARlA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DiV, PROG. PROJ, ESPECIAIS - FMAS
08243(M) 152.073 - FIA/CEDCA
4.4.90.00,00,0000.787 - AI^LICAÇÕES DIRETAS..

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200473,029 - MELHORIAS EM ESTÁDIOS MUNICIPAIS
4,4,90.00.00,0000,411 - APLICAÇÕES DIRETAS.,.^...,

09 - SECRETARIA DE ASSIS TÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG, PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824300152.023 - ASSISTÊNCIA SÓCIOEDUCATIVA
3.3.90,00,00,0000.777 - APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAL

..RS 25.000,00

.RS

.RS

.RS

.R$

.R$

.RS

,R$

25,000.00

5.000,00

5,000,00

8.000,00

6.000,00

10.000,00

5.000,00

.RS 8,000,00

,R$

,.RS

13,000,00
14U.0UU,Ul)

publicação.
Art. 3" - Revogadas as disposiçócs c uomiiário, csic Dccrcio ciUra cm vigor ita daia de sua

PaçoMunicipal, 22 de ou i»ro tle 2004,

UDEN.^L I nu jornal
:A TRIBUNA DO POVO
]Órgão Oflclal do Município
Edição n° ^*10^
Data. IO / OM

WRÃ
o funcionário



PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORÃ
lisiado du 1'jian.i

ABRECKÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EÜÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARUfIDA ZAGO UDENAL - Prefeila Municipal de Iport,Esudo do Pofani.no
uso dcsuas alhliuiçics econsiderando odisposio naLei Municipiil n* 669/2003, lie 19/11/
2003, publicado noJornal ATribuna do Povo. EdiçSo n* 8633, de20/11/2003;

pfcà abenoao Otçamenlo Geral do Munic((rfode Iport. EMado do Paraná, um Crídiio
•V.lician.il.Snpkincnur novalorde RS 140.000.00 (cenio e «tmirenia niil rcaÍM dcMjiwdo j
.iiL-nder »s ücspesji iiuc iidiuniv espccilica:
U1 --.SUCUUTARIA DEADMINISTRAÇAO KFINANÇAS
Ü1 - 1)1VIS.\0 ni; RtCLTlSOS humanos
o4i::ooü7:.oo9 - previdhscia social giírai.
3 19000.00.0000.15:-APLICAÇÕES DIRCTAS RS iO.«*W.OÜ
04- SnCKETARIA DEEDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
03 - DIVISÃO DECULTURA
13TO:00:92.10X - RiNCIONAMENTO da casa DA C1'LTURA
3.3.-».OO.OOOOOü.394-APLiCAÇÔESDIRirrAS -
05 -Sl-CKETARIA DESAÚDE
0:-a'NDOML'NICirALDESAUDE , , .
1030:00182.033 - ATENDIMENTOS CLlSICOSATIRURGICOS/ODONTOLOGICOS
3 370 Ü000.0000.446-TRANSP. AÍNSTIT. MULTIGOVERNAMENTAIS RS40.000i)0
03-SI;CRBTARIA DEADMINISTRAÇÃO EF1NANÇAS
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
04i:3000''2.008-ACORDOS E CONVÊNIOS _
33ÇO00.0O.0000.l30-,\PUCAÇÔESDlRErAS...- - R5 5.000.00
09-SECRETARlA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02-DlV PROG. PBOJ. ESPliCIAIS - KMAS
0824100122.113 - PROGRAMA GERAÇÃO DB RENDAS
3J.90.00.00.0Ü00.765 -APUCAÇÔES DlRErAS - RS «.000,00

RS \40.000,00
Ari. 2" - Parraieiidimênlo ao encargo gerado pelo disposio no arügo 1" deslc Decreio, seiío
uúlizadu» recursos decorrentes do cancehimenio lülal/parcíal dos dotaçfles iisaber
03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01-ADMLSTSTRAÇAOGERAL
2884300070 001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PUBUCA
4 690,00 00.0000.135 -PIJCAÇÔES DIRETrAS RS 25.000,00
06- DIVISÃO DE CONTABILIDADE
(M12300092.015-SERV1ÇOSCONTABEIS
3300.00 00.0000.n3-APLICAÇÔES DIRETAS - 3.000.00
04-SECREIARIA DEEDUCAÇÃO BDESENVOLVIMENTO HUMANO
01-ADMINISTRAÇÃOCRRAL .
1"'16100232.040 - DESPESAS/FNDE/PDDE/RM-CONVENIOS
3.3.90.00.0Ü.OOOO.IW-APUCAÇOESDIRETAS RS 23.00a00
[236700282.049 - UDUC. ESPEC. A RETARDATÁRIOS
3.3.90.0().OO.OOOO.Z86-APlJCAÇÔESDiRCTAS RS 25.000,00
02- DIVISÃO Df: ENSINO
1236I00233.047 - CONST/DawV/.lR PINEZZ1 <««r«
4-4.90 00.00.0000.36S-APLICAÇÔES DIRETAS RS }.000«)
05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - (-"UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10303003)2.087 - U.B.S. SANBRA
3.1,90.00.0a0000.4âg-APLlCAÇOES DIRETAS - R»5.000,00

;1030300202.089-U.D.S. NOA
'3 3.90.00 00.0000.524 - APLICAÇÕES DIRETAS R$8.000.0U
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA EMEIO AMBIENTE
01-ADMINISTRAÇÃOGERAL ,, _
2012200072 058 - ADM. SERVIÇOS AGROPECUÃRIA/MEIO AMBIENTE
3,1.90.00.00.0000.559-APLICAÇÕES DIRETAS RS 6.000.00
03-DIVISÃODEAGROPECUAR1ABVIAÇAO
2678200443.026 - CONSTRUÇÃO DEPONTtS/UUEIROS E ATERROS
4.4.90.00.00.0000.634-APUCAÇÔES DIRETAS - - RS 10.000,00
09 -SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
o: - Dl V PROG, PROL ESPECIAIS-FMAS
0824300152.073 - HA/CEDCA
4 4.90 0000.0000.787 - APUCAÇÔES DIRETAS -RS5.QOO.OO
04- SECRETARIA DE EDUrAÇÃOE DESENVOLVIMENTO HUMANO
04-DIVÍSÃO DE ESPORTES
2781200473.02')- MELHORIAS EM ESTÁDIOS MUNICIPAIS
4 4.90 00.00 0000.411 - APL1G\ÇÔES DIMTAS RS 8.000.00
09-Sr;CRETARlA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02-DIV PROG. PROJ. ESPECIAIS-FMAS
C824300I52.023 - ASSISTÊNCIA SÓCIO EDUCATIVA
3.3.90.0000.0000.777-APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAl-

•RS 5.000.00

..JÍS 13.000,00
JIS I40.000J»

Art. 3""- Rcvofadaí as disposições em conliírio. «le Decreio «nira em vigor na data de sua
publicação.
Í*dço Municipal. 22 <k ouiuhro âc 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Frcfeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
ATRIBULADO POVO
órgão Oüclai do Miisiícíplo

Edição n* ^90^
Data, gg. i 10 i

o FXJUOiOHAKtO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 159/2004

EMENT.A: DECRE1A POMO FACULTATIVO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO IJDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.

DECRETA.

Art. 1" - Fica decretado Ponto Facultativo nos dias 29 de outubro e

01 de novembro do presente exercício, em virtude do Dia do Funcionário Público,
comemorado em 28 de outubro de 2004. e Dia de Finados comemorado em 02 de

novembro de 2004,

§ 1° - No dia 28 de outubro de 2004, haverá expediente normal nas
repartições públicas municipais.

§ 2" - Em decorrência do disposto no caput deste Artigo, não haverá
expediente nas repartições Públicas Municipais, nos dias 29 de outubro e 01 de novembro
do corrente, exceto das atividades que por sua natureza não permitem paralisações.

Ari, 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em \igor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 25 de outubro de 2004,

MARIA A

Pr

ZAG9>^NAL
p a 1

i'ubUcado(a) no jornai
Â TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Município

Edição n°—^LLQ
Data. <ò J W / 0^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
hiV<iào Jo Paraná

DucRrrro n,-
KMRNTA: DECRETA PONTOFACULTATIVO EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL-PrcfeíU Municipal dc Ipo^, lísudodo Paraná, no
uso dc fuas atiibui^On.

An. I"-FicadeaeiadoPunloF3nluilivonosdÍ!is29deoulubrocOI de novendiro do presente
exercício, cm vinudcdoDiadoFuncionirio Público,comemoradoem 23 de outubro de 2004.
e Dij dl! F!nadoscomcmor}doem02denovembrode 2004.

; I' • Nndia 28 dc ouiuhru dc 2004. hdveráexpediente normalnas repaniçficspúblicas muni-
dpjii.
$ 3"-iimdccorrOncia do disposto nncupui deste Anigo.nJohaveri expediente nasrepani;Cles
Pdbliciis Muiiicipiiis. nos úiiis29 de outubro c 01 de novembrodo corrente, exceto das ativi*
•U>dcs ijuc por sua oatutc/a nüo petmitemparalisações.
An. T • Revogada] as disposiçSes cm coniririo, este Decreto entra em vigor ca daia de sua
publicsçío.
PafO Municipul, 23 de inilubro de 2004.
MARIA APAKVriDA ZAGO UDüNAL

Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jorn<i^
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do í/iu.. iciplo

Ediçâan*.- yy
rbita. / iO /09

• •• 3
o FUNCfonAfno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua i^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 160/2004

EFETIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS, CONCEDE
PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCL^S.

MARIA APARECIDA ZAGO UDEiNAL - Prefeita Municipal de Iporã - Hstado
do 1'aranã, no uso dc suas atribuições legais e considerando a l.ei n" 670/2003, de 25/11/2003, o Decreto n"
072/2004, de 21/05/2004, e a conclusão do estágio probatório dos servidores municipais do Magistério Público,
aprovados cm Concurso Público. Hdital n" ()()1/20()1, de 03/()l/2()01. que obtiveram nota igual ou superior a sete
(7.00) em cada fator de avaliarão;

DECRETA;

Art. 1"- Ficam efetivadas as servidoras relacionadas que concluírajii o periodo do
estágio probatório c fica concedida a progressão salarial, conforme tabela abaixo discriminada;

Nome Cargo Data Adm. Ref. atual Ref.c/prog.
Dulce dc Can'a1íio Toledo Protcsfjora 21/09/2001 11

Ilicemir Pereira de Lima Professora 21/09/2001 I n

a 21 de setunbro dc 2004.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, os efeitos deste Decreto retroagem

Iporã-Pf-, 25 de outubro de 2004.

MARIA^AREClDA ZAGO UDENAL
'refeita Municipal

no jorna. .

ÍSIiirôíicíal do Mimiapio
Edição n°

D ata,

"o



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
rM.idn illi

ntcKi-. it) \° iG0':0(M

MR-;TIV.\O.SSlíUVII,K)RiaAIIAIXORm.ACIONADOS.CONCI-:DEPROC;RiaSÀOSA-
l-ARIAl.r.DA Üli IHAS PROVil)r:.N-aAS.
MARIA APaRF.CIIW ZAOO HDtiNAL-Prefeila Municipal de IporJ - Estado do Paraná no
uso ile s\us iitnbuivôts legais ccunsideranilo a Lei n" 679/2003. de lii\ 1/2003, o Dv-creio n"
07:/;»04.ds 2l/0s/2004,e.1 conclusão do esldgioprolmório dos servidores niuiiidpals do
Magislíno Público, aprovados emConcurso Público. COiiüln" 001/2001 de03i0l/100i queobuveram nnu igual ou superinf bsele (7,00) cm cuda laii* deavjliaçOo:
DECRETA;
An. 1° . Ficam cfctivadns as servidoras relacionadBS que concluíram o peiíodii do esiício
pnSMIârto efica concedida a progtessõo salarial, confooi* ubelaabaixo discriminaib:

PalçtdcCftfNaiho Toledo

liiCTuiif Pcftitade Unis

Ctwé Piia Adm. Rrf,

llWCOl
liwapoi

An. 2* - Revogadas «disposições emcooirário, osefeiioj deste Decreto rctro««m a ">1 de
setembro dc 2WU.
Iporâ-FV., 2Í de outubro de 2004,
MARIA APARECIDA ZAGC) UDENAI.
PrçfgiUi^Municipal

Piiblicado(a) no Jornal

Órg^ OÍíC'.:j - r-x wíuj.ricíijvo
Edição n* .-

Oata,_.^^ fC9

o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones; {0*'44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 161/2004

HOMOLOGA E AD-IUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LlCITATÓRIO N." 036/2004,
TIPO CONVITE N." 031/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCL^S.

MARIA APARECIDA 21AGO DDENAL, Prefeita Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso das atribuições que ilie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. L" - Fica tiomologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 221/200^1. de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n.° 036/2004, na modalidade Convite n.° 031/2004, que trata da
contratação de empresa para ministráção de cursos visando a capacitação de docentes,
conforme anexo I.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa REDE
DE EMPRESAS PARA INTEGRAÇÃO BRASILEIRA LTDA, declarada vencedora do
certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 26 de outubro de 2.004.

: i Lui.cado(a) no Joniai

• tribuna do povo
«Órgão Oficial do Munie/pio

Edição n®_BíLU
Data, \0 / Of

•

o nj.WCIONÃRIO

ÍÁ APARECIDA ZAGO IIDENAL
Picfciiii Muiiiclpill

'ffiQBA;



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esiaüo üo

DÍICKF.TO S' 161/2004
HOMOLOGA U ADJUDICA O JULGAMENTO PROKERIIJO PEI COMISSÃO FÍRMA-
NENTEDE LICITAÇÃO DO PROCI^SOLICiTATÓRION .'056/2004. HPOCCNVITES'.*
031/200J, E DÁOUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL,PrefeildMunicipnl de Iporí. Kslado d.i Purunâ, no
uso djs 3lribuiçtes que lhe %io conferidaspor l^i;
DECRin-A:

An. I " • Ficahomologado o julgamcnio proferido pelaConiissSo Permanente de Liclla^ão.
nomeada peluPortariJ n.* 221/2004, de 30dejunhode 2004.do Procedo Ucilíi(6río t>.* 036/
2004.nj rrxxkilidade Conviien.' 031/2004,que irauda conmiat3o deeiniircsapara miníHnçilo
de cursos visandou capacitaçãode docentes,conformeanexo I,
An. 2." - Fica adjudicado o mesmo em fiivor da empresa RUDE 131*. EMPRESAS PARA
LVTECRAÇÃO BRASILEIRA LTDA, declarada vencedora doccnanK liciuiúrio.
Art. 3." - Este Decretoenu^a em vigor nudata de sua publicaçüo.
Paço Municipal, 26 de outubro de 1004.
MARIA APARECIDA ZAGO UTJENAl.
fVefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA n " OVO
órgão Oílclal clü iviuiilcíplo
Edição rfi P9 / / —_
Data.Z? / iaf

o FUHCIOtiAmO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua '̂edro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 162/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JIXGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICH ATÓRIO N." 037/2004,
TIPO CONVITE N." 032/2004, E DÁ OUTRAS
PR(3VlDÊNC:iAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica liomologado o julgamento proferido pela Comissão
Pennanente de Licitação, nomeada pela Portaria n." 221/2004. de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n.° 037/2004, na modalidade Convite n.° 032/2004. que trata da
contratação de empresa para execução de reforma e ampliação do Posto de Saúde do Alto
da SANBRA. conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro e planilha de
serviços.

Art. 1." - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa C. R-
MARTINl^Z & CIA LTDA, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em \'igor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 26 de outubro de 2.004,

MARIA APjWtBCÍDA ZAGO UDENAL
^refeita Municipal

I i'i.;;^iícaclo(a) no Jornal
Ia tr!buna do povo
jórgão Oficiai ão MurJcípio
jEdição n" —
Data, i, /

i.
'ÍfiQB:AlN0j/0



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eslado da Patanl
DECRETO N." I62í2004 r-.uBMTrt PBOFFRIDO PELA COMISSÃO PEB-

MANENTt^DE^ÍciTA^^^

uso das airiSulttcs qut lhe sioconr«rdjs pur Lei.

nomeada peta Pona"»."- auc traia daroniiaiaçSo dc empresa para cxtcuçio
&',:'f«^X'pc,s>o^ AUO da SANBRA, contorne n«.«.ial a««...vo.
c,onog.a„a^y«o^f;|̂ «^ C. R. MART1NE7.4 CIA LTDA. decb-

«a Uau d. s.a

Paco Municipal. 26 de outubro ile 2001
MARIA APARRCIDA ZAGO UDENAL
prelcitLi Municipal

Publicado(a) no Jornal
ATRIBU?: ^
órgão Oíici•

Edição n" í'/

Data. 7 / /O

o funcionário



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177-CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 163/2004

DECLARA A INSERVIBILIDADE, AUTORIZA A ALIENAÇÃO
DE VEÍCULO E EQUIPAMENTO DE RAIO X E HOMOLOGA
LAUDO DE AVALIAÇÃO.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL. Prefeita Municipal de Iporà,
Hstado do Paraná, no uso das atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica declarado inservívcl para o serviço público municipal e
autoriza a alienação através de procedimento licitatório. na modalidade LEE.Ã(), o veículo e o
equipamento de Kaio-X abaixo descritos, de propriedadedo Município.

1) VEÍCULO MARCA (iM, MODELO KADETT IPANEMA,
KSPKClh/nPG AUTOMÓVKl,/AMBUi.ÀNCIA. COMBUSIÍVKI, GASOLINA, ANO 1)H
FABRICAÇÃO 1996 EANO MODELO 1997, CHASSI 9B(}KA35,GVTB402719, POTÊNCIA 98
CV. COR PREDOMINAOTE BRANCA.

2) EQUIPAMENTO TTPO RAIO-X. MARCA SIEMENS. MODELO
HKI.iOFÓS. CAPACIDADK PARA 100 MA/125 KW, AMPQI.A l)K RAlO-X MODHfX)
20X40/125, CABOS DH ALTA •IRNSÃO, MHSA BUCKY BASCUl.ANTH MANUAL, BUCKY
COM (iRADE riXA. SEM COLIMADORi COM ESTÁTICA BUCKY VERTICAL E COM
SUPOR I K DH I HÍ-HCARDIOGRAFIA.

Art. l." - l-ieam homologados os l.audos de Avaliação exarado pela
Comissão constituída através da l'ortaria n" 308/2004, de 25 de outubro de 2004.

Ait. 3." - Este Decreto entra em yigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 27 de outubro de 2.004.

A APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

PiSilcadoía) no joniai
lAIf^UMADOTOVll
Tókão Cficial do Município!

(•.
Edição

Data, /i?-^ / IÇ



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Hslado do Paraná
DECREPO N.° 163/2004

DLí HF.Ti^

iilif3S«a::tí:;.s^

RAIO-X, .MARCA SIEMBNS. MODELO HKI lOFÓS CAPAn
?; rA Tc\"c-Í?""*''"K*-'̂ MPOLA DERAIO-XMODEL^X^l-'?CARn«^^

«""(ritio. '̂' "i?'' « 1»'» 1e sua t«jbl«açJo, revogadas « disposiçfc, tm
Taco Municipal. 27 <Je outubro dc 2 OW
.MARIA APARECnSA 2AGOUDENAL
Prefeiu .Municipal

Publicado(a) no Jornh.
ATRIBL-t'/--'': lyo ^OVC
órgão dijc'-.;-
Edição n' J?9/^

-"-•(.•ipio'

..o FUNCinMÂoin
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N" 164/20»4

ABRF. CRF.DTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA AI'A1Uí;C11)A ZACO UÜENAL - PrclcUa Mimicipal dcTporã, Hsíado
do Paraná, no aso dc suas airihiiiçiics c considerando o dispc«lo na T.ci Municipal n" 669/2003, dc
19/11/2003. publicado no Jornal ATribuna do Povo. r,diç'ãoii"8633. dclO/l 1/2003;

DECRETA;

Art. 1"- Fica abcno ao(.>rçaincT)io Geral doMunicípio dcIporã. r.siado doParaná.
um Crédito Adicional Supiemeiiiiiriio vidor de RS 35.000,00 (trinta e cüico inil reais), destinado a atender
as despesíis que adiante especifica:

04- SECRETARIA DE HÜIXTACÃO H. DESENVOLVIMHN i C) HUMANO
02 - Dl ViSÃO DH ENSINO
1236100242.044 - SERVIÇO DE NI 11'RIÇAO
3.3.90,00.00.0000.370-Al^LICAÇÒES DIRETAS 5.000,00

03 - Dl VISÃO DE CULIUR/V
13399200292.108 - hUNClONAMENlO DA CASA DA CüUi URA
3.3.90.00.00.0000.394 - A1'LICACÔES DIRETAS ..R$ 3.000,00

1339200293.048 - CÜNCT,USÀO DA CASA DA CIU .TlIRA
4.4.90.00.00.0000.398 - APTICACOT.S DIRETAS
06 - SrCRT.TARTA DH AGRTCTJÍ -TURA V. MTTO AMTlITNTn
04 - DmSÀO DT MT.IO AMníTMlT.
1854400373.021 - rMPT,ANTAÇÃ(,) FNMA/APA XAMBRÊ
3.3.90.00.00.0000.661 -APT.ICA(;Ôr.S DIRHTAS ^
4.4.90.00.00.0000.665 - APTJCAÇÕr.S DIRF.TAS ^
TOTAL

2.000,00

5.000.00

20,000.00

35.000,00

Art. 2" - Para aicndimciiio ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1" dcslc
Dccrcio. scrSo ulili/íidos recursos dccorreiucs docaneelaincnto total/parcial das doiaçõcs a saber;

03 - SECRETARIA DE/VDMiNlSl RAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMiNlS IRAÇÂO GERAL
2884300070.001 -AMORl l/AÇÂO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.00.00.0000.133 - 1'LICAÇÕES DIRETAS

06 - SECI^TARIA DE AGRlCl JLl URA E MEIO AMBIENIE
03 - DIVISÃO DE AGROPECl lÁRJ A E VL\ÇÃO
26782(K)443.026 - CONS IRUÇÃO DERW TES/Bl JEIROS E ATERROS
4.4.90.00.00.0000.634 - Al»LlCAÇÔES DIRETAS

09 - SECRETARÍA DE ASSISTÊNCIA S(XTAL
02 - DIV. PR(Xi. PR(3J. nSPT.CTAlS - FMAS
0824300152.023 - ASSISTÊNCIA SfXTO EDUCATIVA
3.3.90.00.00.0000,777 - API.ICAÇÕr.S DIRETAS ^
TOTAL

.RS

.R$

..RS

10.000.00

5.000.00

20.000.00

35.000,00



Lt
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

Art. 3" - Rtrviigadus asdispiwivòes em contrário, este L>:!crcto eiiua em vigor »ailatu de sua
puhlicaçài).

Paço Municipal. 28 dc oulubrodc 2004.

MARIA Aí ZAGO UDENAL

íttá Municipal

Piiblicado(a) no Jornal
A TRAUMA DO POVO
Orgao Oficial do Municípjc i
Edição ^1/3
Data, / !0 / oH

I
o FUNCIONÁRIO

"lEOftA;



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^ôdro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DF.CRF.TO N" 164/2004

AURF, CRÉDITO ADICIONAL SUPLF.MF.NTAR F- DÁ OUTRAS
1>R0VTDF.NCTAS.

MARIA A1'ARECU>A ZAfíO UDEISAL - PrcIcita Municipal dc Tpora. T-slado
do Paraná, iio iiso dc suas airibuiçõcs c considerando o disposio na I.ci Municipal n" 669/2003. dc
19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. ndiçfio n" 8633. dc 20/11/2003:

DFCRF.TA:

Art. 1"- Ficaabeno ao Orçamento Geral doMiuiicípio tle Iporã. Hstado do Paraná,
um CréditoAdicional Suplemeiit;ir no valor de RS^5.Ü0().ÜÜ (vinte e cíjko mil reais), destinado a atender
a.s despesas que adiante especitlca: O S-OOOiO-S

06 - SHCRE lAi<LA DE AGRJCl IL iURA EMEIO AMBIEN TE 39 ^ 3•OOO. ÓO
04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIEN TE 3 ^5 8 — Z • OOO-OO
185440Ü373.Ü21 - IM1'LAN TAÇÃO FNMA/A1'A XAMBRH "'
3.3.yü.ütí.0Ü.D0()0.66I - APLICAÇÕES DIRH IAS R.Ç .S.(K)Ü.ÜO
4.4.y().ü0.ü().ü000.665 - A1'UCACÕES DIREIAS RS 20.t)(X),üü
TOTAL RS ?1TJjlW,()0

3í>-0(í)C', OO
Art. 2" - Para aicndimcnio ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1" deste

Decreto, serão utilizados recursosdccorrcinos do cancclamcnio loiai/parcial das doiaçCks a saber:

03 - SnCRHTARÍA DE ADMÍNÍSTIIAÇÃO T. FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO OFRAI.
2884300070.001 - AMORTIZAÇÃO DADÍVIDA P11RI-IC:A
3.2.90.00.00,0000.133 - PI.ICAÇÒnS DIRETAS R$ 10.000.00

06 - Sr.CRTTARIA DE AGRICIJI-TURA V. MT.IO AMniTNTF.
03 - DIVISÃO DF- AC.R(.)PrXTTÁRIA F VIAÇÃÒ
2678200443.026 - CONSTRUÇÃO DF. WNTrsmUT.IROS V. ATERROS
4.4.90.ÜO.ÜÜ.UOÜO.634 - Ai'LlCAÇÒtS DIREi AS RS .S.ÜOO.OO

09 - SECREI AIUA DE ASSISTÊNCIA SíXlAL
02 - DIV. PRCXi, l'RO.i. ESPECIAIS - FMAS

0824300152.023 - ASSiSl ÊNClA SÓCIO EDUCATIVA
3.3.W.ÜÜ.00.Ü000.777-A1'L1CAÇÕES DIRETAS RS 20.000.00
TOTAL RS jfS.OüO.OO

Art. 3° - Riívogadasas disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal. 28 dc outuíbro de 2004.

MARIVCPARKCTDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

•ip-qrí;PV0SJE1J1S4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
F.aIimV* dl'
DECRbTÜS*lfrWC04
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR £ DA OITTRAS PflOVlOÊNCíAS.
MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Pitfeiu Stunícipol üc fport. Eitoòo Pnal. iwuw üeva»
«ribuiçúei e consiiJerarHk) odisposto naLei Municiou} n' 669/lQO}, ik 1/2G0X piibllcBito no Jomal A
Trihunaüo Povy. EJtçio TfS63i. de 20/11Í2003'.
f^^agTAr
Art. I*. Fico aheno » Ofçamenio Geral JoMunicípio deIport, EsuaJú duPoront um Crtüiw AJjciof»ai
Supkinehur ru» valor ^ R$ 35.000,00 (trima «cinco mil reali). destínad.) o auftktotde>pe»> h* odiunii

«'̂ '"sKRETARiA DE EDUCACAO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
02-DIVISAO DE ENSINO
1236100242 CU4 - SERVIÇO DENUTSIÇAO
3 3.90.C0 000000.370-APUCAÇÔES DIRFTAS RJ S.OOftOO
03 - DIVISÃO DE CULTURA
I33WJ00292.1Ü8 - HUNCIONAMENTO DA CASA DA CULTURA
3 3'« 00 00 Cü»,394- APUCAÇOES DIRETAS RS 3tt)0.00
I33v:ü02Q3.04S - CONCLUSÃO DA CASADA CULTURA
4 4 90.00.00 0000.398-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ JÍOO.OO
06- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEÍO AMBIENTE
OJ-DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE .
1854400373 021- IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRE
3.3.9000.00.0000.661-APLICAÇÕES DIRETAS Ri J.000.00
4.490M 00.0000.6M-APLICJIÇÔESDIRETAS - - RJ 1AW3.X
TOTAL - RJ 35.0I»,00
An 2" •P;n oicnaliiitfmoaoencargo jtenKlo pelo ilupin» i>o rdnv Dccreu, scrAu uiiltuJcM rrcunot
dck-ontnicsüo cancclamcnti^ htal/pafcial Uiü "toaçí^ u wber
03 - SECRETARIADE ADMINISTRAÇAOEFINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2SIH300070 001 - AMORTIZAÇÃO DADtViDA PUBLICA
3 2.9000 ÜO.COOO 133• PUCAÇOES DIRETAS - RS ia000,00
06 - Sii-RITARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DIVISÃODF.AGROPECUÁRIA E VIAÇAO
26VS:0(>"í 025- COSSTOVÇÃODE PONTES/BUEIROS E ATERROS
4 4 90 00 00.00006M-APUCACÔ6S DIRETAS - - RJ S.OOOa)
09 - SKRETARIA DE ASSISm*^U SOCIAL
02 - DIV. PROC. PROJ. ESPECIAIS -FMAS
OS24300152.023 - ASSISTÊNCIASOOO EDUCATIVA
3,S.9O.0O«0000.Tn-APUCAÇÔESDIRETAS..
TOTAL
Art. 3*• RevofaJsi as liisposíçOes cm coiuf^. este Drcrcu com em *i|ur u 4aa ile sua puMicoçAo.
P«ço Munkipa}.2S de oun^sQ de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Afeito MuTilci^iol

..RS lattXMW
-RJ 3J.OOOÍO

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POl
Órgão Oficial do Municípu.

Edição n® ^.9Jãí
Data.?:y / IO IO<^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÂ - PR

DF.CRF.TO N" 165/2004

ABRF CRÉDITO ADICIONAL SlfPLF.MF.NTAR F DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA A1'AREC1DA ZACO ÜDENAL - Prclctin Municipal dc IporS, Hsiado
do Paraná, no uso dc suas airibuiçõcs c considerando o disposto na T.oi Municipal n" 669/2003. dc
19/11/2003. publicado no Jornal ATribuna do Povo. F.diçÜO n" 8633. dc 20/11/2003:

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto aoOrçamento Geral doMunicípio cie Iporíl. tstado i!o Parana,
um Crédito Adiciinia! Suplementar nt> valor de R$ 35.000.00 (trinta ecinco mil reais), destinado a atender
iis de.spes;is que adiiinte especifica:

04- SHCRH TARIA DH EDUCAÇÃO E DtSENVOLVlMHNTO HUMANO
01 - ADMINISIRAÇÀO GBiWL
12361W)233.U12 - liyiiNAMtN lO DE l'R01-'ESS0RES
3.3.90.00.00.0000.215-AI^LICAÇOHSDÍREIAS
TOTAL -

,.lí$ 3.S.{X)0.00

.RS 35.000,00

Ari. 2' - Para aiaidimcino ao encargo gerado pelo disposio no ariigo 1" dcsic
Dccrcio. scrSo ulili/ados nxursos dccorrcnfcs docancclamonto loial/parcial das dotações a saber:

03 - SnCRFTARlA DF ADMINISTRAÇÃO V. FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GFRAI
0412200072.006 - ASSFSSORAMF.NFO ADMINISTRATIVO
3,1,90.00.00,0000,110- PI.lCAÇÒnSDIRFTAS ^

2884300070.001 - AMüRTI7AÇÃ(.) DA DÍVIDA PÚBI.ICA
4.6.90.00.00.0000.135 - Al'LlCAÇÕES DIRETAS ^

10.000.00

20,000.00

03 - DIVISÃO DE RECl JRSOS 1IIJMANOS
0412200070.004 - i»R('K'7 i'AMA l'lS/PASe'
3.3.90.00.00.0000.147-Ari..lCAÇÕESDlRE'lAS..
TOTAL

.RS

...RS

5.0(K),00

35.1H>Ü.ÜÜ

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreti» entra em vigor na
data de sua pnblicaçilo.

1'açoMunicipal, 04 de novembro de 2004.

AR A APARFCTDAZMitWJWrNAL
ri-cfcitglffítnTcipal

Publicado(a) no Jornai
ATRIBÜHADOPOVO
órgão OficjbJ do Miaiicípio

Edição n°

Data, 0,^ / 11

d.

•iPiwtNQVdiTEPQSl



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
l.sTado lio Pjisnã
Dl-CRHTO N- 105/2004
abri; ckKdito adicional suplementar e dã outras providências.
MARIA APARECIDA ZAGO UDESAl. - Prcícila Municipal de Iporã, Esudo do Pa/aná, no

dc ainbuiçAcs e coiisídcrando o disposto na Lci Municipal n* 669/2003. de 19/11/
publicado no /ornai A Trítmna do Povo, Ediçlo n* S633, dr 20/11/2003'

EECaEIi:
An. r ' Fica abcno ao Orçaircnlo GenI do Município de 1por4.Estado do Paranã, um CrMíio
Adicional Suplcinenlar no valor dc RS33000,00 (Uima c cinco mil rtais>, dcsUnado a aunícr
as despesas que adianle espccífica;
04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HL'MANO
Oi - administração geral
1236100233.012 -TREINAMENTO DE PROFESSORtS
3.3.>».0000 0000.215- APLICAÇÕES DIRCTAS Jl$ 3J 000.00
TOTAL RJ 35.000,00
Ait. 2" . 1'ura aieiidimcnlo ao encargo|erado pelo disposto no arti|o 1°desic Dtcrclo. scrSo
uiiltzadoi recursos decorrciitcs do canccIaiiKnio lotal/parcIal das doiaç&es a saber;
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
OJ12200072 006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3I.i»OOOO.llOUO.llb- PLICAÇÕES DIRETAS J« 10000.00
:88J300070.00I - AMORTIZAÇÃO DA DiVIDA PÚBLICA
J.6 WOOOO 0000 135- APLICAÇÕES DIRETAS.., ..JtJ 20000,00
03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
W I 2200070.004 - PROGTAMA PIS/PASEP
3 3.WOOOOOOOO.IJ7 - APLICAÇÕES DIRETAS Jt$ 5.000,00
total RS 35,000.00
An 3" • Revogadas as disposiçòts em contrário, estf Decreto entra em vigor na tlau de soa
piit)lica(3o.
Pü{o Municipal, 04 de novembro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO l/DENAL
Pietciin Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Ôi^gao Oâcial do*Município
Edição

Data.^^

o PUN IionArio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677• Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DF.CRF.TO N" 166/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MAiUA AJ'AREC1DA ZACíO UDENAl. - Prclciia Municipal de Iporã. Estado
do Paratií^, no uso dc siio-s airibuiçõcs c coiisidcratido o disposto tia I.ci Municipal ii" (^9/2003, dc
19/11/2003, publicado noJornal ATribuna doPovo. Edição n"8633, dc20/11/2003:

DECRETA;

Art r - Ficaabcnoao Oçainento Ckral do Miinicípio deIporà, Estado dol'araná,
um Crédito Adiciitoal Supíemeiitar no valor de RS 254.()00.{>0 {duzentos e cinqüenta e quatro mil reais),
destinadt) a ateiider as despesa.s que adiante especifica;

03- ShCRblARlA Dh AJ)M1N1S1RACÂ(") ti FINANÇAS
01 - ADMINIST RAÇÃO CiHRAL
04I23()0(.)7.2.(K)8 - ACORLX')S H CONVÊNIOS

3.3.90.(KI.ÜO.OOOÜ.13Ü - A1'L1CAÇ0ES ÜIRHI AS KS lO.OOÜ.üO

04 - S1-:CRET'AR]A DE JCAÇÀO E OESENVOLVJMliNTO HUMANO
01 -ADMlNlSrRAÇÀOCiHl^
041230(K)».2.074 - Al JXÍLIC) A ESTlJi.>ANT'E
3.3.90.00.00.0000.181 - APf .TCAÇÕES DIRETAS RS 4.000,00

l236UK)25,2.(H2-CONVF.NIOSn.I,C:.A./APMT

3.3.90.00.00.0000.220- APT.ICACÕr.S DIRETAS 30.000,{V)

123650027.2.047 - ENSINO PRÉ ESCOT .AR
3,! ,90.00.00,0000.273 -API.TCAÇOnS DIRETAS R-S 18.000,00

02 - DtVISÃO DE ENSINO
123610023,2.120 - ESCOI.AS MUNICIPAIS EUNEDE 60%
3.1.90,00,00.0000,350- APLICAÇÕES DIRETAS RS 90.000.00

05 - SECRE TARIA DE SAilOE
02 - FUNlX)MUNiril'AL DE SAÚDE
103020018.2.033-ATENDIMENTOSCLÍNlCOS/ClRlJROlCOS/ODONTOi-CXilCOS
3.3.yO,ÜÜ.OO.OU00.44K - APLICAÇÕES DJREl AS RS 52.000.00

07 - SECRE DVRIA DE IND.. COM.. EMl'.. E REL.. DO I RABALllO
04 - FUNi.x:) mijnk":ü'al de desenvolvimento
041220008.2.013 - DESENVOLVIMENTO MliNlClPAT.
3.3.60.00.00.0000.710 - TlW^fSF. AINS T. l'RIV.C/FINS LIJCRA TlVOS R$ 20.000,00

W) ~ SECRE TARIADE ASSISTÊNCIA S(X:iAL
02 - DIV. PROÜ. PR(.)J. ESPECIAIS - EMAS
08244(X)07.2.026 - SUnVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCTAIS
3.3.50.00,00.0000,791 - TRANSE. AINST. PRTV. S/ ETNS T.UCRATTVOS R$ 30.000,00
TOTAL 254.000,00

•ip^afovõrtEPQSl



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ • PR

Art. 2" - l'uru atendimeuto ;io encargo gtrutlo pelo dispixsto no artigo 1° deste
IXx;reto. serili) iitilizados reciirsíw decorrentes do auicelamento total/pardal das dcjtaçíte» a .saber:

02 -l'(:)D]£RHXliClJriVC)

01 - GABlNfrt IX) PRHFHnO

041220006.2.004 - C(X)Rr)nNAÇÂOADMTNISTRATíVA
3.1.90.00.00.0000,81 -PT.TCACÕr.SDmr.TAS Tí$ 10.000.00
3.3.90,OO.OO.OOOO.RT-APl.lCAÇÒrS DTRr.TAS 5.000.00

02 - ASSnSSüRlA JURÍDICA
030920003.2.002 - Sr.RVT(."(.)S JlIRÍniCOS
3.3.90,00,00.0000.98 - API .ICAÇÕr.S DIRHTAS Rí 4.000.00

03 - Sr.CRr.TARlA DF. ADMTNTSTRACÃÍ.) F. FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO CIFRAI.
041230007,2,007 - ADMTNITRAÇÂO FINANCFIRA
3.2.yO.OO.ÜO.OO(H).126-Ai'!JCAÇÒL-;S I.)]1U-TAS R$ 3.ÜÜÜ.0Ü

28X460007.0.002 - SEN IHNÇAS .11JDICIÁRIAS
3.1.90.00.00.0000.137- AIN.ICAÇÕHS ÜIRbTAS R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.0000,139 - Al'LICAÇÒhS DIRETAS R$ 3.000,00

03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS "í
041220007.0.005 - AUXÍLIO FiR-VNCEIRO A SERVIDORES .
3.3.90.00.00.0000.150 - iU'LlCAÇOESDllUiTAS 3.000.00

Ü4122Ü007.2.Ü10-ADMIN1S'1'RAÇÃORECURSOSI1UMANOS f"''
3,3.90.00.00,0000.157-APÍ.TCACÕT.SDlRF,TAf> R-í 4.000.00

05 - DIVISÃÍ.) DF TnSOURARIA
041230009.2.014 - DFVISÀO DF.TF.SOI.JRARIA
3.3.90,00,00.0000,) 69- API ,TCAÇÕF.S DIRFTAS R$ 3,000.00

06 - DIVISÃO DF CONTAnn.íDADF
041230009.2.015 -SFRVICOS CONTÁnniS
3.3.90.00,00.0000,173 - APFICAÇÕFS DIRFTAS R$ 5,000.00

07- DIVISÃO DF CADASFRO. TRmi.ITACÃO F FTSCAT.I7A(.:ÃÜ
041250009.2.016 - CO>rFR(.)T ,F FRIRUTÁRIO FISCAI.
3.3.90.00,OO.Ü000.177-A1'L1CAÇÒES DIRETAS í , R$ 3.000.00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 -ADMlNlSlRAÇÃOGElViL
123610023.2,072 - ENSINO SUPLEMENT AR

4.4.90.(X).00.0000.203 - A1'L1CAÇÕES DIRETAS RS 8.000.00

123610025.2.045 - ESCOLA OFICINA
3.3.90.00.00.0000.226-AJ'1.1CAÇÕESDIRE1AS J<S 5.000.00

123650026.2.046 - CRECi lES Ml IN1C1I'AIS
4.4.90,00.00,0000.231 - APMÇAÇÕF.S DIRFTAS R$ 2,0<X).00

123650027.2.047 - FNSINÍ.) PRF FSCOI.AR

4.4.90.00.00.0000.282 - API.ICAÇÕFS DIRFTAS RS 2.000.00

lEl



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua í-edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

U2 - DIVISÃO DE ENSINO
123610Ü2\2.Ü82-ESCOLA .!OSH VICENTE
4.4.9t).üü.00.0ü00.324 - Al»UCAÇÕtS DIREIAS 2.0(W.00

05 - SHCREJ ARlA DE SAÚDE
02 - riTNTX) MIINTCTPAT, DF. SAITCH
l03030020.2.086-U,n.S. SHOF.

3.1.90.00.00.0000.472 - APT.ICAÇÒnS DTRFTAS RS 15.000.00

103030020.2.0R7 -U.n.S, SANRRA

3.3,90.00,00,0000.492-API-TCAÇÒr.SDIRF.TAS Rí 3.000.00

103030020.2.088 - U.n,S. TPTRANGA

3.1,90.00.00.0000.504 - API.ICACÜFS DmF.TAS 3.000.00
3.3,90.00,00,0000.508 - API.ICACÕFS DmF.TAS RS 8.000.00

103030020.2.090 - U.B.S. NOVA SANi A IlELENA
3.1.90.00.00.0000.536-A1'LICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

06 - SECllE TARlA DE AGRICULTURA E MEiO AMBIEN IB
01 - ADMINISTRAÇÃO CtERAL
154.520030.2.061 - FUNCIONAMENTO PARQUE PRIMAVEKA C- ^
3.3,90.00.00.0000.351 -Ai'LlCAÇÕES DIRETAS ^ 2.000,00

185410039.3.023 - SUBS TITUIÇÃO DA ARBORIZAÇÃO
4.4.90.00.00.0000.5.55 - A1'L!CAÇÕES DUÍEIAS 3.000.00

201220007.2,058 - ADM. SFRVTÇOS AGROPFÇUARIA/MF.IO AMRIENTF,
3.1.90.00.00.0000.559 - API.TCAÇÜF,SDTRFTAS ,.R.$

201220007.2.062 - MANLnT.NÇÀO/RFFORMA nFNS Ptini.TCOS
3.3.90.00.00,0000.575 - API.TCAÇÕFS DTRFTAS RS

02 - DrVISÀO DF OBRAS F SFRVIÇOS
154520036.3.056 -FncmNTTZAÇÃORF.DF IT.LIM. PUnf..
4,4,90.00.00,0000.1111 - APT.ICAÇOFS DTRFTAS

267820035.3,020 - STNAÍ-T7AÇÃÜ Dl" RUAS V. AVF.NIDAS
4,4,90.00.00.0000.598 - Ai'LICAÇÕES DIRETAS .R$

03 - DIVISÃO DEACiROPECUÃRlA E VIAÇÃO
206060041.2.065 - FOMEN lAÇÃOAGRÍCOLA t PAS lORlL
3.1.90.(H>.OO.Ü000.600-Al'LlCAÇÕESDIRflAS R$
4.4.y0.üü.00.(.H)00.611 - APLICAÇÕES DIREIA.S

267820044.2.069 - AJ.>EQUAÇÃO/READEQl JAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.00.00.0000.622 - Al'LlCAÇÕES DiRElAS RS
4.4.90.00.00.0000.632-Al'LtCAÇÕES DIRETAS RS

267820044,3,028 - RFADFQUAÇÃO F CASC"AI.HAMFNTO DF FSTRADAS
4.4.90.00.00,0000.636 - APÍ.TCAÇÕFS DTRFTAS .11%

2.000,00

2.000,00

2.000,00

8.000.00

20.000.00

15.000.00

8.000,00

4.000,00

12.{X)0,00

^^NÒVOS'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0*'44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

04 - DIVISÃO J:)H .MHIO AMBlHNiH
15452U031.2.053 - LiMl'tZA IM JBLICA
3.3.90.00.00.0000.649-APLICAÇÕES DIRBIAS.

04 - DIVISÃO DB MHIO AMBJHN I H
154520031.3,054 - MÁQUrNASAT^ÍCUÍ.OS I.ÍMPr.ZA PÚnr.ICA
4.4.90,00,00.0000,653 - APl rCAÇÕF.S DIRHTAS RS

185440037.3.021 -TMPT.ANTACÃORJMA/APA XAMBRÊ
4.4.90.00,00.0000,665 - API.ICACÕr.S DTRr.TAS

07 - sr.cRr,TARi A nv. tnd,. com.. r.MP.. rf,t.. trar.
01 - ADMINISTRAÇÃO CnRAl.
041220016.2.01!- FOMT.NTO A(.) C(X)PnRATTVlSMO
3.3.90,00,00.0000.679 - APÍ.ICACÒnS DTRFTAS

041220007.2.013 - DESKNVOLVlMHNi'0 Ml JNlCU'AL
4.4.90,OO.OO.OüOü.677-AJ'UCACÕBSD1RH1AS RS

02 -DIVISÃO DH FOMHN 1'0/C0MÍ£RC/INDUS1/JIJR1SM0
226610042.2.115 - MANUÍENÇÃO INCUBADORA INDUSllüAL
3.1.90.00.(K).0000.686-Al'UCAÇÒHSDiKtlAS K$

236950043.2.067 - BVEN TOS ESimTlVOS. CÍVICOS, RELiCtlOSOS E TURÍSTICOS
3.3.90.00.00.0000.694 - A1'L1CAÇÒES DIRETAS

03 - DIVISÃO EM1>RECjO e relaçoe,s 1RABAU IO
113330021.2.037 - OFFRTA DF FMPRFGO

3.3,90.00.00,0000.699-API.ICA(,:ÕF.SDTRF.TAS .R.$

113330022.2.038 - RrDTRFC lONAMF^lTO DAMÃO DF. ORRA
3.3.90.00.00,0000.704 - API.ICAÇÔFS DTRF.TAS "RS

09 - SF.CRFTARIA DF ASSISTFNCIA SOCIAI.
01 - ADMINISTRAÇÃO GFRAI.
082440007.2,028 - ADMINISTRAÇÃO ASSISTFNCIAI.
3.3.90,00.00,0000.729-API.ICAÇÜFS DIRETAS RS

02 - DIV. PR(X'r, PROJ. FSPr.ClAIS - FMAS -
082410013.2,019 - CULii IRA/ESlORTE/LAZER/AO IDOSO
3.3.90.00.00.0000.744 - AJ'UCAÇÒES DIRE IAS R$

082430015.2.024 - CURSOS PROEISSIONALIZAN IES
3.3.90.00.00.0000.781 - A1'L1CAÇÕES DiRElAS R$

082430015.2.073 - FiA/CHiX'A

3.3.90.00.00.0000.785 - A1>UCAÇÕES DIRE IAS RS
4.4.90.00.00.0000.787-Ai'LICAÇÕES DIRE IAS RS

082430015.3,033-REF0RMA/AM1'L1AÇÃ0/CREC11ES/MUNIC1I'A1S
4.4.90,00,00,0000.789 - API.ICAÇÕFS DfRFTAS RS

10.000,{K)

3.000.00

5.000,00

6.000.00

5.00(),(X)

3.000.00

8.000,00

1.000.00

2.000,00

5.000,00

5.000.00

2.000,00

5.000.00

8.0(.M).ÜO

6,000.00

.1D5Í



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 552-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

Ü3 - FliNlX) DA CRIANÇA E ADOLHSCt-N lE
082430015.2.025 - Fl JNCIONAMEN IO IX) FUNDO CRIANÇAS E AiKJLESCHN TES
3.1.90.00.00.0000.796-APLICAÇÕES DIRETAS R^ 8.000.ÜO
total Its 254.000,00

daia clcsua piibHcaç<ão.
Ari. 3" - Revogadas as disposições cm comrário. csic Dccrcio cmra cni vigor na

Paço Municipal. 05 dc novembro do 2004.

i^UldiMilPL.,..

MAIUA Al»AliÈ i^-AGO UÜENAL
Ih-efeita licipül

Pubiicado(a) no Jornal

Úrgâo'Òfíciül do ivíimicipio
Edição n°—£U2-
Daía,

o rvNCiONARio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eslado do Parani
DECRETO N" 1660)04
ABRECRÉDITOADICIONALSUPLEMENTAR HDÁOUTRASPROVIDENCIAS.
MARiA APARECIDA ZAGO üDHNAL- Prefeita Municipal de Ipai. Estudo do Piruiâ. do
uso dc suasalribuiçtese considerando o disposto lia1^1 Municipal n* 669/2003. de 19/11/
2003, publicadono Jornal A Tribuna do Povo. EdiçSon" 8633. de 20/11/3103;
DKTRfeTA:
Art I'-Fica aberto aoOrçamento Geral doMutucipiode ipofi.Estado doP; >ní. umCrídilo
/Widoiial Suplementar novalor ie RS 25>> 000.00 (duzentos e cinqUenta e c »lro núl reais),
destinado a aiendcras despesasque adiante especifica:
OJ-SECRETARIADEADMINISTRAÇÃOEKINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230007.2.008-ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.90.00.00.0000.130-APLICAÇÔESDIRETAS - -Rí IttOOO.OO
04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO UDESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04123000B.2.074-AUXfLlO A ESTUDANTE
3.3.90 OO.OO.OOOO. 181 -APLICAÇÕES DIRETAS — RS4.000a)
I2361002S.2.D42 - CONVÊNIOS E.l.C.A./APMl
3.3.90.00.00.0000.220-APLICAÇÕES DIRETAS RS 30000X0
123550027.2.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
3.l.W.00.00.0000.273-APUCAÇÕESDmBrAS 18JWW10
0:-DIVISÃO DE ENSINO
123610023.2.i;0 - ESCOLAS MUNICIPAIS FUNEDF 60»
3-1.90.00 00J»00.350-APUCAÇÔESDlRErAS R$90.000,00
05 -SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
103020018.2.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOSAJDONTOUOGICOS
3.3.90ÍI0 00X1000-448-APUCAÇÔES DIRETAS - -RS 51000,00
07 - SECRETARIA DE DÍD-.COM.. EMP, E REL. DO TRABALHO
04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
041220008.2.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.60.00.00.0000.710-TRANSF1,A INST PRIV.OFINS LUCRATIVOS RS JO.OOOJ»
09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCLAL
02 -DIV. PROG- PROJ. ESPECIAIS - FMAS
082440007.2.026 - SUB\'ENÇÔES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.00.00 0000.791-TRANSF. AINST-PRIV. S/FINS LUCRATIVOS RS JOflOOfl)
TOTAL - — RS 254«».00
.^n. 7 • Para atendimento ao encargo gerado pelodisposto noartigo 1* deste Decrtlo, serílo
utilizadosr«cursosdecorrentes do cancclamcnio toul/parcial das dotações a saber;
02 - PODER EXECUTIVO
01 - GABINETE DO PREFEITO
041220006.2.004-COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
3-1-90 00.00.0000.8I -PLICAÇÔES DIREFAS - RS 10.000,00
3.3.90.00.00.0000.87-APLICAÇÔBSDIRETAS RS J.COO.OO
02 - ASSESSORIA JURÍDICA
030920003.2.002 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3-3.90.00.00.0000 95-APLICAÇÕES DIRETAS.. - -RS 4XI00JD0
03-SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230007.2.007 - ADMINITRAÇÃO RNANCEIRA
3.2.90.00 00.0000.126- APLICAÇÕES DIRETAS..... -
288450007.0.002 - SENTENÇAS AJDICIÁRIAS
3.1.90.00.00.0000.137- APUCAÇ^ DIRETAS...

-RS 3fl00.00

....JU 1.000.00
3.3,90.ÜO.OO.OOOO.I39-APUCAÇÕESDIRETAS J» 3.000.00
03 -"DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
041220007.0,005 -AUXiLlO FINANCEIRO A SERVIDORES
3J.90.00.00.C)000.!50-APUCAÇÔES DIRETAS... — Jl$3.000J»

— saS HUMANOS
.RS 4.000J»

041220007.2.010- ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS
3.3.90«I-00.0000.1S7-APL1CAÇÔES DIRETAS.....
05-DIVISÃO DE TESOURARIA
041230009.2.014 - DIVISÃO DE TESOURARIA
3.3.90.00Í)0,0000.169-APLICAÇÔES DIRETAS
Oü-DIVISÀODECONTABIUDADC
04123Ü009.2.015-SERVIÇOS CONTÁBEIS
3.3.90 00.00.0000.173-APLICAÇÕES DIRETAS - RS5.000.00
07-D1VISÃODRCAIDASTRO, TRIBUTAÇÃOEFISCALEAÇÂO
041250()0<).2.0i6- CONTROLE TRIBUTÃRIO RSCAL
3.3.90.00.00.0000.177-APLICAÇÕES DIRETAS -... RS3.000J»
04- SECRiíTARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
12-1610023.2.072 - ENSINO SUPLEMENTAR
4.4.90.00.00.0000.203-APLICAÇÕES DIRírTAS..- - - -RS 8.000,00
123610025.2.045 - i;SC01.A OFICINA
3.3.90 00.00,0000.226-APLICAÇÕES DIRETAS RS 5.OO0ÍJ0
123650026.2.046 - CRECHES MUNICIPAIS
4.4.90.00.00.0000,231 - APLICAÇÕES DIRETAS... .....__-_,_R$ ZOOO.OO
123650027.2.047 - ENSINO PRÉ F,SCOLAR
4.4.90.00.00.0000.282-APLICAÇ6ES DIRETAS RSZOOO.OO
02-DIVISÃO DE ENSINO
123610023.2.082 - ESCOLA JOSÉ VICENTE
4.4.90 0000.0000.324 -APUCAÇÔES DIREIAS - - ...RS 2,000.00
05- SECRETARIA DE SAÚDE
02 - a'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103030020.2.086 - li.B-S, SEDE
3.1.90 00.00.0000.472- APLICAÇÕES DIRETAS RS 15.000,00
103030020.2.087 - U.B.S. SANBRA
3.3.90.00.Ü0.0000.492-AHUCAÇÕESDIRETAS - RS 3.000,00
103030020.2.088 - U.B.S. IPIRANGA
3.1.9I).U0.00.0000.504-APLICAÇÔES DIRETAS RS 3.000,00
3.3.9ü.0O.OÜ.OOOO.5O8-APLlCAÇÕESD!RETAS RS 8.000J»
103030020 2.090-U.B.S. NOVA SANTA HELENA
3.1.90 00.00 0000.536 - APLICAÇÕES DIRETAS: RSZOOO.OO
06 -SECRIÍTARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01-AD.MI.ST.SfRAÇÃOGERAL
l.'v4520030 2 061 - FUNCIONAMENTO PARQUE PRIMAVERA
.V3.m00.l)0.0001l-551 -APLICAÇÕESDIRETAS RS 2.000.00
1854100-VJ 3.023-SUBSTITUIÇÃODA ARÜORIZAÇÂO
4.4.>« ÜÜÜO0ÜÜII.555-APLICAÇÕES DIREiAS RS 3.000.00
201221)007.2.058 - ADM. SERVIÇOS ACiROI'ECUÁRlA/MEIO AMBIENTE
-3.1.'J0Ü00ÜIXX*IÍ59-APUCAÇÔES DIRETAS - - -.RS 2ÜÜO.OO
201220007 2.Ü62 - MANUTENÇÃO/REFORMA BENS PÚBUCOS
.V3.W00.01I.OOOÜ.5T5-APUCAÇÔES DIRETAS RS ZOOO.OO
02-DIVISÃO DEOHRAS ESERVIÇÜS
154520036.3.056 - ERCIENTIZAÇAO REDE ILUM. PUBL
4.4.9000.00,0000 1111 - APl.lCAÇt^ES DIRETAS RS 2.000.0Ü
2678:0035.3,020 - SlNALIZ.\ÇAO DE RUAS E AVE.NIDAS
4.4.9()00.0(I.O(X».598-AI>L1CAÇÕE5 DIRETAS RS8.000,00
03- DIVISÃO DEAGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
206060041.2.065- FOMENTAÇÂO AGRÍCOLA E PASTORIL
3.I.9().00.00.0000.600-.APL1CAÇÕESDIRETAS. - - RS20000.00
4.4.W.OO.Ü0.0000.611 -APLICAÇÕES DIRETAS RS lí.000,00
267820044.2.069 - ADEQUAÇAOmEADEQUAÇÃO DE ESTUADAS
3.1.90.00.00 OCIÜ0.622-APUCAÇÕES DIRETAS RS8.000,00
4.4.W.OÜ.OO.OÜ00.632-APUCAÇÔES DIRETAS -.RS 4.000,00
267820044.3.028 - READEQUAÇÃO ECASCALHAMENTO DEESTRADAS
4.4.90.00.00.0000.636-APUCAÇOESDIRETAS.- — 12.000,00
04 . DIVISÃO DE MEIO AMIÍIENTF.
134520031.2.053 - LIMPEZA PÚBLICA
3.3.'«.OÜOOa000.649-APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00
04-DIVlSAÜDE MEIO AMBIENTE
154520031.3.054 - MÁQUINAS/VEÍCULOS LIMPEZA PUBLICA
4.4.90.00 00.0000.653-APUCAÇÔES DllU-rfAS - —RS 3.000.00
185440037.3.021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRÊ
4.4.90.00.00.0Ü00.66S-APUCAÇÕES DIRETAS RS 5.000.00
07 - SECRETARIA DE IND.. COM , EMP. REL. TRAB.
01- ADMINISTR.\ÇÃO GERAL
041220016.2.011 - FOMENTO AO COOPERATIVISMO
3.3.'W.0000.0000.679-APUCAÇÒES DIRETAS ....-RS 6.000.00
041220007.2.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
4,4 90.00.00.0000.677-APUCAÇÔES DIRETAS JIS S.OOOflJ
U2-DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
22W>I0(W2.ZI 15- MANUTENÇÃO LNCUBADORA INOUSTRL^L
3.100 00.0(*X> 6S6- APUCAÇÔES DIRETAS.,, RS 3.000,00
236950043-2 067 - EVl-NTOSESPORTIVOS. CiVICOS, RELIGIOSOS E TURÍSTICOS
3.3.90.00.00.0000.694-APUCAÇÔES DIRETAS - - RS 8.000.00
03- DIVISÃO EMPREGO E RELAÇÕES TRABALHO
115330021.2.037 -OFI;RTA DE EMPREGO
3..3.OO.00 00.0000.699-APLICAÇÕES DIRETAS RS 1.000,00
in330022.2.038 - REDIRECIONAMENTO DA MÃO DE OBRA
33.'xi.00.00.00ü0.704-APLICAÇÕES DIRETAS - - RS Z000,00
09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

.082440007.2.028 - ADMINISTRAÇÃO ASSISTENCIAL

.RS 3.000.00

Piiblicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Org;i0 Oficial do t.iicípio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedfo Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

nrrRFTO N" 167/2004

APOSENTA O SERVroOR ANTONIO MARCOLIN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO IIDENAL - Prefeita Municipal dc
Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei, ecm especial o
disposto no Art. 40, §1°, inciso 111, letra b, §3" e§5° da Constituição Federal, Lei Municipal n®
233/93, Art. 192, Inc. I, eArt. 194, parágrafo único, Lei Municipal n° 508/2000, Arts. 26, 27, 28,
29 e 30, e considerando:

o Parecer Médico datado dc 05 de Agosto de 2004;
Partser exarado pela Asscssoria Profissional doMunicípio;

- Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art 1° - Fica aposentado por invalidez permanente, a partir dc
11/11/2004 o Senhor ANTONIO MARCOLIN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG
sob n° 5.213.152-9/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n" 663.205.429-34, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporà, Estado do Paraná, 1-uncionário Público Municipal, ocupante do
cargo dc AUXJLLAJl DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura,
Obras e Meio Ambiente.

1 - Considerando que o referido servidor encontra-se no nível
Vm da Tabela dc Salários, com vencimento de R$ 305,39 (trezentos e cinco reais e trinta e nove
centavos), e que juntamente com o adicional dc tempo de serviço de 15% (quinze por ccnto),
totaliza o vencimento em R$ 351,19 (trezentos e cinqüenta e um reais e dezenove centavos),
considerando ainda que o cálculo do provento mensal é de 42,86% (quarenta c dois vírgula oitenta
e seis por cento), perfazendo o valor de R$ 150,51 (cento e cinqüenta reais e cinqüenta e um
centavos), desta forma, o valor proporcional ao tempo de serviço não atinge a importância do
salário mínimo vigente no Pais, fica concedido o beneficio garantido no Art. 7°, Inc. IV, da
Constituição Federal, c/c Art. 74 da Lei n" 508/2000, a ser pago pela Prefeitura Municipal de Iporã,
Estado do Paraná.

Art. V - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
emvigorna data de sua publicação.

i-"iillicado(a) no Tormal

órgão or:ci^ íío
Hdiçào

D3ía,__l^ / II /nu

o fUMCIONátrin

PaçoMunicipal, 11 denovembro de 2004.

MARIA AP ZAGO UDENAL

Municipal

"IP.ORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eshido <lo Pnriiiu^
DHCRRTC) N" I67/:004
ATOSliNTAO Sí;RVIlX)RANTONIOMARCOLlNt-; DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAKlA APAKIiClDA ZAGO UDENAL- Prefeilj Municipal de i(>orfl - Esudo do Paraná,
nousodusulribulçtes que lhesaoconferidas por Lei,e emespecial o disposto no Art. 40.
8 1".inciso III. ieirab-§3'« § 5" da ConsiiluiçaoFederal, Lei Municipalii'233/93. Art. 192,
Inc. I. e An. 194, lurágrafo único. Lei Municipal n" 508/2000. Ans. 26, 27. 28. 29 e 30, «
considerando;
- o Pjreccr Medico daiado dc OS de Agosio de 2004;
' Parvcer cxarodo pelj Assessoría rroftssiofla] do MuJiicf[rio;
• Cctlidlo de Tempo lie Serviço.
DECRCTA.
An. I'• Ficaaposcnuidopcr invalidez permanenic.a panirde II/II/20(M.oSenhorANTO-
MU MAKCOLIN. bnsileira ponador da Cédula de Idenlidicfe RG sob n'5.213.1S2-9/SSP/
PR. c inscrilo no CPF/MF sob n' 663.205.129-3-1, residenle e domiciliado nesu ddade e
comarca de Iporn,EsuJoüu Paraná, Funcionirio Público Municipal,ucupanie do cargo de
AtJXll.IAR DESERVIÇOSGERAIS, loudo na SecreLiria Municipalde Agriculnira,0bra5
e Meio Amhicnic.
1-Considcnindo que o referido servidor enconlra-se no nível VIUda Tabela de Salirios, com
vencimcnui de R$305.39 (Irezenios e cincoreais e trintae novecentavos), c tjucjunlamente
com o adicional de tempo de serviço de 15'^ (quinze porcento), loluljza o vencimento em RS
351,19 (trczeiiins e cinqtlonta e um reais e ^zenovc centavos), considerando ninda que o
cílculü do provento mensal é lie 42.865' (qujrent;i c dois vírgula oitenta e seis porcento),
perfazendo o vulorde RS 150.51 (cento e cinqllenu rcuis e cinqUenta e um centavos), destâ
fomu. o valorproporcional ao tempo deserviço n3oatinge a imponlinciu dosalário mfnimo
vigente no País, fica concedido o benefício garantido no Art. T. Inc. IV. da Constituição
Federal, c'c An. 74daLein"508/2000, a ser pagopelaPrefeitura Municipal ile IporS, Eslado
do Paraná.
An. 2*- Revogadasas disposiç&es em contrário,esle Decreto entni em vigor na data de sua
publicação
Paco .Municipal. 11 de novembro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
PrtreiUiMunicipal

Pi!blícado(a) no Jonia:
'DOPOVQ
órgão OiicUü do Município
Edição n° ^

Data, / y/ f

o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones;(0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 168/20ft4

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - R-cfeita Municipal de Iporü, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n° 669/2003, de
19/11/2003, publicado no A Tribuna doPovo, ISdição n"8633, de20/11/2003;

DECRETA;

Art 1°- Fica abertoao OrçamentoGeral do Município de Ipwâ, Estadodo Paraná,
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante especifica:

03 - SECIIETARIA DE ADMINIS I^RAÇÃO E FlN/y^íÇAS
06 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE
041230009.2.015 - SERVIÇOS CONTÁBEIS
3.3.90.00.00.0000.173 • APUCAÇÕESDIRETAS ,.R$ 2.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
03 - DIVISÃO DE CULTURA
133920029.3.048 - CONCLUSÃO CASA DA CUI.TURA
4.4.90.00.00.0000.398 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL RS

7.000,00
9.000,00

Art. 2° - Para atendimenio ao aicargo gerado peto dispcsio no artigo 1° deste
Decreto, serãoutilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a saber:

04- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO HDESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
123610023.3.013-VEÍCULOS/TRANS/ESCOLARES/MERENDA
4.4.90.00.00.0000.366 - APUCAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL RS

9.000,00
9.000,00

data de sua publicação.
Art 3° - Revogadas as disposições em ccHitrário, este Decreto entra em vigor na

Paço Municipal, 12 de novejolwo de2004.

MARL\AP ZAGO UDEP}^_^
Municipal Püblicacio(a) no Jornal

A TRIBUNA DO POVO
Orgao Oficial do Município
Edição n"

Data, _ l ò / n

J
_o r i.'Nr.in.'faR!0^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esiado do Paiuiiá

ABRE raÉDlTO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDÁ OUTRAS PROTIDÊNCIAS-
MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal dc
uso lie suas aliibuiçôes econsiderando odisposto na UiMurucipal n 669W»3, de 19'11/
2003, pultlicado no Jornal ATribuna do Povo, EdiçSo n 8633, de 20'! I/2U03,

AHS--'íkà aberto ao Orcamenlo Geral do Município ilc IporJ, Estado do Paniná, iim Crfdito
Adicional Suplementar no valor de RS 9.000,00 (nove mil reais), destinado a atender as
despesas que adianlc especifica; .
03-SECRirrARlA DEADMINiSTRAÇAOE FINANÇAS
06- DIVISÃO DE CONTABILIDADE.
0Í1230009.2.D15- SERVIÇOS CONTABaS oi ^nmon
3.3.90.00.00.0000.173 -APLICAÇÕES DiREiAS ^ 2000,ou
04-SECRírrAR!A DF. EDUCAÇAO EDESENVOLVlMthíTO HUMANO
03-DIVISÃODI; CULTURA .
I33920029..V048 - CONCLUSÃO CASA DA CULTURA oc innnín
4.4.90.00.00.0000.398-APUCA^ES DIRETAS -RS
TOTAL J.wJw
Art. 7' • Para alenbiinenlo aoencargo gerado pelo disposlo noanigo l* deste DKreio, serio
uiili^ados recurso? dcconenlcs doçancelamenlo toWVparcial dasdotações a saber;
04-SECBKTARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
O"* - DIVISÃO DH ENSINO
I236I0023.3.0I3 - VEÍCUi-OSn-RANS/ESCOLARES/MERENDA4.4.90.00.00.0000.356-APUCAÇÔES DIRETAS R$ 9mOO
A^^- Revo^di a^d^pM es» Deocto enlia em vigor na data de sua

• publicação.
Paço Municipal» 12de Dovetnbro d€2004.
MARL\ APARECIDA 2AGO UDENAL
Prefeita Municipal i^—

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição tf 9
nata ( ^ / /^ / ^9

i
o FUNCimARIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ • PR

DF.rRFTO N° 169/2004

CONCEDE FÉRIAS AOS DOCENTES MUNICIPAIS, NO
PERÍODO DE 17 DE DEZEMBRO DE 2004 A 15 DE
JANEIRO DE 2005.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporâ - Estado doParaná, nouso das atribuições que lhe sãoconferidas por Lei, e:

- Considerando o calendário escolar anual, a Lei Municipal n°
670/2003, de 25/11/2003, determinando que as férias do Professor ou Especialista de Educação que
atuam nas unidades escolares nunca serão inferiores a quarenta e cinco dias.

DECRETA;

Art. r - Fica concedido férias para os Docentes Municipais, no
período de 17 de dezembro de 2004 a 15 dejaneiro de 2005.

Art. 2° - Os nspecialistas dc Educação que atuam nas Unidades
Escolares poderão usufruir das férias no mesmo período das férias dos Docentes, devendo obedecer
escala de trabalho organizada pela Secretaria Municipal dc Educação e Desenvolvimento Humano,
considerando a necessidade do serviço.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12 de novembro de 2004.

MARIA APA^iSTOA ZAGO UDENAL
PrefMtB Municipal

Publicaclo(a) no Jornal
AimOUNA DO POVO
órgão Oflclal do Município

Edição n"

Data. 13 / 11 /

o FUNCIONÁRIO

"ífiORA: l



PREFEITURA

MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiiulo do Pdnná

DECRETO V 169/2KW

CONCEDE FÉRtAS AOS DOCENTES
MUNICIPAIS. NO PERÍODO DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2004 A 15DEJANEntO

DE :0Ü5.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-

Prefcúa Municipal úe Ipori - Es(ado do
ParanJ. no uso das airibulçics que Ox são
coníerídis por Lei. e:
-Considerando ocalendírioescolaranual,

a Lei Municipal n" 670/2003, de 25/11'
2003,determinandoque as fénosdo Profes
sor ou EspecialistadeEducafiloque aluam
nas unidades escolares nuncu scrílo infcrío-

res a quarenta e cinco dias.
DECRETA;

An. I" - Fica concedido fiírias para os Do-
ccnies Municipais, no perfodo de 17 de
dezembrotie2004a I5dej3ne)rode2005.

An. 2' • Os Espccinlislasde Educaçüo que
aluam nas Unidades Escolares poderio usu-
frulrdasfáhas no mesmo perfodo d:is férias
dos Doccnies, devendo obedecer escala de

Irabíilho organizadapela Secretaria Muni
cipal de Educaçãoe Desenvolvimcmo Hu-
nuno. considerando a necessidade do ser

viço.
Ait. 3"-Revogadas as disposições cmcoii-
(rácio, este Decreto eotra em vigor na duia
de sua publicação.
PofO.Siunkip^l. 12 de novembro de 20(M.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeito Munici(al

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO ,
órgão Oficial do Município

Edição n*—^ 9
nata. /3 i i Qií

o FUNCibNAmO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua fíiedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44}652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 170/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 039^2004,
TIPO CONVITE N." 033/2004,

PROVIDÊNCL\S.
E DÁ OUTRAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. t." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 221/2004, de 30 de junho de 2004, do
Processo Licitatório n.° 039/2004, na modalidade Convite n.° 033/2004, que trata da
contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação no acostamento da
Avenida Mascarenhas de Moraes via urbana local, revestimento em TST, recuperação da
base em solo-cimento e limpeza da camada vegetal e meio fio com sarjeta, conforme
memorial descritivo, cronograma físico financeiro e planilha de serviços.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, declarada vencedora do
certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação.

Paço Municipal, 17 de novembro de 2.004.

'ARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal.

Publ}cado(a) no Jornaí -

A TRIBUNA
U üik:2iU du ívlunicípio'

jr^,dlçào —
1^ / H /OH

o Fll^fC!ONÀ<fllO
íEORtNOVOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
tio Paraná

ÍÍoMOlSjA EADÍUDICA ojulgamentoproferido pela COMiSSAO PERMA-NÜ^E ra LICITAÇ^^^ LICrrATÓRIO N.° 039/2004, TIPO CONVITE N,'
033/t004,E DAOUTRAS PROVIDENCIAS. ^ ^ ,
MARIA Ai'AREClDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal deIpofS, Eilado doParani, no
uso lias alribuiçôcs que ttie são conferidas por Lei;

An^f^Rca homolocado ojuleamemo proferido pela ComissSo Permanente de Lici^ao.
nomciida pela Porldria n." 221/20CW, de 30 de junho de 2004, do Processo Uciialóno n, 039/
•>004 namodalidade Convite n.'033/2004, que tiatrj tonlraiaçaoiJceniprcsa paraexecuçSo
de «'rviços de piivimenlaç3o no acostamento da /. i Mascarcnhas de Moraes via urbana
local, revesümenlo em TST, recuperação da base er.v 'o.imentoelimpeza da camada veg^e
meio fio com sarieta, conforme tnemonaldes"-->i' cronograma físico financeiro eplanilha oe

An" 2• - Fica adjudicado omesmo em favor da empresa SOTRAM CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. declarada vencedwa docertame Ikilalòrio.
An.3.* - EsteDecreio entra emvigor nadaude siu publicação.
PjçoMunicipal, 17 de novembro deX004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

I Publicado(a) no Jornal
'atrjbunadq povo

h-gao Ofic:«i do Município

lEcliçío

íData. / // /

OFUNÇjONAmO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua (^edro Alvares Cabral. 2.677- Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N " 171/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n^
669/2003, de 19/11/2003, publicado no Jornal ATribuna do Povo, Edição n" 8633. de 20/11/2003:

DECRETA;

Art. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporâ. Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor dc RS 98.000.00 (noventa e oito mil reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230007.2.008 - ACORDOS ECONVÊNIOS
3.3.90.00.00.0000.130-APLICAÇÕES DIRETAS 10,000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
123610023.2.072-ENSINO SUPLEMENTAR .
3.3.90.00.00.0000.198-APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.ÜÜÜ,ÜU

02 - DIVISÃO DE ENSINO
123610023 2 122 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF 40%
3.3.90.00.00.0000.362 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 20.000.00

03 - DIVISÃO DE CULTURA
133920029.3.048 - CONCLUSÃO CASA DA CULTURA
4.4.90,00.00.0000.398 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 5.UÜU.ÜU

06- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRU EVIAÇÃO
267820044,2.068 - OFICINA EGARAGEM onnnnn
3.3.90.00.00.0000.616 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8,000,00

267820044,2.069-ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS nnnnn
3,3.90.00.00.0000.625 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL 98.0UU,OU

Art. T - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1"
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

.0
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03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
041220007 2 009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.90.00.00.0000.152-APLICAÇÕES DIRETAS 98.000,00
TOTAL 98.0ÍM),00

Art. 3° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 17 de novembro de 2004,

MARIA APAR ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

Ti

'Siaj

I ubíicado(a) no Jornal
POVO:Oigao Qiicial do Município

Edição

'"•^ir-JOUÁRíO

•ifiORÍNOVOS^TOTO^^.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
líslailo ijo Pjrjn;i
DF-CRivro N" i7iy:ow
AQRÜCRIÍDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDA OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENA1-- Prefeli;i Municipal de Ipofí.Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições e coiisiilcrando o disposto nu Lei Municipal n" 669'2003, de 19/11'
2003, publicado no Jurnal A Tribunj do Povo, Ediç.lo n" 8633, de 20/11/3003;
DECRETA;
An. l'-ricuubenouQ OrçamentoGenildo Municipiode lpor3.Estiiilodo Paranú.um Crédito
Adicional Suplementar no valor de KS 9S.000,00 (noventa e (Hlo mil reais). deslinuUo a
iitendcr as dcspcs;is que aüianie especifica:
03 -SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO ü FINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230007.2.008-ACORDOS R CONVÊNIOS
I.3.90.00.00.ll000.l3n-APUCAÇOI3 DIRETAS R$ 10.000.00
04- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO I; DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
123610023.2.072 - ENSINO SUPLEMENTAR
.1.3 90.0000.0000. igS-APLlCAÇÔKSDlRCTAS RSí.000,00
02 - DIVISÃO DE ENSINO
123610023.2.122-TRANSPORTEESCOLAR FUNDEF40»
3.3.90.0000.0000.362-APUCAÇÔES DIRETAS RS20.000^0
03 - DIVISÃO DE CULTURA
l339:0029.3.O48-CO.SCLUSÃOCASA DA CULTURA
4.4.90.00.00.0000.398-APUCAÇÔES DIRETAS RS J.000,00
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBlEfíTE
03-DIVISÃO DEAGROPECUÁRIA EVIAÇÃO
:678:0044.2.068 - OHCINA E GARAGEM
j.3.90.0000.0000.616-APUCAÇÔE5 DIRETAS JIS 8.000,00
267820044.2.069 - ADEQUAÇAO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.00.00.0000.625-APLICAÇÕES DIRETAS RS50,000,00
TOTAL - RS 98.000JM
Art. 2* • Para aiendimento so encargo gerado pelo disposto no artigo 1*deste Decreto. lerSo
utilizadosrecursos decorrentes do concelaincnto total/parcial dos dMsçOcs a saber:
03 -SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
041220007.2.009 - PREVDÈNCIA SOCIAL GERAI,
3.1.90.00.00.0000.152-APLICAÇÔES DIRETAS RS 98.000,00
TOTAU. RS 98.000,00
An. 3° - Revogadas as disposiçfies cm contrário, este Decretoenlra em vigor na data de sua
publicação.
Í*açoMunicipal, 17 de novembro de 2004.
MARIA APARECIDA ZACÜ UDENAL
PrefeiUi Municipal

PubIicado(a) no Jornal
ATRIBJ^DOIIOVO
Órtíão Oficiai do Município
Edição i
n... n / 1f lú.t...

OFUNCtONAmO . -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabra!, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

nF.rRF.TO N" 172/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARLV APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcfcila Municipal dc Ipora. Estado
do Paraná, no uso dc suas airibuiçõcs c considerando o disposto no Lei Municipal ii" 669/201)3. de
19/11/2003. publicado no Jornal ATribuna do Povo. Edição n" 8633, dc 20/11/2003;

DECRETA;

Art r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de IporiEstado do Paraná,
um Crédito Adicional Suplementar no xalor dc R$ 205.000,00 (du/£nlos c cinco mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

02 - PODER EXECUTIVO
01 - GABINETE DO PREFEITO
041220006.2.004-COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA onnnm
3.1.90.00.00.0000.81- APLICAÇÕESDIRETAS R» J.OUO.OU

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230007.2.007-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA -jTnnAnn
3,1.90.00.00.0000.122 - APLICAÇÕES DIRETAS ^

04-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO " /
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL ' .Íi'
123610023.2.116-AD.DID.PEDAGOG-FUNDEF60% ' -p
3 190 00 00.0000.205 - APLICAÇÕES DIRETAS - 1

123610025.2.045-ESCOLA OFICINA :'j
3.1.90.00.00.0000.222 - APLICAÇÕES DIRETAS ^

123650026,2.075 -CRECHE DA SEDE «intim
3.1.90.00.00.0000.233-APLICAÇÕES DIRETAS ^
3 190 00.00.0000.243 - APLICAÇÕES DIRETAS ^ '

123650026.2.077-CRECHE SANBRA ' o-ionno
3.1.90.00.00,0000.253 - APLICAÇÕES DIRETAS Ri

123650026.2.078 - CRECHE NOVA SANTA HELENA
3.1.90.00.00.0000.263-APLICAÇÕES DIRETAS ^

I23670028.2.118-EDUC.ESPEC1ALARETARDATÁRIOSFUNDEF60%
3.1.90.00.00.0000.294 - APLICAÇÕES DIRETAS

02 - DIVISÃO DE ENSINO
123610023.2.120 - ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEF 60%
3.1.90.00.00,0000.350 - APLICAÇÕES DIRETAS ^ 30.000.00

123610023.2.122 -TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF 40%
3.1.90.00.00.0000.338-APLICAÇÕES DIRETAS R» 14.0(K).00

'"ifiteNOiío,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua fíiedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ • PR

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
278121)045.2.070 - ADMINISTRAÇÕES ESPORTIVAS
.•?. 1.90.00.00.0000,400- APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.800.00

05 - SEÇRETARIA DE SAÚDE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1030i0007.2.029-ADÍvnNISTRAÇÀOSERVIÇOSDESAi;DE M,v^Ann
3.L9O.O0,O0.0U00.413-APLICAÇÕES DIRETAS RS 14.000.UÜ

02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
I0302U018.2.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÜRGICOS/ODONTOLÒGICOS
3.1.90.00.00.0000.440 - APLICAÇÕES DIRETAS R» /30Ü.0Ü

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220007,2.059 - ADM/SERV. VIAÇÃO E OBRAS
3.1.90.00.00.0000.563 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
154520032.2.054-ATENDIMENTO SERVIÇOS CEMITEWO omnnn
3.1.90.00,00.0000.578-APLICAÇÕES DIRETAS 2.UUü,00

03-DIVlSÃODE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
3.1.90.00.00,0000.600-APLICAÇÕES DIRETAS ..............RI 2-WO.W

267820044.2.068 - OnClNA E GARAGEM «nnnftn
3.1.90.00.00.0000.613 - .APLICAÇÕES DIRETAS RS «.UUO.UiJ

267820044.2.069 - ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS ,w>
3.1.90.00.(K).0000.622 - APLICAÇÕES DIRETAS RS li-OUO.W

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
154520031.2.053 -LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90.00,00.0000,646-APLICAÇÕES DIRETAS RS H.ZW.iA'

07 - SECRETARIA DE IND., COM., TURISMO. EMP,. E REL.. DO TRABALHO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220007,2,013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3,1,90,00.00,0000.668 - APLICAÇÕES DIRETAS RS IW.W

09- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440007,2,028 - ADMINISTRAÇÃO ASSISTENCIAL oisnnm
3.1.90.00.00.0000.724 - APLICAÇÕES DIRETAS 20ÍS0O
TOTAL —»'~-—

Art. 2° - Para alcndiincnlo ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deslc
Decreto, serão utilizados recursos dccorrcnlcs do caiicclamenlo total/parcial das dotações asaber:

02 - PODER EXECUTIVO
01 - GABINETE DO PREFEITO
041220006.2.004-COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
4.4.90.00.00.0000.92 - APLICAÇÕES DIRETAS ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IFORÃ
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Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04122001)7.2.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
r0.90.00.00.0000.114-APLICAÇÕES DIRETAS RS

288430007.0.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.00.(K).0000.135 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
041220007.0.004 - PROGRAMA PIS/PASEP
3.3.90.00.00.0000.147 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

04 - DIVISÃO DE COMPRAS. PATRIMONIO E MATERIAL
041220009.2.012- COMPRAS E PATRIMÔNIO
3.3.90,00,00.0000.162 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

05 - DIVISÃO DE TESOURARIA
041230009.2.014-DIVISÃO DE TESOURARIA
3.1.90.00.00.0000.167 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

07-DIVISÃO DE CADASTRO. TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO ; ,
041250009.2,016-CONTROLE TRIBUTÁRIO FISCAL =- • •
3.3,90.00.00.0000.177-APLICAÇÕES DIRETAS ..„-.-...„."t-r-RS

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL .
123610023.2.040 - DESPESAS/FNDE/PDDEHIM-CONVENIOS
3.3,90,00,00.0000,192 - APLICAÇÕES DIRETAS ...y RS

123610025.2.045 - ESCOLA OFICINA
3.3.90,00,00,0000.226 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123650027,2,047 - ENSINO PRE ESCOLAR
3.I.90,00,00,()0(K).273-APLICAÇÕES DIRETAS
3,3,90,00.00,0000.277-APLICAÇÕES DIRETAS RS

123670028.2.049 - EDUC. ESP. ARETARDATÁRIOS
3.3.90.00.00,0000,286 - APLICAÇÕES DIRETAS •.-..••-.V'? RS

02 - DIVISÃO DE ENSINO "v-
I236I0023.2.083 - ESCOLA DELAZIRPINEZI
3.3.90.00.00,0000.326 - APLICAÇÕES DIRETAS ^
4,4,90,00,00,0000,332 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123610023,2,084-ESCOLA GENl GIORDANO
4.4.90.00,00.0000,340 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123610023.3,047 - CONST/DELAZIRPINEZI
4,4.90,00,00,0000,368 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

03 - DIVISÃO DE CULTURA
133920029.2.050 - SERVIÇOS DE BIBLIOTECA
4.4,90.00,00.0000.382 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

6.000.00

15.0(X).0()

5.000.(K)

2,(XX),00

I.200.(X)

2,000.00

5,000.00

5,000.00

7,00Ü.(X)

2,000.(X)

3,000.00

5,000.00

5.(>00.(H)

4,0(X).00

2,900.00

2.(XX).00
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B392002";.2,051 - EVENTOS CULTURAIS
3. i.90.ü0,(10.()00().384 - APLICAÇÕES DIRETAS RSi

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018,2.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLOGICOS
3.3.7(I()0.(H).ÜOOO,446-TRANSF. AINSTIT. MULTIGOVERNAMENTAIS R$

103020019.3.009 - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS HOSPITAIAJBS
4,4.90.00.00.0000.461 - APLICAÇÕES DIRETAS R5

103030020.2.086 - U.B.S. SEDE
3.3,90.00,00.0000,476 - APLICAÇÕES DIRETAS Rí

103030020.2.087 - U.B.S. SANBRA

3.3.90.00.00.0000.492 - APLICAÇÕES DIRETAS R*

103030020.2.088 - U.B.S. IPIRANGA
3.3.90.00.00.0000.508 - APLICAÇÕES DIRETAS ^

103030020.2.089 - U.B.S. NILZA
3.3.90.00.00.0000.524-APLICAÇÕES DIRETAS RS

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520030.2.061 - FUNCIONAMENTO PARQUE PRIMAVERA
3.3.90.00.00.0000.551 - APLICAÇÕES DIRETAS

03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
267820044.3.026 - CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS E ATERROS
4.4.90.00.00.0000.634-APLICAÇÕES DIRETAS RS

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
154520031.2.053 - LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITARIO
3.3.90.00.00.0000.649 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

154520031.3.054 - MÁQUINAS/VEÍCULOS LIMPEZA PÚBLICA
4.4.90.00,00,0000.653 - APLICAÇÕES DIRETAS -V- RS

07 - SECRETARIA DE IND.. COM . TURISMO. EMP.. EREL.. DO TRABALHO
02 - DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
226610049.3.031 - ÍNCREMENTAÇÃO DAINDUSTRlALIZAÇAO
4.4.90.00.00.0000.692 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

236950043.2.067 - EVENTOS ESPORTIVOS. CÍVICOS. RELIGIOSOS ETURÍSTICOS
3.3.90.00.00.0000.694 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440007.2.028 - ADMINISTRAÇÃO ASSISTENCIAL
3390.00.00.0000.729-APLICAÇÕES DIRETAS RS

2.000.00

10.000.00

11.800,00

9.000.(H)

2.000.00

8.000.00

4.0(X).00

2.000.00

8,000.00

8.000.00

4.(KH).00

21.0(M).00

4.0(K).tK)

3.000.00

'^AiN a



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua í>edro Alvares Cabraí, 2,677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

02 - DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS - FMAS
08243(K)!2.2.I II - PROGRAMA MULHER ESPERANÇA
3.3.y().()0,()0.()000.761 - APLICAÇÕES DIRETAS

082430015.2.023 - ASSISTÊNCIA SOCIOEDUCATIVA
3.3,90.00,00.0000.777 - APLICAÇÕES DIRETAS

.R$

,.R$

082430015.2.073 -FIA/CEDCA
3,3,90,00.00.0000.785 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
4,4,90,00,00,0000.787 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

03 - FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430015,2.025 - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CRAINAS E ADOLECENTES
3,1.90.00.00,0000.796 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL

15,000.00

8,000.00

5.000.00

2,000.00

5,000.00

205.000,00

ArL 3° - Revogadas as disposições cm contrário, esle Decreto entra cm vigor na
data dc sua publicação.

Paço Municipal, 17 dc iiovcinbro dc2004.

V
V».

MARIA AP ^R|:J0n>A ZAGÜ UDENAL
Prc iriía Municipal

.

PuDiicado(a) no joi...
^TRIBUNA DO P0¥1.:..

Srgáo Óílcíal do Município
Edição n®

Data, / jj / 0^

o FUNCIONÁRIO

^^rqrâ:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRlil O N" 17J/2»U4

A«R£ ÇKÉÜITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

M.\R1A .-VPARECIDA ZAGO LDENAL - PrefeiUi Mimicipai de Iporà, Estado
do Pardiiá, no uso dc suas alribun;òcs c cousidcraiido o disposto na Lei Municipal if de
iy/11/2U03. publicado no Jornal ATribuiu do Povo, Edição n'' 8533, de 20/11/2UÜ3,

DECRETA:

ArL 1" - I-ica abeno au OrçaniciUo Geral do Município deiporà, Estado doPai-aná,
um Crédilo Adicional Siiplcmcmai no vaíor de R$ 139.0UU,ÜÜ icenio eüinla e nove mil reais), destinado a
atender as despcsiisque adiamc cspociíica:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO ÜBRAL
0412200072.000 - ASSESSORAMCNTO .\DMINISTRATlVO
3.3.90.00,00.0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS .u .RS

0412300072,1)08 - ACORDOS HCONVÊNIOS
3.3.90.00.00,00^)0.130 - APLICAÇÕES DIRE TAS RS

02 - DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
0413100112.017 - ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.00.00,0úm).143 - APLICAÇÕES DIRETAS

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100252.042 - CONVÊNIOS E.l.C.A./APNU
3.3.9U,00,0Ü.0tKX).220 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.082 - ESCOLA JOSÉ VICENTE
3.3.90.0Ü.ÜÜ.Ü000.31»-APLICAÇÕES DIRETAS., Rí

1236100242.044- SERVIÇO DE NUTRIÇÃO
3,3,90.00.00.0000,370 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

09 - SECRETARIA DE ASSiSl ÈNCIA SOCIAL
02 - Dl V, PROü, PROJ. ESPECIAIS - FMAS
08241Ü0122.01S - .\TENT)1.MENT0 SOCL'\L GER.-U.
3.3.90,00,00.0000.735 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL. müOÜ,ÜO

20,000,00

32.000,00

15.000,00

50.000,00

2.000.00

10.000,00

10,000,00

An. 2" • Para aiendiiuento ao encargo gerado pelo disposto no arligo 1" deste
Dccrclo, serão uliiiíiados recursos dccorrcnics do cancclanicnio loiai/parcial das dotações a saber.

02 - PODER EXECUTIVO
02 - ASSESSORIA JURÍDICA
0309200032,002-SERVIÇOS JURÍDICOS
3,3.9ü.00.«0.000«.98 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

QOT5



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua [^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

U3 - SECRETARIA DE ADMÍNÍSTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADN-ffisTSTRAÇÃO GERAL
2884600070.1)02 - SENTENÇAS ÍÜDÍCIÁRIAS
3.3.90,00,00,0000,139-APLICAÇÕESDÍRETAS R$

04 - DlVíSÀO DE COMPRAS, PATRIM. E MATERIAL
0412200092.012 - COMPRAS E PATRIMÔNIO
3.3.90,0ü.00.0«)0,1Ó2 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

07- DlViSÀO DE CADASTRO, TRJCUTAÇÀO E FISCALIZAÇÃO
0412500092,016-CONTROLE TRIBU VÁRIO FISCAL
3.3,90.00.00.0000.177-APLICAÇÕESDIRETAS RS

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236500262,076 - CRECHE DE NILZA

3.3.90.00.00.0000.247 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1236500262.078 - CRECHE NOVA S^VNTA HELENA

3,3.90,00,00.0000.267 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1236500262,123 - AUXÍLIO A CRECHE MÃE MARIA -
3,3,50,00.00,0000,1390-TRANSF. A INST.PRIV. S/FINS LUCR. ,.. ..R$

1236700282,049 - EDÜC. ESP. A RETARDAfARIOS
4.4.90,32.99.0000.293-OUTROS MATERIAIS PERMANENTES R$

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.081 -ESCOLA SANTO ANTONIO

3.3.90,00,00.0000,310-APLICAÇÕES DIRETAS RS

1236100232,084 - ESCOLA GENi GIORDANO

3,3.90.00.00,0000.334 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
4,4,90,00.00.0000.340-APLICAÇÕESDIRETAS R$

1236100232.122 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF 40%
3.3.90,00.00,0000.362 - APLICAÇÕES DIRETAS : RS

03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292,108 - FUNCIONAMENTO DA CASA DA CULTURA
3.3.90,00.00.0000,394-APLICAÇÕES DIRETAS : lU
4.4,90,00.00,0000,398 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
3.3.90,00,00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS .RS

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172,030 - SAÚDE BUCAL
3.3.90.00.00,0000.426 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1.500,00

1,500,00

1.000,00

3.000,00

2.000,00

3.000,00

8.000,00

3,000,00

2.000,00
2,000,00

3.000,00

3,000,00
3.000,00

6.000,00

3.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^iedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÂ - PR

ÍÜ3020()182,U33 - ATENDIMHNTÜS CLÍNICÜS/ClRüRülCÜS/UDUN TüLÓÜiCOS
3,3.70.0U.UU.Ü(í0!).446 - m\NSF, .V 1NS'I'. MULTfüOVERNAMIiNTAlS R$
3,3,90.UOA)U.OUUÜ.448 - APUCAÇÒHS DIRETAS RS

10j020uiy3.o09 - AQUISiÇÀÜ EQUIPAMENTOS HOSPi'1'AL/UBS
4.4.yu.üü.0UAH)()ü.4ó i - APLICAÇÕES DIRETAS R$

U6 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, ÜBR.\S C MEIO AMBIENTE
Oi - AD.VliNiSTRAÇÃÜ GERAL
2012200072.060 - CONVÊNIO EMA TER
3.3.yo.OO.OÜ.OOOl).573 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

02 - DIVISÃO DEOBRAS E SERV IÇOb
15452(K)322.Ü54 - AIENDIMENTO SLRVJÇÕS CEMITÉRIO
3.3.yü.üü.ü0.ü0üü.5.s2 - APLICAÇÕES DÍRETAS .RS

1545200343.019 - GALERIAS DE AGÜAS PLUVIAIS
4.4.90.tí0.00.OOÜU.592 - APLICACÕES DIRETAS R$

2678200353.020 - SINALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4.4.90.00.00.0000,598 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

03 - DI\TSÀO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÂO
2060600412.065 -FOMENTAÇÀO AGRÍCOLA E PASTORIL
3.3.90.00.00.0000.604 - APLICAÇÕES DIRETAS JiS

2675200442.068 - OFICINA E GARAGEM

3.3.90.00.00.0000.616-APLICAÇÕESDIRETAS RS

2678200442.069 - ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.00.00.(K)00.625 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

2678200443.007 - CONSTRUÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
4.4.90.ÜO.OO.O(MJO.i21K-APLICAÇÕES DiRLTAS RS

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200302.052 - MANU i ENÇÃO DE PRAÇAS. PARQUES E JARDINS
3.3.90.00.00.0000.638 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

1545200312.053- LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.00.00.0000.649 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

07 - SECRETARL^ DE IND., COM.. TÜ"RlSMO. EMP., E REL., DO TRABALHO
02 - DIVTSÃO DE FOMENTO/COMERC/INT)UST/TLTiISMO
2266100423.058 - CONCL. REFORMA BARRACÃO INDUSITUAL
4.4.9Ü.ÜO.ÜO,OÜOO. 1418 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

09 - SECRETARIA DE ASSiSl ÊNCiA SOCL^L
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
0824100122.018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL
4.4.90.00.00.0000.742 - APLICAÇÕES DIREI"AS RS

0824300122.109 - PROGRAMA AGEN l E JOVEM

3.3.90.00.00.0000.753 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

i 4.000,00
3.000,00

8.000,00

8.000.00

2.000,00

3.000,00

i.imoü

7.000.00

3.(XX),00

8.000,00

5.000,00

2.000,00

2.OO0.t)0

8.0ü0,00

2.000,00

8.000.00



» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Rua l^edro Alvares Cabral, 2,677• Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

O8243U0122.1 lü - PROÜllAMA SENTÍlSELA

3.3.90.00.0O.ÜUOÜ.757 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000,00

0824300123.034 - CONSTRüÇÀO/REFORiMA/MORADIAS
3.3.90.00.00.0000.769 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 3.000,00
total. — RS u9.ooo!oo

da(a de sua publicai^o.
Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, csic Diixretü eíiua em \'iíjor lui

Paço Municipal, 30 de iio\'einbrü de 20Ü4,

MARU APÁiÜífâfcí* 2AG0 UOENAL
PrcfeiL^lunicipaJ

Pubiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão ÜíiCiiJ do P.lv..iiicípio

Edição n° ^^133.
Data. n\ / l?. / Qi/

o purjdONAnio

"IRQilA



lEFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
idt> (Io Paraná

CR°ÉüÍtO "s^lOSALSVPLHMaVTAH li DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RIA APARKCbA ZAGO Unr.NAL-Prcfcil.1 Municip;.! de
dc suas oiriUuiçôes cconsiderando pUísposio na Lei Municipjd n 66^3, de iWl

3. puWicadu no Jornal ATribuna do Povo, tdiçSo n 8633. (!« JVl 1/2003.
'̂ Uu-rio.oürçamn.oGmldoMuridpiodelporlBu.dodo^ar^umC^^^^^
donal Süpumewar no valor <le RS 139.000.00 («mo eUin.a enove mil reaii). desunado
tender asdespesas que «dianie especiRca:
- SKCRCTARW DE ADMlNISTRAÇAO EFINANÇAS

-*A^SSES°OB^^ ADMINISTRATIVO90.00.00.0000.114-APUCAÇÔESDIRETAS « XXKOM
i2300072.ü08-ACORDOS ECONVEWOS RS 31DOOOO
9000.00.0000 130-APLICAÇÕES DIRETAS....-

"IlolSçÀO%^pír^^^^^ DE ATOS
- ADMINISTRAÇÃO GERAI.
M.lü0252.<M2 - CONVÊNIOS El.C.A./APMl «nrwiCM
:.90.00.00.01X10 230 - Afn.lC.-VÇüES DIRETAS •«»
-DIVISÃODEENSINO ^ _
í6100:32.0S2-ESr01.A ICWR-VICbNTí itmifio
.wnuüonnno-is-APUCACOKSlimhriAS
Í6I1X>:42.()44-SI'HV1Ç01)LNI 1KÍ(,^0 lOOOOÜO
i.00.l)O.l)0.OOÜO.37O-AmCAÇüESl)IRin-AS -«*
-SI CRETARIA 1>1-; ASSISTCNCIA SOCIAL
-niVPRCX"..PROi-ESPECIAIS-!=MAS
:4IÜÜ12:.018 - ATIiNDlMENTO SOCIAL CjERAl. lOOOüOO
íw!oo.oo 0000.73.^- APLICAÇÕES oiRETAs
r'r'.ParVaiendÍ™..io"ao'eKa»goeeí^ serto
Itiíjjos recursos decorienles do cancclanünio loial/pareial das dwaçftes J saBer.
;-l>ODER EXECUTIVO
•- ASSESSORIA JURÍDICA
(09200032.002- SERVIÇOS JURÍDICOS ,oQnm300.00.00OOOO.SS-APUCAÇÔESDIRCTAS^...—. " 2.000W
i- si;cRtrrARb\ di; administbaçao e finanças
I -auministraçAogeral(K4(fl0ü70.0ü2-SHNTF>JÇASJUD1CI.^IAS I SOOflO
Tmoo.oo.oüoo.l?')-APLICAÇÕESÜIRETAS^.^._.... -
1- DlVlSÁO DE COMPRAS, PATRIM. EMATERIAL ^
41 ::0ü002.012 - COMPRAS EPATRIM^IO RS I500003.'«00.00.(K)00.162-APLlCAÇÕESDmETtó.^.^.^^.^.. .^.-— RS
7-l)lVlSÃODECAI>ASrRO.TRlBin"AÇÂOEFlSCALIZAÇAO
412500002.016 - CONTROLE TRIIIUTAWO FISCAL

1- ADMINISTRAÇÃO GERAL
236500262.076 - CRECHE DE_NILZA BS100000
3« OO OO 0000.247 -APLICAÇÕES DIRETAS - — »» 3.000,W
236500262.078 - CR^;C1IE NOVA SANT^ HELENA RS 200000
..3.'/)OOJ»ü000.267-APUCAÇÔESDlRCTAS •»
236500262.123-AUXIUO ACRECHE MAE MARIA ifmnno '
,350O0O0.OÜOÜ.13<)O-TT?ANSF-AlSST.PRlV.S/nNSLUCR —R* 3XOOflO
236700282.049 - EDUC:. ESP. ARirTARDATARIOS ^.cvrrec RS 8000 00
l490 5''99 0000 293-OUTROS MATERIAIS PERMANENTES RS g.OOU.UU
)2-rilVIS.\0 DEENSINO
|236100:32.Ü81 - F.SCOLA SANTO ANfONp RS 3000001.3.W0OU0.0O0O.3I0-APLICAÇÕES DIRETAS 3.ÜW,UU
I236l00232.0)i4 - ESCOLA GENI GIORIMNO inOOOO i1.3.'».OO.n0.0000.334-APUCAÇÒF.SDmETAS «|
14.W.OO.ÜO 0000.340- APLlCAÇÕr^S DIRETAS " -«»•«'

^

ÍLl>2(»m°08 - da CULTURA ,

04-DIVISÃO DEESPORTES ,
2781200452 070 - ADMlNISTRAÇAO l-SWimVA 6.000ÍX)
3390 00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS.. -- 6.0WUW
05-SECRETARIA DESAÜDE .
o: - FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
103010017203Ü - SAÚDE BUCAL ^ RS^ÍOOOBOl

loi?2SSi?li^-A^SitS C™^^ '137000.00 0000.446-TRANSEAINSTMULTIGOVERNAMENTA1S M 14.W,
3.3.'».00.000000.448-APLlCAÇÕESDlRErAS •« 3.000.00
1030200193.009 - AQUlSlÇAO EQUIPAMENTOS HOSPITAUUBS
4.4.9000000000461 -APUCAÇÔtS DIRETAS .
Of.-SECRETARlA DE AGRlCULTLfRA. OBRAS EMBO AMBIENTE
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
•^12''00ü72 060 - C0NVrj>J10 llMAThR
339000CO.OOOO.573-APLICAÇÕES DIRETAS —
02-DIVISÃO DEOBRASESERVIÇOS
1545^00322 054 - ATENDIMENTO SERVIÇOS CEMITÉRIO
3.3.90.00 00.0000.582-APLICAÇÕES DlRCTAS.-..._....-.^ —
1545200343.019-GALERIAS DF. ACUAS PLUVIAIS R$ 300100
4.4.00.00.00.0000.592-APLICAÇÔESD1RETAS. J.WJU.W
••678200<53 020 - sTnaL!Z.\ÇAO DE RUAS EAVENIDAS
44.90.<« (lO.OOOÜ 59S-APLICAÇÕES DIRCTAS^
Ü3 - DIVISÃO »i; AGROPHCUARIA EVIAÇAO
2060600412 065 - rOMENTAÇAO AGRÍCOLA EPASTORIL
33900000.0000.604-APLICAÇÕESD1RETAS
:67a200442.068 - OFICINA E GARAGEM - Idnooo I3.3.90.00.00.0000.615-APLICAÇÕES DIRCTAS .^.^,.^.— R$ 3.000,00 |
;578:00442-069 - ADEQUAÇAO/READ^UAÇAO DtESTRADAS gnoaoo I
33.90.0000.0000.625-APLICAÇOESDIRCTAS .-.^^..-^-^. - «

W

154«??52-MANUt'̂ -™ EPRAÇAS, PARQUES EJARDINS |
3390.00.00.0000.638-APUCAÇÜES DIRETAS - - -«S
1545200312.053 - LIMPEZA PUBUCA Ri IDOOi» I

44.90.00.00.0000.14IS-APLICAÇÕES DIRETAS -
09- SECKin-ARlA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
02-DIV.PRO(i. PROJ.F-SPECIAIS-1'MAS
1)824100122.018 - ATENDIMENTO .SOCIAL GERAL
44.90.00.00.0000.742 - APLICAÇÕES DIR^AS.......
0S24300122.109 - PROGRAM^GENT^OVEM

••* 3:901*1000000.753- APLICAÇÕES DIRETAS
Ü8243U0122.11Ü - PROGRAMA SENIINEI-A
3390.00 00.0000.757 - APLICAÇÕES DIRETAS..

.,.R$ 8.000.00

.,..R$ XOOO.OO

JIS I.OOOW

...R$ T.OODJO I

..RS 8.000,00 I

Jl$ 1000,00

-RI8.000-00

.R$ 5.000.00
0824300123.034 -CONSTRUÇAO/RETO^A/MORADIAS
3.3.90.(X).00.0000.769-APL!CAÇÒES DIRETAS 7::Z'ZEmOOOm
TOTAI.

,An. y •Re^ojadu «iífliiçiitm cchii^o. es«e Decíílo em» em vigor ds dat» de sui
publicação.
P^o Municip»!, 30de novembro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeil,i Municipal

nolornal

Edição n^-OJ

Data,_^J_



iiiu.i<:uiiiHuvwiwn»OiOUt».tni—

*88. prata, átcool, 2 portas. R$5.500,00
), 03/03, vermelha, partídaelétrica. R$

'02. azul, partida elétrica. R$4.300,00
sículos em Consignação
" |Òne/Fax-{0"44) 624-2660,

Bto até 36 meses

—iiuvus, proreiOToecaçiiTiw.msuiniiM, v
nasaraniia.
Vecira GLS 2.0,9S/95, vinho, gas.,ar.d.h
liga leve, pneus novos, comBleio.

MoloTornada 2SDcc, IM/D4,vermelha, li

Av. Londrina,
Fone/Fax • 624-00'

vEícuircmí cof
Financiamento em



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87,560-000 - IPORÃ - PH

REPUBLICADO POR INCOlUtECÃO
DECRETO N° 173/21)04

ABRK CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCUS.

MARL\ APARECIDA ZAGO DDENAL- Pfefeila Municipal dc ípora, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e cor\sideiando o disposto na Lei Miuiicipai if 669/2003, de
19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Ediçãon '̂ 8633, de 20/11/2ÜÜ3;

DECRETA;

An. r - Fica abertoao OrçamentoGeral do Município de iporã. Estadodo Paraná,
nm Crédito Adicional Supleiuíuuu no^•alor de RS 139.000,00 (ceiuo c trinta e nü\'e mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante cspcciilca:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - AD^^NISTRAÇÀO OERAL
0412200072.006 - ASSESSOR.\NíENrO ADMINISTRATIVO
3.3.90.00.00,0000. i 14 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 20.000,00

0412300072.008 - ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.90.Ü0.00.0000.130-APLICAÇÒES DIRETAS RS 32.000,00

02 - DIVISÃO DE EXPEDIENTE E LMl^RENSÁ
0413100112.017 - ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.00.00.0000,143-APLICAÇÕES DIRETAS RS 15,000,00

04- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100252.042-CONVÊNIOS E.1,C.A,/APM1
3.3.90.00,0Ü.0ÜÜ0.220-APL1CAÇÒES DIRETAS RS 50.000,00

02 -DIVISÃO DE ENSINO
1236100232,082 - ESCOLA JOSÉ VICENTE
3.3.90.00,00.(KK10.318 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 2.000,00

1236100242.044 - SERVIÇO DE NUTRIÇÃO
3.3.90.00.00.U000.370-APLICAÇÒES DIRETAS — RS 10.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSÍSTÈNCÍA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824100122.018- ATENDIMENTO SOCIAL GERAL
3,3.90.00,00.0000,735 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00
TOTAL. - — - RS iJ9.ÜOO^

Art. 2" - Para aiciidiincnio ao cncargo gerado pelo disposto uo artigo 1" dcsic
Decreto, serão ulih/cãdos recurscs decorrentes do cancelaiuenlo lotai/paicial das dotações a saber;

02 - PODER E.\ECUTÍ VO

02 - ASSESSORIA JURÍDICA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 • 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

03092l)0ü32,uü2 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3,3.90.00.00,0ú0ú.98-APLICAÇÕESDIRETAS R$ 2.000,00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2884600Ü70.Ü02 - SENTENÇAS JUDICIÁRIAS
3.3.90.00.00.0000.139 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 1.500,00

04 - DIVISÃO DE COWRAS, PATRIM. E MATERIAL
0412200092.012 - COMPRAS ÍI FAIIUMONIO

3.3.90.00.00,0000.162 - APLICAÇÕES DIRETAS RS L500,üü

07-Dj VISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
0412500092.016 - CONTROLE TRIBUTÁRIO FISCAL
3.3.90.00.00.0000.17"/ - APLICAÇÕES DIRETAS RS 1.000,00

04- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO líUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Í236500262.07G - CRECHE DE NÍLZA

3.3.9O.00.0O.ÜOÜO.247 • APLICAÇÕES DIRETAS R$ 3.000,00

1236500262.078 - CRECHE NOVA SANTA HELENA
3.3,90.00.00.0000.267 - APLICAÇÕES DIRETAS «.,.R$ 2.000.00

1236500262.123- AUIÓLIO A CRECIffi MÃE MARIA
3.3.50.00.00.0000.1390 - TRANSF. A INST.PRÍV'. S/ FTNS LUCR. RS 3.000,00

1236700282.049 - EDUC. ESP. A RETARDATÁRIOS
4.4.90.52.99.0000.292 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES R$ 8.000,00

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.081 - ESCOLA SANTO ANTONIO
3.3.90.00.00.0000.310 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.000,00

1236100232.084 - ESCOLA GENl GlORDANO

3.3.90.00.00.0000,334 - APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,(X)
4.4.90.00.00.0000.340 - APLICAÇÕES DIRETAS ...' R$ 2.000,00

1236100232.122 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF 40'yó
3.3.90.00.00.0000.362 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.000,00

03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292.108 - FUTnXIONAMENTO DA CASA DA CULTURA
3.3.90.00.00.0000.394-APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.000,00
4.4.90.00.00.0ÜUÜ.398 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.000,00

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 6.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172.030 - SAÚDE BUCAL
3.3.90.00.00.0000.426 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.000,00

"/powrNov



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua íiedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ - PR

1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRUUGTCOS/ODONTOLÜÜICOS
3.3.70.00.00.0000.446 - TRANSF. AINST. MÜLTIGOVERNAMENTAfS RS 17.000,00

1030200193.1)09 - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS HOSPITAL/UBS
4.4.90.00.00.0000.461 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 8.000,00

06 - SECRETARIA DE AGRlCULTUR/\, OBRAS E MEIO AlvUBlENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2012200072.060 - CONVÉNIOEMATER
3.3.90.00.00.0000.573 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 8.000,00

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200322.054 - ATENDIMEN IO SERVIÇOS CEMITÉRIO
3,3.90.00.00.0000.582-APLICAÇÕESDIRETAS R$ 2.000,00

1545200343.019- GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00.0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS .RS 3,000,00

2678200353.020 - SINALIZAÇÃO DE RUAS HAVENIDAS
4.4.90.00.00.0000.598 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ l.OOO.OO

03-DIVISÃODE AGROPECUÁRIAEVIAÇÃO ^
20606U04I2.065 - FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA E PASTORIL
3.3.90.00.00.0000.604 - APLICAÇÕES DIRETAS 7.000,00

2678200442.068 -OFÍCINAE GARAGEM ;
3.3.90.00.00.0000.616-APLICAÇÕES DIRETAS J RS 3.000,00

2678200442.069 - ADEQüAÇÀO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.9Ü.ÜÜ.OO.UÜOÜ.625 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 8.000,00

2678200443.007 - CONSTRUÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
4.4.90.00.00.0000.1218-APLICAÇÕES DIRETAS RS 5.000,00

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIEN TE
1545200302.052 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.3.90.00.00.W)00.638 - APLICAÇÕES DIRETAS - RS 2.000,00

1545200312.053-LIMPEZA PÚBLICA
3,3,90.00.00.0000.649-APLICAÇÕES DIRETAS RS 2.000,00

07 - SECRETARIA DE ÍND., COM., TUTUSMO,EMP., E REL„ DO TRABALHO
02 - DFvISÀO DE FOMENTO/COiVÍERC/INDUST/TURISMO
2266100423.058 - CONCL. REFORMABARRACÃO INDUSTRIAL
4,4.90,00,00.0000.1418 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 8.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ, ESPECIAIS - FMAS

0824100122.018- ATENDIMENTO SOCIAL GERAL
4.4.90.00.00.0000.742-APLICAÇÕES DIRETAS RS 2.000,(X)



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabra!. 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

1)824300122.109 - PROGRAMA AGENTt JOVEM

3.3.90.0U.lH).tK)0U.75:.-APLICAÇÕES DIRlíTAS R$ S.OuO.ÜO

U82430Ü122.1ÍÜ - PROGR-WA SENTiNELA

3.3.yü.üü.uü.üü0ü.757 - APLICAÇÕES ÜIREIAS RS 5.000,00

0824300123.034 - CONSTRUÇÀÜ/REFORMAyMORADlAS
3.3.90.(H).00.ÜÜ00.76y - APLICAÇÕES DIRETAS Rí 3.000.00
TOTAL. RS 139.000,00

daia dâ sua publiaiçuu.
Ari. J" - Revotíiitlas as disposições cin conlráno, eslc Dccreto eiilra cm vigor na

Pa^ü Municipal. 30 de novembro dc 2004.

ALVRL^ A?
Pr Municipal

ú

' 'Vllii.

' Fi.blicado(a) no jornal
APOVO
órgão üíic-iai do Município
Edição n° — —

' FUNCIOf^''^R^Q-

"H?ORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiado do Paraná

REPUBLICADO PORINCORREÇÃO
DECRETO N- 173/2004
ABRECRÉDITOADICIONALSUPLEMENTAR F.DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-Prefeiu Municipal de Ipcrt. EsO'' "oPafanl no
uso de suas airibuifficse considerando o disposto na Lei Municipal n* 669/ de 19/11/
2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n*S633,de 20/11/2'
DF-rRKTA

An. l*-Ficaabeno»>Orçanien(oGenldoMuniclpiodelpoc9.EsudodoPar. O.iimCrídiio
AdicionalSuplemenur no valor de R$ 139.000,00(cento eUiniac nove mil reais], desünado
a atender ajdespeui que adianie especilica:
03- SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
01 'ADMINISTRAÇÀOGERAL
(M12200072.006 - ASSESSORAMBNTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.00.00.0000.114-APLJCAÇÔESDIRITAS RS 20.000.00
0412300072.008 - ACORDOS E CONVÊNIOS
3.3.90.00-00.0000.130-APLlCAÇÔES DIRETAS - JU 3Z0D0.00
02 -DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
0413100M2.017 - ELABORA(;AO EPUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.00.00.00QO-U3-APLICAÇÔESDIRBTAS RS 13.000.00
04- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100251042 - CONVÊNIOS E.I.C.A./APMI
3.3.90.00,00.0000.220 - APLICAÇÕES DIRETAS JIS 50.000,00
02-DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.082 - ESCOLA KKÉ VICEIÍTE
3.3.90.00.00.0000.318 - APUCAÇÔES DIRETAS - RS1000,00
1236100241044- SERVIÇO DENUTRIÇÃO
3.3.90Í)0.00.0000.370-APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00
09-SECRirrARIADEASSISTÊNCIA SOCIAL
02-DIV raOG. PROJ.ESPECUIS-FMAS
0824100122.018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL
3.3.90.00.00.0000.733-APLICAÇÔBS DIRETAS - J« 10.000,00
TOTAl SS 139.000J»
Art. 2*• Para aiendimenia ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1*deste Decreto, serão
utilizados recursos deccrrenies docancelamento loiaí^urcial das dotaçOei a uber:
02-PODER EXECUTIVO
02-ASSESSORIA JURÍDICA
0309200031002 - SERVIÇOS JURIDICOS
3.3.9a00.00.0000.98-APLICAÇÔES DIRETAS RS1000.00
03-SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
01-ADMINISTRAÇÃOGERAL
2884Í00070.002 - SENTENÇAS JUDICIÁRUS
3.3.90.00.00.0000.139-APLICAÇl5FJDmCTAS R$ IJOO.OO
04-DIVISÃO DE COMraAS. PATRIM. E MATERIAL
(M12MX)92.012-COMPRAS E PATRIMÔNIO
3.3.90.00.00.0000.162-APLICAÇÕES DIRETAS RS 1,500.00
07- DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO
04I25000920I6-CONTROLE TRIBUTÁRIO FISCAL
3.3.90.00.00.0000-I77-APLICAÇÕES DIRETAS R$1.000,00
04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01-ADMINISTRAÇÃOGERAL
1236500262.076 - CRECHE DE NILZA
3.3.».00.00.0000.247.APLICA^ES DIRETAS...- .....RS i.tOOJ»
1236500262.078 - CRECHE NOVA SANTA HELENA
3.3.90.00.00.0000.267-APLICAÇÕES DIRETAS R$2.000,00
1236500262.123 - AUXÍLIO A CRECHE MÃE MARIA
3.3.50.00.00.0000.1390-TRANSF,AINST.PR1VS/FINSLUCR ,.R$ 3.000,00
1236700282.049-EDUC. ESP. A RETARDATÁRIOS
4.4.90.32.99.0000.29:-OUTROSMATERIAIS PERMANENTES ...RS 8.000.00
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.051 - ESCOLA SANTO ANTONlO
3.3.90.00.00.0000-310-APLICAÇÕES DIRETAS XS 3.00a00
1236100232.084 - ESCOLA GENI GIORDANO
3.3.90.00.00.0000.334-APUCAÇÔESDIRirTAS RS1000.00
4.4.90.00.00.0000.340-APUCAÇÔESDIRETAS .......RSlOOOXO
1236100232.122-TRANSPORTF, ESCOLAR FUNDEF 40%
3J.Ç0.00.00.0000.362-APUCAÇÒESDlRErAS -RS 3-00001
03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292.108 - FUNCIONAMENTO DA CASA DA CULTURA
3.3.90.00.00.0000.394-APLlCAÇÔliS DIRETAS JIS S.OOOJ»
4.4.90.00.00.0000.398 - APLICAÇÕES DIRETAS Jlí 3.000í)0
04-DlVlsAO DE ESPORTES
278I20(M52 070- ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
3.3.90.00.00.Ü000.404-APLlCAÇÕr;S DIRETAS RS 6.00a00
05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100172,030 - SAÚDE BUCAL
3.3.90.00.00.0000.426-APUCAÇÔES DIRETAS R$3.000.00
1030200182.033 - ATENDIM&VTOS CLfNlCOSCIRURGICOS«)DOfíTOLÔGICOS
3-3.70,00.00.0000.446-TRANSF. A LNST. ML^TIGOVERNAMENTAIS RS 17.000.00
1030200193.009 - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS HOSPrfAUUBS
4.4.90.00.00.«W0.46I-APLICAÇÕES DIRETAS -...RS 8.000.00
06 -SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
01-AD.MINISTRAÇÂO GERAL
20I2200072.Ü60 - CONVÊNIO EMATER
3.3.90.00.00.0000.573-APLlCA(;'ÕrjDmirrAS RS 8.000,00
02-DIVISÃO DEOBRAS KSERVIÇOS
I5J5200322.0S4 - ATENDIMENTO SERVIi;X)S CF-MITllRIO
3.3.90,00.00.0000.582-APLICAÇÕES DIRETAS RS1000«)
1545200343.019 - GALERIAS DU ÁGUAS PLUVIAIS^ -
4.4.'X).OO.ÜÜ.OOOO..'>y:-APLICAÇÕES DIRETAS.
2678200353 021) - .SlNALlZAÇAO DE RUAS I- AVFNIDAS
4.490üO.OOOOOOJ9S-AI'l.H.'AÇÕES DIRETAS RS I.OOaUÜ
03- DIVISÃO DEAGROPECUARIA EVIAÇÂO
2060600412.065- rOMENTAÇÀOAGRiCOLA EPASFORU.
3-3 90.00.00 0000004- APLICAÇÕES DIRETAS :RS 7.000.00
2678200442.068 - OFICINA E GARAGEM
3.3.9000.0000(«.6I6-APLICAÇÕES DIRETAS R$3.000»0
267820CM42.069 - ADEQUAÇAO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90 00.00.0000.625 - APLICAÇÕES DIRETAS RS8.000.00
2678200443.007 - CONSTRUÇÃODE OFICINA E GARAGEM
4.4.90.00.00.0000.1218 - APLICAÇÕES DIRETAS - — — Jl$ 5.000.0D
04-DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200302.052 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS. PARQUES E JARDINS
3.3.90.00.00.0000.638 - APl.lCAÇÔES DIRETAS RS lOOO.OO
1545200312.053 - LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.00.00,0000.649-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1000,00
07-SECRtTARlA DE IND, COM.. TURISMO, EMR,EREL., DO TRABALHO
02-DIVISÃO DE FOMENTO/COMERC/INDUST/TURISMO
2266100423.058 - CONCL. REFORMA BARRACÃO INDUSTRIAL
4.4.90.00.00.0000.1418-APLICAÇÕES DIRETAS. .. -JtS 8.000.00
09-SECRI:TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG, PROJ. ESPECIAIS-HMAS
0324100122.013 - ATENDIME.STO SOCIAL GERAL
4.4.90.00.00.0000.742-AI'LICAÇÔESDIRETAS R$ 2.000,00
0824300122.109 - PROGRA.MA AGENTE JOVEM
3.3.90.00.00.0000.753-APLICAÇÕES DIRKTAS.... .RS8.000,00
0824300122.110 - PROGRAMA SENTINELA
3.3.90.00.00.0000.757 - APLICAÇÕES DIRETAS — RS 5.000,00
0824300123.034 - CONSTRUÇAO/REFORMA/MORADIAS
3.3.90,00.00.0000,769-APUCAÇÕESDmETAS RS3.000,00
TOTAL - -JIS 139.0004»
An. 3' - Revogadas as diiposiç&ei em contrário, este Decretoentra em vigor na data de lua
lublicofSo.
"aço Municipal, 30 de novetnbro de 3004.

MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeila Municipal

n
!"T>ÍIbUcãão(a) no
ir-i. TRíBUN^.Q_EOVS

\Xui-iUiniOO^.rãü oaciai rto Mut-úciplo

u



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Hsindu (lii 1'arjiij
tiÜITAl.tlECONTklBülÇÃODE MELHORIAS
N- 005/^004
Pelo prcüciilc o Chcít Poder "scculivo. Iscnhor PAULO VALLES ZAMPIERI
Prefeito Munlci]»! deIcaraíma. Estão» ^ i'araiú. iiousodesuasuuibuí(&cs Legais epun fin-
prcvisios nosanigos 121 ei 2Í da Lei Municipal n." 280/77 de 26/]2/77, divulga opreseiiu
cdilalcomoselemeniosrelaüvojaObr»Pública de PAVIMENTAÇÃO ASFALTlCAemcon
formidaik com CM ilens a seguir
I - RESPONSABtLlDADE PELA OBRA

J-_ > «n^Anhana



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 174/2004

ADRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCUS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prclèiia M^cipai de Iporà, Esiado
do Parauá, no uso dc suas mribuiçôcs c coiisidcraiido o disposio iia Lei Municipal ii" 669/2003, dü
19/11/2003, publicado iio Jornal ATribuna do Povo, Edição ii" 8633, dc 20/11/2003;

DECRETA:

ArL r - Fica aberio aoOrçaiiieaio Geral doMuiiicipio de Ipt^wã, Esiado doParaiiá,
uni Cródiio Adicional Suplaiiauar no valor dc R$ 44.000,00 (quarcnia c quaiio mil reais), dcsiinado a
aicndcr as despesasque adianic càpcciíica:

10.000,00

25.000,00

Ü3 - SECRHlARIA Dt ADMINIS1 RAÇÃO b UNANÇAS
01 -ADMlNlSTRAÇÃÜGhRAL
Ü412200Ü72.ÜÜ6 - ASSESSORAMBNIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.00.00.0000.114 - AFLlCAÇÕbS DiRt-iAS

0412300072.008 - ACORDOS t CONVÊNIOS
3.3.90.00.00.0000.130-APLICAÇÕES DlRt lAS

04- SHCRL lARlA DL EDUCAÇÃO HDESENVOLVIMÜNIO HUMANO
01 - ADMINIS IRAÇÀO GERAL
1236100232.039- AD.DID.PEDAGOG.
4.4.90.00.00.0000.190 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL. - •••"•

9.000,00
JRS 44.000,00

Art. 2" - Para aiaidiinaiio ao cucargo gerado pelo disposio no ariigo 1" dcsic
Dccrcio, serão uUlizados recursos dccorraiies do caneelaniaiio loiai/parcial das dotações a saber;

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIOAMBIENlTi
02 - DIVISÃO DE OÜRAS E SERVIÇOS
1545100323.040 - CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUARIA
4.4.90.00.00.0000.1340 -APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL —

44.000,00
44.000,00

data de sua publicação.
Art 3° - Revogadas as dlsposiçiJes wn contrário, este Decreto entra em vigor na

1'iiçü Municipal, 07 de dezembro de 2004.

MARIA AF ZAGO UDENAL

Muaicipal Pubsicado(a) no Jornal
DO POVO

órgão Oficial do Mariicipio
Edição n" — ——

Dató, í 0^1

o rur^icoNARio^,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EslailO do pjríinj

DECRBTO N" 17-WI004 , .
ABRll CRÉDITO ADlCIONALSUi'I-EMENTAR EDA OUTRAS PROVIDFJJCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO líDENAL - Pietèica Municipal dc Ipoifl, lUlado do l^iranl no
uso de suas jiíibuiçôcs econsidínndo odisposiona Lei Municipal n" 669/3003. de 19/11/
Í0Q3, puhllcado no JonuI ATribuna do Povo. Ediçio n" 863J, dc 20/11/1003;

An l--FicaabenoaoOrçamcmoG«ralíJoMünicíp)OdeIport,EiladodoParBnS.umCpídiioAdicional Suplemenlarno valor de RS «.000,00 (quarenluequaiio mil tuu). Oeninado a
alcnder m üespesas <|UC odianie especifica:
03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃOGERAI.
01U200U72.006-ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
33900000 0000-114-APLlCAÇÔRS DIRETAS - 10.000,00
0412300072.008 - ACORDOS ECONVÊNIOS
33.90.00.00 0000.130- APLICAÇÕES DIRETAS - - R>
04 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039 - AD. DID. PEDAGOG-
4.4.90.00.00.0000.190-APLICAÇÕES DIRBTAS -RS

_ ,R$ MXXmW

Ait. 2" - Para aicndimenio ao encaigo gerado pelo disposio no anigo I* deste Oecreux lerto
ucilizados recursos decodenies docancelamenlo toul^wrcial das dotaçOe» a saber
,06-SECRETARL\ DE AGRICULTURA. OBRAS EMEIO AMBIENTE
02-DIVISÃO DE OBRASESERVIÇOS
1545100323.040 - CONSTRUÇÃO DECAreLAMORTUARIA
4.4.90.00.00.0000.1340-APUCAÇÒES DIRETAS....- - - -- -••««•0^
TOTAl - - — r-'"
Art. 3- • Revogadas as disposições em contririo. este Decreto entra em vigor na dsu<Je sua
publicação.
Paço Municipal. 07dedeiembro de 2004.
MARL^ APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeila Municipal

PubHcado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município

Edição n*

n.tn, /C9

oRjNcmHAmo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DEÍ RE IQ N" 17572004

ABRE tKÉDlTO ADICIONAL SUPLEMtNT/VR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARL\ .\I>ARECIDA Z.ACO UDEiN^U, - Priííciw .Vlmiicipal de Iporà, Eslado
do Paraná, iio uso de suas atribuições e cousideiaiido o disposto na 1-a;í Municipal 66y/2UU3, de
lí>/li/2UÜ3, publicado noJofiiaJ ATribuiui do Po\o, Ediç;ío a'" 8633, de 2ü/liy2003;

DECRETA:

Art. r - Fica abeno aoOrçaiiieiuo Geral doMunicípio deIporã, Estado doParaná,
um Crédito Adiciona) Supleiueniar no valor de 8().UlH).üü (oiteula luil naus), destinado a atender as
despesas que üdjante especifica:

03 - SECRETARIA DE ADMINIS TRAÇÃO E FINANÇAS
05 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04123()0()92.014 - DIVISÃO DE TESOURARIA
3.3.90.00.00.01)00.169 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2.000,00

04 - SECRE l ARlA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
I236Í00232.O39 - ADM DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.9O.O0.OO.OÜOO. 183 - APLICAÇÕES DIRETAS .R$ 2.000,00

1236100233,012 - TREINAMENTO DE PROFESSORES

3.3.90.00.00.0000.215 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.000,00

1236100252.045 - ESCOLA Ol-TCINA >
3.3.90.00.00.0000.226 - APLICAÇÕES DIRETAS c R$ i.500,00

1236500262,075 - CRECliE DA SEDE

3.3,90,00.00.0000,237 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 1,500,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030200182.033 - ATENDIMENIOS CLÍNICOS/CiRURGICOb/ODONTOLÓGlCOS
3.3.9O.0Ü.OO.(HMI0.44S - APLICAÇÕES DIRETAS -RS 20.000,00

103030U202.Ü86 - U.B.S. SEDE

3.3.90,00.00,0000.476 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 40,000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCL\L
02 - DIV, PROG, PROJ. ESPECIAIS - FMAS

0824300152.022 - PROGRAMA PETI

3.3.90.CH),00.0000.773 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.000,00
TOTAL RS 80.000,00

Aru 2" - Para aiendiniento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° desie
Decreto, serão uiitÍ7.ados recursos decotreiiies do cancelaniento totaL'pardai dasdelações a saber:

'çow NovoyrE



U PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
llb •

ESTADO DO PARANA

Rua f-edro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0*'44) 652-1122 - 652-1177- CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

ÜO - SECRET^\R1A DE AGiUCÜLTüR/\, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DiVlSÀODE OBRAS E SERVIÇOS
15451ÜU.Í2.-Í.U40- CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA
4.4.9Ü.ÜO.ÜÜ.OOOO. 1340- APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL - RS

H0.0l)0,00
80.000,00

daia de suu publicavào.
ArL 3° - Revogíidas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor iia

Paço Mujiicipal, Ü8 de dezembro de 2004.

ALUUA AP

Prefeita,

ÜDENAL

Pubiícado(a) no Jornai
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição

Data. 0^1 / \ãj /

p FUNCIONÁRIO

•TEORAl



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eiiido do Panint

aIrE?RÉD1T() ADlãoNAL SUPLEMENTAR EBA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcfeiu Municip»! de Iporí. Estado do PWMt «o
luo ik >U2S airíbiiici<i e conildcraiulo o diipoito na Ui Municipal n 669/2003, de 19/1 ii

ngra^iTÃ"^" *Tribuna do Povo, E^liflo n" 8S33. de WllíJOOS;
An I' • Fka abeno u Otfanienia Gcial do Município de IporL Eiiado do Pirani. um CrMito
Adicional Suplemcniar no valor dc RS 80.000,00 (olunu mil real», dminado a atender ai
desoeiai qae adlinle especifica:
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05 - DlVIsAO DB TESOURARIA
04I2300092.0U - DIVISAO DE TESOURARIA
3J9000,00.0000.l69 - APLICAÇÕES DIRETAS R» lOOOX»
04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMEOTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039 - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA ^
3.3.90.00.00.0000.I83 - APLICAÇÕES DIRCTAS RJ 2.000^0
12361O023J.OI2 - TREINAMENTO DE PROFESSORES
3.3.90.00.00.0000.215 - APLICAÇÕES DIRETAS- —-JIS 3.000W
1236100252.045 - ESCOLA OFICINA „
3.3.90.00.00.0000.2M - APLICAÇÕES DIRETAS RS IJ00,00
1236500262.075 - CRECHE DA_SEDE
3.3.90.00.00.0000.231 - APUCAÇMS DIRETAS —-JIS IJOO^
05 - SECRETARIA DE SAODE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
I0302001S2 033 - ATENDIMENTOS CLlNlCOS/ClRURGlCOS/ODONTOLOCICOS
3-J.90.00.00.000a448 - APUCAÇÕES DIRETAS - - -RS 20.000.00
1030300202.016 - U B.S. SEDE
3.3.90.00.00.0000.416 - APUCAÇÕES DIRETAS Rí 40.000.00
09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
OÍ24300152.022 - PROGRAMA PETl
3-3.90.00.00.0000.773 - APUCAÇÕES DIRETAS .RS '2SP®-®'

JIS 80.000,CD
An. 2* - Para aiendtmenio aoencargo gerado pelo disposto noartigo I' deste Dííkio. serto
uilliiadss ncursos decorrenics do cancclamenio lolaVparcJal das doiuiai a saber:
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545100323.040 - CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUARIA
4.4.90.00 00.0000.1340 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 80.000,00

- - 80.000.00
Att. 3* - Revogadas as disposiçtes emcootririo. esteDecrcio entra em vigor na data dc sua
publicaçSo.
Paco Municipul. OB dc dezembro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

l"úblicado(a) no Jornal
ATRlBUNADO^POyg
Õrfião OÜclal do Mimlc^io

Data,^'? f IQI
••,:«<ísilàí^r'

OFUNClOHkPSQ.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2,577 - Fones: (0'*44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

nF.rkF.TON" 176/2004

ABKE ÇitÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTA» E DÁ OUTllAS
PKOVlDÊNCL\S.

MAIUA A1'AREC1DA ZAGO ÜDEÍSAL - Prcicita Muiiidpal dc Iporã, Csiado
do Paraná, no uso dc suas atribuições c coiisidcraido o disposto iia Lei Municipal n" 731/2004, dc
11/11/2004, publicada no Joriial ATribuna do Povo, Edição ii" 8924, dc 12/11/2004, cLci n" 736/2004, dc
09/12/2004, publicada no Jornal ATribuna doPovo, Edição u" 8947, de 10/12/2004;

DECRETA;

ArL r - rica abcrio ao Orçamauo Geral do Municípiodc Ipcffã, Estadodo Paraná,
um Crédito Adicifflial Suplementar no valor dc R$ 230.000,00 (du^uos e trinta mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante espccilica:

07 - SECRETARIA DE INÜ., COM., 1UKlSMÚ, EMI'., HKEL., DO IRABAU10
02 - Dl ViSÃO hOMEN l O/COMERC/lNDUS r/l UlliSMO
22 - INDÜS IRIA
661 - PROMOÇÃO INDUS l RiAL
042 - INCENllVO ÀINDÚSIRIA^
3060- AQUISIÇÃO DEBARRACAOINDUS ÍRIAL
4.5.90.00.00.1530 - AJ'LiCAÇÕES DIREIAS
4.5.90.61.99.1531 -OUi ROS BENS IMÓVEIS

Art 2" - i^ara atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1" deste
Decreto, serão utiliicados recursos dccorrcntcs deC^jcraçâo dc Cródito a incluir-sc na rcccita a saber:

2.000.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2.100.00.00.00 - OPERAÇÃO DECRÉDITO
2.114.00.00.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS CONTRATUAIS
2.114.99.99.00 - OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERlvíA RELATIVAS A OUTROS
PROGRAMAS DE ÜOVERNO

2.114.99.99.01 -OPERAÇÃO DE CRÉDITO PR CIDADE R$ 230.000,00
Fonte deI^ursos - 765.257 ~ EMP. PRCIDADE AQUISIÇÃO BARRACÃO INDUSTRIAL

..R$ 230.000,00

data de sua publicação.
Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, citc Decreto entra an vigor na

Paço Municipal, 10 de dezembro de 2004.

MAUL^

, i Uj.ica(io(a; i:ío •
ATKiBUNA OO ÍOVC *
Õrgão Oficiai do Município
Edição n°

Data, H / I?. / OV

O FUNcic-íÁr^no

A ZAGO ÜDENAL

Municipal

"IROfiA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677• Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

LEI N" 731/2004

SÚMULA. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADQUIRÍR IMÓVEL URBANO. A ABRIR
CRÉDIJO AJiiCJONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prelciia Municipal,
Faço saber que a CáinaraMunicipal de Iporà, Estado do Paraná,

aprovou e ou sanciono a seguinte Lei.

Ari. l" - l ica o Executivo Municipal autorizado a adquirir por
compra, através de rinanciainento junto a SEDU - Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano, imóvel urbano com área de 5,4UÜ,0U m-, contendo benfeiiorias consistentes em um
prédio de alvenaria medindo I.972,üü com as seguintes metragens, di\isas e
confrontações;

ESTADO DO PARANA

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677• Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

extensão de 90,OU metros,

extensão de 60,00 metros,

distância de 90,00 metros,

extensão de 60,00 metros.

NORDESTE; Confronta-se com a Rua iManoel Ribas, numa

SUDESTE; Confronta-se com a Rua Geiúlio Vargas, numa

SUDOESTE; Confronta-se com parte da Quadra n" 83, numa

NOROESTE; Coiifrouia-se com a Rua Campos Sales, numa

Parágraib úmco; O imóvel descrito no caput deste artigo é de
propriedade da Empresa COAGE - Sociedade Cruzeiro do Oeste de Aiinazéns Gerais Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n" 76.364.50-1/0001-52, com Sede à Avenida Brasil, s/'n", na Cidade de
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2" - O imóvel está avaliado cm R$ 230.000,00 (duzentos e
trinta mil reais), devendo sei quitado ate o dia 15 de dezembro de 200-í, cm moeda conetite
nacional.

Art. 3" - Os recursos destinados à aquisição do imóvel são
oriundos de Operação de Crédito contratada com a Sccreiai ia de Estado do Desenvolvimento
Urbano - SEDU, através do Ente de Cooperação Seiviço Social Autônomo
PARANACIDADE, com a imer\ enção da Agência de roíiiento do Paraná S/A.

Parágrafo único: A Operação dc Cjédito de que trata o caput
está devidamente autorizada pelas Leis Municipais n"604/2002, de 19/11/2002, n" 659/2003,
de I2y09/2Ü03. if 656/2003, de 19/08/2003 e n" 662/2003, de 22/09/2003.

Art 4" - Fica pela presente Lei, o Executivo Municipal
autorizado a abrir no Orçamento do Município, um Crédito Adicionai Especialno valorde R$

1

•IBORÃNOVOS lEttPIlBl



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

23(J,Ü0Ü,ÜÜ (du/eiitos c irinia oiil reais), destinados a aquisição do iniovcl descrito no Ai t. l*-',
o qual seiá destinado à industrialização, objetivando a gerarão de emprego e reuda.

An. 5" - Ü recurso para fazer íace às despesas determinadas por
essa Lei, decorrerá do cancelamento de dotações fixadas para o presente exercício e será
especificada no Decrelo de abertura, o qual cuidará concomiianiememe de proceder à
classificação da despesa atentando para a praxe de orçaiiieiitação, explicitando ur^ào unidade,
funcional programáuca, projeio/atividadc, categoria econômica, grupo de naturc/ade despesa,
modalidade de aplicação, elemento de despesa com respectivo desdobramento, se necessário,
e código redu/ido.

publicação.
An. 6" - Bsia Lei entra em vigor a partir da data de sua

Paçu Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos onze dias do
mês de novembro do ano de dois mil e quatro.

MiRJA M'ARECIDA 7AG0 UDENAL

J^JiEFEJlA MimCWAL

,oi HUH

"ifiO-fiÃNOVOS TEMPOV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua P-edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; {0**44) 652-1122 • 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

l.Rl N° 736/2004

SÚMULA: MODIFICA O ARTIGO 5" DA LEI N° 731/2004, DE
11/11/2004 E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal,
Faço saber que a Câmara Municipal de Iporâ, Estado do Paraná,

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art- 1° - Fica pela presente Lei, modificado o artigo 5" da Lei n°
731/2004, de 11/11/2004, que passa a vigorar com a seguinteredação:

''Ari. 5"- O recurso para ocorrer à despesa de que (raia esta lei,
decorrerá da Operação de Crédito a ser contratada nos termos do artigo 3". demonstrada
através do decreto de abertura o qual cuidará concomitantemente de proceder à classificação
da despesa atentando à praxe de orçamentação; demonstrando órgão, unidade orçamentária,
funcional programática. projeto/atividade, categoria econômica, grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação, elemento de despesa, o respectivo desdobramento e código reduzido"

Art. 2°- Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos nove dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e quatro.

MAIUA APARECIDA ZAGO UDENAL

PREFEITA MUNICIPAL

"/HORA-NO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
n&c.iilo üo
DECRCTO N" 176/2004

ABRIÍCRI-niTOADICIONALSUi-LIlMIÍNTAKEDÁ OUTRASPROVlDfiNCIAS.
MARIA AIV\RHCII)A ZAGO UDENAL- hcfcila Municipal de [porfl, Hslddo do Parani,no
uso üc&ujsairibuiçOese considerando o disposto naLei Municipal n'731/2004, de 11/11/
2004, publicada noJornalA Tribuna do Povo. Ediçíon" 8924, de 12/II/2004. dLei n°735/
2004. (it 09/12/2004, publicada no Jornal A Tribuna OoPovo, EdicSon' 8W7. de 10/12/
2004;
DFCRirTAr

An. I' - Ficaabeno ao Oi;amcnio Geraldo Municrpiode Ipo^ &tado do t^ni. umCrédiio
Aiücional Suplemenurnovalorde R$ 230.000,00 (ihuenloje irinta mil reais), destinado a
ulender as despesas que adianie especifica;
07-SECRETARIA DF,IND-.COM.. TURISMO,EMP.,EREL, DOTRABALHO
o: -DIVISÃO FOMENTO/COMERCVINDUSrmjRlSMO
22. INDÚSTRIA
661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAI.
042- INCENTIVO À INDÜSTRIA
.W60 - AQUI.SIÇÃO DEBARRACÃO INDUSTRIAL
4J.iW.0i;.ÜÜ.I530-An.!CAÇÔESDmErAS R$ 23000000
4.5.90.61.09. IJ3I -OLTROSBENS IMÓVEIS
Ati. y - I'jrj aieixlimcnio aoencargo gerado pelodisposto noanigo 1* date Decreto, seiâo
uülizaUotrecursos decorreniesde Operaelo de CiMilo a incluir-scna rcceiu a saber;
2.000.0Ü 00 00 - RECEfTAS DE CAPITAI.
2.100.00.00.00 - OPERAÇÃO DECRÉDITO
2.114 OO.OO.OO - OPERAÇÕES DECRÉDITO INTERNAS CONTRATUAIS
2.114.99 99.00-01;TRASOPERAÇÕES DECRÉDITOINTERNA RELATIVAS AOUTROS
PROGRAMAS DE GOVERNO

2.1 U.99.99.01-OPERAÇÃODECRÉD1TO PR CIDADE R$230000 00
Fome deRecursos-765.237-EMR PRCIDADE AQUISIÇÃOBARRACÃO INDUSTRIAL
An. 3" - Rcvngadas asdisposi;&es eniconlrirío, esie Decreto entra cm vigor nadala deswi
publicação.
Paço Municipal. 10 de dezembrode 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
ftt/tita Munkipal

Publicadoía) no Jornal

órgão Oficial do Município
Edição

nitíi, f ^ —

i
Q F0WC;0W»R*0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua '̂edro Alvares Cabral, 2,677- Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

REFLBUCADQ POK ^^CORKECÃO
DCCKLION" 176/21104

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
provii>Lncl\s.

DÁ OUTRAS

MARIA APARECIDA ZACO LDENAL - PrcfeUa Municipal de Iporá, Estado
do Paraiià, üü uso de í>uas axribuii^òcb e coiisiderajido o disposto na Lei Miuiicipai íi"" 731/2004. de
1l/l 1/2004, publicada no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n'' 8924, dc 12/11/2004. e Lei ii'' 730/2ÜÜ4, de
0';/12/2004, publicada no Jornal A 1iibuna do Povo. Ediçào ii' «'->47, dc 10/12/200-1;

DECRETA;

Ai-t 1" - Fica abeito ao OrçiuneiaoGeraldo Miinicipio dc Iporà, Estadodo Paraná,
uin Crédilu Adicional E!>pucial no \alur de RS 2.M).000.0l) (duzentos e tiiiua nül reais), destinado a atender
as despesas que adlanle cspcciTica:

07 - SHCRt l ARTA DE INÜ., COM., 1'URÍSMü, £MP., b REL., DO TRABALHO
02 - DIVISÃO FOMEN TO/COMERC/INDUST/TURISMU
22 - INDÜSraiA
601 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL
042-INCENTIVO À INDÚSTRIA • ' '
3060-AQUISIÇÃO DL DARRACÃO INDUSTRIAL . 'k\
4.5.90.00.01). 1550 - APLICAÇÕES DIRETAS 230,000,00
4.5.90.6i.9y. 1531-OUTROS BENS IMÓVEIS

ArL 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo i" deste
Decreto, seriloutilizados recurscs decorrentes dc Operação de Crédito a incluir-^ na receita a saber:

2.000.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2.100,00,00.00 - OPERAÇÃO DE CREDITO
2.114.00.00.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDirO INTERNAS CONTRATUAIS
2.ii4.9y.yy.oo - Ou i ras Operações de crédito interna relativas a outros
PROGRAMAS DE GOVERNO

2.ii4.9y.yy,oi -operaçaodecreditopr cidade ^ rs 230.000,00
Fome de Recursos - 765.257 - EMP, PRCIDADE AQUISIÇÃO BARRACÃO INDUSTRIAL

data dc sua publicação.
Art. 3" - Revogadas, as disposições ciu contrario, csic Dccrcto cuira cni vigor na

Paço Municipal, U)dc dc/x:n.Arodc 2o04,

!VlARlA>í^kMMW7V7^^
Prefeita Munici|)al

Publícado(a) no Jornal
A TRmimh 00 rovc

jOrgáo Oíicial do ivíuiiicipio
IEdição n"
IData, H / \^ / V'̂

"IfiORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
do Paraná

RliPUBI.ICADO K)R INCORREÇÃO
DF.CKETON* 176^)01
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DAOUTRAS PROVIIÍNCIAS.
MARIA APARECIDA 7JkC0 UDENAL- Picfciu MuniciBal AcIpoil. Éatáe do ItaiiL no lua 4e mu
otnbtjicõA € cúuídcrutdo o tfispQUo ni LeiMutucijnl fi*73l/30CM.de 11/11/2004. publkadt no Jorail A
Tritniiijdo Povo, Edi(iu NU, d« l2/n']0a<. c Lei ii'736'20M.<)c Og/IZ/lOW. publkadj rn fomil A
Tribunado Pov^. Ediçto n' 8947.de IEV]2/20(M;
DErRETA-

An. l' • F>n abeitoao Oivinieao Ceial do Município de Ipori, Ejlado do PunnA, um Cttdilo Adtcionál
Esp«^ novalofde RS2i0.00(ÜKI{duicfiio«ctrín(f mitmji), desiípado > venderei dcsfcsaiqatf «diante
espccinea;
07 - SECRETARIA DE INO.. COM.. TUItlSMO. EMP-, E REL-, DO TRABALHO
« - DIVISÃO FOMENTtVCOMEROINCUrrmmSMO
22 - INOCSTKIA
661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL
042 - INCENTIVO A INDUSTRIA
)060 - AQUISIÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL
4.5.900000.IJ30 - APLICAÇÕES DIRETAS -RJ 23aOM,00
4i906l.99.l531 -OUTROS BE-NS iMÕVEIS
An.r- P4r4aiendinieiii0i0nicaf|ofrndopelodisposionc»snigo rdcsieE>ecrao.«eTte utilizadas cecuooi
decomnics de Opntte de CiUiio « itKluir-w na teniia a iiker
2.0M.W.OO.OO - RECCITAS DE CAPITAL
2 lOOOO.W.OO - OPERAÇÃO DECRÉDITO
2.114.00 00»-OPERAÇÕES DECRÉDITO INTERNAS CONTRATUAIS
5 II19999.00-OUTRAS OPERAÇMSDECRÉDITO INTURNA RELATIVAS A OUTROS PROGRA
MAS DL GOVERNO
J.II4W.W01-OPERAÇÁO DE CRtünOPR CIDADE. W 230000X10
Fonie dc Rcninoi - 763.157 - EMP. PRCIDADE AQUISIÇÃO BARRACÃO ENDUrTBlAL
An 3* • Revogada» u dispMÍ(6es em ccvttiâno, cite Üccrcio entram vifot nadai4de lua poblicacAo
Pjço MuiiícipaJ. 10 de deienibra de 2004
MARIA APARECIDA 7.A00 UDENAL
Ptífciu Municipal

Pubikadola) IK>.

ATP'̂ ''̂ ADOPOyÃ
g^^OBclai do MuntóSÍW
gdiçâo

-MídWii'-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: {0**44} 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 177/20U4

ABi<E CKÉIMTO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARL\ A1'AREC1DA ZAGO UDENAL - Prcldia Municipal dc Ipcwã, Csiado
do Paraiiá, no uso dc suas airibulçõcs c considerando o disposto na Lei Municipal ii" 728/2004, dc
11/11/2004, publicada no Jonial A Tribuna do Povo, Edição u" 8924, de 12/11/2004, e Lei n" 738/2004. dc
09/12/2004, publicada no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n" 8947, dc IO/12/2004;

DECRETA;

Art. r - rica abcrio ao Orçainaiio Geral do Município de Iporã, Esiado do Paraná,
ura Crédiio Adicional Supleiuaiiar no valor de RS 105.000,00 (cemo e cinco mil reais), destinado a atender
as despesas que adiante cspcciíica:

05 - SECRt:iAKL\ DH SAIJUB

02 - 1'UN1X) MUN1CU'AL Dh SAÚJ:)t
10303.0019.3.061 - AMPLIAÇÃO U.B.S. SANBRA
4.4.90.00.00.1533 - Al^UCACÜfcS DJRKIAS R$ 105.000,00
1 ON Ib DE RECUfôOS - 328 - CONV. M.S. U.B.S. SANBRA
4.4.9Ü.51.01.I534-CONST. INSl AL, AMPL. E REFORMA BHNS PAIR.

Art. 2" - Os recursos para atendimento de que Erala o artigo 1® deste üecreto
decorrerüü, parte do cancehunento de dotaçãod;i despesa fixada e abaixodescrita, e parte, da arrecadação de
recursos não constante do orçamento origiiuirio abaixo demonstrado:

06 - SnCRETARIA DE AGRICLJLTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02- DIVISÃO DEOBRAS E SERVIÇOS
10304.0019.3.053 - CONSTRUÇÃO MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.90.00.00.0000.1482 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000,00
rONTE DE RECURSOS- CONV. MÓDUI.OS SANITÁRIOS

ARRECADAÇÃO CONVÊNIO MINISTÉRIO DASAÚDE
2471990103.248-CONV. MIN. SAÚDE AMPLIAÇÃO U.D.S. SANDRA. R$ 100.000,00
FONTE DE RECURSOS - 328

total. R$ 105.000,00

data de sua publicação.
Art 3" - Revogadas as disposições em conuário, este Decreto entra em vigor na

Paço Municipal, 10 de dezembro de 2004.

MARL\ A1'/UÍECIÜA'2:><G0 UDENAL
feita MuDícipai

PiibHcaclo(a) nojorjja- í

órgão Oficial do Município •'
Edição n° ^ ^

—j/ / )2j /pÇj



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabra!, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

Í.RI N° 738/2004

SÚMULA: MODIFICA O ARTIGO 2" DA LEI N® 728/2004. DE
11/11/2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal,
Faço saber que a Câmara Municipal de Iporà, Estado do Paraná,

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1® - Fica pela presente Lei, modificado o artigo 2® da Lei n®
728/2004, de 11/11/2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ari. 2" - O recurso ;xira aíenJer ao que líelermina o ariígo 1°
desta lei, será demonstrado através do decreto de abertura do crédito que autoriza utilizando-se
de qualquer das situações previstas pelos incisos], //, JIl e IVdo artigo 43 da Lei n" 4.320/64 ou
ainda de Fonte de Recurso de convênio, auxilio ou programa Federal ou Estadual, que venha
integrar-se ao orçamento da receita, cuidando o mesmo decreto de consignar a classificação da
despesa determinando: órgão, unidade orçamentária, funcional programática,
projeto/atividade, categoria econômica, grupo de natureza da despesa, modalidade de
cqjlicação, elemento de despesa, seu desdobramento e código reduzidos

Art. 2® - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e quatro.

MARIA APAmmiM ^GO VDEMAL
PREFEITAlCiíJNIClPAL

•y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677• Fones: {0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ- PR

l.Kl N" 728/2004

SÚMULA: AUrORiZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADÍCIONAL KSPECtAL NO VALOR QUR ESPECIFíCA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal,
Faço saber que a Câmara Municipal dc Iporà, Eslado do Paraná,

aprovou c eu sanciono a s^uuuu Lei.

Art. 1" - Fica pela presente Lei, o Executivo Municipal
auloriícado a abrir ao orçaiiwiio do Município, um Crédito Adicional Especial no valor dc R$
1Ü5.UUU,U() (ccnio c cinco niil reais), destinado a atender despesas com ançiliação da Unidade
Básica de Saúde do ALTO DA SANBRA

Art. 2" - O recurso pai-a fa/er Tace sis despesas deta-niinadas pdo
artigo 1" desta Lá, decorria do cancelanuaiio de dotações ri.\adas para o presente e\ci"cício e
sera espcciücado no Decreto de abertura, o qual cuidará concoinitantenienie de proceder à
classificação da despesa atentando paia a praxe de orçaiioiiação, explicitando órgào unidade,
funcional prograinática, projeio/atividade, cat^oria econôníca, grupo de nature/ii da despesa,
n^alidade de aplicação, eieniento de despesa aim rcspecii\o desdobranuito, se necessário,
e código reduzido.

Art. 3" - Esta Lei enlra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos onze dias do
inês de novembro do ano de dois inil e quatro.

MARIA A1'AREC1DA ZA(JO UDENAL

PREFEITA MUNICIPAL

vO^-

•iBORÀ NOVOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eslado do Pirani

ABRE CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAREDÂ OUTRAS PROVID^CIAS.

2004Íde09'12/20W, publicada nu Jornal ATribuna <Jo Povo, Edição n" 8947.de lO/iJ/ZOÍM;

AriS'™» abeílo ao OrçamcnCO Geral do Municfpio de l|>orS. Estado do Paraná, um Crtiio
Adiciona! Suplemcniar no valor de RS 105.000,00 (cenio e cinco nu! resii). deslioado í
aienderas despesas queadiante especifica;
OS-SBCRUTARIADESAIIDE
02 - roSDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10303.0019.3.061 - AMPLIAÇÃO U.B.S. SANBRA
44.90.00.00.1533-APUCAÇÒESDIREJTAS - - R* I05.000.00
FONTEDl:RF.CURSOS-328-CONV.M.S. U.B.S.SANBRA
4.4.90.51.01.1534-CONST.INSTALAMPL.ERETORMA BENS PATR.
An. 2"- Os recursos paraatetKlimenlodequetralaoarligo l*desls Decreto dcciMierlo.pa:tt
docancelanicnio dedoiaçSo dadespesa fixada e abaiio desciii». e pane. da«recadaçSo de
recursos nJo constante do ofcamenio ori^nátio abai«o demonstrado:
OÓ-SECRETARIADEACRICULTUKA.OBRASE MRIOAMBIENTE
02-DIVISÃODüOBRASESimVlÇOS
10J04.0019.3.053-CONSTRUÇAOM6DULOSSANITARIOS
4.4.90.00,0O.O0Ü0.1482-APLICAÇÒESDIRETAS R»5X100.00
FONTE DERECURSOS-CONV. MÓDULOS SANITÁRIOSARRECADAÇAOCONVÊNIOMINISTÉRIODASAUDE
2471990103 248-C0NV.MIN.SAUDEAMPUAÇA0U,B.S. SANBRA RS 100 000,00

- -...R$IQ5i)OOÍO
An. 3* • Revogailis as disposiçfics em coniririo, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçlo.
Paço Municipal, 10dedezembro dí 2004.
MARIA APARECnJAZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

FÍbliSa5(a) no Jornal
ATRSBUMA .ÇM>.F0W

do Município

Edição n® —aT 7^ —

Data,_LLZJ^j!^

^fUNCIOrÍARK>



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122-652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N' 177/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARLA APiVRECTDA Zí\G0 LDENAL - Prefeita Muiucipal cie Iporà, Estado
cio Paraiiá, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Muiúcipai n° 728/2004, de
J1/1 l/2()()l, publicada no Jornal A Tribuna cioPo\'o. Edição a'-' 5j!>24, de 12/1 l/2Ut)l, e Lei li"'' 738/2004, de
oy/12/2004, publicada no Jornal A Tribuna do Povo, ISdiçào n'̂ 14^47, de U)/12/2004,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto uo Orvaiiicnto Gentl do Município de Iporà, Estado do Paniná,
um Crédito Adicional Especial no \';dor de W 105.000,00 (cento e cinco núl reais), destinado a atender as
despesas que adiante cspccifica:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010019,3.061 - AMPLIAÇÃO U.B.S. SANDRA
4.4.90.00.00,1533 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 105.000,00
FON'm DE RECURSOS - 328 - CONV. M,S. U.B.S, SANBRA

4.4.90.51.01,1534 - CONST. INSTAL. AMPL. H REFORMA BENS PAm

2° - üs recursos para atcndimeulo de que traia o artigo 1" deste Dccrcto
dccorrcrào, parte do caucciaiiicutu dc dotaçáo da despesa lixada e ^^aixo dcscrila, e paite, da arrecadação do
recursos não constaatc do orçamento orijynário abai.\D demonstrado;

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DEOBRAS E SERVIÇOS
10304.00íy.3.ü53 - CONSTRUÇÃO MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4,90.00.00.0000.1482-/SlPLICAÇOESDIRETAS RS 5.000,00
FONTE DE RECURSOS- CONV. MÓDULOS SANITÁRIOS

ARRECADAÇÃO CONVÊNIO MiNiS 1ÉRIO DASAÚDE
2471990103.248-CONV. MIN. SAÚDE AMPLIAÇÃO U.B.S. SANBRA RS 100.000,00
FONTE DE RECURSOS - 328

TOTAL RS 105.000,00

data de sua publicação.
Art i'' - Revogadas as di^siçõcs ciu eonliáho, este Decreto eiilra em vigor ua

Paço Municipal. 10 de dc^nibro dc 2004.

MARrnnrTri'iU <i 11 Ilturi- ui n.
Publicacio(a) no Jornal

!ATF«BU^!,9 V.Í 4.' 'a.

:Órgão OÜclcil do Município

Edição n° ^*^50
D:::ta. 1M / ! / O H

i d
o FUNCIONÁRIO

UDENAL

Preicita Municipal
-'W I

- 2e5!P3

oídiOíuniAí op p5p];iO o^pJQ
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»REFEtTURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£s(aâo do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

looi.

at despetis que adlanle <sp«i(íca.
05 - SECRETARIA DESAÚDE02 - FUNDO MUNICIML DE SAÚDE <
10303 0019.3.061 -AMPLIAÇÃO U.8,S^^^ „ ,oj,oo0,00
4.4.90.0OCO.I533 - 'APLICAÇÕES WRCT-^..-. -.Vi c'

S..,TA.,OS

roS^iÍAUo^als. sanbra R» .00.000.0»
FONTE DE RECURSOS - 328 _ losoQoa»
1°^ J^:''kevog»das'ií disposiíii '̂ eni coiuií^ »Í8« " <"•»
pubücjç&o. .
Paço Municipal, 10tfc dfiembro^ -WM-
MARIA APARECIDA ZA60 UDENAL
Pteleila Muiiitíp»!

Publicado(a) no Jornal
ATRBn?iADO£OyO
órgão oaciai do Mimlcíplo
Edição n° ,g 950.

Dâta,, II hí





PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua ?edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

OECltl^TON" 178/2004

ABlUi CllÉDlTO ADICIONAL SUPLEMENTAI^ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prelèiia Municipal de Iporà, Eslado
do Paran4 no uso dc suns airibuiçõcs c considerando o disposto lui Lei Municipal n" 734/2004, dc
09/12/2004, publicada noJomai ATribuna doPovo, Edição n" 8947, dc 10/12/2004;

decrp:ta;

Art. r - Fica aberto aoürçaineiiio üeral doMunicípio deIporà, Csiado doParaná,
um Crédilo Adicional Suplcmcniar no valor dc RS 80.000,00 (oiiciua mil reais), destinado a atender as
despesas que adiaiilc espccilica:

06 - Secretariade Agricultura, Olirase MeioAmbienic
02 - Divisão de Ülras e Ser\açüs
26 - Transporte
451 - Infra-iisirutura Urbana

033 - Conservavàu de l^uas e Avenidas
3.059—i^eesiruturação da Avenida MaredialMasuircnhas dc Morais
449ü.üü.l5i2-Obrase Instalações
Fonte de Recursos: ClDii - ü6ü
4.4.90.5 l.üó. 1535 - RüC. CAi\ ASbÁL l lCODE VIAS i'ÚaiJCAS
4490.00.1513 - Obras e InstalaçOes
Ptaite de Recursos: Royalties - 751
4.4.9Ü.5LÜ6.1536 - REC. CAP. ASFÁLliCODE VIAS PUBLICAS

Art, 2" - Os recursos para aiaidimento de que traia o artigo 1"deste Dcaeto
decorrerão, parle do caiicelamenio de doiaçào da despesa lixada eabaixo descrita, e parte, da arrecadação de
recursosnão constantedo orçainailo originárioabaixo dcuioiisumlo;

06 - SnCRETARLV Dl- AGRICUI-TURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
10304.0019.3.053 - CONSTRUÇÃO MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.90.00.00.0000.1482 - APLICAÇÕES DIRETAS

40.500,00

.K$ 39.500,00

,.R$ 39.533,16

ARRECADAÇÃO DECIDE
1.721.09.99.03.98(188)
FON l E DERECURSOS - 60 RECURSOS DECIDE R$ 40.466.84
iOiAL. ^ 80.000,00

data de sua publicação.
Art. i" - Revogadas as disposiçOes em contrário, esteDecreto entra em %igür na

Paçt) Municipal, 10de dezembro de 2004. <
Pü,bh'cado(a} no JoiíUi.

'AIBíbuna do pqvc
órgão Oficial tio Muíiicípio
Edição n"

A ZAGO UDENAL

Prefeita Mimicinal

Data, ;; / 12, / nQ

4-
-iborínovOÍTEPIIS)



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Rua P-edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

LEI N!734/2004

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal,
Faço saber que a Câmara Municipal de Iporà, Estado do

Paraná, aprovoue eu sanciono a seguinteLei.

Art. 1° - Fica por esta Lei, o Executivo Municipal autorizado
a abrir um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 80,000,00 (oitenta mil reais) destinado a
atender as despesas com a reestruturação da Avenida Marechal Mascarenhas de Morais.
06 - Secretaria de Agricultura, Obras e Meio Ambiente
02 - Divisão de Obras e Serviços
26 - Transporte
451 - Infra-Estrutura Urbana

033 - Conservação de Ruas e Avenidas
3.059 - Reestruturação da Avenida Marechal Mascarenhas de Morais
4490.00.1512- Obras e Instalações R$ 40.500,00

_Fonte de Recursos; CIDE -
4490.00.1513 - Obras e Instalações R$ 39.500,00

^ Fontede Recursos: Royalties

Art. 2° - Os recursos para atendimento do que trata o Artigo
1® desta Lei, decorrerá parte da Fonte de Recursos CIDE e parte do cancelamento de dotações
fixadas para o presente exercício, em idêntica proporção ao que está explicitado no artigo
anterior.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e quatro.

MAIUAA

PREFHTA

GO UDENAL

ICIPAL

"íP^.RAiNO.V.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO N* 178/2004
ABRECRÉDrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-PfEfeiU Municipal dc Ipocâ. l-.slado do Paraná, no
uso desuaiuhbuiçOcí c CMisiderando o dispi»io lu Lei Municipal n" 734/2004, de09/l2/
2004. publicada noJomil ATribona doPovo. Edtçio n" 8947. de 10/12/2004;

An. 1"- rica abenoaoOrçamenlo Geral do Município de Iporü.Esddodo IHinuiã. uniCiidiio
AdicioiiiilSuplemeniarno valor de RS 80.000.00 (oitcnu mil reais). dcMinado ii alcnderas
Jirspcs;is que adianie especifica.
06 - Sccrdaria dc Afiiiculluro. Obras e Meio Ambiente
02 - l>ins5o de Obni» e Servi^ns
26 - Transporte
45i - liifr;i.li5lnjlura Urbana ,
033 - ConsenaçJo deRuas e Avenida»
3.0S'' - Recsiruiuraç-lo da Avenida MarechalMascarenhasde Moriis
449000.l512-0bniscll0talüçaes - RS40-W«)
Fome lie Recui^ni: CIDE - 060
4.4.90.51.06.1535-RnC. CAR ASI-ALTICO DE VIAS PUBLICAS
44Í».OO.I313-Ol>rjscliuuiaçftre - .R$ 39.500,00
Fome rje Recursos- kuyallies - 751.
4.4.90.51.06.1536- REC.CAR ASFÂLTICO DE VIASPUBLICAS
An. 2"-Os recursos parasicndimciiiotkqueiraia oartigor desieDecreto decorrerto, pane
do cancelatnemo de dolaçSo diiilcspesa fixada e abaixo descrila. e pane. da arrecada-lode
recursos nSoconsuntc do orçamento originMo iUxiixo demonstrado:
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OIJKy\S E MOD AMBIENTE
02-D1VISAODE OBRASESERVICOS
10304,0019.3.053 -CONSTBUÇÀO MODULOS SANITARIOS
44.90.0000.0000.14S2-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 39.533,16
ARRECADAÇÃO Dl; CIDE
1.721.09.99.03.98 (18B)
FOSTEDERKURSOS-60 RECURSOS DECIDE -.J!$ 40.466,M
TOTAL -RS aO-MOJM
An. 3' - Revogadas as disposições emconirlrio. «te Decreto entra cm vigor nadatadesua
publica; !U).
PacoMunicipal, 10de dezembro <le 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO DDENAL
hcfeita Municipal

PÍ^bUcado(a) no Jornai ^
APO POVQ
Óreão Oücial do Município
Edição

osu._U ! H IQJÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44)652-1122-652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

REPIÍBUCADQ POR INCORREÇÃO

DECRLTO.N" 178/2004

ABRE CKÉDnO ADICJONAL ESPECIAL
PROVIDÊNCIAS.

UA OUTRAS

MARIA Al'ARECIi>A ZAGO LUENAL - j'iefei!a Municipal de Jpord. Estado
do Puraiui, uo usg de suas ucnbuiçòes e considerando o disposto na Lei Municipal u"" 73-I/2UÜ4, de
Ü9/Í2/2ÜÜ4, publicada no Jonuü A Tribuna do Povo, Edição n"' 8947, dc iÜ/12/2004;

DECRETA:

Art r - í-ica aberto ao Oiçaiiienio GeraJ do Município de Iporâ.
Estadodo Paraná, um Crédito .Micioiial Cspecial no \ aIor de RSSU.UOü.UO (oitenta niií reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

06 - Sccrciaria dc Agricultura, Übras c Mcio Ambiente
02 - Divisão de C^ras e Serviços
26-Trausporic
451 - liilra-Eslrutura Urbana
033 - Cünscr\ ação dc Ruas c A\ caidas
3.ú5y - Reestruturação da Avenida Marecltal Mascareniias de Morais
4490,00.1512 - Obras e Instalações
Fonlc dc Rccuisos: CIDC - 060

4.4.90,51.06.1535-RHC. CAP. ASFÁLTTCO DEVIAS PÚBLICAS
4490,00.1513 - Obras e Insialaçúcs
Fonic dc Recursos; Rojallics - 751
4.4.90.51.üí>. 1536 - REC. CAP, ASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS

..R$ 40.500,00

.ítd^iãÁ'- R$ 39.500,00

Art 2" - Os recursos para atendimento de qifô trata o artigo ^ deste Decreto
decorrerão, parle do cancelamcHlo de dotação dadespesa fi-xada e abaixo descrita, e parte, daarrecadação de
recursos não coiistaiue do orçamento originário diaixo demouslrado;

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS £ MEIO AMBlEN Tt
02-DIVISÃODE OBRAS E SERVIÇOS
10304,0019.3.053 -CONSTRUÇÃOMÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.90.00.00.0000.1482-APLICAÇÕES DIREIAS RS 39.533,16

ARRECADAÇÃO DE CIDE
1.721.09.99.03.98(188)
FONTE DE RECURSOS - 60 RECURSOS DE CIDE R$
TOTAL RS

40.466.84

80.000,00

entra cm vigor na data dc sua publicaçáo.
•Art. 3" - Revogadas as disposições cm contrário, este Dccrclo

Paço .Muiúcipal. 10 dc dc/.cmbro dc 2004.

MARIA AP^MffiKIWT^GO UDENAL
Prcreita Municipal

I Fi;b.icuc]o(a) no jür.-uu ^
iATRIBUNA DQPOyi;. ^
Orgã.ô"oíicúil do Mtuiicipio
Edição n®—^

m ^ Idj / yj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

iiFPimiir«r>npnB iNrfiRBFrAn

DECRETON- 178/2004
ABRECfiDlTO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UÜE.VAL - PrefeitaMunktN üc Ifvri EiCaòP iSo Ptfuni. fto iitf üe was
auíbuif^ c cutiiktomb o LeiMufiicifBl üe09/l2/20(W< pnbSeadi Aoiand A
Trihaw do Povo. S^Aoo* S94}. deS<y120004;
PBCRgTA;

An. 1*• Fica BV«rvj ao On;afwnu Cml üú Município de 2K>fft. Bundodo PararA. un CrMIu Adicional
E4(vcÍiüiK>vBÍ(>rdeR$SO.OOCl.CO<oiieaia núlietii). desiíDodo t (uenderft4deK«uiqHe«SiBatetipecínca:
06 - SecrettrUde A^teuhure» OM e Mcáo AnAktM
02 - Oívisãodc Ohns e SctvIçM
2$ - Tran^wv
451 - {oíra-EAtniiura UrS^na
033 - Conscrvo^ib> üe Ruasc Avealtk»
3059 - RMsinjixiruçik} dj Avenida Marechal Mowarci u- ^onii»
4490 00.1512 - ON» e ín»ícI;^V»..- -..-RJ 40.500.00
Fonte de Rccun>>v Cl DE - 060
4.4.90.51.06.1533 - REC CAP.ASFÁLTiCODBVIASKBLICAS
4490.00.1513 « Ohra»e !nioli>ç(le». - RS 39.s00.00
Fimielie Recurs»)»: Rovalrte» • 751 .
4.4.905106 1536• REC. CAP, ASFALTICO DRViaS PÚBLICAS
An 2* • OsnwurNK para asendimrak» de que iraia u anjo 1* deneDeciMc» drcofwrto. pÍD« docncetiH
nicnuide ila Oe^vsa fiuJA c de^u, e jiasie.iSa amcaib^ ito tccsnos rtSaCBffgWMP do
uccaneuto oriein^ abaúu linnuiuimdi.:
H- SECRCTARIA DE AGRICULTURA. OBRAS EMQO AMBIEVIE
(B-DtVISAODE OBRASBSERVIÇOS
10304.0019.3.053 - CONSTRUÇÃO MÔ0UU3S SANITÁRIOS
4.49000000000.1482-APUCAÇOES DIRETAS RJ 39.53116
ARRECADAÇÃO DECIDE
I.71I.W.99.03.98 (IB3)
FOyreDBRÊCURSOS-60RECURSOSDECIDE...... -RJ 40.466^
TOTAL. - - - .RS 80.00<x00
An. 3°• RevojaJiisu di^ni^Ces fm conitàrío. esu Decreru fnln eni vigornftdilUde sua puUIctfÇflfL
Pjpi Monicipdl. 10Je üifnmbfude 2004.
MÀRIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Piib!!cado{a) no Jornal
A VmUHA DO POVO
Õrgao OSclai do Município

hçüC n*

D.U-.. /y / /ni/

OFVNCtONAfttO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua F^-edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DtCRtlOiN/ 179/2004

TORNA DESERTO O PROCESSO LICITAiORlO N."

038/20U4. liFO LEILÀO iN." 001/20Ü4. E DÀ OU1RAS
PROVIDENCIAS.

MARL\ APARECIDA ZAGO LDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paianá, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei,
considerando o disposto na Lei ii'̂ ' 8.066/93, considerando ainda o parecer exarado pela
Assessoria Juridica do Município de Iporà, e considerando também a ausência de
interessados ao cenainc, não atendendo ao interesse publico,

DECRETA:

An. 1." - Fica declarado deserto o Processo Licitatório n.^
Üj8/2004, na modalidade Leilão n.'' 001/2Ü04, objetivando a venda de veiculo e
equipamento hospitalar pertencentes ao Município, conforme discriminado no Edital, por
falta de interessados.

Art. 2." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 14 de dezembro de 2.004.

MARJA APARE ÜDENAL

PreleitaJílunicipal

K'riãõõflcial cio Município
IEdição n° SaSi

À
O •:ilfJC.IONARIO.



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
Eílaüofuruiá,
DECRETON.'179/2004
TORNAbESERTDOPROCESSOt-JClTATÓRION.'03«jÍ004,TIPOLEILÀON*C01/20CWEDÁOU-
TKASPROVJUE.VCIAS
MAR[AaparecidaZAGO(jDENAL.PiefeiuMunkipaJJeEsakiüoPw>l.oouaj«iuitnbui-
fOeslhecoftírrúioAp^^rLci;consklerardooOíiiposMnaLein*8.66693.ronskkRtfKk.^ainJjoparrcer
crar&JiipcUAssedsohuJurtJicaMunkfptoJeIpurfl;e««NuiücraiHJolam^n>»ousíncíBdeInieiwjdos
anceruinc.náo;iiec)JrnJiimjintermepúhlicc;
nFTttFTA

Aiv1*•J^icjibc|araJ«vJctenuoPrwwuUdUfcVrúa.*03&<2C04.aanwdalkUJeLeít^n.'001/200*.
yhjeeivaddíjvcikIjJesxíeuíotei^ipoftvnftihi*ípíutofpentunie»uoMuntelpwi.çcnfctmeJi»cTiminaJi>
n»EJiiiil,ntfr^tuücintrresudD».
An2."•LWrDecretocnira«invi^ori)4iJji;i<le«U4puhlicM&o.

Munkkpul,14Je«k/sn^Jr2.004.
MaRIAAPARECrOAZACOUDEKAL
^«íeiuMunicipal

Publicado(a)noJcnial
ATRIBUNADOPOVO
OrgâoOficialdoMunicípio

Ediçãon®^96f
Data./^//(?/OV

Â opuNctonAfuo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua í-edro Alvarss Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

DKCRETO N; 180/2U04

iORTSA DESERTO O PROCESSO LiCIiATORIO N.

032/2004, riPO CONVriE N." 027/2004, E DÁ OlilRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UÜENAL, Piefeita Municipal dc
Ipürà, Estadü do Paraná, no uso das atribuições que liie são conferidas por Lei;
considerando o disposto na Lei n" S.6C)ò/93, considerando ainda o parecer exarado pela
Assessoria Jurídica do Muiiicipio dc Iporà; e considerando tainbéni que não houve a
apreseniaçào dc no mínimo três propostas, tornando-se dcsena a presente licitação, por falta
dc competidores, nãoatendendo ao interesse público.

DECRETA:

Art. 1." - Fica declarado deserto o Processo Licitatóiio n,"
Ü32/20Ü4, na modalidade Convite n." 027/2004, objetivando a contratação dc Empre:>a para
Construção de Quiosque de 41.07 no Balneaiio Corredeira dos Índios, confonne
projetos e memorial descritivo, por talta de competidores.

Art. 2." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 14 de dezembro de 2.004.

MARIA APA

J'rei:e

LAGO ÜDENAL

vlunicípal

i PuVvi';ado(a'̂ no jornal
Â DO_r-OVO

!oTgio" oEciai do Município
jEdição n° —

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eliudo do Parani
DECRHTO N* 180/2004

^RIAAPARKIDA ZAGO UD^AL. Prcfeiia Municipal de Iporl. Estado do Paraná, no
UM das iiKibuiçfies que lhe sSo confenilas por Lci; considerando odisposio na Ui n" 8666/
rl' ""«í» o!»«««• e«*™do pela Aisessoria Jurídica do Município de IporJ- econsiAtando lambém que nSo houve aaprtscniaçjo de no mínimo trís proposiM, lornj^o-se
nFr^FTA-""" compelidores, nOo üiendendo ao interesse pilblico;
í"níi"/ífS?'Í^!^'^3Uciuiório n*032^3X14, na modalidade Convite
n; para Consln^lt. deQuiosque de41,07 m>
peüdolií fonforme projelos ememorial descriü vo. por falta Jc com

1*• Esle Decreto entra emvigor nadata desua publicado
1^0 Municipal. 14de dezembro de 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
_ftejeia_Mutucigal

^ÍL.

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição n°-.^ ^
Píit~, -/p. / OV

o FUNCiÕNÁfOO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N 181/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR PAULO
FIENRIQÜE DE OLIVEIRA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Preíeita

Municipal de Iporã, Estado do Paiaiiá, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 2533/2004, de Í4/12/2Ü04,

DECREIA;

Art. 1'' - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 dc
dezembro de 2004, o Servidor PAULO iJENRlQUE DE OLiVEiR^V ALVES, brasileiro,
casado, portador da Ccdula dc Identidade RG sob n" ò.099,076-0, e inscrito no CPfvMF sob
n" 006.834.729-41, residente e domiciliado nesta cidade e comarca dc Iporà, Estado do
Paraná, nomeado através do Decreto n^ 039/2003, dc 22/04/2003, para o cargo era
Comissão dc Assessor Técnicu - Nível Médio, lotado na Secretaria Municipal dc Educação
e Desenvolvimento Humano.

publicação.
Aft, 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004,

APÁRÈ6tl>A ZAGO UDENAL
Prefeita Miiiiiaput

^ Publicacio(a) no jornal |
ATRIBUNA DO FOVO^
órgão Oficial do Município

Edição n® S233.
f lob / OH

à
'7K1RA



A

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estailo da Paruná
DECRETO N" 181/2004
EXONERA A PEDIDOO SERVIDORPAULOHENRIQUEDE OUVEIRA.
MARIA APARliCIDA ZAOO UDENAL-Prefeila Municipalde iporj. Esladodo Pifani, no
uso dcsuAs auibuiçficse considerando o requerimeniopnxocoiado sobn* 2j3V2004.de 14/
12/2004;

An. r • Rcaenonenuio a pedido, a panir de20dedeambro dc2004. o Servidor PAULO
HE.VR1Q11E DEOLIVEIRA ALVES, brasileiro, casado, portidor daCídukdeIdemidade RO
sob n*6.099.076-0, e inseri» no CK^/MF sob o*006.834.729-11. residenle t dwniciliado
nesia ciduile e comarca de Ipori,Estado doParaná, nomeado atravís doDecrelo n* 039/2003.
dc 22/04/2003. pira o cargo em ComissSo de Assessor Tícnico - Nível Médio, lotado na
Secrctufia Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.
Art. 2"- liste Recreioentru cin vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal. 16de dezembro de 2001.
MARIA APARKCIDA ZAOO UDESAI-
PreTeita Municipal

r:ib.Ucado(a) no Jornal
AimmmA do povo
Óigao Oflcii

Edição n**.

do Município

^ 3 ^

n;»ta. y7 / /Z iO^

o puncionArio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua P'edro Alvares Cabral. 2.677 - FtJnes; (0"44)652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000- iPORÃ - PR

DECRETO N" 182/2004

EXONERA A FEDIDO O SERVIDOR EDSON

LUIZ BONDEZAN.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, iio uso de suas airibuiçõcs e considerando o
requerimento prolocolado sob n° 2456/2004, de 03/12/2004,

DECRETA;

Ari. 1" - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor EDSON LUIZ BONDEZAN, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG sob n" 3.545.492-5, e inscrito no CPF/NíF sob n°
483.252.529-87, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, nomeado através do Decreto n''"' 059/1997, de 13/01/1997, altei ado pelo Decreto n°
011/2001, de 05/01/2001, para o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Obras e
Edificação, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio Ambiente.

publicação.
An, 1° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 1õ de dezembro de 2004.

MAR )AZAGO UDENAL

.Prefeita Xíumcwai

i'T LÍuSü(a) no jornal

iATRIBUNA Dorio;^
jQr-gao Oíicid.1 do Município
1Edição n°

nsta. í'^ i

A
o =i".-c;omár;o_ ieoRA,NOV0S TEPSf



fS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esudo do Paraná
DECRETO N* 182/2004
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR EDSON LU2 B0NDE2AN.
MARtA APARECIDA ZACO UDENAL - PrtfeiU Municipal de Ipor3. Esladodo PantDá.no
uso de suas airíbuiçfies e considcrsndoo rcquerímenioprotocoladosob n* 24S6/2004, de 03/
12/2004:

Art. l'-Ficaexonerndoapcdido. apiinirde2l}dedezembro de2004,oServidor EDSON LUIZ
BONDEZAN.brasileiro,cüsudo,portadordu Cédulade IdentidadeRC iobn*3.S43.492-J. e
Inscrito no CPF/MF sob n' 4S3.252.S29-87. residente e domiciliado nesta cidade e comarca
de IporS. Estado do Piuund, nomeado etravíi do Decreto n*0S9/[997, de I3A)1'1997, alterado
pelo Decreto n'011/2001, deOJ/OI/2001. paraocaiso«riComisilo deChefe daDivisão de
Obrase Editicaçio. lotadonaSecrrlaría Municipal <)e /ucultura, Obnse MeioAmbiente.
Art?- Este Decretoentraem vigor nadatadcsuar o'i.'>-lo.
Paço Municipal. 16 de dezen^ro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Pi7bÍIcsdo(a) no Jornal
..... -...K • 1.!

Data,.

o PUSCIONÃRtO

ürgão Oúci^ ivíuiücíplo|
Edição n=_â253.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua I^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N' 183/2004

EXONERA A PEDIDO

agamenon leão.
o servidor

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraiia, ao uso dc suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob 2563/20Ü4, de IÓ/12/2004,

DECREIA;

Art- 1® - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor AGAMENON LEÃO. brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG sob n® 3.222.965-4 e inscrito no CPF/MF sob n® 520.00^ 669-.M. residente
e domiciliado nesta cidade e comarca dc Iporã, Estado do Paraná, nomeado através do
Decreto 037/2004, de 30/03/2004, para o cargo eni Comissão de Segurança, lotado na
Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

publicação.
Ait. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004.

PAI

'j-cfciíu hJuilicipul
DENAL

PubUcridü(íi) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
'órgão Oficial do Município
Edição n°

pjta. /•?- / (áb / OM.

d
o FUNCIONÁRIO "íEQRA;

y-yj:



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Puranl

EXONERA APED^O SERVUX)R AGAMJiNOS LEÃO.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prtfeila Municipal de Ipoti
uso de suu atnbuições econsiderando orequenmenla proiocolado sob n -563/2004. de 16/
11/2004-.

aF™exoneradoapedido, apanir 20 ile «If
LEÃO, brasileiro, portador da CMula de Idemidade RG wb n "22.965-4emsç^o no cm
MF xob n* 520 009 669-34, residencc çdomjciliodo nesU cidade ecomarca dc l^ta, wiftQO
do pà?ütó^ nSoairavé; do Decreto n' 031/2004, de 3003/2004 para ocargoem Comi.ilo
de Segurança, lotado na Secretaria Municipal de Admiiutlraçlo e Finanças.
An. 2"- lUleDecretoentraem vigornadatade suapublicaçSo.
Paço Municipal. 16dedezembro de2004.
MARtA APARECIDA ZAGO UDENAL
Picfcila Municipal

Fubiicado(a) no Jornal
-fpSRUIMA U\J ryjL^i
r;A^n?iniiil do Município"órgão Oflci^

Edição ri

Data,

câ ^ —



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabra!, 2.677 • Foríes: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - iPORÃ - PR

DECRETO N" 184/2004

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JAMRA

APARECIDA DO AMARAL FRANÇA
SORRIUIA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDEiNAL - Prefeita

Municipal de Iporà, Estado do Paraiiá, no uso de suas atribuições c considerando o
requerimenlü protocolado sob n" 2500/2004, de 09/12/2004,

DECREIA;

Art. 1'̂ - í'ica exonerada a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, a Servidora JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA
SORRILHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n" 3.007.17ó-0,
e inscnta no CPi/MF sob if 395.633.759-04, residente e doniidiiada nesta cidade e
comarca de iporà. Estado do Paraná, nomeada através do Decreto n'' 007/2001, de
03/01/2001, para o cargo em Comissão de Assessora de Planejamento.

publicação.
Art. 2" - Cste Decreto enlra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004.

MARiAA XAG^DENAL
^'rc/ciía Municipcd

publicado(a) no Jornal
ATRBUNA Dj2-E2MS
órgão Oficial do Município
Edição n°

Data.

o r-UNCAO^RjO
'7R0RA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Rslado do Parun^

EXONERA APE^O^A SERVIDORA lANtRA AMRECIDA DO AMARAL FRANÇA
M^^wÀ^ÀpÁRECIDA ZAGO UDENAL - PrefeiU MuaicipaJ <Je Iport. ~
uso de suas airibuiíôes e considerando o requerimento ptWcc<«ado sob n 2500/2004, de OVí
12/2004;

An^r^toa exonerada apedido, apanir dc 20 de dezembro de 2004. aServidora J^WIRA
APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, brasileira, casada, porudora da«duH^Sad^G s^n-íoOT.ne-O^ i.iscri.n no CPF/MF sob n' 395,633.759-04 rt^nje
edomiciliada ncslii cidadc ecomarca deIpora. Esladodo Paraná, nomeada «través doDecreto
n" 007/2001, de 03A) 1/2001, parao cargo cmConiissJo dc Assessora de Planejamento.
Art. 2"- Esle Decrclo entraem vigor nadatadesuapublicação.
Paço Municipal, 16dedeiembro de2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
PrefeiU Municipal

Piiblicado(a) no Jornuà
ATRíBUNADO POVOj
órgão Oflciai do Município

Edição n®

n;.te. /?//g i

o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua F5'edfo Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0*'44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECIIETO N" 185/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR MIGUEL
ARCANJO DE CASTRO.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n" 2522/2004, de 13/12/2ÜÜ4,

DECRETA:

Ali. - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor MIGUEL ARCANJO DE CASTRO, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG sob n" 1.584.Ó45, e inscrito no CPF/'jVlF sob n°
305.231.509-97. residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporà, Estado do
Paraná, nomeado através do Decreto n'' 065/2001, de 15/05/2001, alterado pelo Decreto if
072/2001, de 23/05/2001, para o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Fomento ao
Comércio, Indústria e Turismo, lotado na Secretaria Municipal dc Industria, Comércio,
Turismo, Emprego e Relações do Traballio.

publicação.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004.

MA IDA ZAGO UDENAL

Prejeita Municipal

[ Pubiicadc(aj no Jornal
iATRIBUNA DO POVO
'• Jrgão Oficial do Município

'idição n°.

/?- / Jj. /nij

'mQRÃ:NOVOSTEPOVi-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Rslado (Jo l>araná
DHCRETO N* I8J/»W

EXONERA APEDIDOOStRVIDOR MIGUEL ARCANJO DECASTUO

DETRFTA-

ARCANJO DE '^^0 <te dc«n*,o dc 20(M. oServidor MtGLFX
r584.64f.?„scS°p.:MÍ:'rn-M^3i'1S'5í ""

"""•""o2001.aheradoiieloD«rcioii-072/200l dc'3fl5/:!OOl ^ "Wi.ueo/uv

^.rifct^rT" ' Turi5m<u^.adolmMstna,Con)ércio,Tuiismo,EmpregoeRclaçôe3doTiabíIho
J . '''8®''"" publicação.Paço Municipal, 16 dedezembro deM04

MARJA AI-ARRCOJA ZAGO UDENAI,
Prefeiia Municipal

t" Pubíkãdõiír»^®'""^
iíi a59JíQ^Sí

Edição n° JÍ-L^

o .-U!^ÇL9s!â.'^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua I^edro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRE I O 186/2004

EXONERA A PEDiDÜ O SERVIDOR SILAS
FERREIRA.

MARLA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas alribuivõcs e considerando o
requerimento protocolado sob n" 2515/2U04, dc 10/12/2004;

ü£CiU:rA;

Ai-t. V - l'ica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor SILAS FERREIR/\, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG sob n'' 3.586.688-4, e inscrito no CPF/Ml' sob n° 453.155.829-49,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de íporà. Estado do Paraná, nomeado
através do Decreto n"^ 012/2002, de 21/02/2002, para o cargo em Comissão de Chetè da
Divisão dc Cultura, lotado na Secretaria Municipal dc Educação e Descnvolvimemo
Humano.

publicação.
Art. 2° - Este Decreto entra ent vigor na data de sua

Paço Municipal, lòdedezanbro de 2004.

MA A ZAGO LDEiNAL

'Xím/ififjul

i'ubiicado(a) no Jornal

í tribuna do povoK..frgáo Oíicicü do Mi.irrÍcípio
IEdição n®
<

'ta. 1^ / jAj / Ql^

• 4- -ifiQflA:



PREFEtTURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Euoda do Piinnl

DECRETO N" 186/2004
EXONERA A PRDIDOOSERVIDOR SILAS FERREIRA,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL —PteíelUi Mimicipul <)e Ipoffl, Estado doE^nnd. IM>
usodesuasatribuiçhcseconsidermdoorequeritiKtiloiraocoladosubn" :5l5í2004 Jc 10/
12/2004;

Art. r • Ficj cviiiKrjdii .i pedido, a p;glir de 20 de de/cmbti>de 2004. o Scrvidt* Sll./\S
KliRREIRA, tnüMlcini. ponjilor d.i CMula de IdentidadeRG soh n" '.586.688-4. < inscrito
twCTP/MHsob n" 4M 155.820-4'). icsideiilt'e domtcilijdonesu cidade econxirca deIporJ,
r.slildodo P;irjrú, noiiicailo alrivís üoDectelo n"012/20U2, de21/0:^2002. paru ocargo em
Comiss.lo deChelc d;i RivisSo deCuligm. lotiido nii Sccrelaria Muiiiciptil deEducação e Dc-
seiivolvimeiUo lluiaiiui

An.2* • Este DccRio cntij einvigu nudaliide sua public3(lio.
Paço Municip-il. l6dcdcíeinbro de 2004
MARIA APARüCIDA Zí\GtJ UDENAL
Prefeiut Municlpjj '

~"?uMicaílo(a) no Jornal
ATKjRnMA>DO POVC

íbrgão OÍici^^o^iv^nicipio
Edição n®

ni íz im..

d-
o FUNCIONÁRIO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 187/2004

EXONtRA A PEDIDO O SERVIDOR JOSE
DORIVAL DOS SAíN iOS.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeiia
Municipal de Iporã, Estado do Parana, no uso dc suas atribuições c considerando o
requerimento protocolado sob 2438/2004, de 01/12/2004,

DECREIA;

Art. V - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004. o Servidor JOSÉ DORIVAL DOS SANTOS, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG sob n" 1.366 497. e inscrito no CPF/MF sob n°
211.402.009-6R, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de iporã, F.stado do
Paraná, nomeado através do Decreto n° 011/2003, de 27/01/2003, para o cargo em
Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, Obras e Meio Ambiente.

publicação.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004,

^LVRIAZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

5 . . ,

i'u...!.icaí.to(a) no

A TRIBUNA DO POVO
Órgào Oficial cio Município

Edição n° £"^^53
Data, /> / téO /

c r



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esliiín do Piiriind
DECRI~rO N* 187/^004
EXOSIMÍA API-niDO Osr.KVinOR JüSBDORIVAL DOS SANTOS.
MARIA Al'AKBCIDA ZAGO UDILNAI. - PrcíciuMunicipal de Iport.EsUido do Parjnii. no
uso dcsuji atribuições econsidcrjndn o requcrinicnlo («oiocolailfi sob n It38/200-J, de Ul/
i::/2004:

aS^^u e*oncfjctoa peitedo.apanir <Je Mde dciembrode a<M.oServidaJOSÉTORWALDOSSASTOS.bnisileiro.c3íado.pofüidotdaCídiiliÉdeUenlidinleRGsobn 1.356.4517, e
insciilonoCPF/MFsobn* 2II.405.009-68.
delporl Esiadodo Paraná, nomeado através iIoDccrcion Oll/lOOJ.dclTyOlraXJJ. para o
COTO cmComissão deSecielürio Municipal dcAgriculwa. Obras t Meio Ambieale.
Ari. 2" • RsK DccrelosiUnem vigor nadahi dcsua publicação.
Paço Municipal, 16 (Ic dezembro dc 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDtiNAL
Prefeita Municiiul

PubUcado(a) no Jornal
if\ TPipnM& DO POVOA 8 • -—

Município

'Edição n°- õ

~ n eiirjniONARIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua fedra Alvares Cabral, 2.677 • Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÁ - PR

DECRETO N ' 188/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR WALDIR

REBONATTO.

MARIA APARECIDA ZAGO UDEiNAL - Prefeita
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 244U/20Ü4, de Üi/i2/2004,

DECl^TA;

Ali. - Fica exonerado a pedido, a pajtir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor WALDIR REBONATTO, brasileiro, casado, portador da
Cédula dc Identidade RG sob n° 2.140.586-5, e inscrito no CPF/\IF sob a"* 370.119.019-
49, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporà, Estado do Paraná, nomeado
através do Decreto if 022/2002, de 1S/03/2Ü02, para o cargo em Comissão de Chefe de
Gabinete, lotado no Gabinete da Prefeita.

publicaçao.
Ari. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, ló de dezembro de 2004.

MA 'APARKCÍÜA ZAGO UDEiNAL

Cic^fa Municipal

Pisb3icaao{a) no Jornal
DO POVO

órgão Oficial do Muiiicipic
Edição n° .. ^*^5^ i

i I

j^ I
^

J?- 7feQRA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estudo lio Pjranil
DECRETO N* 188/2004

servidor WALDIR REBONATTO.MARIA ARMIECIDA ZAGO UDENAL - Prefeiia Municipal de Iport Estatlo do Parani no
""zmT" 'í®" ' considerando orequerimenio protocolado lob n* 2«40«»4. de 01/
DErRETA-

P*'""'*'' " P""' '̂ «mbro de 2004, oServidor WALDIRREBONATTO, brasileiro, cusado, poriador da Cédgln de Jdenücfyde RG sob n* 2IàCí «
üe Iport, Eiiodo do Pamnl nomeado itfavíj do^)mio n* 0Í2/2001 de 1&/03/20Q2^2íí^n
AH. . • hsieDecrcloenira emvigor no dum desuapubllcasflo
PaçoMunicipal. 16dedezembro de 2004
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prcfena Municipul

F'-l^^Tcado(a) no Jornal

Edição n® - n 7--^

o PiiNCIONAf^Q^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua ( '̂edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 552-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

nK-C:RETO N' 189/2004

EXONERA. A PEDIDO O SERVIDOR
WALDEMAR ALVES.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita
Mufucipãl de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e cx>nsiderando o
requerimento protocolado sob 2492/2ÜÜ4, de 08/12/2004,

DECRETA;

Ari. 1° - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor WALDEMAR ALVES, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG sob n° 935.323, e inscrito no CPF/MT sob if 234.866.359-72,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Lporà, Estado do Paraná, nomeado
através do Decreto n° 049/1997, de i3/01/i997, alterado pelo Decreio 006/2001, de
03/01/2001, parao cai"go de Assessor Jurídico.

publicação.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004.

Q^CIBa ZAGO ÜDEiNAL
yi/iiicipui

MARIA<4PA
7^^

ru;;.iit:aclíj{a) no jornal
.A, TRIBUNA ÜOPC\fO
Órgão Oficial do Município

Etíiçào

Osts, / 9-/ / OM

á mORA
'A



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Parani

FvSeRA a'pEdÍ^O SERVIDOR WALDEMAR ALVES. ^ ,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Preteilu Municipal de !p(rt.
uso de su«j alribuiçôes econsiderando orequennienlo ptolocolado sob ii 2i492/.0(», de
12/2004;

Decreio n* 006/2001. de O3/0I/MO1. para ocargo de *»«"<>' Ju^dico.
An. 2" • Esie Decreio enira em vigor nadata de sua inibliciiçlo
Paco Municipal. 16 de dezembro de ^4
MARIA APARECIDA ZACO UDbNAL
Prefeita Municipal

i'ubÍicado(a) no Jornal
A TRÍBUNADOPOyO
órgão Oficial do Município
Edição r\°

Data,. y?/ ,nv

o FUNCIONÃP.ÍO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

ÜECRL iO X" 190/2004

EXONtRA A PEDIDO O SERVIDOR
EDEVALDO T-RANCELINO VIEIRA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita
Municipal de Iporã, Estado do Paraiiá, iio uso dc suas alribuiçòcs e considerando o
requerimento protocolado sob n'̂ 2450/2004, de 03/12/2004,

DECRETA;

An. 1" - l-ica exonerado u pedido, a partir dc 20 de
dezembro de 2004, o Servidor EDEVALDO TRANCEUNO VIEIRA, brasileiro, casado,
portador da Ccdula de Identidade RG sob n" 991.249, e inscrito no CPF/Ml- sob n°
i75.079.y59-óS, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Lstado do
Paraná, nomeado através do Decreto n'̂ 017/2001, de 05/01/2001, para o cargo em
Comissão de Assessor Profissional, lotado na Secretaria Municipalde Agricultura, Obras e
Meio Ambiente.

publicação.
:\it. 2" - Este Decreto enlra em vigor na dala de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004.

MARIA>íMÍ!ÍK(nDA ZAGO tDEÍSAL
Prefalu Aíu)lidpul

I Füblícado(ri) no Jorj}ai
14 TRIBUNA DO FCVO
Òrgáo Oficiai do Mvaiicipio
Edição n°

Data, /?• / i

o ^KMOOMARIO -' tp-qra:



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eslüdo do PuTjníi
DHCRETO S" IW2004
EXONERA A PtDHX) O SERVIDOR EDEVALtX) FRANCELINO VIEIRA.
MARIA APARECIDA ZACO EJUPNAL-PrcFelu Municipalde IporiL Esiadodo Paraai, no
uso dc suas ulribuiçdese coiuiderüiiüo o requerimenioptoiocoludosob n* 2450/2004,de 03/
!2/2ü04;
DECRCTA:

Art. 1*-Fica exoneradoa pedido,a pajiirdc ^0dedezcmbrodc2004, o ServidorEOEVAL^O
réANCELINO VIEIRA, brasileiro, casjdo. portador daCíduta de Identidade RG sob n'
991.249. einscrilonoCIT/MFiobn* 175.079.939-68, reiidemcedomiciliadonesiacidade
e conuicade Ipora, Estado do Panni, nomeado através do Occrtion*017/2001, de 03/01/
2001, parao cargoem Comissüo deAssessor Profissional, lotado naSecretaria MLnicipal de
Agricultura.Obras e Meio Ambiente.
Art. T • Esie Uccieto entra em vijor nadala de sua publicaçSo.
Paco Municipal. 16 de dezembro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeila Municipal

'PubÍicadG(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO

;lo MtmicípioÓrgão Ofic^
Edição n®

4-
o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

nF.CREI O 191/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ED
WILSON HOMEM.

MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL - Preíeita
Municipal de Iporã, ILslado do Paraná, no uso de suas alribuiçòes c considerando o
requerimenio protocolado sob ii" 2482/2004, de 07/12/2004,

DECRETA;

An. i" - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor ED WILSON HOMEM, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG sob a" 4.554.213-3, e inscrito do CPIVMF sob n" óí7.4(>2,2j9-
87, residente edonúciliado nesta cidade ecomarca de [porã, üstado do Parana, nomeado
através do Decreto if 095/2002, de 22/10/2002, para o cargo em Comissão de Auditor de
Controle e Avaliação Odontológica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

publicação-
Art. 2° - Este Decreto entra cm vigor na data de sua

Paço Municipal, ló dedezembro de2004.

MAÍJií^fAfARECIDA IM
tl-efeiia Municipal

UDENAL

l.'ubliraclo{ci) no Jornai
ATmBUUA DO POVO
Orgao Oficial do Município i

Edição n° i
»

Dat3, /?'/ lal/ / O'H I

o FlINCIOfJ/íniO

^IRORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Usirfdo do P:ir2nâ
DtiCRirrO ^í• 191/2004
RX0N1;RA A l-EDIDO O SERVIDOR ED WILSON HOMHM.
MAKIAAPAKHCIDA ZACO UDENAL- PrefeiUi Municipaldc IpoA. Esudo do Panni. no
Uiode siusairíbui;aeseconside»!idour«<)uenmenlo protocolado sob n* 2482/2004, de 07/
12/2004;
BECRin-A:

An. r- hica eioneradoa pedido,a partirde 20 de dezembrode 2004,o ServidwED WILSON
IIOMHM. brasileiro, casado, portador da Cídula de Identidade RG «di ti* 4.3S4.2I}-}. c
inscrito no CPr/MF sob n' 617.462^9-87. residente e domiciliado nesta cidade c comarca
dc Ipor^i. bstudo do Paraná, nomeadoatravii do Decreto n*09S/2002.de 22/10/2002.pani o
cargo cm Conissio de Auditor de Controle e Avalla;Io Odontológica, lotado na Secretaria
Municipal de Sadile.
An. 2*- Este Decretoentraem vigor na data dc sua publlca;So.

Municipal, ISdedezen^o de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

pi,íbÍlcívdG(a) no Jornal
lATR^Bl
órgão Óílcial do Município
Edição

Data, /?///: lO^

o FUNCIONARÍQ-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2,677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO iN" 192/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ANTONiO
SEGANTINI GANAZA.

MARIA APARECIDA ZAGO liDENAL - Prefeita
Municipal dc Iporã, Estado do Paiaiiá, no uso de suas aiiibuições e considerando o
requerimento protocolado sob n'' 2459/2004, de 06/12/2004,

DECRETA:

An, i"' - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 dc
dezembro de 2004, o Servidor ANTONIO SEGANTINI GAN.VZA, brasileiro casado
portador da Cédula de ídciUidade RG sob n° 5.260.137-1, c inscrito no CPF/MF sob
J7Ü.281.899-53, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de iporã. Estado do
Paiana, nomeado através do Decreto n'' 027/2002, de 11/04/2002, para o cargo em
ComiSMo dc Cheíe da Divisão de Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal dc
Agricultura, Obras e Meio Ambiente.

publicação.
Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, Jó de dezembro de 2004.

MARU>ri\RCCn)A ZAGO UDENAL
hefenu Municipal

Pubi:cado(a) no jornaí \
A TRmUMA DO POVO
Orgáo Oficiai do .Município

Edição

Cata, /"^ / Id / pij

•'"•ip.orã.^N0V0SIE(IIP(í.^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esudo do Paraná
DECRETO N" 192/2CXM
EXONERA A PEDIDO O SERVUXtK ANIOMO SEGAN riNl GANAZA.
MARIA AiWRliClDA ZAGO UDEiNAL- rtcfeiLi Municipjl dc Ipoiâ, Eslado do Pafani i»o
uso de suas atríbuitOes e considerandoo rcqucrímenloproiocoUdosob n' 2459/3)04, dc 06/
12/2004,

Ari. r- Ficaesoneradoa pedido, apariir dcJOdedczemlwode2004.o Servidor ANTONIO
SEOANTINl GANAZA, brasileiro, cjsacjo, purladof da Cddula de Identidade RG sob ii'
J.;60.137-l. c inscrito no CPF/MF sob n" ,^0.281.899-33, rcsidemc e domiciliado nesta
cidadee conurca de IporS,Esladodo Punni. nomeadouiravis duUccnIo n*027/2002. dc 11/
04/2002. p:ininc3rfOcmCocnissSo deOicfcdj Divisão de MeioAmbienic. lotado na Sccrc-
uria Municipalde AghcuUura, Obras e Meio Ambienie.
An. 2*- Eslc Dccpclocoiraem vigor na data de sua public»;lo.
Paço,Municipal, 16de dezembro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeiia Municipal .

Fuhlicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Ofici^
Edição n®

p Município

53
Data, -/p/ / ^ /

I i«T



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua |í'edro Alvares Cabral, 2,677- Fones: (0'*44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRE rO N ' 193/2U04

EXONERA A PEDIÍ>0 O SERVIDOR

EMMANLIEL EVANCELOS IIAJIANTONIOU.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, iio usu dc suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob if 2501/2ÜÜ4, dc 09/12/2Ü04,

DECRETA:

An. 1° - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro dc 2004, o Servidor EMMANUEL EVANGELOS lUJI ANTONIOU,
brasileiro, casado, portador da Cédula dc Identidade RG sob n'̂ 12.999.651/SSP/SP, e
inscrito no CPF/Mf sob n'' 129,725,908-48, residente e domiciliado nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeado através do Decreto n° 104/2001, de
02/08/2001, para o cargo em Comissão de Auditor de Controle e /Vvaliaçâo Hospitalar,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

publicação.
/\rt. 2° ' Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004.

_.,0

MARI/^APÂRECTÍOA ZiAGO UDENAL
Frefctía Muuicipat

f ) • • *~~~1ii..)xicaao(a) no Jornal
A TRIBUNA DO
órgão Oficial cio Mvmícipio
Edição

/ Jcíj f nU

"ÍBORA NOVOS TOTQSJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esutlo do l'^rnn;í
DECRKTO N" Í93/M04
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR E-MMANlif-L E\ ANGELOS HAJl ANTONIOII.
MARIAAPARECIDA ZACO UDENAL-PrefeiLi Munidpül d. Ii-nü, Esudo do Paiani, no
usü de ;iiribuiçOe5 e considerandoo rcitucriiiKiiui protocol.uii' n' 2501/20^4,dc 00/
I1/20Ü4;

D.ECRUTA;
Ari. I"' Vic.icsíjiicriiiln iij>cdido. apanirde 20 ctt.' dt.vL'iiilir(»dc 2004.o-Servidor l:MMANUi:U
EVANCniX>yiIAn ANTONtOtílirjsTTeiíò, eaiado. portador d;i Cédula de Idcniidade RG
sol) n- l2.99y.fiSI/.SSP/SP. e inscrilo no CPF'MI-sob n" 12'».725.908-48, residente c
clinnikFluido iiosMctO.ulo c cunurc.i dc Ijxx.i. l'.sl:iUiiJu P.ininJ, iHtii)cado;iIri)Só) du lk\ioiii
n" l04/:iX)l. ilc01^1.^001. para i> cjifu t-m CotiiisOo dc Audilor dc ConlruJe c A\alij(,;ui
llü^l>iUd;ir. Iiil,ij{inj SccrcLifiü Municip;d de Suúdc.
An. 1' • Eslc Üccrcioentnem vigur ludju ik siu public:ii,-riü
1^1(0Municipal, 16 de dezcm&ro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDIMAL
Prefeita Municipd

Pirb!lcado(a) no Jornal
XlV^lBmhBO

órgão Ofici^ do Município
Edição n**.

/7//^ //94^

o F^mCiONAffíO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua I^edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ- PR

DECRETO N" 194/2004

EXONEIU A PEDIDO A SERVIDORA

LÜCÍUA MARQUES DE ANDRADE.

MARLV APARECIDA ZAGO UDEiSAL - Prefeita

Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 2535/2004, de 14/12/2004,

DECRETA;

Aia. r - 1-ica exonerada a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, a Servidora LUCÍLIA MARQUES DE ANDRADE, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 4.581.983-.^, e inscrita no CPF/MF
sob n° 634.126 759-20, residente e domiciliada nesta cidade c comarca de lpor5, Estado
do Paraná, nomeada através do Decreto if 084/2002, de 2310912002, paj-a o cargo em
Comissão dc Assessor Técnico - Nivel Médio, lotada na Secrctai"ia Municipal de Educação
e Desenvolvimento Humano.

publicação.
Art, 2° - Este Decreto entra cm vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004.

A^^jieOlDA ZAOO UDENAL
J'rcfcita Muiiidpul

*. £.»í-;i;caao(a) no Jorna)
A ng r r?v'o
Órgão Oficial do Muiiiciplo
Edição

Pata.. f U, ^

A
oj-'MciCNAnio

"IP>QRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esudo do Panni

EXOnIraTp^íDO aSERVIDOIWLUCtLiA MARQU^DEaNDRi^E
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prer«iu Mucucipil *uso(Jesuaí»iribuiç6eieconji(teraKtooit<juenmentoproiocola(tosobn' 2335/2004. de
12/2004:

exonerada apedido, â ir de .20 de de«n,t« •SÍIÍÍÍT. kG'lí '̂í-
MARQUES DB ANDRADE. brnsiIeW, solieifii, pofiadorada Cédula dc Identidade RG íob n
4m 9%i-l. e inscrita no CPF/MF sob n' 634.126.159.20, ««^nte ed^c.^da«s a
cidide ecomarca de Iport. Estado do Paiaj.i. iwnKada ulravés do J
0<>/:002, para ocargo em Comissio de Assessor Técnico-Nível Médio. lo44<la na Secretana
Municipal dc EducaçJo e Dcscnvolvimenio Humano.
An.y - Este Decreto eniracni vigor nadaiadesuapublicaçao-
Pjío Municipal. 16dedezembro de 2004.
.MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
l>refciia Municipal

Edição n

publiciiclo(a) no jornal

CS'

o FUNÇlON^Slâm



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua fí-edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 195/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA.

MARU APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Ipora, Eslado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 2572/2004, de 17/12/2004;

DECRETA:

An. 1" - fica exonerado a pedido, a partir de 20 dc
dezembro de 2004, o Servidor MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA, brasileiro,
casado, poitador da Ccduia de Identidade RG sob n" 3.114.917-7, e inscrito no CPF/MF
sob n° 361.846.079-04, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporà, Eslado
do Paraná, nomeado através do Decreto n° 016/2001, de 05/01/2001, para o cargo cm
Comissão de Assessor Profissional.

publicação.
/Vrt. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 17 de dezembro de 2004.

MAÍUA^PARECIDA ZAGO UDEiNAL
\A,nurip,ti-

^...cadc(a) no

A T'ciBUNA DO FOVD
órgão Oficial do Mu aicípio

Edição n°

Ig / / OH

~ é. ^"íp-ojiã:novostew1PO^J



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esudo do Panná
DECRETO N* l W/2004
EXONERA APEDIDO O SERVIDOR MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Ipofl i»UMKfcsuajatribuiçfiescconsidííindoorequerintealopfWocoladoMbn 2572/2004. de17/
12^004;

An^^^ke exoneradoapedido, apanirde 20 de dezembro de 2004, oServidor MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA, brajileiro. casado, porudor daCídula deIdenúdíde RG job n*
3.114.917-7, e inicijio no CPF/MF K* iT 35!.846,679-W, ntíidenle e donua^ nesu
cidade ecoman:«dclporí,EMado doPanuií. nomeado auavés do Decrelo n 016/2001. deOV
01/2001. para ocargo emComissSo deAssessor Prorissional.
An. r - E$le Decreto entraem vigornadatadesuapublicação.
1^0 Municipal, 17 de deiembro de2004.
MARIA APARFXIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

[
Publicado(a) no Jornal

ATR!BU1WlDO„PQ^r5SK~OtelaldoM^-"Pl°
Edição n°_-íí-l 1

naMCÍpNÁf^ ..•••iWiHMtfflaii



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Rua |i'edro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

fír.CRETO N" 196/2004

tXONEKA A 1'EDIDO O StUViDOR PEDRO
ELIAS FÜRQUIM PEREIRA.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeita
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas alnbuições e considerando o
requerimento protocolado sob n" 2574/2004, de 17/12/2004,

DECrRETA:

Aii. 1" - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor PEDRO ELIAS FURQUlM PEREIRA, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG sob n" 2.259,110, o inscrito no CPF/MF sob n''
570.264.709-06, residente c domiciliado nesta cidade e comarca de Iporà, Estado do
Paraná, nomeado alravés do Decreto n° 063/2001, de 15/05/2001, para o cargo em
Comissão de Assessor Técnico - Nível Médio, lotado na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.

publicação.
An. 2*" - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 17 de dezembro de 2004.

M^RTAÉIWARECIDA ZAGO UDENAL

Órgão Oficiai do Município
Edição

Gata, Jg / / OU

ã
o funcionAr}o

"ífiORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Btiado do Paraná

APro^O SERVIDOR PEDRO EUAS FURQUIM PEREIRA.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-Prcfeiia Miuucip»! de Ipofl,Budo úoftrini. no
uso desuas auibuiçíes eeonádefando o requcrinieiHo protócolado sob o 2574/2004. de17/
12/2004;

Art l"- Rca exonerado a pedido, a partir de 20 dcdezembro de 2004, o Servidor PEDRO
El IAS FURQUIM PEREIRA, brasileiro, casado, portador daCídula deIdenudade RG sob n
2 239116 eins£riloi«CPF/MFsobn*370.264.709-06, residenieedomiciliadonesiacidade
e comarca de Iporí, Estado doPafsiiií. nomeado aimvís do Decreto n* 063/2001. 15/05'
2001. para o cargo em ComisiSo de Assessor Técnico-Nível Mídio. lotado na Secreurra
Municipal de Adminisin^ioe Finanças.
Art 2* - EsteDecrtloentraem vigornadatadesua jwblicatio.
PaçoMunicipal. 17dedezembro de2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeila Municipal

no Jornal
,A. TR1BUHAJ25-??—
,órgão do Município
Edição ^—• •
Data,_Z£X^2_^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabra!. 2.677 - Fones; (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 197/2004

MARIA A1'A11EC1DA ZAGO UDENAL - Prclciia Municipal dc IpOTÜ, Eslado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n" ^9/2003, de
I9/11/2003, publicado no Joriud A Tribuna do Povo, Edição ii" 8633, dc 20/11/2003;

DECRETA:

Art r - Ficani iranslcridas, na coníbnuidadc com o que autoriza o artigo 8" da Lei
Municipal n" 669/2003 (Lei do Oçainenio), cs valores parciais ou lolais das dotações das desjwsas que
seguem abaixo determinadas:

02 - l^DERHXHCUll VO

Ül-GABINEIE lX)l'REhbilO

0412200062.004 - COORDENAÇÃO ADMlNlSl i^TlVA
3.3.90.00.00.0000.87 - A1'LJCAÇÕES DIRETAS: K$ 2.000,00
4.4.90.00.00.0000.92 - APLICAÇÕES DIRE1AS R$ 31.OO

02 - ASSESSORiA JURÍl^lCA
0309200032.002 - SERV1Ç(".)S JURÍDICOS
3.3.90.0Ü.Ü0.00üü.98-Ai'LlCAÇÕESDlRh;iAS R$ 1.000,00

03 - ASSESSORIA DE PLANOAMENTO
0412100042.003 - PLANEJAMENTO ADMINISTRATT/Ü
3.3.90.00.00.0000.105 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.000,00

03- SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.00.00.0000.120 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.500,00

02 - DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
0413100112.017 - ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.00.00.0000.143 - APUCAÇÔHS DIRH IAS R$ 6.000,00

03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
0412200070.005 - AUXÍLIO FINANCEUIO A SERViDOlUiS
3.3.90.00.00.0000.130 - A]»LICAÇÕES DIRE 1AS R$ 1.300,00

0412200072.010 - ADMINISIRAÇÃO RECURSOS HUMANC»
3.3.90.0Ü.00.0000.157-APLICAÇÕES DIREIAS R$ 2.000,00

05 - DIVISÃO DE lESOUl^ARiA
0412300092.014 - DIVISÃO DE l ESOURARlA
3.3.90.00.00.0000.169-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.500,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESTiNVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO OERAL
1236100232.072 - ENSINO SUPLEMENTAR

4.4.90.00.00.0000.203 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua l='edro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

1236500262.046 - CRECHES MUNICIPAIS

4.4.90.00.00.0000.231 -APLICAÇÔESDIRETAS 1.000,00

1236500262.123 - AUXÍlJO A CRiiCHE MÀb MARIA
3.3.SO.Oü.ü0.üüüü.l390- l'iíANS. AINST. PWV. S/ FINSLUCRAI' R3> 2.000,00

1236700282.049 - EüUC. liSP. A RJiIARIMIÁRIGS
3.3.90.00.00.0000.286-Al'LlCACOliSDiRL-;i'AS RS 1.300,00
4.4.90.00.00.0000.292-AFUCAÇÕliSDlRhi AS 1.500,00

02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - I RANSlORl E \>k ESCOLARES
3.1.90.00.00.0000.302 - APLICAÇÕES DiRE1AS RS 9.000,00

1236100232.081 - ESCOI SAKfO ANTONIO

3.3.90.00.00.0000.310 - AFLICAÇÕCS DIRETAS R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.0000.316-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1500,00

1236100232.083 - ESCOLA DCLA7.IR PINTIZI

3.3.90.00.00.0000.326- APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.0000.332-APLICAÇÒES DIRET/Vi RS 2.000,00

1236100232.084 - ESCOIA ÜENI OIORDANO

3.3.90.00.00.0000.334-APLICAÇÕES DIRETAS. RS 2.000,00

1236100232.085-ESCOLA WILLY BARlll

3.3.90.00.00.0000.342 - APUCAÇÒES ÜIRElAS RS 2.000,00
4.4.90.00.00.0000.348 - APLICAÇÕES DIRE IAS RS 1.300,00

03 - DIVISÃO DE CUí;1 URA
1339200292.050-SERVIÇOS DE BIBLIOTECA
3.1.90.00.00.0000,376 - Al'LlCAÇÕHS DIRETAS ; RS 4.500,00

03 - DIVISÃO DE CULl URA
1339200292.050 - SERVIÇOS DE BIBLIOTECA
3.3.9Ü.Ü0.Ü0.00Ü0.379-APL1CAÇÕES DlRt^lAS RS 1.500,00

1339200292.108 - FUNCIONAMENTO DA CASA DA CULTURA
3.1.90.00.00.0000.392 - APLICAÇÕES DIRETAS .RS 3.000,00
3.3.90.00.00.0000.394 - APLICAÇÕES DUÜiTAS .RS 1.500,00

1339200293.048 - CONCLUSÃO CASA DA CULTURA
4.4.90.00.00.0000.398 - APUCAÇÕES DIRETAS RS 5.500,00

05 - SECRETARIA E SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
1030200193.009 - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES/UDS
4.4.90.00.00.0000.461 - APLICAÇÔESDIRETAS 5.000,00

1030300202.034 -1-ARMÃCL\ BÁSICA
3.3.9ü.00.00.0üü0.47ü-Ai'UCAÇÕESDiRETAS. RS 1.000,00

1030300202.087 - U.B.S. SAWBKA
3.1.90.00.00.0000.488 - APUCAÇÕES DIRE IAS RS 1.400,00
3.3.90.00.00.0000.492-APUCAÇÕES DIREI AS RS 1.500,00

•ip#fífNovòsrapo.Sí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677• Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87,560-000 - IPORÃ • PR

06 - SECRETARIA DL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1854200313.024 - ADQUIRnWEÍCia^-O/EQUIP/ATERRO SANITÁRIO
4.4.90.00.00.0000.557 - APLICAÇÕES IXREJAS RS

2012200072.062 - MANUlLNÇAO/RliPÜRMA BENS 1'ÚBL1C0S
3.3.90.00.00.0000.575-APLICAÇÕESDIREIAS Rí

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SbRVlÇaS
1545100323.040 - CONS TRUÇÃO DH CAPELA M0RÍ'UÁR1A
4.4.90.00.00.0000.1340 - APLiCAÇÕtó DIRE1 AS RS

03 - DIVISÃO DEAGROi'HCUÁRlA E VIAÇÃO
2060600412.065 - EOMKN TAÇÀO AGRÍC01j\ E FAS lORIL
3.3.90.00.00.0000.604 - API-ICAÇÕES DIRETAS .R$
4.4.90.00.00.0000.6] 1-APLICAÇÕES DIRETAS R$

2678200442.068 - OFICINA E GARAGEM

3.3.90.00.00.0000.616-APLICAÇÕES DIRETAS .R$

2678200442.069 - ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÀO DEESTRADAS
3.3.90.00.00.0000.625 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

1545200302.052-MANLrrENÇÃO DEPRAÇAS PARQUES E JARDINS
3.3.9Ü.ÜO.Ü0.0000.638-AFL1CAÇÕESD1R1-;1'AS R$

1845100372.057 - PARTICIPAÇÃO NOCIBAX
3.3.90.00.00.0000.657-Al'LiCAÇÕESDiREl'AS. RS

07 - SECRETARIA DE INDUSl'. COMERC. EMI'. REL. TRAB.

02 - DIVISÃO DE FOMEN10/C0Ml:RC7lNDUS l'/l'UlUSM0
2266J00423.058-CONCL. iüil ORMA UARRAC. INDUSl

4.4.9ü.ü0.0ü.0(K)0.1418-Al'UCAÇÕESDlRlr;iAS R$

2369500432.067 - EVEN lOS ESFORI 1VOS. CÍVICOS,RELIGIOSOS E 1URÍS1ICOS
3.3.90.00.00.0000.694-APLlCAÇÕlvSDlRElAS R$

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ, ESPECL\IS -- EMAS

0824300122.109 - PROGRAMA AGENTE JOVEM

3.3.90.00.00.0000.753 - APLICAÇÕES DIRETAS. R$

0824300122.110 - PROGRAMA SHKITNELA

3.3.90.00.00.0000.757-APLICAÇÕES DIRETAS. R$

0824300122.113 - ITIOGRAMA CSEIUÇÃO DE RENDAS
3.3.90.00.00.0000.765 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

0824300123.034 - CONSIRUÇÃO/REFÕRMA/MORADIAS
3.3.90.00.00.0000.769 -A1>LICAÇÜES DIRE 1AS R$

0824300152,023 - ASSISTÊNCIA SCX^IO EDUCATIVA
3.3.90.00.00.0000.777-APLICAÇÕES Dli^TAS RS

800,00

1.300,00

10.000,00

3.000,00
2.000,00

2.000,00

8.769,00

2.000,00

L500,00

5.000,00

800,00

7.000,00

8.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

•íbqbOOVOSTEüIPOSI



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2,677• Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ • PR

0824400072.027 -rUNaüNAMr.KrO DO C.S. U.

3.3.90.00.00.0000.793 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 2.000,00
TOTAL 143.000,00

Art 2" - Os rmirsos oriundos das transferências de que traia o artigo 1" deste
Decreto, alciideriU) às dotações da despesa orçamentada pKtra u presente exercício cumu seguem
demonstradas:

03 - SECRlilARlA DH ADMINISIRAÇÂO HFINANÇAS
01 - ADMINISUIAÇAO GERAL
0412200072.000 - ASSHSSORAMtN 10 ADMiNiSi RA JIVO

3.3.90.00.00.0000. n4-APUCAÇÒbS DlKtilAS M 18.000,00

03 - DIVISÃO DL RECURSOS l lUMANOS
0412200072.009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL ÜEIUL
3.1.90.00.00.0000.152-APLICAÇÕESDIRETAS SS 18.000,00

04- STXJRLTARJA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO ÜERAL
1236100232.039 - ADM DIDÁTICO PEDAGOUICA
3.3.90.00.00.0000.183 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.000,00

02-DIVISÃO DE ENSINO i.. -
1236100232.043 -TRANSPORTE DE T^SCOLARES

3.3.90.00.00.0000.304-APLICAÇÕES DIl^iTAS JÍS 20.000,00

05 - SECRE1AWA DE SAÚDE
01 -ADMINLSIRAÇÃO GERAL
1030100072.029-ADMINISI RAÇÃÚ SERVIÇOS DESAÚDE
3.3.90.00.00.0000.420 - APLICAÇÕES DIREIAS RS 2.000,00

02 - FUNDO MUNICll'AL DH SAÚDE
1030100172.030 - SAÚDE BUCAL
3.3.90.00.00.0000.426 - A1'L1CAÇÕES DIRETAS R$ 6.000,00

1030200182.033 - A lENDlMEN lOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODON IOLÓGlCOS
3.3.90.00.00.0000.448 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 2.000,00
3.3.70.00.00.0000.446 - 1"RANSF. AINST. MULTIGOVERNAMENTAIS R$ 18.000,00

1030300202.086 - UB.S SEDE

3.3.90.00.00.0Ú00.476-APLICAÇÕEvS DIRETAS R$ 26.000,00

1030300202.088 - U.D.S. IPIRANGA

3J.90.00.Ü0.0000.508 - APUCAÇÕES DIRETAS RS 5.000,00

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2012200072.059 - ADM/ SERV VIAÇÃO E OBRAS
3.3.90.00.00.0000.567 - APLICAÇÕES DIREIAS RS 1.000,00

02- DIVISÃO DH OBRAS E SERVIÇOS
1545200322.054 - AIENDIMEN10 SERVIÇOS CEMi l ÉRlOS
3.3.90.00.00.0000.582 - APLICAÇÕES DIREIAS RS 3.000,00

1545200332.055-MANUTENÇÃODAS VIAS PÚBLICAS
3.3.90.00.00.0000.586 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 1.000,00
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15452U03;)3.ül8 - RCCUP./CüNST/PAV/ASFÁLTlCA
4.4.9ü.m),üu.üüuü,5yü-APLICAÇÕES DIRETAS RS

Ü7 - SECRETARIA DE INDÜST. COMERC. EMP. E REL. TRAB.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

041220W82.013 - DESENVOLSTMENTO MUNICIPAL

3.3.ÓO.OU.OO.0ÜU0.7 lü - TRANSF. AINST. PRIV. O FINS LUCRATIVOS R$

09 - SECRE TARIA ED ASSiSlHNClA SOCIAL

02 - DIV. PROG. PRÜJ. ESPECIAIS - FMAS

08244Ü(K)72.026 - SUB\^N{;ÒES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.5Ú.UU,UU.0000.791 - TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCRAT R$

TOTAL RS

3.ÜÜÜ,(H)

1.000,00

18.000.U0
Í43.Ü0Ü,ÜU

duta (k suü publicação.
Art. J" - Revogadas as disposições cm coiilráno. esie Decreto entra em vigor na

Paçu Muiiicipai, 17 dedcxembro de 2004.-

MAIUA JENAL

Frefeila

Pobiicado(a) no Jornal
DO POVO"•'"•isc? 6 { íin

Orgáo Oficial do Mui^kicípio

Edição n°

Cata, lí / M / Qíl

O P'-WC'ON/1R/0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 198/2004

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA KELLY

CRISTINA SlOLARl DE OLIVEIRA.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 2580/2004, de 17/12/2004;

DECRETA;

Art. 1° - Fica exonerada a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, a Servidora KELLY CRISTINA SIOLARI DE OLIVEIRA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 5.246.940-6, e inscrita no
CPF/MF sob n" 718.092.799-68, residente e domiciliada nesta cidade c comarca de Iporã,
Estado do Paraná, nomeada através do Decreto n° 105/2004, de 01/07/2004, para o cargo
em Comissão de Assessor Técnico - Nível iMédio, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social.

publicação.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Mtinicipal, 17 de dezembro de 2004.

MARIA, PAIâEeiDA ZAGO ÜDENAL
Prefeita Municipal

ru.i.iWiRiO no jornal
A T''""'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Euada do Paraná
DECRETO N* 19S/20(M
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA KEIXYCRISTINASIOLARl DE OLIVEIRA.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-ftcfeita Municipal de IporS, Estado da l^raoá.do
usodesuu Bthbuiçfie] e coniiderandooicquerinKiKo protocolado sobn* 2580/2004, de 17/
12/2004;
DtiCRETA:

AR. 1*- rica exonerada a pedido, a paitir de 20 de dezembro de 2004. a Servidora KELLY
CRISTINA SIOLARl DEOLIVEIRA, braiileira, cuada. porudoradaCédulade Idenlidade
RGjobn"5.246-940-6, einjcritanoCPF/MF$obii*718,092.799-68, rcsidciueedomjciiiada
nestacidadeecomam de iporS, Estado do Paraná, nomeada airavísdoDecreto n' IOS/2004,
de 01<07/2004, para o cargo em ComissJo de Assessor Tfcnico - Nível Mídio. lotada na
Secrcioria Mtinicii»! de Asslslincis Social.
An.2*- EsieDecretoeiilraemvjgornadaiadesuapublicaçSo.
Paço Municipal, 17 de dezembro de 2004,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal

órgão onci>-a do íMunicípio
Edição n°—^

ofunciqnAriq^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua f^edro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 -652-1177 - CEP 87,560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N" 199/2004

MARLV APARECIDA ZAGO IDENAL - Prefcila Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições c consideraiido o disposto na Lei Municipal n® 669/20Ü3, de
19/11/2003, publicado uo Jumal A Tribuna do Povo, Ediçáo h"' 8033, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1"- Ficaiii transferidas, luiconformidade u)iu o que auiori?j o artigo da Lei
Municipal 6(>9/20()3 (Lei do OrvaniciUo), os valores parciais ou totais das dotações das despesas que
seguem abaixo dcicnuiiiadas:

02 - PODER EXECUTIVO

02 - ASSESSORIA JURÍDICA
030920003.2.ÜÜ2 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3.1.90.00.00.0000.96 - APLICAÇÕES DIRETAS; R$ 2.200,00

03 - SECRETARIA DE ADMINiS lRAÇÀO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220007.2.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRA^ITVO

3.1.90.O0.O0.Ü000.110 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 6.000,00

041230007.2.007 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
3.1.90.00.00.0000.122 - APLICAÇÕES DIRETAS ^.RS 15.000,00

02 - DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
041310011.2.017- ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.00.00.0000.143-APLICAÇÕES DIRETAS RS 9.000.00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO ÜERAL
123610023.2.039 - ADM. DIDÁl lCO PEDAGÓGICA
3.3.90,00.00.l«>00. iS3 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 5.000,00

123610025.2.045 - ESC»LA OFICINA

3.3.90.00.00.0000.226 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.000,00

12.3650027.2.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
3.1.90.00.00.0000.273 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.000,00

123670028.2.118 - EDUC. ESPECIAL A RETARDATÁRIOS
3.1.90.00.00.0000.294 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 500,00

02 - DIVISÃO DE ENSINO
123610023.2.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.3.90.00.00.0000.304- APLICAÇÕES DIRETAS RS 23.000,00

123610023.2.120 - ESCOLAS MUNICIP/VIS FUNDEF 60%

3.1.90.00.00.0000.350 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 11.500,00

123610023.2.122 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF 40%

3.1.90.00.00.0000.358 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2.500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

U3 - DlViSÀO DE CULTURA
13.'»920Ü2y,2,U51 - EVENTOS CUL TURAIS

3. Lyü.üü.()O.ÜOOU.384-AmCAÇÜI:S DIRETAS RS 3.2üü,üü

04 - DIVISÀO DE ESPOR I HS
278120045,2.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
3.1.90.0Ü.OO.tK)OU.400 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 300,00

3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 9.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
0] - ADMINISTRAÇÃO GERAL
103010007.2.029 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.1.90.00.00.0000.4L->-APLICAÇÕES DIRETAS RS 400,00
3.3.'JÜ.00.Ü0.0(H)Ü.420 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 1.000,00

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10302Ü01S.2,033 - ATENDIMENTOS CLÍN1COS/C1RURG1COS/ODONTOLÓÜ1COS
3.3.90.00,00.0000.448 - APLICAÇÕES DIREI AS RS 100.000,00

103030020.2,086 - U.B.S. SEDE

3.3.90,00.00.000(1.470 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 90.000.00

103030020,2.089 - U,B,S, NILZA

3.3.90.00.00.0000.524 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 1.000,00

06 - SECRETARJA DE AGRICULT'URA E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220007.2.059 - ADM/'SERV. VIAÇÀOE OBRAS
3,l,90.ü0,ÜO.UOÜ0.563 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.500,00
3.3,90.00.ÜO.ÜÜ00.567-APL1CAÇÒES DIRETAS RS 5.000.(Kí

03- DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
206000041.2.065 - FOMEN"l AÇÃO AGRÍCOLA E PASTORIL
3.3.90.00.0(>.Ü000.604-APLICAÇÕES DIRETAS RS 2.300,00

267820044.2.068 - OFICLNA E GARAGEM

3.3.90.00,00,0000.010 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 600,00

09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROO. PROJ, ESPECLAIS - FMAS

082130012,2,109 - PROGIUM.V AGENTE JOVEM

3.3.90,00.00,0000.753 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 260,00

4.000.00
082430015,2.022 - PROGRAMA PEVl

3.3.9Ü.OO.OO.O(K)0.773-APLICAÇÕES DIRETAS RS

082440007.2.026 - SUBVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3,50.00.00.0000.791 -TRANSF. A [NSTTT, PRIV. S/FINS LUCRATIVOS RS

TOTAL

10,000.00

..RS J1&26«I,U(I

ArL 2" • Oü recursos oriundos das iraiisfereucias dc que (rala o anigo l'̂ ^ desie
Dccrcio, atenderão ás doiaçòcs da despesa orçaiiiciiiada para o prcsciiic c.\crcicio como seguem
dciuoiisuadas:

•IP-OflA.NOmTEPOJf'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua í>edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0*'44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

02-PODIiR EXECUTIVO

01 - GABINETE Dl PREFÊl i O

041220006.2.004 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
5.1,y0.0ü,00.00üü,si - APLICAÇÕES DIRETAS R$

Ü3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTOAÇÀO GERAL
041220007.2.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.yO.OO.OO.OÜOO. 114 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
4.4.90.00.00.000Í». 120 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

288430fH)7.0.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.9O.00.ÜO.00ÓO. 133 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
4.6.90.00.00.0000.135 - APLICAÇÕES DÍRETAS .RS

04 - SECRETARIA DE EDüCAÇAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
i236100232.03y - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4,90.00.00,0000,190 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

123610023.2.116- ADM, DIDÁTICO PEDAGÓGICO FUNDEF 60%
3.1.90.00.00,0000.205-APLICAÇÕESDIRETAS RS

123610023.2.117- ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA FUNDEF 40%
3.1.90.00.00,0000.209-APLICAÇÕESDIRETAS R$

123610023,3.012 - TREINAMENTO DE PROFESSORES
3.3.90,00,00,0000,215 - APLICAÇÕES DIRETAS .RS

1236I0025.2.042-CONVÉNIOSE,1.C,A, APMI
3,3,90.00,00.ü0ü0,220-APLICAÇÕES DIRETAS R$

123610025.2.045 - ESCOLA OFICINA
3.1.90.00.00.0000.222 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123650026.2.075 - CRECHE DA SEDE
3.1,90.00,00.00ü0,233 - APLiCAÇÒESDIRETAS R$
3.3,90.00,00.0000.237 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

123650020.2.076 - CRECHE DE NILZA
3.1.90.00.00.0000.243 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3.90.00.00.0000,247 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123650026.2.077 - CRECHE SANÜRA

3.3,y0.ü0,00.ü{)00,257-APLICAÇÕES DIRETAS RS

123670028,2.048 - ENSINO A EXCEPCIONAIS
3.3.50.00.00,0000,284 - TRANSF. AINSI IT. PRIV, S/ FINS LUCRATIVOS RS

12.3670028.2.049 - EDUC, ESPECIAL A RETARDATÁRIOS
4.4.90.ú0.ü0,000ü.292 - APLICAÇÕESDIRETAS .RS

02 - DIVISÃO DE ENSINO
123610023,2,081 - ESCOLA SANTO ANTONlO

3.3.90.00,00.00u),310-APLICAÇÕES DIRETAS R$
4,4,90,ÜO,00.000(UI6-APLICACÕES DIRETAS RS

3.500,00

3,000,00
1,000,00

4,000,00
5.000,00

2.000,00

1,000,00

2,560,00

2,500,00

7.800,00

5.400.00

2.100.00

1.240.00

1.250,00

1,360,00

3.000,00

3.700,00

1.590.00

3.050,00
200.00

•ífiORÍNOVlpSIíl!),^»!



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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Rua l^edro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

12361Ü023.2.U82 - ESCOLA JOSE VICENTE

3.3,yü.ÜÜ.(K).ÜOUO,.518 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
4.4.yü.üü.üü.üü0ü.32-i - APLICAÇÕES DIRETAS R$

123610023.2.083 - ESCOLA DELAZIR PINEZI

3.3.90.00.0U.0000.326 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
4.4,90.00.00.0000,332 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

123G10023.2.0S4 - ESCOLA GENl ÜIORDi\NO

3.3.90.0ü,00.0üúu.334- APLICAÇÕES DIRETAS R$
4.4.90.00,00.000().54Ú - APLICAÇÕES DIRETAS R$

123610023.2.085 - ESCOLA WÍLLY BARTH

3.3.90.00,00,0000.342 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
4.4.90.00.00.0000,348 - APLICAÇÕES DIRETAS RJ

123610023,2.121 -ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEF 40%

3,1,90.00.00.0000,354-APLICAÇÕESDIRETAS .RS

123610023.2.122 - TR;\NSPORTE ESCOL.AR FUNDEF 40%
3,3.90.00.00.0000.362-APLICAÇÕES DIRETAS R$
123610024.2.044 - SERVIÇO DE NUTRlÇÀO
3.3.90,00.00,0000.370 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

03 - DIVISÃO DE CULTURA
133920029.2.050 - SERVIÇOSDE BIBLIOTECA
3.1.90.0Ú.OO.ÜOOO,376- APLICAÇÕES DIRETAS.. .RS

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FüNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018,2,033 - AiliNDIMEN l OS CLlNTCOS/CIRURGICOS/ODONimÓGICOS
3.1,90.Ü0.0O,Úü(H).44O - APLICAÇÕES DIRETAS R$
3.3.70.00.00,0000,446-TRANSF, AINST, MDUnGOVERNAMENTAlS R$

103020019,3,009-AQUISIÇÃOEQUIPAMENTOS HOSPÍTALAJBS
4.4.90,00,00.0000.461 - APLICAÇÕES DIRETAS .Rí

103030020.2.086 - U.B.S. SEDE
3.1.90.00.00.0000.472 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

103030020.2.087 - U,B,S. SANBR.-\

3.3.90,(H),00.0ÜÜ0.492 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

103030020,2.088-U.B.S. IPIRANGA
3.1.90.00.00.0000,504 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3.90.00.00,0000.508 - APLICAÇÕESDIRETAS RS

103030020.2.090 - U.B.S. NOVA SANTA HELENA

3,1.90.00.00.0000.536 - APLICAÇÕES DIRETAS

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINlS ITtAÇÃO GERAL
20122007,2,060 - CONVÊNIO EMATER
3.3.90,00,00.0u00.573 - APLICAÇÕES DIRETAS

.,R$

•RS

1.520,00

808,00

1.690,00
1.462,00

1.500,00
1.940,00

2.200,00
1,550,00

10.670,00

1.200,00

3.000,00

1.840,00

8,ü0ü,00
11.350,00

2.540,00

5.760,00

1,320,00

1.280,00
5.960,00

1.040,00

8.300,00

ÍRÀNO
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U2 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
Iü3ü4ü0iy.3.u53 - CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.yu.üü.0ü.0üuü. 14H2 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 66.95Ü.ÜÜ

154510032.3,U4U- CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA
4.4.90.00.00,000ú. 1340-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.0UO,0l)

154520032.2.U54 - ATENDIMENTO SERVIÇOS CEMITÉRIOS
3.1.90.00.0Ü,ÜUU0.578-APLICAÇÕES DIRETAS R$ I.830,0U

154520033.3.U18 - RECUP/CONST/FA V/ASPÁLTICA
4.4.90.ü0.00.uüw).5yu - APLICAÇÕES DiRETAS R$ L400,00

l54520034.3.Uly - GALERIAS DE ÁÜÜAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00,0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 7.450,00

J54520036.2.050 - SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO
3.3.90.00.00.0000.594 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 8.000,00

03 - DIVISÃO DE AGROPECUARIA E VIAÇÃO
20606004 L2.ÜG5 - f-OMENTAÇÃO AGRÍCOLA E PASTORIL
3.1.90.00.00.0000.000 - APLICAÇÕES DiRETAS R$ 1.390.00

267820044,2.008 - OI-ICINA E GARAGEM

3.1,90.00.00.0000,613 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 10.360,00

267820044.2.069 - ADEQÜAÇÃO/READEQUAÇÃO DEESTRADAS
3.1.90,00.00,0000,622-APLICAÇÕESDIRETAS RS 3 10000
3.3.90.OÜ.OÜ.ÜOÜ0.625 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 15.ü5oioü

267820044.3.026 - CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS E ATERROS
4.4.90.00,00,0000.634 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.900,00

04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
154520031.2.053- LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90,00.00,0000.646 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 2 700 00
3.3.90.00,ÚO.OOOO,649 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.4üOÍüO

184510037.2.057 -PARTICIPAÇÃO NO CIBAX
3.3.90.00.00.0000.657 - APLICAÇÕES DIRETAS RJ 1200,00

185440037.3.021 - IMPLANTAÇÃO FNMA/APA XAMBRÊ
3.3.90.00,00.0000.661 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.530,00

07 - SECRETARIA DE iNDUST, COMERC. EMP. E REL, TRAB
01- ADMINISI RAÇÃO GERAL
041220007.2.013 - DESENVOLVUVIENTO MUNICIPAL
3,1.90.00,00.0000.6(58-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.030,00

226610042.3.037 - CONSTRUÇÃO/ BARRACÃO INDUSTRIAL
4.4.90. OO.OO.ÜOOO. 1298 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 33.590,00

09 - SECRETARIA ED ASSISlíNCiA SOCL^
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440007.2.Ü28 - ADMINISTRAÇÃO ASSITENCLU.
3.I.90.00.00.0(X)0,724-APLICACÕESD1RETAS R$ 3 80000

^fiaRA'5N0V
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02-DlV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
U824ÍÜÜ12.2.U18 - ATJ-NDiMENTO SOCIAL GERAL
4.4.9Ü.Ü().UÜ.ÜÜ00.742 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2.7(M),()Ü

082420014,2.020-SUBVENÇÃO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS
3.3.50.00.00.0000. /51 - TRANSF. AINSTIT. PRIV. S/ FINS LUCRATIVOS R$ i.000.00

Ü82430015.2.021 - ATENOnvIENTO AS CRECHES
3.3.50.00,00.0000.771 -TRANSF. AINSTIT. PRIV. S/FINSLUCRy\TlVOS R$ 5.500,00

082430015.2.023 - ASSISTÊNCIA SÓCIO EDUCATIVA
3,3,90,00.00,0000.777 - APLÍCAÇOES DIRETAS R$ 3,600,00
TOTAL. 318.260,00

Art. 3° - Revogadas as disposiçCes em conirário, este Decreto eiitrd em %igor iia
data de sua publicação.

Paço Mujiicipal, 22 de dezembro de 2004,-

MARW AKVRECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Munk-in!i| r

V

\

Pi!blicadí>(a) no Jornal |
A TRÍ3UMA DO POVO
órgão Oficiai cio Miuiicíplo
Edição n° '̂ '̂ 53
Data. / IcQ /(OM

— 4.
_ o wwr/ov/lwo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

REPLBLICAÜQ POR LNCORRECÂQ
DECRETO N" 199/2004

MARL\ APARECIDA ZAGO UBENAL - Prcfála Municipal dc Iporà. Estado
do Paraná, no uso dc suas airibuiçòcs c considerando o disposio na Lei Municipal u" 069/2Ü03, dc
19/11/2003, publicado uoJornal ATribuna doPo\o, Edição u" S633, dc20/11/2UU3;

DECREIA;

ArL r - Ficaiu iraiisfcridas, na confonnidadc como queauiori/a o anigo8''da Lei
Municipal n'' 669/2003 (Lci do Orçamcnio). os valores parciais ou loiais das dotações das despesas que
seguem abaixo dcicrnmiadas:

02 - PODER EXECU TIVO

01 - GABLNETE Dl PREFEITO
041220ÜÜÒ.2.Ü04 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.00.00,0000.81 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.500,00

03 - SECRETARL^ Dii ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220007.2.006 - ASSESSOílAMEN lO ADMINISTRATIVO
3.3.90.00.00,0000.114 - APLICAÇÕES DIRE IAS RS
4,4.90,00.00,0000.120-APLICAÇÕES DIRETAS •% RS

288430007.0.1»1- AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90,00.00,0000.13.) - APLICAÇÕES DIRE TAS RS
4.0.90.00.00.0000.135 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

04- SECRETARIA DliEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADNÍINISTRAÇÃOGERAL
1236100232.039 - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.00.00,0000.190 - APLICAÇÕES DIRETAS

123610023,2, \ 16 - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICO FLÍNDEF 60%
3.1,90.00,00.0000.205-APLICAÇÕES DIRETAS RS

123610023.2.117-ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA FUNDEF-«)%
3, l,9ü,üü,(K).0000.209 - APLICAÇÕES DIRETAS — RS

123610023.3.012- TREIN/VMENTO DE PROFESSORES
3.3.90.00.00,0000.215 - APLICAÇÕES DIRETAS .RS

12361Ü025.2,042-CONVÉNIOSE.1.C.A. APMl
3.3.90.00.00,0000.220 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123610025.2.045 - ESCOLA Ol-lClNA

3.1.90.00,00.0000.222 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123650026.2.075 - CRECHE DA SEDE
3.1.90.00.00.0000.233-APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3.90.00.00.0000,237 - APLICAÇÕES DIRETAS R^

123650026.2.076 - CRECHE DE NTLZA
3.1.90.00.00.0000.243 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3.9ü.OO.O<UK)00.247 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

3.000,00
1,000,00

4.000,00
5,000.00

2.000,00

i,000,0O

2.560,00

2.500,tW

7,800,00

4.500.00

2.100,00
1.240,00

1.250,00

1.360.00
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123650U26.2.077 - CRECHE SANBRA

3.3.yU.ÜÜ.()0.()ÜUU.257-APLICAÇÕES DIRETAS ÍUi

123670ü28.2,()48 - ENSINO A EXCEPCIONAIS

3.3.50,00.00,0()0l).284 - TRANSI'. AINSTIT. PRIV. S/ FINS LUCR/UTVOS R$

123670028.2.049 - EDUC. ESPECIAL A RETARDATARiOS
4.4.9Ü.UÜ.OÜ.UÜUO,292 - APLICAÇÕES DIRETAS .RS

02-DIVISÃO DE ENSINO

123610023.2.081 - ESCOLA SANTO ANTONlO
3.3.90.00,u0,0ú0u.310 - APLICAÇÓES DIRETAS RS
4.4.90.00.00.U000.316-APLICAÇÕES DIRETAS RS

123610023.2.082 - ESCOLA JOSE VICENTE

3.3.90.ü0,(Ki,0(KX),318-APLICAÇÕES DIRETAS RS
4.4.90.00.00.0000,324 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123610023.2.083 - ESCOLA DLL.-\Z1R PlNEZl
3.3.9ü.OO.OO.lKKH).326 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
4.4,yO.OO.OÜ.ÜOOÜ..332 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

12361002.1.2.084 - ESCOLA üBNl GlORDANO
3.3.90.00.00.0000.334-APLICAÇÕESDIRETAS
4.4.90,00,00.0000.340-APLICAÇÕES DIRETAS

RS
„...RS

123610023.2.0X5 - ESCOLA WILLV DARTH

3.3.90.00.00.lHH')0.342 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
4,4.90.00.00,0000.348-APLICAÇÕES DIRE TAS RS

123610023.2,121 - ESCOLAS MUNICIPAIS FÜNT>EF 40%
3.1.90.00.00.0000.354 - APLICAÇÕES DIRETAS ... •RS

123610023.2.122 - TRANSPORI E ESCOLAR FÜNDEF 40%
3.3.90.00.00.0000.362 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
123610024,2.044 - SERVTÇO DE NUTRIÇÀO
3.3.90.OO.OO.OOÜO.370 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

03 - DIVISÃO DE CULl üRA
133920029.2.050 - SERVIÇOS DE BIBLIOTECA
3.1.90.00.00.0(H)0.376-APLICAÇÕES DIRETAS.. RS

05 - SECRETARU DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018.2.033 - ATENDIMENTOS CLINICÕS/CIRURGICOS/ODONTOLOGICOS
3.1.90.00.00,0000.440 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3.70.00,00.0000.446 - TRANSF. A INST. MUL TlGOVERNAMENTAlS RS

103020019.3.009 - AQUTSIÇAO EQUTPAMENTOS HOSPTTAL/UBS
4.4.90.00.00.0000.461 - APLICAÇÕES DIRETAS

103030020.2.086-Ü.B.S, SEDE
3.1.90,00,00.0000.472 - APLICAÇÕES DIRETAS..

103030020.2.087 - Ü.B.S. SANBRA
3.3.90.00.00.0000.492-APLICAÇÕES DIRETAS..

.RS

-RS

.RS

3.000.00

3.700,00

1.590,00

3.050,00
200,00

1.520,00
808,00

1.690,00
1.462.00

1.500,00
1.940,00

2.200.00

1.55O.00

10.67Ü,(X)

1.200,00

3,000,00

1.840,00

8,000,00
11.350,00

2.540,00

5,760,lX)

I.320.ÜO
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Í0303(K)2U,2.088-Ü.B.S. IPIRANGA

3.1.yU.()ü.üO.UC)ÜU.5ü4-APLlCAÇÕnS DIRETAS RS
3.3.yü.üü.0ü.»0uu.508 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

IÚ303UÜ20.2.Ü90 - Ü.B.S. NOVA SANTA HELENA
3.1.9Ü,UÜ.00.()00Ü.5j6- APLICAÇÕES DIRETAS R$

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E i\ÍEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
20122007.2.060 - CONVÊNIO EMATHR
3.3.yu.OÜ.tH).U()00.573 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1OjO40019.3.u5j - CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.yü,OÜ.ÜO.()0()ü.l482-Al^LlCAÇÔES DIRETAS RS

154510U32.3.04Ü - CONS IKüÇÀO DE CAPELA MORTUÁRIA
4.4.90.00.00.0000.1340-APLICAÇÕES DIREI AS

154520032.2.054 - AlENDlMENTO SERVIÇOS CEMITÉRIOS
3.1.90,00.00,0000.578-APLICAÇÕES DIRET AS RS

154520033.3.018 - RbCUP/CONST/PAV/ASFALIlCA
4.4.90,00.00,0000.590 - APLICAÇÕES DlRb TAS

154520034.3.019 - GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4,90,00.ü0.0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS

154520030.2.056 - SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO
3.3,9Ü.Ó0.00,o0Ü0.594 - APLICAÇÕES DIRETAS.,.,

•RS

„R$

.,R$

03 - DIVISÃO DE AGROPECUARIA E VlAÇAO
20606OO41.2.065 - FOMENTAÇÀO AGRÍCOLA E PASTORIL
3.1.9O.O0.00.Ü0ÜO.61K)-APLICAÇÕES DIRETAS RS

267820044.2.068 - Ol-TCINA E GARAGEM
3.1.9l).00.00.(KJO0.6L"i-APLICAÇÕES DIRETAS - R^

267820044.2.069 - ADEQUAÇAO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.00.00.0000.622-APLICAÇÕES DIRE TAS
3.3.90.ÜU.OO.O(KK).625 - APLICAÇÕES DIRETAS R*

267820044.3.026 - CONSTRUÇÃO DE PON TES/BUEIROS E ATERROS
4.4.90.00.00,0000.634 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

04 - DlViSÁO DE MEIO AMBIENTE
154520031.2.053 - LIMPEZA PÚBLICA
3.1,90.00.00.0000.646-APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3.90.00.00.0000.649 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

184510Ü37.2.U57 - PARTICIPAÇÃO NO CIDAX
3.3.90.00.00.ÚÚÜ0.657 - Al'LlCAi,ÒES DIRETAS. ,.R$

185440037.3.021 - IMPLANTAÇÃO FNTvIA/APA XAMBRÊ
3.3.90.00.00.0000,661 - APLICAÇÕES DIRETAS R®

1.280,00

5.960,00

1.040,00

8.300,00

66.950,00

5.000,00

1.830.00

1.41H),00

7.450,00

8.900,00

1.390,00

10.360,00

3.100,00
15.050.00

3.90ü,W

2.700,00
1.400,00

1.200,00

1.530,0o

^P-QRMVOST
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07 - SECR£T/\i<iA DE INDUST. COMERC. EMP. E REL. TRAB.
Ul- ADMINIS IRAÇÃO GERAL
U4122ü0ü7,2.0i3-DESENVOLV1MENIO MUNICIPAL
J.L90.00.00.0Ü00.668 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

226610042.3,037 - CONS TRUÇÃO/ BARRACÃO INDUSTRIAL
4.4.90.0Ü.OÜ,OOIH). 1298-APLICAÇÕES DIRETAS R$

09 - SECRETARIA ED ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440007.2,028 - ADMINISTRAÇÃO ASSITENCIAL
3.1.90.ÚO.l)O,UUOU.724 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3.90.UO.OO.O(HH),72y - APLICAÇÕES DIRETAS RS

U2 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - PMAS
O824I00I2.2.U1S - ATENDl-MENIO S0C1.'\L GERAL
4.4.y0.üü.ü0.0(l(K), 742-APLICAÇÕES DIRETAS RS

08242U014.2.Ü2Ü - SUBVENÇÃO AEN fIDADES FILANTRÓPICAS
3.3.5Ü.OU.OU.Ü()OÜ.75I - TRANSI"-. A INS ITI'. PRIV. S/FINS LUCRATIVOS RS

082430015.2.021 - ATENDIMENTO AS CRECHES
3.3.50.00.00,0000.771 - TRANSF. AINSTÍI, PRIV. S/ FINS LUCRATIVOS.-:-..; RS

082430015.2.023 - ASSISTÊNCIA SÓCIO EDUCATIVA
3.3.90.00.Ü0,om)U.777 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

RSTOTAL..

5.030,00

33.590,00

3.800,00
l.OO0,00

2.700,00

1.000,00

5.500,00

3.60O,00
318.260,00

Ait. 2" - Os roíiirsos oriuiidos tias irauslcrciicias dc que uaia o anigo J" dcslc
Dccrcto, alciidcrào às doiaçòcs da despesa orçaiucniada paia o prcscmc cxcicicio como seguem
demonstradas;

02 - PODER EXECUTIVO

02 - ASSESSORIA JUTUDICA
Ü3092O0O3.2.002 - SERVTÇOS JÜ"RÍDICOS
3.1.90.00,00.0000.96-APLICAÇÕES DIRETAS; ,RS 2,200.00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADNUNISI RAÇÃO GERAL
041220007.2,006- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.00.00,0000.110 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 6.000,IK)

041230007.2.007 - ADNUNISTRAÇAO FINANCEIRA
3.1.90.00.00.0000.122-APLICAÇÕES DIRETAS RS 15,000,00

02 - DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
0413100íl.2.0i7-ELABORAÇÃOLl'UBLlCAÇÀODEATOS
3.3.90.00.00,OOUO. 143 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 9.000,00

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESEN^VOLVTNOiNTO HUMANO
01-ADNnNlS'i'RAÇÃO GERAL
123610023.2.039 - ADM. DIDÃTICO PEDAGÓGICA ,
3.3.90.00.00,0000.183 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 3.000,00

>0® NOVOSOTOSf
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Í2361ÜÜ25.2.U15 - ESCOLA OFICINA

3.3.9().()ümüüüU.226 - APLiCAÇÒES DIRETAS RS

123650027.2.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR
5.1.90.ÜO.OO.UOOÚ.273-APLICAÇÕES DIRETAS R$

123670028.2.1 IX - EDÜC. ESPECIAL A RETARDATÁRIOS
3.1.yü.üü,0ü.úu00.294-APLICAÇÕES DIRETAS RS

02 - DIVISÀO DE ENSINO
123610023.2.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES
3.3.90.00.00.0000.304 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

123610023.2.120-ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEF60%
3.1.9Ü.OO.UÜ.O(M)0.35Ü - APLICAÇÕES DIRE1AS RS

123610023.2,122 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF 40%
3.1.90,00.00.0000.358-APLICAÇÕES DIETAS RS

03-DIVISÀO DE CULTURA
133920029.2.051 - EVENTOS CULTURAIS
3.i.90,(K).U0.0ü00.384-APLICAÇÕES DIRETAS - RS

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
278120045.2.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
3.1.90.00.00.0000.400 - APLICAÇÕES DIRETAS ......RS

3.3.90.00.00.0000.404-APLICAÇÕES DIRETAS R$

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
01 - ADMÍNISllL^ÇÀO GERAL
103010007.2.029 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DESAÚDE
3.1.90.00.00,0(HX».413 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3.90.00.00.0000,420 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018.2.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLOGICOS
3.3.90.00.00.0(KH).448 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

103030020.2.08Ò - U.B,S. SEDE
3.3.90,0Ü.Ü0.00(M).47Ó-APLICAÇÕES DIRETAS. .RS

103030020.2,089 - U,B.S. NILZA

3.3.90.00.00,0000,324 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

06-SECRETARIA DE AGRICULTURA EMEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220007.2.05'J - ADM/SERV. VIAÇÃO E OBRAS
3.1.90,00.00.0000.563 - APLICAÇÕES DIRETAS RS
3.3,90,00.00.0000,567 - APLICAÇÕES DIRETAS RS

03 - DIVISÃO DEAGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
206060041.2,065 - FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA E PASTORIL
3.3.9Ü.00.0O.0lK)O,6o4 - APLICAÇÕES DIRETAS ^

IPORÃ-PR

12.000,00

1.000,00

500,00

23,000,00

11.500,00

2.500,00

3.200,00

300,00

9,000,00

400,00
1.000,00

100,000,00

90.000.00

1,000,00

3,500,00
5.000,00

2.300,00

"IR
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267820Ü44.2.UÓX - OFICINA E G.\RAGE\i

3.3.y(),ÜÜ.UU.O(K)ü.610 - APLICAÇÕES DIRETAS K» óüü,üü

09- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS

082430012.2.109 - PROGRAMA AGENTE JOVEM
3.3.9Ü,ÜO.OO,OOOÜ.75j - APLICAÇÕES DIRETAS RS 260,00

082430015.2.022 - PROGRAMA PETI

3.3.90.00.00.0000.773 - APLICAÇÕES DIRETAS ..R$ 4.000,00

082440007.2.026 - SLTJVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3 3 50 OO.OÜ.OÚOO.791 - TRANSF. AINSTIT. PRIV. S/ FINSLUCRATIVOS R$ 10.000,00
TOT/VL ^ Í18.26U,0Ü

datu de sua publicação.
ArL 3" - Re\'ogadas as disposições eni coiiliáiio, este Decreto cntrd em vigor na

Paço Municipal, 22 de dezembro de 2004.-

MARIA APA tpXtAGO UDENAL
Pr fia Municipal

i;'(:iiii||iiii|i)^::r;-

j i ,,„.icuíí(>ia) no jornal
TRIBÜMA DO FOVC

;rgâo Ofíciiü do Município
' ™dÍção n° —

C-ti, Z
.d__-

r>ic>
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DECRETO N" 200/2Ü04

ABKE CKÉüirO AlHClONAL ESPECIAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MAKU APARECIDA ZAGO IDENAL Pwfeita Municipal de iporà. Estado
do Paraiiá. no uw dc stus üliibuivões u cuiisideraiido o disposto iia L^i Miuucipal iv^ 690/2004, de
Ü5/Ü5/20U-I, pubücada no Jornal A iVibuiia do Pü\o, Edição n" 8766, de 06/05/21)04.

DECRETA;

Ait. i" - Fica aberto ao OrçainciUo Geral do Município dc Iporà,
Eslado do Pavaiia. uni Crtidúo Adiciona) Especial no valor de R$ i94.856.ú6 i,cenlo e noventa c quatro mil.
oitoccnios c cittqücuia c bcis raüs c scts ccitiavosj, destinado a- alcudci as despesas que adiante especilica:

06 - Secretaria de Agricultura, Obras e Meio Ambiente
02 - Di\ isíio dc Obras c Scrviyos
154520036.3.057 - Mcllionas na Rede dc Iluminação Pública
4490.00.00.0000 - ApiicavàüDiretas RS iyi.856.üo
1304 - Fonte de Recui-sos - 766 Copel/Eletrobrás/Reluz
4490,51.05.000 - Instalações e Equip. llumiiiaçao l^biica

ArL 2" - O recurso para atendimento de que irala u artigo P deste
Decreto decorrerá da Operação de Ciédito ab;úxo descrita.

2ÜOÜ.OO.OO.OU.OO - Receita de Capitai
2í00,ü0.0t).00.00 - Operaçdeb de Credito
2114.99.99.00.00 - Outras Opeiaçòcs dc Credito Internas relativa a outros Prog. De Governo
2114.99.99.05.00 - Ericiemi/.aíáu Energética do Sistema de Iluminação Pública - Reluz RS 194.856,06
259 - FoiUe de Recursos - 7(K) Copel/Elettobras/Relu/

Ait. 3" - Rcvogadi^ as disposições cia contrário, este Dccrcto entra
cm vigor lia data dc sua publicação.

Paço Municipal, 23 dc dezembro dc 2004.

MARIA ZAGO UDENAL

'éícita Municipal

Pubiicado(a) no Jornal

iórgão Oliciai do iviunicipio
I£dição n" —

IO

()

TraiRANOVOS.IEttífi.^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
KMaclo do Pjmná
l>t:CRl;TON" 200/200!

ARRi;t;RI;DIT0ADlC10NAI.ti>PtCIAI. li DÁ OUTRAS !'ROVII)fW'IASMARIA APARKIDA ZACO UDUJAI. - Refeita Municipal dc Ipora. [-sladodo Parjní, no
Í!?.S, Ulnbuiç5es e considerando o disposio naLei Municipal ii-696/MIM. de03/05/iw4, publicada noJornal A Tribuna do Povo, EdiçSo n° 8766, dc Ü6/0J/2004-
DkCRFTAr '

Art l". Pica aberto ao Orçanienio Ccfal do Miimcipío üe Ipopâ. Esudodo Parand. umCrtdiio
Adiciüiui Especial no vaíuf üc RS 194.856,06 (ccmo c novenui c qüutío mil oitocewos e
anqttema«se>srcai5escisccniavo$>. dcjónado a aicnderasücspemQüCadiantccsocciíica*
06 - Sccretuna de Agriculíufa,Obnu c Nfeio Anibienre
02- Divisão dcObras e Scrviçw
I54S2ÍIOM.J.057 - Melhorias n;i Redede lluniinacio Pública
üW.OOÜO.ÜCOO-AplicaçüoDjrclas ....R$ 1W,&56l06
IKW - Foncc de Recluso» - 766Copcl/Ukirobrts/Rehu
•1400.51.05.OÜO - Inilalaçôes e liquip. Iluminação Pública

para.iieiKlincnlodcque Iraumanigo l*desie DecrelodccotTcrádaOpwícao
de C Kúito atkiixo descnta: '
21)00.00,00,00.00 - Receiia cte CuM
2100.OU,00,00.00 - Operações de Crédíio

Ij m" 2?'™' de Crfdito Inienus relativa qouiioí Prog. De Goverro.114 w.w.üS.OO - Eficieniiijçio EncrL-íiica do Sislcrjia de llumimicJo
hlhlica-Relu? R$ 194.855,06
Z50 - Konie de Reciirjos - 766Copel/Eleirobris/Relui
An^ 3-• Revogadas aj disposiçflcs em contririo. esie Deoeto entra «m vigor nadaude nu
pubiiciiçao-
Paço Municipal.23 ile dcíembro dc 3004.
MARIA APARKCTDA ZAGO UDliNAL
Prcíeiu Municipal

Publicadota) no Jornal
ATR3BUNA DO_POVO
óTiiõofici^ do Município
Edição n® .3323-
n .ti



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
ESTADODOPARANÁ

Rual^-edroAlvaresCabral,2.677•Fones:(0"44)652-1122-652-1177-CEP87.560-000•IPORÃ-PR

DECRETON"201/2004

DISPÕESOBREOREENQUADRAMENTODESERVIDORASE
DÀOUTRASPROVIDÊNCIAS.

MARIAAPARECIDAZAOOUDENAL-ProíoiiaMunicipaldcIporà-
EstadodoParaná,nousodcsuasairibuii^slegais,cconsiderandoasinibrinaçõcsprestadaspela
DivisãodtíRecursosíluuiaiios,ondeijucapóslevanlaineiitocertificayueasServidorasabai.xo
qualificadascindividualizadas,encontraiii-seforadareferênciadcvida;

DECREIA;

Art1"-Ficainrccnquadradasasservidorasabaixorelacionadas,nos
seguintesteniios;

NOMECARGOREF.ATUALREF.COMREENQ.

VilmaReciiVazCestariAuxiliardcFnfermagemVIIIX

CarmeciteTumelerode

Souza

AitxiliardeEnfermagemVIvin

PARÁGRAFOÚNICO;DeiernunoáDivisãodeRecursosHuinauospara
queprocedaorecnpuadramcntodasServidorasacima,comobservâncianoprincipioda
impessoalidade.

Art.2"-Revogadasasdisposiçõescmcontráiio,esteDecretoentraeni
vigornadatadesuapublicação.

PaçoMunicipal,23dedezembrodc2004.

MARIAA

AfeitaMuitícípai
AZAGOUDENAL

A'tíü-cado{a)noJorndi
'ATi--:;eBUNÂ
ÓrgãoOficialqoâáunícípio
Hclição

Ó16/Idfj

w,».—-.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EslaJo Uo Parjo-i
DECRETO N- :01/a)04® EfORRl- üRHiVQUAI«AMILV rO DE SERVIDORAS EDÁ OUTRAS PROVI.

Art.l - R"mr«nqu»drada$««mdo«iab,i,ortI«ioM<Ias.üosas;uin.esB™os;
NOME

VilfnaReci Vm Çgsmi
Carmccití Tumclero de
Scuza

CARGO
Auxiliar dc Bnfcmiaocm
Auillis ilc EnfemuecRi

REF. ATUAL REF. COM BEENO
IX

F^ço Municipal. 23 i!e dcírntíjfo de3)04.
MARIA APARKCIDA ZAOO tDENAL

Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRÍBüNA DO POVO
Órgào Oficiai do Ríunicípio
Edição n° /?9SÍ-
Data,_S5y_/^aj2£

o F'.'NCfON^mO^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Ruaí>edro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 • CEP 87,560-000 - ÍPORÃ - PR

DtCRETO 202/2004

PRORROGA O i'RAZO DO ARllGO 3 DO DECR£TO N"
032/2004, DE 23/03/2004, QUE CONCEDE IMISSÀO DE
POSSE DE IMÓVEI. URBANO.

MARLA APARECIDA ZAGO UDENAL. Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do 1'araiia, iio uso de suas atribuições e considerando o Requerimento
protocolado sob 2t>18/2Uü-l-, de 24/12/2004,

DECREiA;

ArL r - Fica prorrogado, a contar dc 23 de setembro de 2004, o
prazo do Artigo do Decreto n® 032/2004, dc 23/03/2004, que concede iniissão de posse
de imóvel urbano, paraaté 31 de dezembro dc 2005.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 24 de dezembro de 2004.

RURLV -J^STiEXlDA ZAGO UDENAL
Prefeita iMuiticipal

f" no jornal

íóiiâo Oficiai do Município
iEdição n" —

\n-ita. aO^J.
S —

ifiORA



EXMA SENHORA

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

PREFEITA MUNICIPAL

IPORA - PARANA

FRIGORÍFICO LARISSA LTDA,, fiima
jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia BR 272, Km. 207, nesta
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, devidamente cadastrada no
CNPJ ii''00.283.996/0002-70 e no CAD/ICMS n''901.08190-56, com Atividade
Econômica de: Frigorífico - abate de suínos, vem através do presente mui
respeitosamente a presença de V. Excia requerer a Renovação do Decreto
n°032/2004 em virtude de que o mesmo já está com o seu prazo de execução
vencido.

Neste Termo

Pede Deferimento

Iporã-Pr., 24 de Dezembro de 2004

reque
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
üo Puranâ

DECRirro N" :o2/:oiw
PRORROGA O PKAZODO ARTIGO3"DO DECRETON' 032/2004,DE 23/03/2004.QUE
CONCEDE IMISSÃO DE POSSEDE IMÓVEL URBANO.
MARIA APARFCIDA ZAGO ÜDKNAI. Prefsiui Municipal de Ipoi^. EsUião doParaná, no
uso de suas airibuiçôes e considerando o Rsüucrimento proiocolaiio sob n" 2(518/2004,(te 24/
12/:0U4;
DECRETA;
Afi. I". Kicapronogado. aconlarde23deselembrode2004, oprazodo ArligoJ'', doDecrelo
n"032/2004, de 23/03/2004, queconcede Imiss.iode possí de imóvel urbano, paraulé31 de
dezembro de 2005.
An.2"• Este Decrcio entra cmvigor nadaia desuapublicação, revogadas asdisposiçtaem
conirârio.
PaçoMunicipal, 24 de dezembrode 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefcilíi Municipal

Pubiicado(a) no Jornal
A rrüBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município

Edição n® ^900
Data. iOH

tll



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.550-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N" 203/2004

MARIA APARECIDA ZAGO LiüEÍNAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c cünsidciai;do ü disposto lU Lei Muiiicipai n''
669/2003, de 19/11/20Ü3, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n" S633, de 20/11/2003;

DECRETA:

Art. i" - Ficaiii transferidas, na conformidade com o que autoriza o artigo
8" da Lei Municipal n" 669/2003 (Lei do Orçamento), os valores parciais ou Wtais das dotações
das despesas que seguem abaixo determinadas:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018.2.053 - ATETsDIMENTOS CLINICOS/CIRU^RGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.00.00.0000.448 - APLICAÇÕES DIRETAS Ri 60.000,00

Art. 2" - Os recursos oriundos das transferências dc que trata o artigo T
deste Decreto, atenderão ás dotações da despesa orçanienlada para o presente exercício como
segucni demonstradas:

02-PODER LXECUriVO

01 - GABÍNEI E DO PREFEITO

041220006.2,004 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.00.00,0000.81 - APLICAÇÕES DIRETAS: RS 1.200,00

03 -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
28846007.0 002 - SENTENÇAS JUDICIAIS
3.L90.00,OO OOOn 139-APLICAÇÕES DIRETAS: R$ 2.300.00

03 -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220007 2 006 - ASSESSORAMKN IO ADMlNISTRA TiVO

3,1.90.00 00,0000, J14-APLICAÇÕES DIRE'ÍAS: R$ 7,000,00

04 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINIS TRAÇÃO GERAL
123610023,2 039- ADM, DIDÁ TICO PKDAGÕGICA
3,1.90.00.00.0000.183 - APLICAÇÕES DIRETAS: RS 3.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
123610023.3,012-TREÍNAMEN TO l)K PROFESSORES

3.3.90.00.00.0000,215 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177-CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236IÜÜ23.2.Ü43 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.3.9Ü.OÜ.ÜO.OOOÜ.3U4 -APLICAÇÕES DIRETAS R$ 3.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
I03Ü1ÜÜÜ7.2.Ü29 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.00.00.0000 420- APIJCAÇÒES DIRETAS R$ 500.00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 - FUTnDO MU"NICIPAL de SAÚDE
103030020.2.034 - FARMACIA BÁSICA
3.3.90.Ü0.0Ü,UÜU0.47()-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 34.000,00

06 - SECRETARIA DE AÜRICUXTURA E MEIO AMBIENTE
04 - DIVISÃO DE MEIO AMBItNTE
154520031.2.053 - LIMPEZA PUBLICA

3,L90.O0.ÜO.00ü0.64ó - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 500,00

07 - SECRETARIA DE INDUST., COMERC.. EMP. REL. TRAB.
04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
041220008.2.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.60,00.00.0000.710 TRANSF. AINSTIT. PRIV. C/ ÍTNS LUCRATIVOS RS 2.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 -DIVISÃO DE PROG. PROJ. ESPECIAIS - FMAS
082440007.2.026 - SUBVENÇÃO A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3,90.00.00.0000.791 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSIS ÍÉNCIA SOCIAL
03 - FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430015.2.025 - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CÇAS ADOLESCENTES
3.3.90.00.00.0000.799-APLICAÇÕES DIRETAS RS 1.000,00
total RS 60.000,00

vigor iicsta data.
Ait. 3" - Revogadas as disposições cm coniráriü, esic DccrcLo entra cm

Paço Municipal, 29 üc^zcnibru dc 2004.-

MARIA A Z,AGO UDENAL

Prefeita Munici

PisbUcado(a) no joi-.
IA TRIBUMÂ DO POVC
jOrgao Oficia! cio Município
jKdição n®
^Data. ^1 / íoL /

-

-"'r



>REFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiado do Paianá
DECRETO N* 203/a)iM
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Picfeto Municipal de Ipai. EsudoiJo Purani. no
uso deraasatfibuitaeseconiiderandoodijpoilonaLeiMunidpaJ n* 669CÜ03.de 19/11/
2003, publicado no Jotnal ATribuna do Povo, Ediçlo n* 8633, de 20/11/2003;
nKrRFTA:ur.i nr.iw: .

An. l*- Ficam transferidas, naconformidâde comoqueautooia o anigov oaLeiMiaiicipal
n" 669/2003 (Lei doOrçamcmo),os valorei pnícialioulouij daidofaçSes das despesas que
ieguem abaixo determinadas:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
10302001S2033-ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.00.00,0000.148 •API.ICAÇÔES DIRETAS RS 60.000.00
Ali. 2" • Os recursos oriundos thi transfcríiKias de que traia, a anigo 1"deüe Decreto.
alendeiíoisdotaçSci da despesa orvamciiiada paraupresenle exercido como seguem demons-
nadas:

02 -PODER EXbCUnVO
01 - GABINETE DO PREFEITO
WI220006.1Ú04 - COORDE.NAÇÃO ADMINISTRATIVA
3 ! 9000.00.0000.81-APLICAÇÕESDIRETAS: RS I.2(l0fl0
03-SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
01- ADMÍNISTRAÇÃO GERAL
28846007.0.002- SENTENÇASJUDICIAIS
3.1.90.00.00.0000.139- APLICAÇÕES DIRETAS:
03 -SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E HNANÇAS
01- AD.MINISTRAÇÃO GERALVI " n"»•''

0412aXXÍ7a006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.ÇO.OO.OO.OOOO.IU-APUCAÇÒES DIRETAS; —- —
04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAI.
123610023.2.039 - ADM. DIDÃTICO PEDAGÓGICA
3.I.90.00.000000.183-APLICAÇÕES DIRl'.l'AS: RS 3.000,00
04- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO li DESENVOI.VIMFNTO HUMANO
01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
I23610023.3.0I2 - TREINAMENTO DE PROFESSORES
3.3.90.00.00.0000.215 -APUCAÇÔES DIRETAS R$ 500«)
04- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMBm)HUMANO
02-DIVISÃO DE ENSINO
123610023.2.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES
3.3.90.00.00.0000.3W- APLICAÇÕES DIRETAS: — R$3JWM»
05-SECRETARIA DESAÚDE
01-ArWlNISTRAÇÂOGERALVI ~ I l. ^

103010007.1029 - ADMLNISTUAÇÃO SERVIÇOS DESAÚDE
3.3.90J».00.0000.420-APUCAÇÕES DIRETAS
05- SECRETARU MUNICIPAL DE SaCDE
02- FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
I03030020.Í034- FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90 00.00.0000.476-APUCAÇÕF.S DIRirfAS
06-SECRETARlA DE AGRICULTURA HMHI& AMBIENTE
04- DIVISÃODE MEIO AMBIENTC
154520031.2.053 - LIMPEZA PÚBLICA •
3.1.90.00,00.0000.646-APLICAÇÕES DIRETAS --RS 500,00
07-SECRETARIA DEINDUST.,COMERC.. EMP. REL, TRAB.
04 - FUNDOMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
041220008.2.013 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.6O.O0.O0.00O0.7I0-TRANSF. AINSTIT. PRIV, ClFINS LUCRATIVOS.-.-.RÍ 2.000.00
09-SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
02 -DIVISÃO DE PROG.PROJ. ESPECIAIS • IMAS
082440007.2.026 - SUBVENÇÃO AENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.90.00.00.0000.791-APLICAÇÕES DIRETAS - - Rs5.000fl0
09-SECRETARlA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03-FUNDO DA CRIANÇA EADOLESCENTE ' )
032430013.2.005 - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CÇAS ADOLESCENTES
3.3.90.00ai.0000.799-APLICAÇÕES DIRETAS... - - RSIJMOJ»
TOTAL.-.-.. - - -

ATt. 3* •Revogadas asdisposições cm contririo. este Decreto entra em vigor oeata data.
PaçoMunicipal. 29de dezembro de 2004.-
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

...R$ 1300.00

...RS 7.000,00

..J(S 500,00

-RS }4Mn,00

Pub!icado(a) no Jornal
A 00
Oraão Oíicial do Município

Edição n®.

Data,

O rUNCIONARtO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87,560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO íN" 204/2004

líXA O NEiNClMEiNTO P\R\ O RECOLHIMENTO

i>0 IPTÜ - IMPOSrO PREDIAL £ TEKRITGRLVL

[TRBANO E rSU - TAXA DE SERVIÇOS URBANOS
PAR\ O EXERCÍCíO DE 2005. ESTABEIECE
CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporà, Estado do Parana, iio uso de suas atribuições legais, e considerando as
Leis Municipais n" 553/2001 e554/2ÜÜl datadas de 18/12/2001,

DECRETA:

Art. 1" - fica fixada a data de 30/04/2005, para o
recolhimento cm cota única ou 1' parcela do IPTÜ- Imposto Predial e Terrilorial Urbano e
TSU - Taxa de Serviços Urbanos, reícrente ao exercício 2005.

Ali. 2" - O parcelamento do IPTU - Imposto Predial e
Territorial Urbano e TSU - Taxa de Serviços Urbanos rcíereiite o exercício de 2005,
deverá obedecer o Art. 89, § 3", Inciso I, da Lei n' 553/2001, de 1S/12/200Í, devendo o
valor mínimo de cada parcela ser igual a RS 31,ó5 (trinta c um reais e sessenta e cinco
centavos), equivalente a 70% (setenta por cento) da UFM, dividido no máximo em 08
(oito) parcelas.

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrario, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de dezembro de 2004,

[ ri:blicadtí(a) no Jornal j
IA

Òfick-Ll do ívluiilcipio'

iHdi^yão n®—
ín.f. 5^1 f lãj / OV

MARIA :iDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

o F l\'C'0f'AR!0



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do raranl

raA^^vrícÍMorro para orecolhimento do imi-wposto pmdial^TERRlTORlALURBANOElSU-TAXADESERVlÇOSlIRB^OSPA^OEXERCraO
DE 2005, liSTABELECE CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO EDA OUTRAS PROVI-
MAlaA'APAREClDAZAOO UDENAL-Prefeila Municif«l^ Iport. Eslido^
uso cksuas jlribuiçfles legais, e considerando asLíisMunicipais n 553/2001 e 55*.0Ui
datadas de 18/12/200].

Aa"r^Tca li*ada adala de 30/04/2005. paia oteculhimcnlo em cota única du l'paice1a do
[PTU - Imposlo Predial eTemiorial L'ibano eTSU - Ta«a de Serviços Urbanos, tcferenie ao

An! '̂- OparcelanMilo do IPTU - Imposto Predial eTeniioria! Uibanoc TSU - Taxs de
Serviços Urtanos referente oeiercfcio de 3)05. deverí obedecer oAn. 89. i 3. '
n* 553/2001. de 18/12/2001. devendo» valor míoimo decada parecia serigual a KS 3^3
(trinta eum reais esessenta ecioco eeauvos). equivaleme a70% (setenta pof cento) di UtM.
djvididonomíranwjcin 08(oilo)paree1as. •
An. 3* - Revogadas :is disposIçBcs eu .ontrino, este Decreto entra em vigor na daU desua
publicaçSo.
Paco Municipal, 29dedezembro de 2004.
MARLíi APARECIDA ZAGO UDENAl.
Prefeita Municipal

PubUcado(a) no Jornai
A TRIBUNA DO POVO
óí^ão Oficial do Município

Edição

tl.t.. 3, / / /c> / C<,

O PUNCtOHAPÓO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0"44) 652-1122 -652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ • PR

DECRETO íN" 205/2004

FIXA O VALOR DA UFM DO MUNICÍPIO DE IPORÃ
E ESTABELECE O ÍNDICE DE CORREÇÃO DA
PLANTA GFNÉRICA DE VALORES DO MUINICÍPIO
DE IPÓRÃ E DA OUTRAS PROVIDÉNCFAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita
Municipal de Iporà, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
Leis Municipais 553/2001 e 554/2001 datada de 18/12/2001,

DECRETA;

Art. I" - fica fixado o valor do Ut-M do Município de Ipoià
para o exercício de 2Ü05 cm R$: 45,22 (quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos) e
estabelece o índice de correção da Planta Genérica de valores do Muiiicipio de Iporà, o
IGPM de dezembro de 2003 a novembro de 2004, nos seguintes lermos;

I - O valor do do terreno disciplinado pelo Art. 5® e
parágrafos da Lei 554/2001 de 18/12/2001 será corrigido cm 12,27%.

II - O m- do tipo dc edílicaçào disciplinado pelo art. 6® e
paragrafos da Lei 554/2001 de 18/12/2001, será corrigido nos mesmos índices do inciso I.

Art. 2" - Revogadas as disposições em conlrái'io, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de dezembro de 2004.

MARIA>™IECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

^>./L-.J€ac!ü(íO no jornal |
A TkíBUNA do povo
órglo Oficial do r/íuincípio
Edição

Data. .31 / '^ / OV

o FUNCIONAriò



[PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Pannâ
Dr.CRF.TO N' 205/2004
FIXA O VAUDR DA UFM IX) MUNICÍPIO Dli IPURÁ E liSTABKLECE O ÍNDICE DK
CORREÇÀO DA l'lj\NTA GENÉRICA DH VALORHS DOMUNlClPIO DE IPÓRA E DA
OUTTIASPROVIDÊNCIAS
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã, Estado do Parani. no
uso de suas atríbuicòes leg^s, e considerando a l<is Municipais 553/2001 cSS4/2ú01 datada
de 1S/I2/200I.

Ari. I*• Fica fixadoo valordo UFM do Municípiode IporSpm o exercício de 2003em RS:
4S.12 (quarenta ecincoreais evinte e(So<scentavos)e esubeleá oindice de concflo da Planta
Genérica de valoru do Municípiode IpoiS,o ICPMdedezen^fo de 2003 a novembrodc 2004.
nos seguintes termos:
I-O valor do m'do letreno disciplinadopelo An. partgrafos da Lei 554/2001dc IS/I2/
rOOl sericorrigidoem 12,27».
II-Cm'do úpo deedilícaçio disciplinadapelo art. 6*epartgrafoj da Lei ÍS4/200I de IS/l2/
2001. scrl corrigido nos mesmos (ndicei do inciso 1.
Art. T - Revogadas as dispoiiçAei em coolrino. ene Decreto entra em vigor na data de nu
public;a(3o.
Paço Municipal. 29 de dezembro dc 20(H.
MARIA APARECIDA ZAGO UDESAt
Piefeita Muiucipal

rubiicado(a) no Jornal
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